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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 231/2019 de 22/11/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina como segue:
NOME PERÍODO DATA
ADELAZIR MOTA MONTEIRO 2017/2018 25/11/2019 A 09/12/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 229/2019 de 22/11/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
SHIRLEY DURÃES COSTA SANTOS 2017/2018 25/11/2019 A 04/12/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 230/2019 de 22/11/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
MARIA ELENA EICHINGER MARTINS 2017/2018 25/11/2019 A 14/12/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
LEI Nº. 487/2019
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Alto Paraíso para o exercício financeiro de 2020, 
nos termos do art. 165º, parágrafo 5º, da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social.
Artigo 2º - A receita total estimada no Orçamento Geral do Município, já com as devidas deduções legais, representa o 
montante de R$ 31.855.259,04 (trinta e um milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e nove 
reais e quatro centavos), fixando a despesa em igual valor.
Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo ente municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo 
ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
Anexo 2 – Resumo Geral da Receita.
RECEITAS CORRENTES.................................................................R$ 30.423.157,14
1100-Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 1.668.600,00
1200-Receita de Contribuições............................................... R$ 268.150,00
1300-Receita Patrimonial....................................................... R$         178.400,00
1400-Receita Agropecuária......................................................R$ 650,00
1600-Receita de Serviços....................................................... R$ 40.300,00
1700-Transferências Correntes.............................................. R$    28.243.357,14
1900-Outras Receitas Correntes............................................ R$ 23.700,00
RECEITAS DE CAPITAL................................................................. R$ 6.134.866,90
2100-Operações de Crédito................................................... R$   2.650.165,13
2400-Transferências de Capital............................................. R$   3.484.701,77
TOTAL DA RECEITA BRUTA......................................................... R$ 36.558.024,04
( - ) Deduções de  Receita – Renúncia................................... R$     2.020,00
( - ) Deduções de Receita – Descontos Concedidos.............. R$     16.705,00
( - ) Deduções para Formação do FUNDEB........................... R$     4.684.000,00
TOTAL DAS DEDUÇÕES................................................................ R$ 4.702.725,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA....................................................... R$ 31.855.299,04
 Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, 
unidades orçamentárias, funções, natureza da despesa, cujo desdobramento apresenta-se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
Orçamento Geral
01 – CÂMARA MUNICIPAL.............................................................R$ 1.659.194,95
   01.01 – Poder Legislativo...............................................................R$ 1.659.194,95
02 – Gabinete do Prefeito Municipal............................................ R$ 717.625,00
   02.01 – Chefia de Gabinete....................................................... R$ 464.250,00
   02.02 – Controladoria Interna....................................................... R$ 146.950,00
   02.03 – Assessoria Jurídica.......................................................... R$ 106.425,00
03 – Secretaria Geral de Administração....................................... R$       1.388.380,00
   03.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       81.075,00
   03.02 – Divisão de Assistência Técnica e Administrativa............. R$       660.385,00
   03.03 – Divisão de Material e Patrimônio...................................... R$       49.515,00
   03.04 – Divisão de Compras e Licitações..................................... R$       143.515,00
   03.05 – Divisão de Serviços Gerais.............................................. R$       138.215,00
   03.06 – Procuradoria Municipal de Assuntos Jurídicos................ R$       315.675,00
04 – Secretaria de Fazenda e Planejamento................................ R$ 1.931.040,00
   04.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       85.110,00
   04.02 – Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade........... R$       1.555.350,00
   04.03 – Divisão de Tributos, Arrecadação e Fiscalização ............ R$       290.580,00
05 – Secretaria de Recursos Humanos........................................ R$    466.700,00
   05.01 – Gabinete do Secretário de Recursos Humanos............. R$       79.925,00
   05.02 – Divisão de Recursos Humanos....................................... R$       386.775,00
06 – Secretaria de Cultura............................................................. R$    513.990,00
   06.01 – Gabinete do Secretário de Cultura................................... R$       85.475,00
   06.02 – Divisão de Cultura............................................................ R$       428.515,00
07 – Secretaria de Educação, Esporte e Lazer............................ R$    8.039.002,55
   07.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       85.770,00
   07.02 – Divisão de Educação........................................................ R$       7.855.802,55
   07.03 – Divisão de Esporte e Lazer.............................................. R$       97.430,00
08 – Secretaria de Saúde .............................................................. R$ 6.521.132,50
   08.01 – Gabinete do Secretário de Saúde.................................... R$       83.370,00
   08.02 – Fundo Municipal de Saúde............................................... R$       6.314.572,50
   08.03 – Divisão de Assistência à Saúde....................................... R$       123.190,00
09 – Secretaria de Obras, Planej. Urbano e Serviços Públicos. R$  5.250.121,90
   09.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       80.575,00
   09.02 – Divisão de Obras, Planej. Urbano e Serviços Públicos.... R$       5.147.146,90
   09.03 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social......... R$       22.400,00
10 – Secretaria de Serviços Rodoviários..................................... R$ 679.905,00
   10.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       79.890,00
   10.02 – Divisão de Serviços Rodoviários...................................... R$       600.015,00
11 – Secretaria de Agropecuária e Abastecimento.................... R$ 1.833.592,14
   11.01 – Gabinete do Secretário de Agropecuária e Abast............ R$       80.440,00
   11.02 – Divisão de Agropecuária e Abastecimento....................... R$       1.753.152,14
12 – Secretaria de Indústria e Comércio...................................... R$ 178.245,00
   12.01 – Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio............. R$       78.730,00
   12.02 – Divisão de Indústria e Comércio....................................... R$       99.515,00
13 – Secretaria de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Fiscalização, Saneamento e Assistência Agrária R$ 879.185,00
   13.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       81.565,00
   13.02 – Divisão de Turismo........................................................... R$       69.065,00
   13.03 – Fundo Municipal do Meio Ambiente................................. R$       408.640,00
   13.04 – Divisão de Saneamento e Assistência Agrária................. R$       319.915,00
14 – Secretaria de Promoção Social............................................ R$ 1.797.185,00
   14.01 – Gabinete do Secretário..................................................... R$       101.015,00
   14.02 – Departamento de Programas Sociais............................... R$       72.265,00
   14.03 – Divisão de Programas Sociais.......................................... R$       276.749,00
   14.04 – Divisão de Promoção Humana......................................... R$       97.215,00
   14.05 – Divisão de Assuntos Comunitários................................... R$       481.815,00
   14.06 – Fundo Municipal de Assistência Social............................ R$       392.820,00
   14.07 – Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente........ R$       239.841,00
   14.08 – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa............... R$       135.465,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.................. R$ 31.855.299,04
POR FUNÇÕES
Orçamento Fiscal
01 – Legislativa.................................................................................R$  1.659.194,95
04 – Administração...........................................................................R$ 3.448.745,00
08 – Assistência Social.....................................................................R$ 1.797.185,00
09 – Previdência Social.................................................................... R$ 5.000,00
10 – Saúde....................................................................................... R$ 6.521.132,50
12 – Educação.................................................................................. R$ 7.941.572,55
13 – Cultura...................................................................................... R$ 513.990,00
15 – Urbanismo................................................................................ R$ 5.227.721,90
16 – Habitação................................................................................. R$ 22.400,00
17 – Saneamento............................................................................. R$ 319.915,00
18 – Gestão Ambiental..................................................................... R$ 490.205,00
20 – Agricultura................................................................................ R$ 1.833.592,14
22 – Indústria.................................................................................... R$ 178.245,00
26 – Transporte................................................................................ R$ 679.905,00
27 – Desporto e Lazer...................................................................... R$ 166.495,00
28 – Encargos Especiais.................................................................. R$ 1.035.000,00
99 – Reserva de Contingência......................................................... R$ 15.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO........R$ 31.855.299,04
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
Orçamento Geral
3 – Despesas Correntes
1 – Pessoal e Encargos Sociais..................................................... R$   14.616.142,23
2 – Juros e Encargos da Dívida....................................................  R$         300.050,00
3 – Outras Despesas Correntes......................................................R$   9.686.779,91
4 – Despesas de Capital
4 – Investimentos...........................................................................R$     6.787.026,90
6 – Amortização da Dívida.............................................................R$        450.300,00
9 – Reserva de Contingência
9 – Reserva de Contingência.........................................................R$           15.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO................R$    31.855.299,04
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado:
I – A abrir no curso da execução orçamentária de 2020 créditos adicionais até o limite de 15% (quinze por cento) da 
despesa total fixada por esta Lei;
II – A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III 
da LRF, e artigo 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;
V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2020, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste artigo, aquelas despesas 
que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade, projeto 
ou atividade orçamentária.
VII – Fica o Poder Executivo autorizado a adequar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes 
para o exercício de referência com a finalidade de compatibilização das metas das ações orçamentárias de alterações 
de valores e outras modificações.
Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções sociais para entidades educacionais, 
assistenciais e de saúde sem fins lucrativos, desde que esteja em conformidade com a legislação vigente que trata 
do assunto.
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º (primeiro) de janeiro 
de 2020.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019
REF. PREGÃO PRESENCIAL 029/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul s/no Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOPSITALARES EILRELLI ME, inscrito no CNPJ 
sob nº.27.330.244/0001-99, neste ato representada pelo Sr. ANTONO MARCOS VIEIRA DA SILVA, portador do RG: 
nº. 734.666.389-68 residente na, AVENIDA PARANA 8053, à saber:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 032/2019 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no pregão Presencial 029/2019, passando a mesma a vigorar 
de 18 de novembro de 2019 a 17 de maio  de 2020.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR, 16 de maio de 2020.

O MUNICIPIO DE ALTÔNIA TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IAP LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO DO 
ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, NO LOTE RURAL N.º 1.032-A. GLEBA OURO VERDE. MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
Estado do Parana
DECRETO N° 187/2019, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2019 – PREGÃO Nº 
28/2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
83/2019 – Pregão nº 28/2019.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: PRÓ AGRÍCOLA IPORÃ LTDA, vencedora do certame, perfazendo 
um montante de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 83/2019 – Pregão nº 
28/2019, que tem como objeto a aquisição de Tablet, para proporcionar maior agilidade e qualidade ao trabalho dos 
ACS E ACEs, para que possam ter aceso remoto à base de dados da Secretaria de Saúde.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de novembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.019/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.865.198,00  4.270.052,19  18.736.980,06 14,63  64,18  10.458.556,41 29.195.536,47

    RECEITAS CORRENTES  18.452.198,00  2.347.083,33  13.696.696,17 12,32  71,88  5.359.187,83 19.055.884,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.614.801,00  127.342,53  772.927,46 7,88  47,81  843.873,54 1.616.801,00

        Impostos  1.294.470,00  108.402,29  622.272,63 8,36  48,00  674.197,37 1.296.470,00

        Taxas  226.366,00  17.871,52  137.343,36 7,89  60,67  89.022,64 226.366,00

        Contribuição de Melhoria  93.965,00  1.068,72  13.311,47 1,14  14,17  80.653,53 93.965,00

      CONTRIBUIÇÕES  90.900,00  7.376,84  61.574,38 8,12  67,74  29.325,62 90.900,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  90.900,00  7.376,84  61.574,38 8,12  67,74  29.325,62 90.900,00

      RECEITA PATRIMONIAL  207.300,00  23.648,87  59.350,91 11,20  28,12  151.749,09 211.100,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  207.300,00  23.648,87  59.350,91 11,20  28,12  151.749,09 211.100,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  52.998,00  6.281,99  38.712,61 11,85  73,05  14.285,39 52.998,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  12.998,00  887,14  7.204,75 6,83  55,43  5.793,25 12.998,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  40.000,00  5.394,85  31.507,86 13,49  78,77  8.492,14 40.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.467.900,00  2.182.371,00  12.763.764,37 12,79  74,79  4.302.021,63 17.065.786,00

        Transferências da União e de suas Entidades  10.742.500,00  1.330.155,81  8.343.945,52 11,74  73,66  2.984.440,48 11.328.386,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.538.000,00  578.371,49  2.938.232,64 16,29  82,77  611.767,36 3.550.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.187.400,00  273.843,70  1.481.586,21 12,52  67,73  705.813,79 2.187.400,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  18.299,00  62,10  366,44 0,34  2,00  17.932,56 18.299,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.500,00  62,10  337,85 4,14  22,52  1.162,15 1.500,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  16.799,00  0,00  28,59 0,00  0,17  16.770,41 16.799,00

    RECEITAS DE CAPITAL  4.413.000,00  1.922.968,86  5.040.283,89 18,96  49,71  5.099.368,58 10.139.652,47

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  0,00  375.760,01 0,00  25,05  1.124.239,99 1.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.500.000,00  0,00  375.760,01 0,00  25,05  1.124.239,99 1.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Móveis  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.853.000,00  1.922.968,86  4.664.523,88 22,41  54,37  3.915.128,59 8.579.652,47

        Transferências da União e de suas Entidades  2.853.000,00  84.775,00  969.056,95 1,10  12,54  6.755.595,52 7.724.652,47

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  1.838.193,86  3.695.466,93 214,99  432,22 -2.840.466,93 855.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.865.198,00  29.195.536,47  4.270.052,19  18.736.980,06 14,63  64,18  10.458.556,41SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.865.198,00  29.195.536,47  4.270.052,19  14,63  18.736.980,06  64,18  10.458.556,41

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 22.865.198,00  29.195.536,47  4.270.052,19  14,63  18.736.980,06

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 537.163,11

 537.163,11  537.163,11

 537.163,11

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.800.098,00  28.722.167,18  5.942.712,71  18.180.049,74  2.666.326,46  14.354.476,03  13.368.949,46 10.542.117,44  14.367.691,15

    DESPESAS CORRENTES  16.396.198,00  17.594.554,71  2.463.467,42  13.599.335,28  2.584.135,36  13.206.251,85  12.220.725,28 3.995.219,43  4.388.302,86

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.485.400,00  8.278.824,07  1.174.426,11  6.281.766,89  1.178.458,86  6.278.184,58  5.786.345,05 1.997.057,18  2.000.639,49

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  150.000,00  150.000,00  24.217,44  132.328,32  24.217,44  132.328,32  132.328,32 17.671,68  17.671,68

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.760.798,00  9.165.730,64  1.264.823,87  7.185.240,07  1.381.459,06  6.795.738,95  6.302.051,91 1.980.490,57  2.369.991,69

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  7.760.798,00  9.165.730,64  1.264.823,87  7.185.240,07  1.381.459,06  6.795.738,95  6.302.051,91 1.980.490,57  2.369.991,69

    DESPESAS DE CAPITAL  5.213.900,00  10.937.612,47  3.479.245,29  4.580.714,46  82.191,10  1.148.224,18  1.148.224,18 6.356.898,01  9.789.388,29

      INVESTIMENTOS  4.763.900,00  10.527.612,47  3.407.384,77  4.265.157,31  6.980,45  836.017,14  836.017,14 6.262.455,16  9.691.595,33

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00  410.000,00  71.860,52  315.557,15  75.210,65  312.207,04  312.207,04 94.442,85  97.792,96

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 190.000,00  190.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.722.167,18 21.800.098,00  18.180.049,74 5.942.712,71  14.354.476,03 2.666.326,46  13.368.949,46 10.542.117,44  14.367.691,15

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  21.800.098,00  28.722.167,18  5.942.712,71  18.180.049,74  2.666.326,46  14.354.476,03  13.368.949,46 10.542.117,44  14.367.691,15

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  4.382.504,03- - 556.930,32  5.368.030,60

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  21.800.098,00  28.722.167,18  5.942.712,71  18.736.980,06  2.666.326,46  18.736.980,06  18.736.980,06 9.985.187,12  14.367.691,15

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/nov/2019 as 11h e 47m.

Prefeito

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

128.730,00 100,0% 95.910,47 100,0%
128.730,00 100,0% 95.910,47 100,0%
93.000,00 72,2% 80.563,12 84,0%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
35.730,00 27,8% 15.347,35 16,0%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

128.730,00 100,0% 95.910,47 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

128.730,00 100,0% 95.910,47 100,0%TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro de 2019 / Bimestre setembro/outubro

DESPESAS
DESPESAS
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.294.470,00  1.296.470,00  622.272,63  48,00
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  132.400,00  132.400,00  105.593,58  79,75
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  660.600,00  660.600,00  196.549,54  29,75
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  333.200,00  335.200,00  172.212,75  51,38
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  132.000,00  132.000,00  113.133,10  85,71
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  3.175,00  3.175,00  833,64  26,26
    Dívida Ativa dos Impostos  30.645,00  30.645,00  30.099,34  98,22
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.450,00  2.450,00  3.850,68  157,17
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  77,24 14.300.000,00  14.300.000,00  11.044.873,27
    Cota-Parte FPM  74,95 10.000.000,00  10.000.000,00  7.495.089,45
    Cota-Parte ITR  75,88 135.000,00  135.000,00  102.435,88
    Cota-Parte IPVA  101,49 380.000,00  380.000,00  385.660,18
    Cota-Parte ICMS  81,48 3.700.000,00  3.700.000,00  3.014.603,90
    Cota-Parte IPI-Exportação  78,47 60.000,00  60.000,00  47.083,86
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 25.000,00  25.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 25.000,00  25.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.596.470,00 15.594.470,00  11.667.145,90  74,81

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 69,05 1.610.700,00  1.646.700,00  1.137.035,45TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 58,15 1.489.800,00  1.513.800,00  880.203,25    Provenientes da União

 239,68 90.000,00  102.000,00  244.478,29    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 39,98 30.900,00  30.900,00  12.353,91    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 11,82 10.300,00  10.300,00  1.217,84OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.657.000,00  1.138.253,29 1.621.000,00  68,69

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.858.062,00  5.924.116,33  4.438.128,68  4.235.104,37 74,92  71,49DESPESAS CORRENTES

 1.901.500,00  2.020.924,07  1.590.778,75  1.587.196,44 78,72  78,54    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.956.562,00  3.903.192,26  2.847.349,93  2.647.907,93 72,95  67,84    Outras Despesas Correntes

 354.700,00  343.560,00  6.796,00  5.980,00 1,98  1,74DESPESAS DE CAPITAL

 354.700,00  343.560,00  6.796,00  5.980,00 1,98  1,74    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.212.762,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.267.676,33  4.444.924,68  4.241.084,37  67,67 70,92
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 36,64 37,23 2.597.684,33 1.602.300,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.654.675,56  1.553.924,95

 36,64 37,23 2.597.484,33 1.602.100,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.654.675,56  1.553.924,95

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 200,00 200,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 290.227,11  6,53  6,84 290.227,11

 0,00  0,00

 1.602.300,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.597.684,33  43,48 43,76 1.944.902,67  1.844.152,06

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.610.462,00  3.669.992,00  2.500.022,01  56,24  2.396.932,31  56,52

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  20,54

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  646.860,42

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.019/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.694.504,00  5.490.686,35  4.017.157,32  3.856.715,36 90,38  90,94Atenção Básica
 352.700,00  500.172,48  296.494,75  257.193,10 6,67  6,06Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 37.529,00  45.529,00  27.775,27  27.775,27 0,62  0,65Vigilância Sanitária

 128.029,00  231.288,50  103.497,34  99.400,64 2,33  2,34Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  6.267.676,33 5.212.762,00  4.444.924,68  4.241.084,37 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/nov/2019 as 11h e 53m.

Prefeito

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Cooperativa Agropecuária 
Caiuá Carnes Nobres - COOPERCAIUÁ, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas CNPJ sob o nº 09.062.952/0001-04, vem através de seu presidente, Elton Zafanelli 
Silveira, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, convocar os 
Cooperados, cujo número nesta data é de 86 (oitenta e seis), para reunirem-se em Assembléia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 03 ( três ) de Dezembro de 2.019 (Dois mil e 
dezenove), sito a Avenida Brasil, 3.547, Zona I, nesta cidade, tendo em vista a falta de 
acomodações apropriadas em nossa sede social, às 08:30 horas, em 1ª. (primeira) convocação 
com presença de 2/3 (dois/terços) dos Cooperados, às 09:30 horas em 2ª. (segunda) 
convocação com metade mais 1 (hum) dos Cooperados, ou ainda, em 3ª. (terceira) convocação 
às 10:30 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) Cooperados para deliberarem sobre a 
seguinte:  

 

ORDEM DO DIA  

1) Formação de Chapas para Eleição 2020/2021; 
2) Planejamento de escalas para 2020; 
3) Apresentação de Balancete no 3º trimestre; 
4) Planejamento da Desossa; 
5) Assuntos gerais; 

 
 
Umuarama-Pr., 22 de Novembro de 2.019. 
 
 

Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres COOPERCAIUÁ 
 Elton Zafanelli Silveira  

Presidente 

SÚMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa SIMPLIFICaDa
PL IMOVEIS LTDA (CNPJ: 21.596.286/000190) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Simplificada para ATIVIDADE DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS a 
ser implantada NOS LOTES URBANOS Nº15 E 16, UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº15-A,15-B,16-A 
E 16-B, DA QUADRA NºB-14, JARDIM BONFIM, MARILUZ - PR. 
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 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade Orcamentaria:  02.01 CHEFIA DE GABINETE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   464.250,00                          464.250,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            464.250,00                          464.250,00
04.122.0002.0.000.000   Gestao Administrativa Superior                                464.250,00                          464.250,00
04.122.0002.2.003.000     Manutencao    das    Atividades    do                       464.250,00                          464.250,00
                          Gabinete do Prefeito

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           464.250,00                          464.250,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orcamentaria:  07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                 97.430,00                           97.430,00
27.812.0000.0.000.000  Desporto Comunitario                                            97.430,00                           97.430,00
27.812.0012.0.000.000   Esporte e Lazer                                                97.430,00                           97.430,00
27.812.0012.2.037.000     Manutencao  da  Divisao de Esportes e                        97.430,00                           97.430,00
                          Lazer

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            97.430,00                           97.430,00

                      Total do Orgao .........................     2.509.100,00     5.529.902,55                        8.039.002,55

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  08    SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orcamentaria:  08.01 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saude                                                            83.370,00                           83.370,00
10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                                  83.370,00                           83.370,00
10.301.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                                       83.370,00                           83.370,00
10.301.0014.2.039.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        83.370,00                           83.370,00
                          de Saude

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            83.370,00                           83.370,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  08    SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orcamentaria:  08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saude                                          565.900,00     5.748.672,50                        6.314.572,50
10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                322.400,00     3.086.841,50                        3.409.241,50
10.301.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                     322.400,00     3.086.841,50                        3.409.241,50
10.301.0014.1.055.000     PROGRAMA  DE  QUALIFICACAO DA ATENCAO          800,00                                               800,00
                          PRIMARIA - APSUS
10.301.0014.1.061.000     Investimentos  do  Grupo  da  Atencao      271.600,00                                           271.600,00
                          Basica da Saude
10.301.0014.1.062.000     Investimentos  do  Grupo  da  Atencao       50.000,00                                            50.000,00
                          Especializada da Saude
10.301.0014.2.017.000     Manutencao da Gestao do SUS                                  12.000,00                           12.000,00
10.301.0014.2.040.000     Manutencao   do   Fundo  Municipal de                     2.660.841,50                        2.660.841,50
                          Saude
10.301.0014.2.042.000     Manutencao   do   Bloco   de  Atencao                       414.000,00                          414.000,00
                          Basica - SUS
10.302.0000.0.000.000  Assistencia Hospitalar e Ambulatorial         170.000,00     2.155.691,00                        2.325.691,00
10.302.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                     170.000,00     2.155.691,00                        2.325.691,00
10.302.0014.1.062.000     Investimentos  do  Grupo  da  Atencao      170.000,00                                           170.000,00
                          Especializada da Saude
10.302.0014.2.041.000     Participacao       no       Consorcio                       372.205,00                          372.205,00
                          Intermunicipal de Saude - CISA
10.302.0014.2.044.000     Manutencao  do  Bloco de Media e Alta                     1.747.500,00                        1.747.500,00
                          Complexidade      Ambulatorial      e
                          Hospitalar - SUS
10.302.0014.2.081.000     Participacao    no    Consorcio    de                        35.986,00                           35.986,00
                          Urgencia e Emergencia - CIUENP / SAMU
10.303.0000.0.000.000  Suporte Profilatico e Terapeutico              35.000,00       352.610,00                          387.610,00
10.303.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                      35.000,00       352.610,00                          387.610,00
10.303.0014.1.068.000     Investimentos      na     Assistencia       35.000,00                                            35.000,00
                          Farmaceutica
10.303.0014.2.046.000     Manutencao  do  Bloco  de Assistencia                       251.160,00                          251.160,00
                          Farmaceutica - SUS
10.303.0014.2.076.000     Aquisicao  de Medicamentos -  Atraves                       101.450,00                          101.450,00
                          de Consorcio
10.304.0000.0.000.000  Vigilancia Sanitaria                           38.500,00       153.530,00                          192.030,00
10.304.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                      38.500,00       153.530,00                          192.030,00
10.304.0014.1.045.000     Programa  Estadual de Qualificacao da        1.000,00                                             1.000,00
                          Vigilancia em Saude
10.304.0014.1.063.000     Investimentos  no Bloco da Vigilancia       37.500,00                                            37.500,00
                          em Saude
10.304.0014.2.045.000     Manutencao  do Bloco de Vigilancia em                       153.530,00                          153.530,00
                          Saude - SUS

                      Total Unidade Orcamentaria...........          565.900,00     5.748.672,50                        6.314.572,50

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  08    SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orcamentaria:  08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

10.000.0000.0.000.000 Saude                                                           123.190,00                          123.190,00
10.301.0000.0.000.000  Atencao Basica                                                 123.190,00                          123.190,00
10.301.0014.0.000.000   Saude e Direito de Todos                                      123.190,00                          123.190,00
10.301.0014.2.106.000     Manutencao  da Divisao de Assistencia                       123.190,00                          123.190,00
                          a Saude

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           123.190,00                          123.190,00

                      Total do Orgao .........................       565.900,00     5.955.232,50                        6.521.132,50

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
Unidade Orcamentaria:  09.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                                        80.575,00                           80.575,00
15.451.0000.0.000.000  Infra-estrutura Urbana                                          80.575,00                           80.575,00
15.451.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.                         80.575,00                           80.575,00
                        Publica
15.451.0016.2.048.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        80.575,00                           80.575,00
                          de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            80.575,00                           80.575,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
Unidade Orcamentaria:  09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

15.000.0000.0.000.000 Urbanismo                                    2.363.066,90     2.784.080,00                        5.147.146,90
15.451.0000.0.000.000  Infra-estrutura Urbana                      2.323.066,90     2.446.830,00                        4.769.896,90
15.451.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.     2.323.066,90     2.446.830,00                        4.769.896,90
                        Publica
15.451.0016.1.048.000     Investimentos  na  Divisao  de Obras,    2.323.066,90                                         2.323.066,90
                          Planejamento    Urbano    e  Servicos
                          Publicos
15.451.0016.2.049.000     Manutencao   da   Divisao  de  Obras,                     2.446.830,00                        2.446.830,00
                          Planejamento    Urbano    e  Servicos
                          Publicos
15.452.0000.0.000.000  Servicos Urbanos                               40.000,00       337.250,00                          377.250,00
15.452.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.        40.000,00       337.250,00                          377.250,00
                        Publica
15.452.0016.1.048.000     Investimentos  na  Divisao  de Obras,       40.000,00                                            40.000,00
                          Planejamento    Urbano    e  Servicos
                          Publicos
15.452.0016.2.049.000     Manutencao   da   Divisao  de  Obras,                       337.250,00                          337.250,00
                          Planejamento    Urbano    e  Servicos
                          Publicos

                      Total Unidade Orcamentaria...........        2.363.066,90     2.784.080,00                        5.147.146,90

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
Unidade Orcamentaria:  09.03 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

16.000.0000.0.000.000 Habitacao                                       21.500,00           900,00                           22.400,00
16.482.0000.0.000.000  Habitacao Urbana                               21.500,00           900,00                           22.400,00
16.482.0016.0.000.000   Planej.   Urbano   e  Serv.  de  Util.        21.500,00           900,00                           22.400,00
                        Publica
16.482.0016.1.047.000     Investimentos  no  Fundo Municipal de       21.500,00                                            21.500,00
                          Habitacao de Interesse Social
16.482.0016.2.088.000     Manutencao   do   Fundo  Municipal de                           900,00                              900,00
                          Habitacao de Interesse Social

                      Total Unidade Orcamentaria...........           21.500,00           900,00                           22.400,00

                      Total do Orgao .........................     2.384.566,90     2.865.555,00                        5.250.121,90

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
Unidade Orcamentaria:  10.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

26.000.0000.0.000.000 Transporte                                                       79.890,00                           79.890,00
26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                                           79.890,00                           79.890,00
26.782.0017.0.000.000   Manut. e Conservacao da Malha Viaria                           79.890,00                           79.890,00
26.782.0017.2.099.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        79.890,00                           79.890,00
                          dos Servicos Rodoviarios

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            79.890,00                           79.890,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
Unidade Orcamentaria:  10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

26.000.0000.0.000.000 Transporte                                       1.500,00       598.515,00                          600.015,00
26.782.0000.0.000.000  Transporte Rodoviario                           1.500,00       598.515,00                          600.015,00
26.782.0017.0.000.000   Manut. e Conservacao da Malha Viaria           1.500,00       598.515,00                          600.015,00
26.782.0017.1.060.000     Investimentos  na Divisao de Servicos        1.500,00                                             1.500,00
                          Rodoviarios
26.782.0017.2.100.000     Manutencao  da  Divisao  dos Servicos                       598.515,00                          598.515,00
                          Rodoviarios

                      Total Unidade Orcamentaria...........            1.500,00       598.515,00                          600.015,00

                      Total do Orgao .........................         1.500,00       678.405,00                          679.905,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
Unidade Orcamentaria:  11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                                      80.440,00                           80.440,00
20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                                                  80.440,00                           80.440,00
20.606.0018.0.000.000   Promocao e Extensao Rural                                      80.440,00                           80.440,00
20.606.0018.2.056.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        80.440,00                           80.440,00
                          de Agropecuaria e Abastecimento

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            80.440,00                           80.440,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
Unidade Orcamentaria:  11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

20.000.0000.0.000.000 Agricultura                                  1.138.900,00       614.252,14                        1.753.152,14
20.606.0000.0.000.000  Extensao Rural                              1.138.900,00       614.252,14                        1.753.152,14
20.606.0018.0.000.000   Promocao e Extensao Rural                  1.138.900,00       614.252,14                        1.753.152,14
20.606.0018.1.051.000     Investimentos  na  Divisao de Fomento    1.138.900,00                                         1.138.900,00
                          Agropecuario e Abastecimento
20.606.0018.2.057.000     Manutencao   da  Divisao  de  Fomento                       614.252,14                          614.252,14
                          Agropecuario e Abastecimento

                      Total Unidade Orcamentaria...........        1.138.900,00       614.252,14                        1.753.152,14

                      Total do Orgao .........................     1.138.900,00       694.692,14                        1.833.592,14

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Unidade Orcamentaria:  12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

22.000.0000.0.000.000 Industria                                                        78.730,00                           78.730,00
22.661.0000.0.000.000  Promocao Industrial                                             78.730,00                           78.730,00
22.661.0019.0.000.000   Apoio a Industria e Comercio                                   78.730,00                           78.730,00
22.661.0019.2.105.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        78.730,00                           78.730,00
                          de Industria e Comercio

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            78.730,00                           78.730,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
Unidade Orcamentaria:  12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

22.000.0000.0.000.000 Industria                                                        99.515,00                           99.515,00
22.661.0000.0.000.000  Promocao Industrial                                             99.515,00                           99.515,00
22.661.0019.0.000.000   Apoio a Industria e Comercio                                   99.515,00                           99.515,00
22.661.0019.2.059.000     Manutencao  da Divisao de Industria e                        99.515,00                           99.515,00
                          Comercio

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            99.515,00                           99.515,00

                      Total do Orgao .........................                        178.245,00                          178.245,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
Unidade Orcamentaria:  13.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                 81.565,00                           81.565,00
18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental                             81.565,00                           81.565,00
18.541.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                         81.565,00                           81.565,00
18.541.0020.2.060.000     Manut.  Gab.  Secret.  Turismo,  Meio                        81.565,00                           81.565,00
                          Amb.,   Ecol.,  Fiscaliz.,  Saneam. e
                          As. Agraria

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            81.565,00                           81.565,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
Unidade Orcamentaria:  13.02 DIVISAO DE TURISMO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

27.000.0000.0.000.000 Desporto e Lazer                                                 69.065,00                           69.065,00
27.695.0000.0.000.000  Turismo                                                         69.065,00                           69.065,00
27.695.0013.0.000.000   Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                            69.065,00                           69.065,00
27.695.0013.2.038.000     Manutencao da Divisao de Turismo                             69.065,00                           69.065,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            69.065,00                           69.065,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
Unidade Orcamentaria:  13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

18.000.0000.0.000.000 Gestao Ambiental                                                408.640,00                          408.640,00
18.541.0000.0.000.000  Preservacao e Conservacao Ambiental                            408.640,00                          408.640,00
18.541.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                        408.640,00                          408.640,00
18.541.0020.2.061.000     Manutencao   da   Divisao   de   Meio                       322.490,00                          322.490,00
                          Ambiente,   Ecologia  e  Fiscalizacao
                          Ambiental
18.541.0020.2.062.000     Programa a Cargo do CORIPA                                   86.050,00                           86.050,00
18.541.0020.2.101.000     Transferencias       de      Recursos                           100,00                              100,00
                          Financeiros   a  Entidades  Sem  Fins
                          Lucrativos

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           408.640,00                          408.640,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
Unidade Orcamentaria:  13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

17.000.0000.0.000.000 Saneamento                                      50.500,00       269.415,00                          319.915,00
17.512.0000.0.000.000  Saneamento Basico Urbano                       50.500,00       269.415,00                          319.915,00
17.512.0020.0.000.000   Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis        50.500,00       269.415,00                          319.915,00
17.512.0020.1.057.000     Invest.  Plano  Municipal  de  Gestao       50.500,00                                            50.500,00
                          Integrada  de  Residuos Solidos e As.
                          Agraria
17.512.0020.2.091.000     Manut.   Plano  Municipal  de  Gestao                       269.415,00                          269.415,00
                          Integrada  de  Residuos Solidos e As.
                          Agraria

                      Total Unidade Orcamentaria...........           50.500,00       269.415,00                          319.915,00

                      Total do Orgao .........................        50.500,00       828.685,00                          879.185,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              101.015,00                          101.015,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        101.015,00                          101.015,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            101.015,00                          101.015,00
08.244.0005.2.066.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                       101.015,00                          101.015,00
                          de Promocao Social

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           101.015,00                          101.015,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade Orcamentaria:  02.02 CONTROLADORIA INTERNA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   146.950,00                          146.950,00
04.124.0000.0.000.000  Controle Interno                                               146.950,00                          146.950,00
04.124.0002.0.000.000   Gestao Administrativa Superior                                146.950,00                          146.950,00
04.124.0002.2.002.000     Manutencao     dos     Servicos    da                       146.950,00                          146.950,00
                          Controladoria Interna

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           146.950,00                          146.950,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade Orcamentaria:  02.03 ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   106.425,00                          106.425,00
04.091.0000.0.000.000  Defesa da Ordem Juridica                                       106.425,00                          106.425,00
04.091.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           106.425,00                          106.425,00
04.091.0003.2.005.000     Manutencao     dos     Servicos    de                       106.425,00                          106.425,00
                          Assessoria Juridica

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           106.425,00                          106.425,00

                      Total do Orgao .........................                        717.625,00                          717.625,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    81.075,00                           81.075,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                             81.075,00                           81.075,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            81.075,00                           81.075,00
04.122.0003.2.006.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        81.075,00                           81.075,00
                          de Administracao

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            81.075,00                           81.075,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   660.385,00                          660.385,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            660.385,00                          660.385,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           660.385,00                          660.385,00
04.122.0003.2.011.000     Manutencao  da Divisao de Assistencia                       660.385,00                          660.385,00
                          Tecnica e Administrativa

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           660.385,00                          660.385,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    49.515,00                           49.515,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                             49.515,00                           49.515,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            49.515,00                           49.515,00
04.122.0003.2.013.000     Manutencao  da  Divisao de Material e                        49.515,00                           49.515,00
                          Patrimonio

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            49.515,00                           49.515,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   143.515,00                          143.515,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            143.515,00                          143.515,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           143.515,00                          143.515,00
04.122.0003.2.014.000     Manutencao  da  Divisao  de Compras e                       143.515,00                          143.515,00
                          Licitacoes

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           143.515,00                          143.515,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   138.215,00                          138.215,00
04.122.0000.0.000.000  Administracao Geral                                            138.215,00                          138.215,00
04.122.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           138.215,00                          138.215,00
04.122.0003.2.015.000     Manutencao  da  Divisao  de  Servicos                       138.215,00                          138.215,00
                          Gerais

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           138.215,00                          138.215,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
Unidade Orcamentaria:  03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   315.675,00                          315.675,00
04.091.0000.0.000.000  Defesa da Ordem Juridica                                       315.675,00                          315.675,00
04.091.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           315.675,00                          315.675,00
04.091.0003.2.085.000     Manutencao    das    Atividades    da                       315.675,00                          315.675,00
                          Procuradoria Municipal

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           315.675,00                          315.675,00

                      Total do Orgao .........................                      1.388.380,00                        1.388.380,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Unidade Orcamentaria:  04.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    85.110,00                           85.110,00
04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orcamento                                        85.110,00                           85.110,00
04.121.0004.0.000.000   Planejamento Governamental                                     85.110,00                           85.110,00
04.121.0004.2.016.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        85.110,00                           85.110,00
                          de Fazenda e Planejamento

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            85.110,00                           85.110,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Unidade Orcamentaria:  04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   755.350,00                          755.350,00
04.121.0000.0.000.000  Planejamento e Orcamento                                       755.350,00                          755.350,00
04.121.0004.0.000.000   Planejamento Governamental                                    755.350,00                          755.350,00
04.121.0004.2.018.000     Manutencao  da  Divisao  de Financas,                       755.350,00                          755.350,00
                          Orcamento e Contabilidade

28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               785.000,00         785.000,00
28.061.0000.0.000.000  Acao Judiciaria                                                                  35.000,00          35.000,00
28.061.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                             35.000,00          35.000,00
28.061.0000.0.003.000     Sentencas Judiciais                                                           35.000,00          35.000,00
28.843.0000.0.000.000  Servico da Divida Interna                                                       750.000,00         750.000,00
28.843.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                            750.000,00         750.000,00
28.843.0000.0.002.000     Amortizacao   e  Encargos  da  Divida                                        750.000,00         750.000,00
                          Contratada

99.000.0000.0.000.000 Reservas                                                                          15.000,00          15.000,00
99.999.0000.0.000.000  Reserva de Contingencia                                                          15.000,00          15.000,00
99.999.0999.0.000.000   Reserva de Contingencia                                                         15.000,00          15.000,00
99.999.0999.0.004.000     Reserva de Contingencia                                                       15.000,00          15.000,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           755.350,00       800.000,00       1.555.350,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Unidade Orcamentaria:  04.03 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   290.580,00                          290.580,00
04.129.0000.0.000.000  Administracao de Receitas                                      290.580,00                          290.580,00
04.129.0006.0.000.000   Gestao de Receitas e Fiscalizacao                             290.580,00                          290.580,00
04.129.0006.2.019.000     Manutencao  da  Divisao  de Tributos,                       290.580,00                          290.580,00
                          Arrecadacao e Fiscalizacao

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           290.580,00                          290.580,00

                      Total do Orgao .........................                      1.131.040,00       800.000,00       1.931.040,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Unidade Orcamentaria:  05.01 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                    79.925,00                           79.925,00
04.128.0000.0.000.000  Formacao de Recursos Humanos                                    79.925,00                           79.925,00
04.128.0003.0.000.000   Administracao Geral                                            79.925,00                           79.925,00
04.128.0003.2.098.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        79.925,00                           79.925,00
                          de Recursos Humanos

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            79.925,00                           79.925,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Unidade Orcamentaria:  05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

04.000.0000.0.000.000 Administracao                                                   131.775,00                          131.775,00
04.128.0000.0.000.000  Formacao de Recursos Humanos                                   131.775,00                          131.775,00
04.128.0003.0.000.000   Administracao Geral                                           131.775,00                          131.775,00
04.128.0003.2.009.000     Manutencao    das    Atividades    de                       131.775,00                          131.775,00
                          Recursos Humanos

09.000.0000.0.000.000 Previdencia Social                                                5.000,00                            5.000,00
09.272.0000.0.000.000  Previdencia do Regime Estatutario                                5.000,00                            5.000,00
09.272.0003.0.000.000   Administracao Geral                                             5.000,00                            5.000,00
09.272.0003.2.009.000     Manutencao    das    Atividades    de                         5.000,00                            5.000,00
                          Recursos Humanos

28.000.0000.0.000.000 Encargos Especiais                                                               250.000,00         250.000,00
28.846.0000.0.000.000  Outros Encargos Especiais                                                       250.000,00         250.000,00
28.846.0000.0.000.000   Operacoes Especiais                                                            250.000,00         250.000,00
28.846.0000.0.001.000     Contribuicao para Formacao do PASEP                                          250.000,00         250.000,00

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           136.775,00       250.000,00         386.775,00

                      Total do Orgao .........................                        216.700,00       250.000,00         466.700,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  06    SECRETARIA DE CULTURA
Unidade Orcamentaria:  06.01 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                          85.475,00                           85.475,00
13.392.0000.0.000.000  Difusao Cultural                                                85.475,00                           85.475,00
13.392.0011.0.000.000   Apoio a Cultura                                                85.475,00                           85.475,00
13.392.0011.2.096.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        85.475,00                           85.475,00
                          de Cultura

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            85.475,00                           85.475,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  06    SECRETARIA DE CULTURA
Unidade Orcamentaria:  06.02 DIVISAO DE CULTURA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

13.000.0000.0.000.000 Cultura                                                         428.515,00                          428.515,00
13.392.0000.0.000.000  Difusao Cultural                                               428.515,00                          428.515,00
13.392.0011.0.000.000   Apoio a Cultura                                               428.515,00                          428.515,00
13.392.0011.2.036.000     Manutencao da Divisao de Cultura                            428.215,00                          428.215,00
13.392.0011.2.101.000     Transferencias       de      Recursos                           300,00                              300,00
                          Financeiros   a  Entidades  Sem  Fins
                          Lucrativos

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           428.515,00                          428.515,00

                      Total do Orgao .........................                        513.990,00                          513.990,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orcamentaria:  07.01 GABINETE DO SECRETARIO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

12.000.0000.0.000.000 Educacao                                                         85.770,00                           85.770,00
12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                                              85.770,00                           85.770,00
12.361.0007.0.000.000   Crianca na Escola                                              85.770,00                           85.770,00
12.361.0007.2.021.000     Manutencao  do Gabinete do Secretario                        85.770,00                           85.770,00
                          de Educacao

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            85.770,00                           85.770,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
Unidade Orcamentaria:  07.02 DIVISAO DE EDUCACAO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

12.000.0000.0.000.000 Educacao                                     2.509.100,00     5.346.702,55                        7.855.802,55
12.361.0000.0.000.000  Ensino Fundamental                          2.042.100,00     3.818.357,55                        5.860.457,55
12.361.0007.0.000.000   Crianca na Escola                          2.042.100,00     3.818.357,55                        5.860.457,55
12.361.0007.1.059.000     INVESTIMENTOS  NA  AREA EDUCACIONAL -        1.300,00                                             1.300,00
                          ESCOLA
12.361.0007.1.065.000     Investimentos no Transporte Escolar      2.040.800,00                                         2.040.800,00
12.361.0007.2.022.000     Manutencao da Divisao de Educacao                           720.265,05                          720.265,05
12.361.0007.2.027.000     Manutencao  do  Ensino  Fundamental -                     1.824.762,50                        1.824.762,50
                          FUNDEB 60%
12.361.0007.2.030.000     Manutencao do Transporte Escolar                          1.273.330,00                        1.273.330,00
12.364.0000.0.000.000  Ensino Superior                               465.000,00        27.500,00                          492.500,00
12.364.0021.0.000.000   Apoio ao Ensino Superior                     465.000,00        27.500,00                          492.500,00
12.364.0021.1.066.000     Investimentos  no  Transporte Escolar      465.000,00                                           465.000,00
                          do Ensino Superior
12.364.0021.2.007.000     Manutencao  do  Transporte  Escolar -                        27.500,00                           27.500,00
                          Ensino Superior
12.365.0000.0.000.000  Educacao Infantil                               2.000,00     1.426.445,00                        1.428.445,00
12.365.0007.0.000.000   Crianca na Escola                              2.000,00     1.426.445,00                        1.428.445,00
12.365.0007.1.067.000     INVESTIMENTOS  NA  AREA EDUCACIONAL -        2.000,00                                             2.000,00
                          CMEI
12.365.0007.2.008.000     Manutencao   da  Educacao  Infantil -                     1.020.100,00                        1.020.100,00
                          FUNDEB 60%
12.365.0007.2.032.000     Manutencao   do  Centro  de  Educacao                       406.345,00                          406.345,00
                          Infantil
12.366.0000.0.000.000  Educacao de Jovens e Adultos                                       400,00                              400,00
12.366.0009.0.000.000   Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                              400,00                              400,00
12.366.0009.2.034.000     Manutencao  da  Educacao  de Jovens e                           400,00                              400,00
                          Adultos - EJA
12.367.0000.0.000.000  Educacao Especial                                               74.000,00                           74.000,00
12.367.0008.0.000.000   Apoio ao Ensino Especial                                       74.000,00                           74.000,00
12.367.0008.2.101.000     Transferencias       de      Recursos                        74.000,00                           74.000,00
                          Financeiros   a  Entidades  Sem  Fins
                          Lucrativos

                      Total Unidade Orcamentaria...........        2.509.100,00     5.346.702,55                        7.855.802,55

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                        Natureza
Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte       Da Receita

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                   30.423.157,14
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de
                               Melhoria                                                            1.668.600,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                         268.150,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                   178.400,00

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuaria                                                      650,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Servicos                                                    40.300,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                                           28.243.357,14

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                              23.700,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital                                                                   6.134.866,90
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operacoes de Credito                                                2.650.165,13

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias de Capital                                           3.484.701,77

                              Total Geral ..............                                                           36.558.024,04

              (-) Deducao de Receita - Renuncia
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                          2.020,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria                2.020,00

              (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         16.705,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               16.705,00

              (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      4.684.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                               4.684.000,00

                                                                                   ---------------
                   Total de Deducoes.........                                         4.702.725,00
                                                                                   ---------------
                   Total da Receita Liquida..                                        31.855.299,04

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

              R e s u m o

              Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melho                         1.668.600,00
              Contribuicoes                                                      268.150,00
              Receita Patrimonial                                                178.400,00
              Receita Agropecuaria                                                   650,00
              Receita de Servicos                                                 40.300,00
              Transferencias Correntes                                        28.243.357,14
              Outras Receitas Correntes                                           23.700,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes                              30.423.157,14

              Operacoes de Credito                                             2.650.165,13
              Transferencias de Capital                                        3.484.701,77
                                                                       --------------------
                        Total Receitas de Capital                              6.134.866,90

                                                                       --------------------
                                         Total Geral                          36.558.024,04

                   (-) Deducao de Receita - Renuncia                               2.020,00
                   (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  16.705,00
                   (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              4.684.000,00
                                                                        -------------------
                   Total das Deducoes                                          4.702.725,00

                                                                       --------------------
            Total da Receita Liquida                                          31.855.299,04

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                24.602.972,14 
3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                       14.616.142,23 
3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                          300.050,00 
3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                         9.686.779,91 
4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                7.237.326,90 
4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                     6.787.026,90 
4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZACAO  DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO                                                            450.300,00 
                     DA DIVIDA

9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                               15.000,00 

              Total Geral                                                                                             31.855.299,04 

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     14.616.142,23
                             JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        300.050,00
                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                       9.686.779,91
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS CORRENTES                  24.602.972,14

                             INVESTIMENTOS                                   6.787.026,90
                             AMORTIZACAO DA DIVIDA / REFINANCIAMENTO           450.300,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                  7.237.326,90

                             RESERVA DE CONTINGENCIA                            15.000,00
                                                                     --------------------
                                  Total RESERVA DE CONTINGENCIA                 15.000,00

                                                                     --------------------
                                       T o t a l    G e r a l               31.855.299,04

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------
  Unidade Orcamentaria                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total
                                                            e Encargos Sociais         da Divida         Correntes

CAMARA MUNICIPAL
  PODER LEGISLATIVO                                               1.259.114,95                          316.080,00      1.575.194,95
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
  CHEFIA DE GABINETE                                                374.050,00                           89.700,00        463.750,00
  CONTROLADORIA INTERNA                                             133.100,00                           10.950,00        144.050,00
  ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO                             103.100,00                            2.825,00        105.925,00
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
  GABINETE DO SECRETARIO                                             77.150,00                            3.425,00         80.575,00
  DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA                             184.050,00                          473.435,00        657.485,00
  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                                   41.100,00                            7.915,00         49.015,00
  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                    101.250,00                           39.365,00        140.615,00
  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                        137.550,00                              365,00        137.915,00
  PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS                              286.050,00                           29.125,00        315.175,00
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
  GABINETE DO SECRETARIO                                             77.250,00                            7.360,00         84.610,00
  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                          675.050,00        300.000,00        111.800,00      1.086.850,00
  DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO                          203.200,00                           86.880,00        290.080,00
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
  GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS                             77.150,00                            2.775,00         79.925,00
  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                        68.150,00                          318.125,00        386.275,00
SECRETARIA DE CULTURA
  GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA                                  77.250,00                            7.725,00         84.975,00
  DIVISAO DE CULTURA                                                 90.150,00                          337.865,00        428.015,00
SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
  GABINETE DO SECRETARIO                                             77.200,00                            8.070,00         85.270,00
  DIVISAO DE EDUCACAO                                             4.054.972,50                        1.291.730,05      5.346.702,55
  DIVISAO DE ESPORTE E LAZER                                         37.150,00                           59.780,00         96.930,00
SECRETARIA DE SAUDE
  GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                                    77.250,00                            5.620,00         82.870,00
  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                        2.457.113,78             50,00      3.286.298,72      5.743.462,50
  DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE                                    120.150,00                            2.540,00        122.690,00
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                             77.200,00                            2.875,00         80.075,00
  DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS                         1.288.650,00                        1.495.430,00      2.784.080,00
  FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL                                                                    900,00            900,00
SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                             77.350,00                            2.540,00         79.890,00
  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                                   252.050,00                          346.465,00        598.515,00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
  GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.                           77.200,00                            2.740,00         79.940,00
  DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO                           266.050,00                          348.202,14        614.252,14
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
  GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.                              77.200,00                            1.030,00         78.230,00
  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                    98.100,00                              915,00         99.015,00
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
  GABINETE DO SECRETARIO                                             77.200,00                            3.865,00         81.065,00
  DIVISAO DE TURISMO                                                 67.250,00                            1.315,00         68.565,00
  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                  254.350,00                          153.740,00        408.090,00
  DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA                           219.550,00                           49.865,00        269.415,00
SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
  GABINETE DO SECRETARIO                                             77.200,00                           23.315,00        100.515,00
  DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                  71.150,00                              615,00         71.765,00
  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                      253.150,00                           23.099,00        276.249,00
  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                         96.150,00                              565,00         96.715,00
  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                                  381.050,00                          100.265,00        481.315,00

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                   ------------------- Despesas Correntes -------------------
  Unidade Orcamentaria                                                 Pessoal  Juros e Encargos   Outras Despesas             Total
                                                            e Encargos Sociais         da Divida         Correntes

  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                              73.950,00                          308.870,00        382.820,00
  FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC                           42.791,00                          185.750,00        228.541,00
  FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA                                                               134.665,00        134.665,00

                        Total ..........                         14.616.142,23        300.050,00      9.686.779,91     24.602.972,14

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------
  Unidade Orcamentaria                                           Investimentos        Inversoes     Amortizacao da             Total
                                                                                     Financeiras            Divida

CAMARA MUNICIPAL
  PODER LEGISLATIVO                                                  84.000,00                                             84.000,00
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
  CHEFIA DE GABINETE                                                    500,00                                                500,00
  CONTROLADORIA INTERNA                                               2.900,00                                              2.900,00
  ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO                                 500,00                                                500,00
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
  GABINETE DO SECRETARIO                                                500,00                                                500,00
  DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA                               2.900,00                                              2.900,00
  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                                      500,00                                                500,00
  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                      2.900,00                                              2.900,00
  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                            300,00                                                300,00
  PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS                                  500,00                                                500,00
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
  GABINETE DO SECRETARIO                                                500,00                                                500,00
  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                            3.500,00                          450.000,00        453.500,00
  DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO                              500,00                                                500,00
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                           500,00                                                500,00
SECRETARIA DE CULTURA
  GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA                                     500,00                                                500,00
  DIVISAO DE CULTURA                                                    500,00                                                500,00
SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
  GABINETE DO SECRETARIO                                                500,00                                                500,00
  DIVISAO DE EDUCACAO                                             2.509.100,00                                          2.509.100,00
  DIVISAO DE ESPORTE E LAZER                                            500,00                                                500,00
SECRETARIA DE SAUDE
  GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                                       500,00                                                500,00
  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                          570.810,00                              300,00        571.110,00
  DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE                                        500,00                                                500,00
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                                500,00                                                500,00
  DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS                         2.363.066,90                                          2.363.066,90
  FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL                             21.500,00                                             21.500,00
SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                                     1.500,00                                              1.500,00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
  GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.                              500,00                                                500,00
  DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO                         1.138.900,00                                          1.138.900,00
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
  GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.                                 500,00                                                500,00
  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                       500,00                                                500,00
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
  GABINETE DO SECRETARIO                                                500,00                                                500,00
  DIVISAO DE TURISMO                                                    500,00                                                500,00
  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                      550,00                                                550,00
  DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA                            50.500,00                                             50.500,00
SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
  GABINETE DO SECRETARIO                                                500,00                                                500,00
  DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                     500,00                                                500,00
  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                          500,00                                                500,00
  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                            500,00                                                500,00
  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                                      500,00                                                500,00
  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                              10.000,00                                             10.000,00
  FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC                           11.300,00                                             11.300,00

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                  ------------------- Despesas de Capital -------------------
  Unidade Orcamentaria                                           Investimentos        Inversoes     Amortizacao da             Total
                                                                                     Financeiras            Divida

  FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA                               800,00                                                800,00

                        Total ..........                          6.787.026,90              0,00        450.300,00      7.237.326,90

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------
  Unidade Orcamentaria                                            Despesas           Despesas            Reserva
                                                                 Correntes         de Capital    de Contingencia         Total Geral

CAMARA MUNICIPAL
  PODER LEGISLATIVO                                           1.575.194,95          84.000,00                           1.659.194,95
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
  CHEFIA DE GABINETE                                            463.750,00             500,00                             464.250,00
  CONTROLADORIA INTERNA                                         144.050,00           2.900,00                             146.950,00
  ASSESSORIA JURIDICA VINC. AO PREFEITO                         105.925,00             500,00                             106.425,00
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
  GABINETE DO SECRETARIO                                         80.575,00             500,00                              81.075,00
  DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA                         657.485,00           2.900,00                             660.385,00
  DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO                               49.015,00             500,00                              49.515,00
  DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO                                140.615,00           2.900,00                             143.515,00
  DIVISAO DE SERVICOS GERAIS                                    137.915,00             300,00                             138.215,00
  PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS                          315.175,00             500,00                             315.675,00
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
  GABINETE DO SECRETARIO                                         84.610,00             500,00                              85.110,00
  DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE                    1.086.850,00         453.500,00          15.000,00        1.555.350,00
  DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO, FISCALIZACAO                      290.080,00             500,00                             290.580,00
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
  GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS                         79.925,00                                                 79.925,00
  DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                   386.275,00             500,00                             386.775,00
SECRETARIA DE CULTURA
  GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA                              84.975,00             500,00                              85.475,00
  DIVISAO DE CULTURA                                            428.015,00             500,00                             428.515,00
SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
  GABINETE DO SECRETARIO                                         85.270,00             500,00                              85.770,00
  DIVISAO DE EDUCACAO                                         5.346.702,55       2.509.100,00                           7.855.802,55
  DIVISAO DE ESPORTE E LAZER                                     96.930,00             500,00                              97.430,00
SECRETARIA DE SAUDE
  GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                                82.870,00             500,00                              83.370,00
  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                    5.743.462,50         571.110,00                           6.314.572,50
  DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE                                122.690,00             500,00                             123.190,00
SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                         80.075,00             500,00                              80.575,00
  DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS                     2.784.080,00       2.363.066,90                           5.147.146,90
  FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL                            900,00          21.500,00                              22.400,00
SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
  GABINETE DO SECRETARIO                                         79.890,00                                                 79.890,00
  DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS                               598.515,00           1.500,00                             600.015,00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
  GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.                       79.940,00             500,00                              80.440,00
  DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO                       614.252,14       1.138.900,00                           1.753.152,14
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
  GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.                          78.230,00             500,00                              78.730,00
  DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO                                99.015,00             500,00                              99.515,00
SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
  GABINETE DO SECRETARIO                                         81.065,00             500,00                              81.565,00
  DIVISAO DE TURISMO                                             68.565,00             500,00                              69.065,00
  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                              408.090,00             550,00                             408.640,00
  DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA                       269.415,00          50.500,00                             319.915,00
SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
  GABINETE DO SECRETARIO                                        100.515,00             500,00                             101.015,00
  DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS                              71.765,00             500,00                              72.265,00
  DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS                                  276.249,00             500,00                             276.749,00
  DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA                                     96.715,00             500,00                              97.215,00
  DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS                              481.315,00             500,00                             481.815,00

 Estado do Parana                                  Demonstracao da Despesa por Unidades Orcamentarias#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Segundo as Categorias Economicas
 Exercicio de 2020 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
Orgao                                                   ---------------------- T O T A I S ---------------------
  Unidade Orcamentaria                                            Despesas           Despesas            Reserva
                                                                 Correntes         de Capital    de Contingencia         Total Geral

  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                         382.820,00          10.000,00                             392.820,00
  FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC                      228.541,00          11.300,00                             239.841,00
  FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA                       134.665,00             800,00                             135.465,00

                        Total ..........                     24.602.972,14       7.237.326,90          15.000,00       31.855.299,04

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  01    CAMARA MUNICIPAL
Unidade Orcamentaria:  01.01 PODER LEGISLATIVO

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                   1.659.194,95                        1.659.194,95
01.031.0000.0.000.000  Acao Legislativa                                             1.659.194,95                        1.659.194,95
01.031.0001.0.000.000   Manutencao do Poder Legislativo                             1.659.194,95                        1.659.194,95
01.031.0001.2.001.000     Manutencao       das       Atividades                     1.659.194,95                        1.659.194,95
                          Legislativas

                      Total Unidade Orcamentaria...........                         1.659.194,95                        1.659.194,95

                      Total do Orgao .........................                      1.659.194,95                        1.659.194,95
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 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               72.265,00                           72.265,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                         72.265,00                           72.265,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                             72.265,00                           72.265,00
08.244.0005.2.102.000     Manutencao    do    Departamento   de                        72.265,00                           72.265,00
                          Programas Sociais

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            72.265,00                           72.265,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.03 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              276.749,00                          276.749,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        276.749,00                          276.749,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            276.749,00                          276.749,00
08.244.0005.2.090.000     Manutencao  da  Divisao  de Programas                       276.749,00                          276.749,00
                          Sociais

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           276.749,00                          276.749,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                               97.215,00                           97.215,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                         97.215,00                           97.215,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                             97.215,00                           97.215,00
08.244.0005.2.070.000     Manutencao  da  Divisao  de  Promocao                        97.215,00                           97.215,00
                          Humana

                      Total Unidade Orcamentaria...........                            97.215,00                           97.215,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              481.815,00                          481.815,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                                        481.815,00                          481.815,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            481.815,00                          481.815,00
08.244.0005.2.068.000     Manutencao  da  Divisao  de  Assuntos                       481.815,00                          481.815,00
                          Comunitarios

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           481.815,00                          481.815,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                               4.000,00       388.820,00                          392.820,00
08.244.0000.0.000.000  Assistencia Comunitaria                         4.000,00       388.820,00                          392.820,00
08.244.0005.0.000.000   Assistencia Social                             4.000,00       388.820,00                          392.820,00
08.244.0005.1.052.000     Investimentos  no  Fundo Municipal de        4.000,00                                             4.000,00
                          Assistencia Social
08.244.0005.2.071.000     Programa  a  Cargo do Fundo Municipal                       189.820,00                          189.820,00
                          de Assistencia Social
08.244.0005.2.093.000     Manutencao  do Bloco de Financiamento                       160.000,00                          160.000,00
                          da Protecao Social Basica
08.244.0005.2.094.000     MANUTENCAO DO BLOCO DA GESTAO DO SUAS                        20.000,00                           20.000,00
08.244.0005.2.095.000     BLOCO  GESTAO  PROG.  BOLSA FAMILIA E                        19.000,00                           19.000,00
                          CAD. UNICO

                      Total Unidade Orcamentaria...........            4.000,00       388.820,00                          392.820,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                               1.000,00       238.841,00                          239.841,00
08.243.0000.0.000.000  Assistencia a Crianca e ao Adolescente          1.000,00       238.841,00                          239.841,00
08.243.0005.0.000.000   Assistencia Social                             1.000,00       238.841,00                          239.841,00
08.243.0005.1.064.000     Investimentos  no Fundo Municipal dos        1.000,00                                             1.000,00
                          Direitos da Crianca e Adolescente
08.243.0005.2.101.000     Transferencias       de      Recursos                       120.000,00                          120.000,00
                          Financeiros   a  Entidades  Sem  Fins
                          Lucrativos
08.243.0005.6.072.000     Programa  a  Cargo do Fundo Municipal                       118.841,00                          118.841,00
                          dos    Direitos   da   Crianca   e do
                          Adolescente

                      Total Unidade Orcamentaria...........            1.000,00       238.841,00                          239.841,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 6, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
Orgao...............:  14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
Unidade Orcamentaria:  14.08 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Codigo                Especificacao                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

08.000.0000.0.000.000 Assistencia Social                                              135.465,00                          135.465,00
08.241.0000.0.000.000  Assistencia ao Idoso                                           135.465,00                          135.465,00
08.241.0005.0.000.000   Assistencia Social                                            135.465,00                          135.465,00
08.241.0005.2.101.000     Transferencias       de      Recursos                       120.000,00                          120.000,00
                          Financeiros   a  Entidades  Sem  Fins
                          Lucrativos
08.241.0005.2.103.000     Programa  a  Cargo do Fundo Municipal                        15.465,00                           15.465,00
                          do Idoso

                      Total Unidade Orcamentaria...........                           135.465,00                          135.465,00

                      Total do Orgao .........................         5.000,00     1.792.185,00                        1.797.185,00

                      Total Geral ............................     6.655.466,90    24.149.832,14     1.050.000,00      31.855.299,04

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
 Exercicio de 2020 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  01.000.0000     Legislativa                                                       1.659.194,95                        1.659.194,95
  01.031.0000       Acao Legislativa                                                1.659.194,95                        1.659.194,95
  01.031.0001       Manutencao do Poder Legislativo                                 1.659.194,95                        1.659.194,95

  04.000.0000     Administracao                                                     3.448.745,00                        3.448.745,00
  04.091.0000       Defesa da Ordem Juridica                                          422.100,00                          422.100,00
  04.091.0003       Administracao Geral                                               422.100,00                          422.100,00
  04.121.0000       Planejamento e Orcamento                                          840.460,00                          840.460,00
  04.121.0004       Planejamento Governamental                                        840.460,00                          840.460,00
  04.122.0000       Administracao Geral                                             1.536.955,00                        1.536.955,00
  04.122.0002       Gestao Administrativa Superior                                    464.250,00                          464.250,00
  04.122.0003       Administracao Geral                                             1.072.705,00                        1.072.705,00
  04.124.0000       Controle Interno                                                  146.950,00                          146.950,00
  04.124.0002       Gestao Administrativa Superior                                    146.950,00                          146.950,00
  04.128.0000       Formacao de Recursos Humanos                                      211.700,00                          211.700,00
  04.128.0003       Administracao Geral                                               211.700,00                          211.700,00
  04.129.0000       Administracao de Receitas                                         290.580,00                          290.580,00
  04.129.0006       Gestao de Receitas e Fiscalizacao                                 290.580,00                          290.580,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                  5.000,00      1.792.185,00                        1.797.185,00
  08.241.0000       Assistencia ao Idoso                                              135.465,00                          135.465,00
  08.241.0005       Assistencia Social                                                135.465,00                          135.465,00
  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente            1.000,00        238.841,00                          239.841,00
  08.243.0005       Assistencia Social                                1.000,00        238.841,00                          239.841,00
  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                           4.000,00      1.417.879,00                        1.421.879,00
  08.244.0005       Assistencia Social                                4.000,00      1.417.879,00                        1.421.879,00

  09.000.0000     Previdencia Social                                                    5.000,00                            5.000,00
  09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                                   5.000,00                            5.000,00
  09.272.0003       Administracao Geral                                                 5.000,00                            5.000,00

  10.000.0000     Saude                                             565.900,00      5.955.232,50                        6.521.132,50
  10.301.0000       Atencao Basica                                  322.400,00      3.293.401,50                        3.615.801,50
  10.301.0014       Saude e Direito de Todos                        322.400,00      3.293.401,50                        3.615.801,50
  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial           170.000,00      2.155.691,00                        2.325.691,00
  10.302.0014       Saude e Direito de Todos                        170.000,00      2.155.691,00                        2.325.691,00
  10.303.0000       Suporte Profilatico e Terapeutico                35.000,00        352.610,00                          387.610,00
  10.303.0014       Saude e Direito de Todos                         35.000,00        352.610,00                          387.610,00
  10.304.0000       Vigilancia Sanitaria                             38.500,00        153.530,00                          192.030,00
  10.304.0014       Saude e Direito de Todos                         38.500,00        153.530,00                          192.030,00

  12.000.0000     Educacao                                        2.509.100,00      5.432.472,55                        7.941.572,55
  12.361.0000       Ensino Fundamental                            2.042.100,00      3.904.127,55                        5.946.227,55
  12.361.0007       Crianca na Escola                             2.042.100,00      3.904.127,55                        5.946.227,55
  12.364.0000       Ensino Superior                                 465.000,00         27.500,00                          492.500,00
  12.364.0021       Apoio ao Ensino Superior                        465.000,00         27.500,00                          492.500,00
  12.365.0000       Educacao Infantil                                 2.000,00      1.426.445,00                        1.428.445,00
  12.365.0007       Crianca na Escola                                 2.000,00      1.426.445,00                        1.428.445,00
  12.366.0000       Educacao de Jovens e Adultos                                          400,00                              400,00
  12.366.0009       Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                                  400,00                              400,00
  12.367.0000       Educacao Especial                                                  74.000,00                           74.000,00
  12.367.0008       Apoio ao Ensino Especial                                           74.000,00                           74.000,00

  13.000.0000     Cultura                                                             513.990,00                          513.990,00
  13.392.0000       Difusao Cultural                                                  513.990,00                          513.990,00
  13.392.0011       Apoio a Cultura                                                   513.990,00                          513.990,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
 Exercicio de 2020 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  15.000.0000     Urbanismo                                       2.363.066,90      2.864.655,00                        5.227.721,90
  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                        2.323.066,90      2.527.405,00                        4.850.471,90
  15.451.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica       2.323.066,90      2.527.405,00                        4.850.471,90
  15.452.0000       Servicos Urbanos                                 40.000,00        337.250,00                          377.250,00
  15.452.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica          40.000,00        337.250,00                          377.250,00

  16.000.0000     Habitacao                                          21.500,00            900,00                           22.400,00
  16.482.0000       Habitacao Urbana                                 21.500,00            900,00                           22.400,00
  16.482.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica          21.500,00            900,00                           22.400,00

  17.000.0000     Saneamento                                         50.500,00        269.415,00                          319.915,00
  17.512.0000       Saneamento Basico Urbano                         50.500,00        269.415,00                          319.915,00
  17.512.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis           50.500,00        269.415,00                          319.915,00

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                                    490.205,00                          490.205,00
  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental                               490.205,00                          490.205,00
  18.541.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                            490.205,00                          490.205,00

  20.000.0000     Agricultura                                     1.138.900,00        694.692,14                        1.833.592,14
  20.606.0000       Extensao Rural                                1.138.900,00        694.692,14                        1.833.592,14
  20.606.0018       Promocao e Extensao Rural                     1.138.900,00        694.692,14                        1.833.592,14

  22.000.0000     Industria                                                           178.245,00                          178.245,00
  22.661.0000       Promocao Industrial                                               178.245,00                          178.245,00
  22.661.0019       Apoio a Industria e Comercio                                      178.245,00                          178.245,00

  26.000.0000     Transporte                                          1.500,00        678.405,00                          679.905,00
  26.782.0000       Transporte Rodoviario                             1.500,00        678.405,00                          679.905,00
  26.782.0017       Manut. e Conservacao da Malha Viaria              1.500,00        678.405,00                          679.905,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                                    166.495,00                          166.495,00
  27.695.0000       Turismo                                                            69.065,00                           69.065,00
  27.695.0013       Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                                69.065,00                           69.065,00
  27.812.0000       Desporto Comunitario                                               97.430,00                           97.430,00
  27.812.0012       Esporte e Lazer                                                    97.430,00                           97.430,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                                                  1.035.000,00      1.035.000,00
  28.061.0000       Acao Judiciaria                                                                      35.000,00         35.000,00
  28.843.0000       Servico da Divida Interna                                                           750.000,00        750.000,00
  28.846.0000       Outros Encargos Especiais                                                           250.000,00        250.000,00

  99.000.0000     Reservas                                                                                                 15.000,00
  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                                                                15.000,00
  99.999.0999       Reserva de Contingencia                                                                                15.000,00

                        Total ................                    6.655.466,90     24.149.832,14      1.035.000,00     31.855.299,04

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#
 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  01.000.0000     Legislativa                                               1.659.194,95                                1.659.194,95
  01.031.0000       Acao Legislativa                                        1.659.194,95                                1.659.194,95
  01.031.0001       Manutencao do Poder Legislativo                         1.659.194,95                                1.659.194,95

  04.000.0000     Administracao                                             3.448.745,00                                3.448.745,00
  04.091.0000       Defesa da Ordem Juridica                                  422.100,00                                  422.100,00
  04.091.0003       Administracao Geral                                       422.100,00                                  422.100,00
  04.121.0000       Planejamento e Orcamento                                  840.460,00                                  840.460,00
  04.121.0004       Planejamento Governamental                                840.460,00                                  840.460,00
  04.122.0000       Administracao Geral                                     1.536.955,00                                1.536.955,00
  04.122.0002       Gestao Administrativa Superior                            464.250,00                                  464.250,00
  04.122.0003       Administracao Geral                                     1.072.705,00                                1.072.705,00
  04.124.0000       Controle Interno                                          146.950,00                                  146.950,00
  04.124.0002       Gestao Administrativa Superior                            146.950,00                                  146.950,00
  04.128.0000       Formacao de Recursos Humanos                              211.700,00                                  211.700,00
  04.128.0003       Administracao Geral                                       211.700,00                                  211.700,00
  04.129.0000       Administracao de Receitas                                 290.580,00                                  290.580,00
  04.129.0006       Gestao de Receitas e Fiscalizacao                         290.580,00                                  290.580,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                        1.594.385,00            202.800,00          1.797.185,00
  08.241.0000       Assistencia ao Idoso                                      135.165,00                300,00            135.465,00
  08.241.0005       Assistencia Social                                        135.165,00                300,00            135.465,00
  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                    238.541,00              1.300,00            239.841,00
  08.243.0005       Assistencia Social                                        238.541,00              1.300,00            239.841,00
  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                                 1.220.679,00            201.200,00          1.421.879,00
  08.244.0005       Assistencia Social                                      1.220.679,00            201.200,00          1.421.879,00

  09.000.0000     Previdencia Social                                                                  5.000,00              5.000,00
  09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                                                 5.000,00              5.000,00
  09.272.0003       Administracao Geral                                                               5.000,00              5.000,00

  10.000.0000     Saude                                                     1.355.235,00          5.165.897,50          6.521.132,50
  10.301.0000       Atencao Basica                                          1.155.235,00          2.460.566,50          3.615.801,50
  10.301.0014       Saude e Direito de Todos                                1.155.235,00          2.460.566,50          3.615.801,50
  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                     200.000,00          2.125.691,00          2.325.691,00
  10.302.0014       Saude e Direito de Todos                                  200.000,00          2.125.691,00          2.325.691,00
  10.303.0000       Suporte Profilatico e Terapeutico                                               387.610,00            387.610,00
  10.303.0014       Saude e Direito de Todos                                                        387.610,00            387.610,00
  10.304.0000       Vigilancia Sanitaria                                                            192.030,00            192.030,00
  10.304.0014       Saude e Direito de Todos                                                        192.030,00            192.030,00

  12.000.0000     Educacao                                                  1.321.310,05          6.620.262,50          7.941.572,55
  12.361.0000       Ensino Fundamental                                      1.009.945,05          4.936.282,50          5.946.227,55
  12.361.0007       Crianca na Escola                                       1.009.945,05          4.936.282,50          5.946.227,55
  12.364.0000       Ensino Superior                                            27.500,00            465.000,00            492.500,00
  12.364.0021       Apoio ao Ensino Superior                                   27.500,00            465.000,00            492.500,00
  12.365.0000       Educacao Infantil                                         209.465,00          1.218.980,00          1.428.445,00
  12.365.0007       Crianca na Escola                                         209.465,00          1.218.980,00          1.428.445,00
  12.366.0000       Educacao de Jovens e Adultos                                  400,00                                      400,00
  12.366.0009       Apoio a Educacao de Jovens e Adultos                          400,00                                      400,00
  12.367.0000       Educacao Especial                                          74.000,00                                   74.000,00
  12.367.0008       Apoio ao Ensino Especial                                   74.000,00                                   74.000,00

  13.000.0000     Cultura                                                     513.990,00                                  513.990,00
  13.392.0000       Difusao Cultural                                          513.990,00                                  513.990,00
  13.392.0011       Apoio a Cultura                                           513.990,00                                  513.990,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#
 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  15.000.0000     Urbanismo                                                 2.493.305,00          2.734.416,90          5.227.721,90
  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                  2.493.305,00          2.357.166,90          4.850.471,90
  15.451.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                 2.493.305,00          2.357.166,90          4.850.471,90
  15.452.0000       Servicos Urbanos                                                                377.250,00            377.250,00
  15.452.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                                         377.250,00            377.250,00

  16.000.0000     Habitacao                                                    22.400,00                                   22.400,00
  16.482.0000       Habitacao Urbana                                           22.400,00                                   22.400,00
  16.482.0016       Planej. Urbano e Serv. de Util. Publica                    22.400,00                                   22.400,00

  17.000.0000     Saneamento                                                  319.915,00                                  319.915,00
  17.512.0000       Saneamento Basico Urbano                                  319.915,00                                  319.915,00
  17.512.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                    319.915,00                                  319.915,00

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                            490.205,00                                  490.205,00
  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental                       490.205,00                                  490.205,00
  18.541.0020       Preserv. de Rec. Naturais e Renovaveis                    490.205,00                                  490.205,00

  20.000.0000     Agricultura                                                 454.735,00          1.378.857,14          1.833.592,14
  20.606.0000       Extensao Rural                                            454.735,00          1.378.857,14          1.833.592,14
  20.606.0018       Promocao e Extensao Rural                                 454.735,00          1.378.857,14          1.833.592,14

  22.000.0000     Industria                                                   178.245,00                                  178.245,00
  22.661.0000       Promocao Industrial                                       178.245,00                                  178.245,00
  22.661.0019       Apoio a Industria e Comercio                              178.245,00                                  178.245,00

  26.000.0000     Transporte                                                  661.405,00             18.500,00            679.905,00
  26.782.0000       Transporte Rodoviario                                     661.405,00             18.500,00            679.905,00
  26.782.0017       Manut. e Conservacao da Malha Viaria                      661.405,00             18.500,00            679.905,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                            166.395,00                100,00            166.495,00
  27.695.0000       Turismo                                                    69.065,00                                   69.065,00
  27.695.0013       Apoio ao Desenvolvimento do Turismo                        69.065,00                                   69.065,00
  27.812.0000       Desporto Comunitario                                       97.330,00                100,00             97.430,00
  27.812.0012       Esporte e Lazer                                            97.330,00                100,00             97.430,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                        1.035.000,00                                1.035.000,00
  28.061.0000       Acao Judiciaria                                            35.000,00                                   35.000,00
  28.843.0000       Servico da Divida Interna                                 750.000,00                                  750.000,00
  28.846.0000       Outros Encargos Especiais                                 250.000,00                                  250.000,00

  99.000.0000     Reservas                                                     15.000,00                                   15.000,00
  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                    15.000,00                                   15.000,00
  99.999.0999       Reserva de Contingencia                                    15.000,00                                   15.000,00

                        Total ................                             15.729.465,00         16.125.834,04         31.855.299,04

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
         Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

            01  CAMARA MUNICIPAL

                    01 Legislativa                                              1.659.194,95            1.659.194,95

            02  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

                    04 Administracao                                              717.625,00              717.625,00

            03  SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO

                    04 Administracao                                            1.388.380,00
                    28 Encargos Especiais                                               0,00            1.388.380,00

            04  SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

                    04 Administracao                                            1.131.040,00
                    28 Encargos Especiais                                         785.000,00
                    99 Reservas                                                    15.000,00            1.931.040,00

            05  SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

                    04 Administracao                                              211.700,00
                    09 Previdencia Social                                           5.000,00
                    12 Educacao                                                         0,00
                    28 Encargos Especiais                                         250.000,00              466.700,00

            06  SECRETARIA DE CULTURA

                    10 Saude                                                            0,00
                    13 Cultura                                                    513.990,00              513.990,00

            07  SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER

                    12 Educacao                                                 7.941.572,55
                    15 Urbanismo                                                        0,00
                    27 Desporto e Lazer                                            97.430,00            8.039.002,55

            08  SECRETARIA DE SAUDE

                    10 Saude                                                    6.521.132,50            6.521.132,50

            09  SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS

                    15 Urbanismo                                                5.227.721,90
                    16 Habitacao                                                   22.400,00            5.250.121,90

            10  SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS

                    26 Transporte                                                 679.905,00              679.905,00

            11  SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.

                    13 Cultura                                                          0,00
                    20 Agricultura                                              1.833.592,14            1.833.592,14

            12  SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

                    22 Industria                                                  178.245,00              178.245,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
         Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

            13  SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.

                    17 Saneamento                                                 319.915,00
                    18 Gestao Ambiental                                           490.205,00
                    27 Desporto e Lazer                                            69.065,00              879.185,00

            14  SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL

                    08 Assistencia Social                                       1.797.185,00            1.797.185,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Municipal de Alto Paraiso       Exercicio de 2020 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Funcao                                                    Despesa Fixada

                    01 Legislativa                                              1.659.194,95
                    04 Administracao                                            3.448.745,00
                    08 Assistencia Social                                       1.797.185,00
                    09 Previdencia Social                                           5.000,00
                    10 Saude                                                    6.521.132,50
                    12 Educacao                                                 7.941.572,55
                    13 Cultura                                                    513.990,00
                    15 Urbanismo                                                5.227.721,90
                    16 Habitacao                                                   22.400,00
                    17 Saneamento                                                 319.915,00
                    18 Gestao Ambiental                                           490.205,00
                    20 Agricultura                                              1.833.592,14
                    22 Industria                                                  178.245,00
                    26 Transporte                                                 679.905,00
                    27 Desporto e Lazer                                           166.495,00
                    28 Encargos Especiais                                       1.035.000,00
                    99 Reservas                                                    15.000,00

                                         Total Geral ..........                31.855.299,04

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.019/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 22.865.198,00

 29.195.536,47

 18.736.980,06

 0,00

 537.163,11

 21.800.098,00

 6.922.069,18

 28.722.167,18

 18.180.049,74

 14.354.476,03

 4.382.504,03

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  13.368.949,46

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 14.354.476,03

 18.180.049,74

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  16.911.213,38
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 33.501,26

 1.711.600,00

 1.242,42

 28,58

 416.226,59

 489.204,00
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  8.786.766,09  83.945,22  4.888.251,04  3.814.569,83

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.123.010,77  39.255,39  1.040.919,73  42.835,65

 7.663.755,32  44.689,83  3.847.331,31  3.771.734,18

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.093.160,87

 3.362.852,83  27,88

 73,70
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 375.760,01

 4.580.714,46

 1.124.239,99

 6.356.898,01

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 3,15  60.396,85

 0,00  60.200,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.396.932,31  20,54

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.019/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.294.470,00  622.272,63 1.296.470,00  48,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  166.080,00  139.709,27 166.080,00  84,12

      1.1.1- IPTU  132.400,00  105.593,58 132.400,00  79,75

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  33.680,00  34.115,69 33.680,00  101,29

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  660.600,00  196.578,94 660.600,00  29,76

      1.2.1- ITBI  660.600,00  196.549,54 660.600,00  29,75

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  29,40 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  335.790,00  172.851,32 337.790,00  51,17

      1.3.1- ISS  333.200,00  172.212,75 335.200,00  51,38

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.590,00  638,57 2.590,00  24,66

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  132.000,00  113.133,10 132.000,00  85,71

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.091.000,00  11.438.158,16 15.091.000,00  75,79

    2.1- Cota-Parte FPM  10.791.000,00  7.888.374,34 10.791.000,00  73,10

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.000.000,00  7.495.089,45 10.000.000,00  74,95

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  791.000,00  393.284,89 791.000,00  49,72

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.700.000,00  3.014.603,90 3.700.000,00  81,48

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  25.000,00  0,00 25.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  60.000,00  47.083,86 60.000,00  78,47

    2.5- Cota-Parte ITR  135.000,00  102.435,88 135.000,00  75,88

    2.6- Cota-Parte IPVA  380.000,00  385.660,18 380.000,00  101,49

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.385.470,00  16.387.470,00  12.060.430,79  73,60

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.300,00  367,89 3.300,00  11,15

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  335.100,00  677.135,87 4.490.562,00  15,08

    5.1- Transferências do Salário-Educação  200.000,00  133.591,77 200.000,00  66,80

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  2.100,00  960,00 2.100,00  45,71

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  53.000,00  42.964,20 53.000,00  81,06

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  24.000,00  14.162,62 24.000,00  59,01

    5.5- Outras Transferências do FNDE  52.800,00  480.955,88 4.208.262,00  11,43

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.200,00  4.501,40 3.200,00  140,67

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.400,00  49.537,35 2.400,00  2.064,06

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  45.255,66 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.400,00  4.281,69 2.400,00  178,40

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  109.100,00  93.237,52 109.100,00  85,46

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  449.900,00  4.605.362,00  820.278,63  17,81
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.208.974,34 2.860.000,00 2.860.000,00  77,24

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.499.017,66 2.000.000,00 2.000.000,00  74,95

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  602.920,60 740.000,00 740.000,00  81,48

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 5.000,00 5.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  9.416,80 12.000,00 12.000,00  78,47

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  20.487,09 27.000,00 27.000,00  75,88

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  77.132,19 76.000,00 76.000,00  101,49

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.195.000,00  67,58 1.483.347,81 2.195.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.187.400,00  67,73 1.481.586,21 2.187.400,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  7.600,00  23,18 1.761,60 7.600,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -672.600,00  108,15-727.388,13-672.600,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.762.000,00  1.664.000,00  0,00 1.093.160,87  65,69  1.093.160,87  65,69

    13.1- Com Educação Infantil  2.000,00  2.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.760.000,00  1.662.000,00  0,00 1.093.160,87  65,77  1.093.160,87  65,77

14- OUTRAS DESPESAS  433.000,00  531.000,00  335.065,83  63,10  335.065,83  63,10  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  431.000,00  529.000,00  335.065,83  63,34  335.065,83  63,34  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.195.000,00  2.195.000,00  1.428.226,70  65,07  1.428.226,70  65,07  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.428.226,70
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  73,70

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  22,59

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  3,72

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  180.680,00  198.280,00  0,00 95.472,37  48,15  91.135,59  45,96

    22.1 - Creche  180.680,00  198.280,00  0,00 95.472,37  48,15  91.135,59  45,96

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  4.000,00  4.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  176.680,00  194.280,00  0,00 95.472,37  49,14  91.135,59  46,91

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.934.600,00  3.960.400,00  67,35  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  66,98 2.652.817,43 2.667.210,30

 2.191.000,00  2.191.000,00  65,19  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  65,19 1.428.226,70 1.428.226,70

 1.743.600,00  1.769.400,00  79,58  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  78,37 1.386.725,83 1.408.091,68

 0,00  0,00  0,00-162.135,10  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -169.108,08
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  186.000,00  163.801,00  88,07  148.910,00  14.891,00 80,06 186.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.301.280,00  4.344.680,00  66,58 2.892.863,02 2.926.483,67  67,36  14.891,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -727.388,13

 716,82

 0,00

 107.771,50

 0,00
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -618.899,81

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.362.852,83

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  27,88

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 79,73 160.105,20 79,73 160.105,20 200.800,00 200.800,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 14,29 630.778,00 91,59 4.042.883,12 4.413.903,47 242.700,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  4.614.703,47 443.500,00  4.202.988,32  91,08  790.883,20  17,14  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  4.744.780,00  8.959.383,47  7.129.471,99  79,58  3.683.746,22  41,12  14.891,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  252.685,68  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 252.685,68
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.761,60

 29.376,64

 141.878,09

 1.481.586,21

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  29.376,64

 1.370.846,36

 1.341.469,72

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 152.660,11

 0,00

 23.928,87
 133.591,77

 152.660,11

 219,71

 5.080,24

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 141.878,09  5.080,24

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/nov/2019 as 11h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 251/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES 07208328960
Sede: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão nº 76/2019, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o)Contratação de um Profissional na área de Dança 
Urbana, devidamente habilitado, com Registro Profissional (DRT) aprovado pelo Sindicato dos 
Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões (SATED), para atender a demanda de 50 alunos 
inscritos, no Departamento de Cultura e Turismo.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 25.100,00 (Vinte e Cinco Mil e 
Cem Reais).
Data da assinatura do contrato: 04/11/2019
Vigência do contrato: 03/11/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 528
 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de alimentação, no valor de R$-40,00 (Quarenta reais) a servidora municipal 
JOSEFA NUNES FEITOSA BERNARDES , matrícula n° 503, ocupante do cargo de Enfermeira, lotado na UBS Vila 
Formosa, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
22/11/2019 08:00 hrs 18:00 hrs
Maringá -Paraná EVENTO MACROREGIONAL P/ QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO MATERNO INFANTIL
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de Novembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa 
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5263/2019
SÚMULA: SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei especial 
nº 1.579 de 20 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, de R$ 23.786,70 (vinte e três mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.14.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.600,00
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.200,00
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 800,00
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.186,70
FONTE  1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 23.786,70
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 23.786,70
FONTE  1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 23.786,70
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezenove.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE 
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 044/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), destinados a suplementarem as dotações do orçamento corrente do Poder Legislativo Municipal. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 050 de 14/12/2018 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA), publicada 
no dia 15/12/2018. 
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento corrente do Poder Legislativo Municipal:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.01 – PROCESSO LEGISLATIVO 
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
01001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
(70)   3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil                                                                      20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................................................................20.000,00
ART. 2º - Como recursos para abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Legislativo Municipal utilizar-
se-á da seguinte dotação:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.01– PROCESSO LEGISLATIVO 
01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
01001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
(20) 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                               20.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO............................................................................................. 20.000,00
ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 004//2019
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, com a finalidade de incentivar a participação popular dos munícipes 
nas demandas da comunidade,
Torna público que comparecerá em Audiência Pública no dia 26 de novembro de 2019 a partir das 19h00min, nas 
dependências da Casa da Cultura do Município de Tapira, para expor e discutir a localidade da Edificação da nova 
Capela Mortuária Municipal. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, aos 20 dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 21.800.098,00  28.722.167,18  5.942.712,71  18.180.049,74  10.542.117,44  2.666.326,46  14.354.476,03  100,00  14.367.691,15
ADMINISTRAÇÃO  2.863.400,00  2.647.080,21  373.636,01  2.220.217,93  12,21  426.862,28  410.326,25  2.160.505,85  15,05  486.574,36

Administração Geral  2.439.400,00  2.221.080,21  313.385,15  1.885.642,03  10,37  335.438,18  350.075,39  1.825.929,95  395.150,26 12,72
Administração Financeira  193.000,00  195.000,00  24.890,62  147.104,15  0,81  47.895,85  24.890,62  147.104,15  47.895,85 1,02
Administração de Receitas  171.000,00  171.000,00  26.888,85  141.801,19  0,78  29.198,81  26.888,85  141.801,19  29.198,81 0,99
Comunicação Social  60.000,00  60.000,00  8.471,39  45.670,56  0,25  14.329,44  8.471,39  45.670,56  14.329,44 0,32

SEGURANÇA PÚBLICA  166.496,00  166.496,00  26.202,06  116.952,38  0,64  49.543,62  21.757,42  111.927,74  0,78  54.568,26
Defesa Civil  166.496,00  166.496,00  26.202,06  116.952,38  0,64  49.543,62  21.757,42  111.927,74  54.568,26 0,78

ASSISTÊNCIA SOCIAL  502.190,00  927.297,82  89.381,56  781.340,43  4,30  145.957,39  94.276,45  762.367,43  5,31  164.930,39
Assistência ao Idoso  15.000,00  17.500,00  2.550,00  14.875,87  0,08  2.624,13  1.700,00  13.175,87  4.324,13 0,09
Assistência à Criança a ao Adolescente  128.730,00  128.730,00  18.077,05  96.490,47  0,53  32.239,53  18.657,05  95.910,47  32.819,53 0,67
Assistência Comunitária  358.460,00  781.067,82  68.754,51  669.974,09  3,69  111.093,73  73.919,40  653.281,09  127.786,73 4,55

SAÚDE  5.212.762,00  6.267.676,33  820.945,55  4.444.924,68  24,45  1.822.751,65  817.764,17  4.241.084,37  29,55  2.026.591,96
Atenção Básica  4.694.504,00  5.490.686,35  781.324,31  4.017.157,32  22,10  1.473.529,03  778.476,18  3.856.715,36  1.633.970,99 26,87
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  352.700,00  500.172,48  11.200,00  296.494,75  1,63  203.677,73  7.782,75  257.193,10  242.979,38 1,79
Vigilância Sanitária  37.529,00  45.529,00  4.249,68  27.775,27  0,15  17.753,73  4.249,68  27.775,27  17.753,73 0,19
Vigilância Epidemiológica  128.029,00  231.288,50  24.171,56  103.497,34  0,57  127.791,16  27.255,56  99.400,64  131.887,86 0,69

EDUCAÇÃO  4.744.780,00  8.959.383,47  4.009.468,89  7.298.580,07  40,15  1.660.803,40  659.060,60  3.845.881,32  26,79  5.113.502,15
Ensino Fundamental  4.287.600,00  6.801.503,47  2.454.025,56  5.431.129,14  29,87  1.370.374,33  581.506,00  3.545.366,40  3.256.137,07 24,70
Ensino Superior  186.000,00  186.000,00  0,00  163.801,00  0,90  22.199,00  29.782,00  148.910,00  37.090,00 1,04
Educação Infantil  196.180,00  1.913.780,00  1.555.443,33  1.646.057,93  9,05  267.722,07  20.328,60  103.956,92  1.809.823,08 0,72
Educação Especial  75.000,00  58.100,00  0,00  57.592,00  0,32  508,00  27.444,00  47.648,00  10.452,00 0,33

URBANISMO  2.633.400,00  3.925.060,47  129.166,45  925.050,07  5,09  3.000.010,40  153.126,79  891.234,01  6,21  3.033.826,46
Infra-Estrutura Urbana  1.808.400,00  2.393.090,47  0,00  32.897,54  0,18  2.360.192,93  4.480,34  18.561,48  2.374.528,99 0,13
Serviços Urbanos  825.000,00  1.531.970,00  129.166,45  892.152,53  4,91  639.817,47  148.646,45  872.672,53  659.297,47 6,08

SANEAMENTO  2.453.000,00  2.453.000,00  0,00  0,00  0,00  2.453.000,00  0,00  0,00  0,00  2.453.000,00
Saneamento Básico Urbano  2.453.000,00  2.453.000,00  0,00  0,00  0,00  2.453.000,00  0,00  0,00  2.453.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  46.100,00  67.100,00  23.091,08  51.151,73  0,28  15.948,27  26.701,08  47.541,73  0,33  19.558,27
Preservação e Conservação Ambiental  46.100,00  67.100,00  23.091,08  51.151,73  0,28  15.948,27  26.701,08  47.541,73  19.558,27 0,33

AGRICULTURA  677.500,00  713.500,00  101.490,61  610.632,94  3,36  102.867,06  94.091,25  603.233,58  4,20  110.266,42
Extensão Rural  677.500,00  713.500,00  101.490,61  610.632,94  3,36  102.867,06  94.091,25  603.233,58  110.266,42 4,20

INDÚSTRIA  80.000,00  76.500,00  2.364,00  58.870,00  0,32  17.630,00  8.500,00  47.756,00  0,33  28.744,00
Promoção Industrial  80.000,00  76.500,00  2.364,00  58.870,00  0,32  17.630,00  8.500,00  47.756,00  28.744,00 0,33

COMÉRCIO E SERVIÇOS  80.900,00  53.900,00  9.568,89  39.510,72  0,22  14.389,28  9.568,89  39.510,72  0,28  14.389,28
Promoção Comercial  80.900,00  53.900,00  9.568,89  39.510,72  0,22  14.389,28  9.568,89  39.510,72  14.389,28 0,28

TRANSPORTE  1.001.170,00  1.012.270,00  147.431,81  754.440,95  4,15  257.829,05  158.748,13  731.636,05  5,10  280.633,95
Transporte Rodoviário  1.001.170,00  1.012.270,00  147.431,81  754.440,95  4,15  257.829,05  158.748,13  731.636,05  280.633,95 5,10

DESPORTO E LAZER  297.200,00  381.200,00  28.807,70  270.785,17  1,49  110.414,83  27.897,20  267.554,67  1,86  113.645,33
Desporto Comunitário  297.200,00  381.200,00  28.807,70  270.785,17  1,49  110.414,83  27.897,20  267.554,67  113.645,33 1,86

ENCARGOS ESPECIAIS  851.200,00  881.702,88  181.158,10  607.592,67  3,34  274.110,21  184.508,23  604.242,56  4,21  277.460,32
Serviço da Dívida Interna  600.000,00  560.000,00  96.077,96  447.885,47  2,46  112.114,53  99.428,09  444.535,36  115.464,64 3,10
Outros Encargos Especiais  251.200,00  321.702,88  85.080,14  159.707,20  0,88  161.995,68  85.080,14  159.707,20  161.995,68 1,11

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00
Reserva de Contingência  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00  0,00  0,00  190.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/nov/2019 as 11h e 49m.

TOTAL 100,00 100,00 21.800.098,00  28.722.167,18  5.942.712,71  18.180.049,74  10.542.117,44  2.666.326,46  14.354.476,03  14.367.691,15

Prefeito
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI - CRC: 055018/O-1

www.elotech.com.br
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ATO DA MESA N.º 038/2019 
 
 
 

SÚMULA: Autorizar o Vereador Eliton Alex da Silva a viajar  a 
cidade de Curitiba – Pr no dia 25 de  novembro de 2019.  
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 

R E S O L V E 
 

Autorizar o Vereador Eliton Alex da Silva a viajar  a cidade de 
Curitiba – Pr no dia 25 de novembro de 2019, Participar da Audiência agendada com o 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no dia 25 de novembro do 
corrente ano, as 09:30horas, conforme Carta Convite da OAB/PR – subseção de Iporã - 
Pr, cabendo-lhe uma diária antecipada. 
 
   As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos. 
 
   O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem 
é de cinco dias após o encerramento da viagem.  
 

Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 22 de novembro de 
2019. 
 
 
 

 
Eliton Alex da Silva 

Presidente  
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
  1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
                               2º SECRETÁRIO 
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REQUERIMENTO E AUTORIZAÇÃO PARA DIÁRIAS   
 
 
IDENTIFICAÇÃO:   Eliton Alex da Silva 
 
PERÍODO: 25 de novembro de 2019 
 
SAÍDA:     24 de novembro de 2019 
 
CHEGADA:  26 de novembro de 2019 
 
LOCOMOÇÃO:           Veículo oficial            ônibus             avião               Particular 
 
 OBJETIVO:                     Curso                       Encontro           Serviço           Missões 
Políticas                     
 
 
 
INFORMAÇÕES SOBRE A VIAGEM: Participar da Audiência agendada com o 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no dia 25 de novembro do 
corrente ano, as 09:30horas, conforme Carta Convite da OAB/PR – subseção de 
Iporã - Pr 
. 
 

__________________________ 
Eliton Alex da Silva 

 
Autorizo a emissão do empenho e pagamento de uma diária ao requerente acima descrito 
conforme Resolução nº 05/2009, sendo de total responsabilidade do mesmo as informações 
prestadas. 

Cafezal do Sul, Pr 22 de novembro de 2019. 
  

     
 

_________________________ 
ELITON ALEX DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul – Pr 
 

            

  x  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 355/2019
DATA: 22/11/2019
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito 
Municipal, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 
24 a 25 de novembro do corrente ano, representando este Poder Executivo na 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR e no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com direito ao 
recebimento de 01 (uma) diária com pernoite, no valor total de R$550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 
publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido 
empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de novembro 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, I da Lei 8.666/93 com as posteriores alterações, e em 
conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 023/2019
PROCESSO Nº 108/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
TÉCNICOS AMBIENTAIS PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (ATERRO SANITÁRIO), 
LEVANTAMENTO IN LOCO E ELABORAÇÃO DE PROJETO COM INVENTÁRIO 
FLORESTAL, PARA FINS DE CORTE DE ÁRVORES NATIVAS PARA ABERTURA 
DE ESTRADA RURAL, ELABORAÇÃO DE PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA 
DEGRADADA-PRAD REFERENTE A MANUTENÇÃO DE PONTE COM ATERRO DE 
PASSAGEM, LOCALIZADA NA ESTRADA MUNICIPAL (ÁREA 01), ELABORAÇÃO 
DE PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA-PRAD REFERENTE 
A MANUTENÇÃO DE PONTE COM ATERRO DE PASSAGEM, LOCALIZADA NA 
ESTRADA MUNICIPAL (ÁREA 02).
CONTRATADO: LT CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 26.300.930/0001-54
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)
VIGÊNCIA: 12 meses contados após assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana                
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 219/2017
TOMADA DE PREÇOS 007/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa UMUARAMA 
PUBLICIDADES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 08.649.029/0001-00, 
com sede a Rua Mato Grosso, n° 4994, Bairro Zona II, CEP 87.501-400, Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, telefone: (44) 3624 0092, e-mail: marco@
hertzpropaganda.com.br, neste ato devidamente representada pelo Sr. MARCO 
ANTONIO PINTO TAVARES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em 
Umuarama/PR, portador da Carteira de Identidade RG n. 6.660.012-2/SSP-PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o n. 035.190.269-45, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula terceira do contrato de prestação de 
serviços 219/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 23 de novembro de 2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica aditado o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) ao presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de 
novembro de 2019.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana          
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 210/2019.
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2019.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de Novembro de 2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: WELLINGTON DA CRUZ FERNANDES 06253204920.
CNPJ: 24.475.946/0001-72.
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) GLP P45, 
acondicionado em botijão de 45 kg, e vasilhames para gás liquefeito de petróleo para 
cozinha – P45, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 11.090,00 (onze mil e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Parana      
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 211/2019
REF.: PREGÃO 082/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE NOVEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA ME
CNPJ: 32.722.664/0001-50
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE ARTESANATO PARA ATENDER 
OS TRABALHOS DESENVOLVIDOS NO SCFV DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 4.266,40 (QUATRO MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Parana     
PORTARIA Nº. 289 / 2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 726/2018 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para o prefeito 
Municipal UNIVALDO CAMPANER, portador do CPF nº 350.249.259-04, matrícula 
funcional 63496, lotado no Gabinete do Prefeito, para a cidade de BRASILIA – PR., 
para resolver assuntos de interesse do município JUNTO AOS Seguintes órgãos:
 Senado Federal:
o Gabinete do Senador Álvaro Dias;
o Gabinete do Senador Flavio Arns;
o Gabinete do Senador Oriovisto Guimarães.
 Câmara dos Deputados:
o Gabinete Deputado Federal Filipe Barros;
o Gabinete Deputado Federal Evandro Roman;
o Gabinete Deputado Federal Zeca Dirceu.
 Ministério da Cidadania;
Data das diárias: 25, 26 e 27 de novembro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
novembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Parana     
TERMO ADITIVO N.º 05/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.027/2017
PREGÃO PRESENCIAL 054/2017
Aos 21 dias do mês de Setembro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa MILLENNIUM 
INFORMÁTICA LTDA – EPP estabelecida na Av. Hermes Vissoto, 702-B, Centro, 
CEP 87530-000, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 04.194.012/0001-55, neste ato devidamente representada pelo Sr. Edílson Jorge 
da Silva, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/
PR, portador do RG 6.991.595-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
028.266.439-40, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.027/2017, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MILLENNIUM INFORMÁTICA 
LTDA – EPP
Contratada
Testemunhas: 
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO N.º 04/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.027/2017
PREGÃO PRESENCIAL 054/2017
Aos 21 dias do mês de Setembro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa MILLENNIUM 
INFORMÁTICA LTDA – EPP estabelecida na Av. Hermes Vissoto, 702-B, Centro, 
CEP 87530-000, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 04.194.012/0001-55, neste ato devidamente representada pelo Sr. Edílson Jorge 
da Silva, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma/
PR, portador do RG 6.991.595-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
028.266.439-40, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.027/2017, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 12 (Doze) meses, que passa a ter início em 22 de Setembro 
de 2019 e término em 21 de Setembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MILLENNIUM INFORMÁTICA 
LTDA – EPP 
Contratada
Testemunhas: 
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO N.º 03/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.029/2017
PREGÃO PRESENCIAL 055/2017
Aos 21 dias do mês de Setembro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
ADRIANA BARBOSA HERNANDES FRESCHI 00644398957 estabelecida à 
estrada santo Antônio, Km 01, CEP 87525-000, Ivaté, estado do Paraná, neste ato 
devidamente representada pela Sra. ADRIANA BARBOSA HERNANDES FRESCHI, 
brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade de São Manoel do Paraná 
/PR, portadora do RG. 6.848.480-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
006.443.989-57, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.029/2017, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 12 (Doze) meses, que passa a ter início em 22 de Setembro 
de 2019 e término em 21 de Setembro de 2020, com fundamento no art. 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ADRIANA BARBOSA HERNANDES 
FRESCHI 00644398957 
Contratada
Testemunhas: 
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO N.º 04/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.029/2017
PREGÃO PRESENCIAL 055/2017
Aos 21 dias do mês de Setembro de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
ADRIANA BARBOSA HERNANDES FRESCHI 00644398957 estabelecida à 
estrada santo Antônio, Km 01, CEP 87525-000, Ivaté, estado do Paraná, neste ato 
devidamente representada pela Sra. ADRIANA BARBOSA HERNANDES FRESCHI, 
brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade de São Manoel do Paraná 
/PR, portadora do RG. 6.848.480-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
006.443.989-57, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.029/2017, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 22.982,40 (Vinte 
e dois mil novecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), em razão da 
prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ADRIANA BARBOSA HERNANDES 
FRESCHI 00644398957 
Contratada
Testemunhas: 
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 130/2019
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com 
a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
Considerando o Memorando n.º 126/2019 – SMS;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 12 de novembro de 2019, à servidora ROSANA ALVES 
DE OLIVEIRA, portador (a) do RG n.º 9.919.986-5 – SSP-PR, ocupante do cargo 
efetivo de Zelador (40 horas), adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez 
por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 12 de novembro de 2019.
Maria Helena-PR, 14 de novembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato RH nº 10/2018, firmado em 21 de maio de 2018. 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, médico, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 778.196 SSP-PR, inscrito no CPF/
MF sob n.º 201.466.809-44, residente e domiciliado no Município de Maria Helena, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, MICHELLI FURCHO, 
brasileira, solteiro, enfermeira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.081.409-
3 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 093.285.989-58, residente e domiciliada 
na Rua Adalberto Girotto, n.º 609, Maria Helena, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, e suas alterações, 
firmam o presente TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula 
Segunda do Contrato ora aditado, até 20 de maio de 2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 15 de novembro de 2019. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
MICHELLI FURCHO 
Contratada
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA                                                 CLAUDENIR DE LIMA
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 1.926.536

SERvIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE ÁGua E 
ESGOTO - SaMaE CONvêNIO COM a FuNDaÇãO 

NaCIONaL DE SaÚDE – FuNaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2019
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 024/2019
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
OBJETO: Prestação de serviços de teste de vazão com motobomba submersa, 
instalação, retirada de equipamento, fornecimento de energia através de grupo 
gerador durante três horas nos poços artesianos tubular nº 04 e nº 05, perfurado 
pelo Instituto das Água do Paraná, para atender demanda do Sistema de Água do 
SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso IV da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 13 de novembro de 2019.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 200/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: MARINGA– Pr   
SAÍDA: 21/11/2019 ás 06:00 horas    
RETORNO:  21/11/2019 ás 15:00 horas     
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA
MOTORISTA
     
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 201/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CASCAVEL– Pr   
SAÍDA: 22/11/2019 ás 05:00 horas    
RETORNO:  22/11/2019 ás 21:00 horas     
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA
MOTORISTA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 203/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CASCAVEL– Pr   
SAÍDA: 26/11/2019 ás 05:00 horas    
RETORNO:  26/11/2019 ás 16:00 horas     
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS SILVA
MOTORISTA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 202/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CASCAVEL– Pr   
SAÍDA: 25/11/2019 ás 05:00 horas    
RETORNO:  25/11/2019 ás 16:00 horas     
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA
MOTORISTA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Parana
LEI Nº 1948 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019
Dá nova redação ao item III, e acrescenta o item IV ao art. 1º da lei 1496 de 09 de 
setembro de 2009, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Dá nova redação ao item “III” e acrescenta o item “IV” ao art. 1º da Lei 1496 
de 09 de setembro de 2009, com a seguinte redação:
III) 1/4 (um quarto) de Diária, quando houver transporte de pacientes, com período de 
afastamento for superior a 12 horas, em cidades localizadas acima de 150 km sem a 
necessidade de pernoitar.
IV) 1/8 (um oitavo) de Diária, quando o período de afastamento for superior a 04 
(quatro horas), para cidades localizadas acima de 80 km de distância da sede do 
município, sem a necessidade de pernoitar. 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal, aos 7 dias do mês de outubro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE NOva OLIMPIa
Estado do Parana
DECRETO Nº 104/2019
Dispõe sobre declaração de área de  interesse social e utilidade pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 
DECRETA:
Art. 1º -  Fica declarado de Interesse Social e Utilidade Pública,  todo   empreendimento  
destinado  a implantação  do    “Parque Ambiental para Lazer  e Turismo”   na  Cidade  
e   Município  de  Nova Olímpia,  cujos investimentos para construção das obras 
resultantes de projetos aprovados,  serão aplicados dentro dos limites do Imóvel 
objeto da Matrícula nº 6.332,  o qual  pertence ao município,  sob  a seguinte 
descrição cartorial de registro:  “Uma Área de Terras sem denominação especial, 
medindo 48.400,00m2 (quarenta e oito mil e quatrocentos metros quadrados), ou seja 
4,84 hectares, iguais a 2,00 (dois) alqueires paulistas, constituída pelo Lote Rural 
sob nº 47-C-1 (quarenta e sete – letra ”C” – hum), oriundo da subdivisão do lote nº 
47-C, da Gleba Nonohay, Núcleo Cruzeiro, situada no Município de Nova Olímpia, 
nesta comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná e dentro das seguintes divisas e 
confrontações: “Ao Norte, confronta-se por linha reta com o lote nº 47-D, no rumo SO 
54º48’NE e na distância de 267,00 metros; A Oeste, confronta-se por linha reta com o 
lote nº 48 no rumo SE 14º12’NW na distância de 218,60 metros; Ao Sul, confronta-se 
por linha reta com o lote nº 47-B, no rumo SW 45º48’NE  e na distância de 292,00 
metros: e a Leste, confronta-se por linha reta com o lote nº 47-C-Remanescente no 
rumo SE 14º12’NW na distância de 168,00 metros.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta  data, convalidado o ato pela publicação 
oficial.
Nova  Olímpia,  21  de Novembro de 2019.                                                                                                                                                                                                              
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.11.2019 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 5.602,50
18.11.2019 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 6.000,00

TOTAL 11.602,50

                                                                  Perobal, 18 de Novembro de 2019.
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.11.2019 FNAS / BLOCO G. SUAS 843,33

TOTAL 843,33

                                                                  Perobal, 19 de Novembro de 2019.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.11.2019 FNS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 30.105,00
TOTAL 30.105,00

                                                                  Perobal, 05 de Novembro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 414/2019
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 50% (cinquenta por cento), de Função Gratificada 
ao servidor FABIO CESAR BELEZI, portador da Cédula de Identidade Nº. 8.407.954-
5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Recursos Humanos, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, ficando revogada a Portaria 042/2017, a 
partir de 01 de novembro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de novembro 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 315/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº34/2.019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 34/2.019 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de baterias automotivas para manutenção 
dos veículos da frota do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
MILANI BATERIAS LTDA ME 9.320,00
E W COMERCIO DE BATERIAS  LTDA 24.235,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 22 de 
novembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°108/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MILANI BATERIAS LTDA ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de baterias automotivas 
para manutenção dos veículos da frota do Município de Perobal,.
Valor Total: R$ 9.320,00.
Vigência: 22/11/19 a 22/11/20.
Fundamentação: Pregão nº34/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°109/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: E W COMERCIO DE BATERIAS  LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de baterias automotivas 
para manutenção dos veículos da frota do Município de Perobal,.
Valor Total: R$ 24.235,00.
Vigência: 22/11/19 a 22/11/20.
Fundamentação: Pregão nº34/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº8
Ref: CONTRATO Nº92/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência, disposto no Parágrafo Primeiro 
na Clausula Terceira do presente contrato, com termino previsto para 19/08/2020.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 20/10/2019.

MuNICIPIO MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 638/2019
Concede Férias ao servidor AGUINALDO CALIANI e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AGUINALDO CALIANI, matricula nº 2084-2, ocupando o 
cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2018/2019), de 10 de Dezembro de 2019 
a 08 de Janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 22 de Novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 301/2019 
 

 
Nomeia a funcionária 

CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS 

MORAIS, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 8.046.004-0 SSP PR e inscrita no CPF sob n° 

044.000.719-44, selecionada através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2019, 

para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 

com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área de abrangência da 11ª 

Secretaria Regional de Saúde – Campo Mourão - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 22 de 

Novembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 21 de Novembro de 2.019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 302/2019 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade à funcionária  
CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS MORAIS, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 8.046.004-0 SSP PR, inscrita no CPF sob n° 

044.000.719044, nomeada para o emprego público de provimento por prazo determinado, de 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na área 

de abrangência da 11ª Regional – Campo Mourão - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 22.11.2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Novembro de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITuRa DE SãO JORGE DO PaTROCíNIO
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 04 de dezembro de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário por 
item, para: CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA NO SERVIÇO DE 
SEGURANÇA PRIVADA CREDENCIADO NA POLICIA FEDERAL, UNIFORMIZADO, 
TREINADO PORTANDO RÁDIO COMUNICADOR, E BRIGADISTAS DEVIDAMENTE 
CERTIFICADOS PELO CORPO DE BOMBEIROS, PARA ATUAR EM AVENTOS 
REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de novembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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INFORMATIVO SOBRE ELEIÇÃO 
 Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres - COOPERCAIUÁ, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o nº 09.062.952/0001- 04, vem através de seu 
presidente, , no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, Vem 
Informar que ocorrerá a Reunião para Eleição da Nova Diretoria 2020/2021 e que para tanto 
os Cooperados que desejarem poderão informar via e-mail até o dia 03/12/2019, a inscrição 
de chapas para Presidente, vice e secretario, e assim convocamos para que todos participem 
do processo de Eleição que ocorrera no dia 16 (Dezesseis) de Janeiro de 2.020 (Dois mil e 
Vinte), sito a Avenida Brasil, 3.547, Zona I, nesta cidade, tendo em vista a falta de 
acomodações apropriadas em nossa sede social, às 8:00 horas, em 1ª. (primeira) convocação 
com presença de 2/3 (dois/terços) dos Cooperados, às 9:00 horas em 2ª. (segunda) 
convocação com metade mais 1 (hum) dos Cooperados, ou ainda, em 3ª. (terceira) convocação 
às 10:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) Cooperados para deliberarem sobre a 
seguinte: 

 

 ORDEM DO DIA 

 1) Eleição da nova Diretoria;  

2) Assuntos de Interesse Geral da Cooperativa.;  

 

Umuarama-Pr, 22 de Novembro de 2.019.  

 

Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres COOPERCAIUÁ 

Elton Zafanelli Silveira 

Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA

Pág. 1/1

C.N.P.J. 72.540.529/0001-09
AV.BARÃO DO RIO BRANCO Nº88

Decreto  nº 6/2019 de 22/11/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil quatrocentos reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de DOURADINA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2189/2018 de 
04/12/2018.

Decreta:

SUPLEMENTAÇÃO
01 PODER LEGISLATIVO

CÄMARA MUNICIPAL01.001
01.001.01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNCIONAMENTO DA CAMARA

 5 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.400,00001

 4.400,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Anulação de Dotação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
II, da Lei Federal nº 4.320/64:

REDUÇÃO
01 PODER LEGISLATIVO

CÄMARA MUNICIPAL01.001
01.001.01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNCIONAMENTO DA CAMARA

 7 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  4.400,00001

 4.400,00Total..........:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.

CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

Edifício da Cãmara Municipal de DOURADINA , em  22 de novembro de 2019.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.264/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano 
Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.02 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.2.004 MANUT. DO CHEFE DE GABINETE
3.1.90.11.00.00 15 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.100,00
3.1.90.13.00.00 16 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 550,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 2.650,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.90.05.00.00 24 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 200,00
3.1.90.11.00.00 25 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.800,00
3.1.90.13.00.00 26 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.800,00
3.1.90.16.00.00 27 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 7.800,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 51 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 9.000,00
3.1.90.13.00.00 52 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.1.90.11.00.00 66 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 4.500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 4.500,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 51 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 2.300,00
3.1.90.13.00.00 52 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.300,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.600,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.1.90.11.00.00 107 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
3.1.90.13.00.00 108 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
3.1.90.16.00.00 109 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 6.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 41.500,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS
3.1.90.13.00.00 140 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
3.1.90.16.00.00 141 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 200,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.200,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.11.00.00 188 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
3.1.90.13.00.00 189 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
3.1.90.16.00.00 190 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 3.500,00
3.1.91.13.00.00 192 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.100,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 49.600,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.11.00.00 222 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 70.000,00
3.1.90.13.00.00 223 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00
3.1.90.16.00.00 224 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 22.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 92.400,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.1.90.11.00.00 614 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.11.00.00 642 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 7.000,00
3.1.90.16.00.00 644 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.100,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 8.100,00
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS
3.1.90.13.00.00 665 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUT. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.05.00.00 679 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 1.250,00
3.1.90.11.00.00 680 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 73.000,00
3.1.90.16.00.00 682 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.200,00
3.1.91.13.00.00 684 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 75.850,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.00 818 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.300,00
3.1.90.16.00.00 820 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 800,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 11.100,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente
3.1.90.16.00.00 855 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
3.1.91.13.00.00 857 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.700,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.000,00
3.1.90.13.00.00 2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
3.3.90.39.00.00 8 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.300,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.800,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
3.1.91.13.00.00 29 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.3.90.93.00.00 33 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 2.500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
3.1.90.05.00.00 36 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR            200,00
3.1.90.11.00.00 37 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL        8.000,00
3.1.91.13.00.00 41 OBRIGAÇÕES PATRONAIS        2.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 10.200,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.05.00.00 50 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 400,00
3.1.91.13.00.00 55 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.400,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.1.90.13.00.00.00 67 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00
3.1.90.16.00.00.00 68 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 2.500,00
3.1.90.94.00.00 70 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 50,00
3.1.91.13.00.00.00 71 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.3.90.33.00.00.00 73 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.850,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO. TRIB. E FISCALIZACAO
3.1.90.11.00.00 94 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 13.000,00
3.1.90.13.00.00 95 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.1.91.13.00.00 98 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.3.90.36.00.00 100 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 24.000,00
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011 MAN. DAS DIV. DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.1.90.94.00.00 110 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 50,00
3.1.91.13.00.00 111 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
3.3.90.39.00.00 114 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 9.050,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS
3.1.90.05.00.00 138 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 5.500,00
3.1.90.11.00.00 139 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 90.000,00
3.3.90.93.00.00 149 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 96.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.0005.2.015 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 163 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.1.90.05.00.00 221 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 1.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.31.00.00 620 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 4.000,00
3.3.90.32.00.00 621 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 8.000,00
3.3.90.40.00.00 624 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 1.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 13.000,00
09 SECRET. AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.1.90.13.00.00 643 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
3.3.90.39.00.00 653 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
3.3.90.40.00.00 654 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 500,00
20.606.0019.2.153 Transferências para Entidades sem Fins Lucrativos
3.3.50.43.00.00 662 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 13.500,00
10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.01 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVIÇOS
3.1.90.05.00.00 663 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 1.000,00
3.1.90.11.00.00 664 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 45.000,00
3.1.91.13.00.00 668 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
3.3.90.36.00.00 671 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 54.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.32.00.00 764 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 500,00
3.3.90.33.00.00 765 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00
3.3.90.36.00.00 766 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00
3.3.90.93.00.00 769 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 804 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 40.700,00
3.3.90.36.00.00 808 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00
3.3.90.93.00.00 811 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 44.700,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.1.90.13.00.00 819 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRET. DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.14.00.00 823 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 500,00
3.3.90.93.00.00 829 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 Manutenção da Divisão do Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00 853 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 17.000,00
3.3.90.33.00.00 859 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00
3.3.90.36.00.00 860 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00
3.3.90.93.00.00 862 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 18.500,00
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.150 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
3.1.90.11.00.00 868 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.000,00
3.3.90.93.00.00 878 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 6.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Novembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.265/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 85.734,03 (oitenta e cinco mil e setecentos e trinta e quatro reais e três centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.16.00.00 495 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 24.000,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 24.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 441 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL      61.734,03
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente 61.734,03
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.05.00.00.00 438 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 1.500,00
3.1.90.11.00.00.00 442 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 6.154,03
3.1.90.94.00.00.00 449 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 453 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
3.3.90.30.00.00.00 459 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 466 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 472 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00
3.3.90.40.00.00.00 476 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 5.000,00
12.361.0013.2.036 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.05.00.00.00 489 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 1.500,00
3.1.90.11.00.00.00 491 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 8.000,00
3.1.90.13.00.00.00 493 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 498 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
12.365.0015.2.047 MANUT. DO PRE-ESCOLA
3.1.90.05.00.00.00 529 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 1.100,00
3.1.90.11.00.00.00 531 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 12.000,00
12.366.0016.2.050 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00.00 580 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.200,00
3.1.90.13.00.00.00 581 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.100,00
3.3.90.30.00.00.00 583  MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00
3.3.90.39.00.00.00  584 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.100,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 59.254,03
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00.00 506 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.480,00
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente 26.480,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Novembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 6.266/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § IV 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 26 de novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2019 inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 441 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    200.000,00
FONTE 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente 200.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Cod. Receita Descrição Valor
1.1.1.8.02.3.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 35.000,00
1.7.2.8.01.1.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 90.000,00
1.7.1.8.01.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 75.000,00
VALOR 200.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 22 dia do mês de Novembro de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.267/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 4.409,00 (Quatro mil quatrocentos e nove reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.148 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTAO DO SUAS - PORT. MDS 337/2011
3.3.90.30.00.00 733 MATERIAL DE CONSUMO 4.409,00
FONTE 933 - BLOCO IGD SUAS - PORTARIA 337/2011 4.409,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
933 BLOCO IGD SUAS - PORTARIA 337/2011 4.409,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Novembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 21 de novembro de 2019. 
 

RELIZAR INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
RUA SÃO PAULO, 98 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 682400 

ROGERIO ALVES CARDOSO 
RUA SÃO PAULO, 84 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 682500 

ROBERTO ALVES CARDOSO 
RUA SÃO PAULO, 70 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 682600 

JULIO CESAR TEIXEIRA 
RUA SÃO PAULO, 42 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 682800 

FABIO CLAVERO ABELHA 
RUA SÃO PAULO, 79 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 684700 

JOHL ROGERS DOMINGOS DE OLIVEIRA 
RUA SÃO PAULO, 28 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 682900 

SUL BRASIL SECURITIZADORA S/A 
RUA MINAS GERAIS, 243 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 686500 

JOSE VALENTIM CONCON JUNIOR 
RUA MINAS GERAIS, 354 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 687000 

RELIZAR INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
RUA RIO DE JANEIRO, 167 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 688600 

REALIZAR INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
RUA RIO DE JANEIRO, 83 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 689200 

RELIZAR INDUSTRIA, COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
RUA RIO DE JANEIRO, 27 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 689600 

JULIO CESAR TEIXEIRA 
RUA SÃO PAULO, 56 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL VIVA 
INSC: 682700 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORGE DO PaTROCíNIO
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 42/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 136/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 21 
de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 42/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
(GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL S10) E AQUISIÇÃO DE ARLA 20 LTS, PARA ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF.LTDA 
TONIATTO E SANTOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/11/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORGE DO PaTROCíNIO
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 81/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 139/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 
21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 81/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA 
EVENTO DE NATAL DE LUZES A SEREM DISTRIBUÍDOS PARA AS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
NOSSA CASA TECIDOS E CONFECÇOES 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/11/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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DECRETO Nº  217/2019
Súmula: Regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2020
O Prefeito do Município de Ivaté, Estrado do Paraná, Univaldo Campaner, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as previstas nos artigos 200 e 201 da Lei Complementar nº 21/2005, e lei Complementar nº 85/2018;
Decreta:
I- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARERS
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares que 
a modificaram. Aplica-se também o Código Tributário Municipal LC 21/2005, Lei Complementar nº 85/2018, e a Lei 
Orgânica do Município de Ivaté, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2020.
Art. 2º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal, nos termos do artigo 95 inciso I § 3º da Lei Orgânica, fica 
autorizado a rever e atualizar as tabelas constantes da Lei Complementar Municipal nº 21/2005, podendo inclusive, 
proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, cabendo-lhe ainda promover, através 
dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação.
Art. 3º. São autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que disponham de 
poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, 
recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do responsável 
pelo órgão Fazendário.
Art. 4º. De acordo com artigo 201 inciso I alínea “a”, da lei nº 21/2005, ficam convocados os proprietários ou 
possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados na Zona Urbano do Município de Ivaté, para apresentar 
a declaração do valor venal do terreno de sua propriedade para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano para o exercício de 2020.
§ 1º. A declaração do valor venal imobiliário que trata o presente artigo deverá ser apresentada no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias a contar da data da publicação do presente decreto.
§ 2º. O valor venal declarado não poderá ser inferior a 80% do valor de mercado imobiliário local.
§ 3º. Na falta da apresentação da declaração do valor venal do terreno, serão aplicados os valores constantes do 
Anexo III tabela I da Lei Complementar Municipal nº 21/2005, conforme tabela seguir:
Fator de localização
FL Valor do metro quadrado de terreno por fator de localização
1 R$ 31,86
2 R$ 30,31
3 R$ 21,24
4 R$ 15,93
5 R$ 10,62
6 R$  6,90
§ 4º. Para apresentação da declaração do valor venal do terreno, o proprietário ou possuidor a qualquer título do 
imóvel deverá preencher o formulário constante do Anexo I que faz parte integrante do presente decreto, juntando 
documento de titularidade imobiliária.
Art. 5º. O valor venal da edificação será estabelecido pelo Anexo III tabela II da lei nº 21/2005 conforme a seguir:
Item Tipo de construção V. UFM V.R$ M²
1 Residência em alvenaria projeto popular padrão 1 300% R$ 290,33
2 Residência em alvenaria projeto popular padrão 2  200% R$ 193,55
3 Residência em alvenaria projeto popular padrão 3 110% R$ 106,45
4 Residência em alvenaria projeto médio padrão 1 550% R$ 532,27
5 Residência em alvenaria projeto médio padrão 2 380% R$ 367,75
6 Residência em alvenaria projeto médio padrão 3 360% R$ 348,40
7 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 1 1100% R$ 1.064,54
8 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 2 800% R$ 774,21
9 Residência em alvenaria projeto luxo padrão 3 600% R$ 580,66
10 Residência em madeira projeto único padrão 1 250% R$ 241,94
11 Residência em madeira projeto único padrão 2 170% R$ 164,52
12 Residência em madeira projeto único padrão 3 100% R$ 96,78
13 Edifício padrão 1 1250% R$ 1.209,71
14 Edifício padrão 2 1000% R$ 967,76
15 Edifício padrão 3 750% R$ 725,82
16 Construção comercial e industrial padrão 1 625% R$ 604,85
17 Construção comercial e industrial padrão 2 500% R$ 483,88
18 Construção comercial e industrial padrão 3 450% R$ 435,49
NOTAS TÉCNICAS
A - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO POPULAR
Padrão 1 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de amianto ou telha simples, forro de madeira ou laje, 
instalação elétrica embutida, piso cimentado ou taco simples, pintura simples, sem azulejo.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco, amianto ou telha simples, forro de madeira, 
com reboco rústico, instalação semi embutida, piso cimentado e pintura em caiação.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco ou amianto, sem forro, sem reboco, sem 
pintura, piso cimentado.
B - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO MÉDIO
Padrão 1 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha simples ou amianto, forro de 
laje, com reboco, instalação elétrica embutida, piso de taco ou cerâmica simples, possuir até três sanitários, cozinha 
e sanitários azulejados até o teto.
Padrão 2 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha simples ou amianto, forro de 
laje, com reboco, instalação elétrica semi embutida, piso em lajota simples ou taco, possuir somente dois sanitários, 
cozinha e sanitários semi azulejados.
Padrão 3 – considera-se aquela com área de 70,01m² até 150 m², cobertura de telha simples, forro de madeira ou 
laje, com reboco interno e externo em argamassa de cal e areia, piso de tijolo ou cimentado, pintura simples, possuir 
somente um banheiro, cozinha e banheiro com barrado a óleo sem azulejo.
C - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO LUXO
Padrão 1 – considera-se aquela com construção superior a 150 m², preocupação com estilo arquitetônico, revestimento 
externo de fachada com mármore, pedra decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno de primeira 
qualidade possuir no mínimo três sanitários, piso de primeira qualidade, copa, cozinha e sanitários com detalhes em 
mármore, granito, materiais vitrificados ou outros de qualidade.
Padrão 2 – considera-se aquela com construção superior a 150 m², preocupação com estilo e revestimento da fachada 
com pedras decorativas ou similares, cobertura especial, revestimento interno com massa corrida, instalação elétrica 
especial, com piso de primeira qualidade, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, cozinha e banheiros 
com piso cerâmico de azulejo de primeira qualidade.
Padrão 3 – considera-se aquela construção superior a 150 m², preocupação de estilo e revestimento da fachada com 
pedras decorativas ou similares, acabamento interno com massa corrida, possuir dois ou mais sanitários, revestimento 
de copa, cozinha e banheiros com azulejos ou similares.
D - CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – RESIDÊNCIA PROJETO ÚNICO
Padrão 1 – considera-se aquela de madeira de bom padrão, pisos de tacos ou assoalhos de primeira qualidade, 
instalações sanitárias, copa cozinha com lajotas, Paviflex, cerâmica ou similar.
Padrão 2 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade, assoalhos macho fêmea, forro paulista, instalações 
de cozinha e sanitários simples.
Padrão 3 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade cujo acabamento seja popular.
E - EDIFÍCIOS
Padrão 1 – considera-se aquele com preocupação com o estilo arquitetônico, revestimento externo da fachada 
com mármore, pedras decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno com massa corrida ou papel de 
parede, preocupação com detalhes em jardim e hall de entrada, possuir dois ou mais sanitários de primeira qualidade, 
mármore, granito, carpetes, assoalhos, revestimento até o teto de azulejos de primeira qualidade ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquele com a preocupação com o revestimento da fachada com pedras decorativas, 
pastilhas ou similares.
Padrão 3 – considera-se aquele com acabamento regular, revestimento externo e interno com argamassa de cal e 
areia, pisos e revestimentos simples.
F - CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
Padrão 1 – considera-se aquela de construção ampla, de fino acabamento, definidas no ramo em que é utilizada, 
como: hospitais, hotéis, lojas ou escritórios.
Padrão 2 – considera-se aquela de construção simples, de acabamento normal com características definidas no 
ramo que é utilizada.
Padrão 3 – considera-se aquela de construção simples, estrutura de concreto armado, galpão ou similares, 
acabamento rústico, destinada a depósito, armazéns, oficinas e áreas industriais.
Art. 6º Nos termos do artigo 201, da LC nº 21/2005 – CTM -, alterado pela Complementar nº 85/2018, o imposto será 
calculado aplicando-se sobre o valor venal do imóvel as alíquotas constantes do anexo I Tabela I abaixo informadas:
a) Imóveis com edificação serão tributados com alíquotas de 0,40%:
b) Imóveis sem edificação serão tributados com alíquota de 2,50%
Art. 7º. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
VVI = VVT + VVE
Onde:
VVI = valor venal do imóvel
VVT = valor venal do terreno
VVE = valor venal da edificação
§ 1º.O valor venal do terreno será calculado com a seguinte fórmula:
VVT = FLM² x área do lote
Onde:
VVT = Valor Venal do terreno
FLM² = Fator de localização por metro quadrado de terreno
§ 2º. O valor venal da edificação será determinado pela seguinte fórmula:
 VVE = VM² x área edificada.
§ 3º. O valor do metro quadrado da edificação será estabelecido pelo padrão de cada tipo de edificação de acordo 
com artigo 5º do presente decreto.
Art. 8º.  O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT = AT x VM²T
Onde:
VVT = valor venal do terreno
AT = área do terreno
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
II - DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 9º. O Município notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos pela 
legislação pertinente, inclusive eletrônico, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o 
primeiro pagamento, de acordo com as normas estabelecidas pelo Código Tributário Municipal.
Art. 10. O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal (DAM), no qual 
estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
§ 1º.  O Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ficará à disposição do contribuinte no Departamento de 
Tributação e Cadastro da Prefeitura Municipal de Ivaté, localizado à Avenida Rio de Janeiro nº 2758, no horário 
normal de expediente.
§ 3º. Maiores esclarecimentos serão prestados pelo Departamento de Tributação e Cadastro em horário de expediente.
Art. 11. O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em 04 parcelas iguais e sucessivas, 
ou em cota única para pagamento à vista com desconto de 10% (dez) por cento sobre o valor total do imposto e suas 
taxas agregadas, atendidas as exigências do artigo 209 § 1º da Lei Complementar nº 21/2005.
Parágrafo único. O contribuinte que optar pelo pagamento à vista das suas obrigações tributárias terá prazo até o dia 
13/04/2020, e optando pelo pagamento parcelado os prazos são os seguintes:
a) Cota única dia  13/04/2020;
b) 1ª parcela dia 13/04/2020;
c) 2ª parcela dia 11/05/2020;
d) 3ª parcela dia 10/06/2020;
e) 4ª parcela dia 10/07/2020.
Art. 12. O Município poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU - Imposto Predial e Territorial 
Urbano nos seguintes casos:
 I - quando se tratar de lançamento suplementar;
 II - quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.
III - DA TAXA COLETA DE LIXO
Art. 13.  Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos à 
sua disposição conforme previsto no artigo 312 do Código Tributário do Município de Ivaté. A base de cálculo da taxa é 
o custo dos serviços, rateado entre as unidades atendidas pelos serviços conforme anexo XI tabela I da LC nº 21/2005 
(CTM).
Espécie de Construção % sobre a UFM por m²
1 – Residencial 0,8
2 – Comercial Industrial e Serviços. 1,2
3 – Agrícola 0,8
Art.14. Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função da prestação dos serviços ao contribuinte, 
ou colocados à sua disposição, com custo fixo anual.
IV - CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Art. 15. O valor da contribuição para manutenção do serviço de iluminação pública relativo aos lotes de terra sem 
cadastro junto à concessionária de energia será cobrado de acordo com as disposições constantes do artigo 361 do 
Código Tributário Municipal.
Parágrafo Único. Os imóveis edificados cadastrados junto a concessionária de energia a Contribuição de manutenção 
do serviço de iluminação pública será cobrada juntamente com a fatura de consumo de energia.
V - TAXAS DE PODER POLÍCIA
Art. 16 - As Taxas que trata o artigo 267 do Código Tributário serão cobradas com base na Tabela I do Anexo IV da 
lei já mencionada.
VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. A Unidade Fiscal Municipal referida no artigo 377 do CTM, para o exercício de 2020 fica estabelecida no valor 
de R$ 96,78 (noventa e seis reais e setenta e oito centavos).
Parágrafo único. A unidade fiscal que trata o presente artigo servirá de base de cálculo para lançamento dos tributos 
e penalidades de competência do Município de Ivaté.
Art. 18. Fica estabelecido para vigorar no exercício de 2020, a tabela de valores venais dos imóveis rurais e urbanos, 
para fins de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, e Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de 
Bens Imóveis – ITBI, constantes nos Anexos I, II e III, que integram este Decreto.
Art. 19 Atendidas as exigências do artigo 208 da Lei Complementar nº 021/2005, os tributos municipais para o 
exercício de 2020 ficam reajustados em 2,55% sobre a base de cálculo do exercício 2019.
Art. 20. A arrecadação dos tributos municipais será efetuada através da rede bancária e cooperativas de créditos 
conveniadas com o Município de Ivaté
Art. 21. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na data de sua publicação com eficácia 
a partir de 01 de janeiro de 2020.
Paço Municipal de Ivaté, em 22 de novembro de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito Municipal

ANEXO III
TABELA I
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU, IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE 
BENS IMÓVEIS TABELA DE VALORES VENAIS DE TERRENOS URBANOS.
(VALORES EXPRESSOS EM % SOBRE UFM)
A) – SEDE
  ESPECIFICAÇÃO % SOBRE A UFM
Quadra n.º 002 – lotes 1-A e 1-C 24.450
Quadra n.º 002 – lote 1-B 22.450
Quadra n.º 002 – lotes 2, 3, 8, 9, 10 e 11 22.250
Quadra n.º 002 – lotes 5 e 6 20.670
Quadra n.º 002 – lote  7-A 20.250
Quadra n.º 002 – lote  7-B 22.250
Quadra n.º 002 – lote  4-A 21.150
Quadra n.º 002 – lote  4-B 22.650
Quadra n.º 002 – lotes 12-A-1 e 12-A-2 15.880
Quadra n.º 002 – lote 12-B 29.780
Quadra n.º 003 – lote único – Praça Duvílio Cione 0.000
Quadra n.º 004 – lotes 01   42.670
Quadra n.º 004 – lotes 2 e 3 40.000
Quadra n.º 004 – lote 4-A 31.780
Quadra n.º 004 – lote 4-R 30.000
Quadra n.º 004 – lotes 5, 6, 7 e 8 23.560
Quadra n.º 004 – lote 9-A 26.000
Quadra n.º 004 – lote 9-B 22.450
Quadra n.º 004 – lote 10 34.000
Quadra n.º 004 – lotes 11 e 12 31.780
Quadra n.º 005 – lotes 01 e 06 23.560
Quadra n.º 005 – lotes 2, 3, 4, 5, 7, 8 e 9 22.250
Quadra n.º 005 – lotes  10-A e 10-B 11.110
Quadra n.º 005 – lote 11-A 11.110
Quadra n.º 005 – lotes 11-R-1, 11-R-2, 11-R-3, 16-A-1, 16-A-2, 16-B-1 e 16-B-2 7.560
Quadra n.º 005 – lotes 12 a 15 e 17 a 20 10.450
Quadra n.º 006 – lotes A e 16-A 12.000
Quadra n.º 006 – lotes B, C e 16-B 9.350
Quadra n.º 006 – lotes 2 a  5 e 6-A 22.110
Quadra n.º 006 – lote  6-R 16.110
Quadra n.º 006 – lotes 07 a 15 e 17 a 20  10.460
Quadra n.º 007 – lotes 1-A a 1-D  10.460
Quadra n.º 008 – lote 1-A 12.560
Quadra n.º 008 – lotes 1-B, 1-C, 2-A e 2-B 10.250
Quadra n.º 008 – lotes 2-C, 3-A, 3-B, 16-A, 16-B e 16-C 9.350
Quadra n.º 008 – lotes 4, 5, 6, 9/10-D, 9/10-C e  9/10-B 11.110
Quadra n.º 008 – lotes 7 e 8 24.450
Quadra n.º 008 – lote 9/10-A 14.000
Quadra n.º 008 – lotes 11 a 14  9.780
Quadra n.º 008 – lotes 15/A, 15/B e 15/C 8.000
Quadra n.º 009 – lotes  1ª1, 1ª2 e 1B  10.460
Quadra n.º 010 – lotes 1-A e 16-R-2 26.000
Quadra n.º 010 – lotes 1-B, 16-A e 16-R-1 24.000
Quadra n.º 010 – lotes 17 a 20  26.250
Quadra n.º 010 – lotes 02 a 10  24.450
Quadra n.º 010 – lotes 11 a 15  23.560
Quadra n.º 011 – lotes 01 a 05, 16-A e 17 a 20  22.250
Quadra n.º 011 – lote 6-A  24.450
Quadra n.º 011 – lotes 6-R  e 7 a 10 23.350
Quadra n.º 011 – lotes 11/12-A e 11/12-B  23.550
Quadra n.º 011 – lote 11/12-C 24.000
Quadra n.º 011 – lote 16-B 20.000
Quadra n.º 011 – lotes 13 a 15 18.890
Quadra n.º 012 – lote único – Centro de Convivência dos Idosos 0.000
Quadra n.º 013 – A  - lotes 01 e 20  18.890
Quadra n.º 013 – A  - lotes 02 a 19 8.890
Quadra n.º 013 – B  - lotes 01 e 20  18.890
Quadra n.º 013 – B  - lotes 02 a 19 8.890
Quadra n.º 014 – lotes 1-A, 1-B, 1-C e 1-D  7.780
Quadra n.º 015 – lotes 1-A e  1-B  13.350
Quadra n.º 015 – lote 1-C 15.560
Quadra n.º 015 – lotes 19 e 20 18.450
Quadra n.º 015 – lotes A a F 17.780
Quadra n.º 015 – lotes G-1ª, G1B1 a G1B7 7.780
Quadra n.º 015 – lotes G1C1 a G1C8 7.780
Quadra n.º 016 – lotes 01 a 06 e 17 a 20 24.450
Quadra n.º 016 – lotes 07 a 10 e 13 a 15 22.250
Quadra n.º 016 – lotes 11/12-A  e 11/12-B-1 20.670
Quadra n.º 016 – lote 11/12-B-R e 11/12-C 18.890
Quadra n.º 016 – lotes 16-A e 16-B 23.350
Quadra n.º 017 – lote 1  24.450
Quadra n.º 017 – lotes 2 a 5 e 7 22.250
Quadra n.º 017 – lote 6  23.350
Quadra n.º 018 – lotes 01 a 03  42.250

Quadra n.º 018 – lotes 04 a 07  22.250
Quadra n.º 018 – lote 8-A 20.000
Quadra n.º 018 – lote 8-R 18.890
Quadra n.º 018 – lotes 09 a 16  31.780
Quadra n.º 019 – lote único  28.000
Quadra n.º 020 – lotes 1-A, 1-B, 1-C e 1-D 24.670
Quadra n.º 020 – lotes 02 a 06  42.670
Quadra n.º 020 – lotes 07 a 10,  16-A e 12 a 15  26.250
Quadra n.º 020 – lote 11-A 22.000
Quadra n.º 020 – lote 11-B e 11-C 18.670
Quadra n.º 020 – lotes 17 a 20 e 16-R 31.780
Quadra n.º 021 – lote 1-A 24.670
Quadra n.º 021 – lotes 1-R-1 e 1-R-2  22.250
Quadra n.º 021 – lotes 2 a 6 42.000
Quadra n.º 021 – lotes 07 a 10  31.780
Quadra n.º 021 – lotes 11 a 14  26.250
Quadra n.º 021 – lotes 15 a 20 28.250
Quadra n.º 022 – lote único – Praça Marcelino Rotta 0.000
Quadra n.º 023 – lotes  01 a  08 e 9-R 42.670
Quadra n.º 023 – lotes 10 a 14, 09-A e 16  31.780
Quadra n.º 023 – lote 15-A e 15-R 24.450
Quadra n.º 024 – lotes 1-A e 1-C 22.250
Quadra n.º 024 – lotes 1-B-1, 1-B-2, 1-B-3 e 1-B-4 20.000
Quadra n.º 025 – lotes A e B 16.670
Quadra n.º 025 – lote C 13.350
Quadra n.º 025 – lotes D e 9-C 11.110
Quadra n.º 025 – lotes 03 a 08 , 10 a 12, 9-A e 9-B  14.450
Quadra n.º 025 – lotes  (13/14/15/16/17) A-B-C-D-E-F-G-H 13.780
Quadra n.º 025 – lotes  (13/14/15/16/17) A-1 e A-2 11.560
Quadra n.º 026 – lotes 01 a 06, 11 a 16, 17-A, 17-B e 17-C 15.560
Quadra n.º 026 – lotes 07 a  09 13.350
Quadra n.º 026 – lote 10-A 10.000
Quadra n.º 026 – lote 10-B 9.560
Quadra n.º 027 – lotes 02 a 07, 12 a 14,  1-A,  1-R-A e 1-R-B 10.450
Quadra n.º 027 – lotes 08 a 10 10.000
Quadra n.º 027 – lotes 11-A, 11-B, 11-C, 15-A, 15-B e 15-R 11.110
Quadra n.º 027 – lotes 16 e 17 13.110
Quadra n.º 028 – lotes 1-A, 5-A, 5-B-1, 2 a 4, 6 a 8 e 15 a 17. 10.450
Quadra n.º 028 – lotes 1-B e 5-B-2 12.000
Quadra n.º 028 – lotes 9 a 14 8.890
Quadra n.º 029 – lotes 01 e 02  10.450
Quadra n.º 029 – lote 3-A e 3-B 8.670
Quadra n.º 029 – lote 4-A 8.000
Quadra n.º 029 – lote 4-R 7.350
Quadra n.º 030 – lotes 01 a 16 6.670
Quadra n.º 031 – lotes 01 a 04  6.670
Quadra n.º 032 – lotes 01 a 17 6.670
Quadra n.º 033 – lote único – Colégio Estadual Rachel de Queiroz 0.000
Quadra n.º 034 – lote 1-A 22.000
Quadra n.º 034 – lote 1-B 24.380
Quadra n.º 034 – lotes 02 a 07 26.250
Quadra n.º 034 – lote 08 28.000
Quadra n.º 034 – lotes 09, 10, 12, 13-A, 13-B e 14. 8.890
Quadra n.º 034 – lotes 11-A, 11-B, 11-C, 15-A e 15-B. 18.670
Quadra n.º 034 – lotes 16 e 17 10.510
Quadra n.º 035 – lotes 1-A, 1-B e 1-C. 8.000
Quadra n.º 035 – lotes 02 a 04, 6 a 8, 10 a 13 e 15 a 17. 5.780
Quadra n.º 035 – lote 5-A 18.000
Quadra n.º 035 – lotes 5-B e 5-C 15.000
Quadra n.º 035 – lotes 9-A e 9-B 18.670
Quadra n.º 035 – lote 9-C 22.000
Quadra n.º 035 – lote 14-A 10.000
Quadra n.º 035 – lote 14-B 8.250
Quadra n.º 036 – lote 1-A 16.250
Quadra n.º 036 – lote 1-B 8.250
Quadra n.º 036 – lotes 02 a 03 5.350
Quadra n.º 036 – lote 04 5.560
Quadra n.º 036 – lote 5-A 6.670
Quadra n.º 036 – lote 5-B 6.890
Quadra n.º 036 – lotes 6 e 7 8.890
Quadra n.º 037 – A – lotes  01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 037 – A – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 037 – B – lotes 01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 037 – B – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 038 – lotes 01 a 04 4.890
Quadra n.º 039 – A – lotes 01, 10, 11 e 19. 4.890
Quadra n.º 039 – A – lotes 02 a 09 e 12 a 18 4.450
Quadra n.º 039 – B – lotes 01, 10, 11 e 20 4.890
Quadra n.º 039 – B – lotes 02 a 09 e 12 a 19 4.450
Quadra n.º 040 – lote A 13.350
Quadra n.º 040 – lotes B ao I 11.110
Quadra n.º 040 – lote J 12.250
Quadra n.º 040 – lotes K1-A, K1-J, K2-A e K2-J  4.890
Quadra n.º 040 – lotes K1-B ao K1-I e  K2-B ao K2-I 4.450
Quadra n.º 041 – lotes 01 a 05, 9 e 10 12.250
Quadra n.º 041 – lote 6/7/8-A-1 13.350
Quadra n.º 041 – lotes 6/7/8-A-R-2, 6/7/8-A-R-1, 6/7/8-B e 6/7/8-C. 20.670
Quadra n.º 041 – lote A 23.350
Quadra n.º 041 – lote B 20.450
Quadra n.º 041 – lote 15/16-A 27.780
Quadra n.º 041 – lotes 15/16-B e 15/16-C 24.450
Quadra n.º 041 – lotes 12 a 14 e 17 22.250
Quadra n.º 042 – lotes 01 a 04 e 06 a 08  22.000
Quadra n.º 042 – lote 5-A 27.780
Quadra n.º 042 – lote 5-B 26.250
Quadra n.º 042 – lote 9-A 22.670
Quadra n.º 042 – lote 9-B 20.670
Quadra n.º 042 – lotes 10 a 17 11.110
Quadra n.º 043 – lotes 1-A e  4-A-4-B-3 15.000
Quadra n.º 043 – lote 1-B-1 13.350
Quadra n.º 043 – lote 1-B-2 12.250
Quadra n.º 043 – lotes 2-A, 2-B, 2-C, 3-A –1 e 3-B-3-A-2 13.350
Quadra n.º 043 – lotes 4-A-4-B-1 e 4-A-4-B-2 16.890
Quadra n.º 044 – lotes 01 a 16 22.250
Quadra n.º 044 – lotes 02 a 07 e 10 a 15 20.000
Quadra n.º 044 – lotes 8-A e 9-A 17.780
Quadra n.º 044 – lotes 8-B e 9-B 18.890
Quadra n.º 045 – lotes 01 34.000
Quadra n.º 045 – lotes 2-A e 3-A  27.780
Quadra n.º 045 – lotes 2-B 24.450
Quadra n.º 045 – lotes 3-B-1 e 3-B-2 16.000
Quadra n.º 045 – lote 4-B 26.250
Quadra n.º 045 – lote 4-A-1 15.560
Quadra n.º 045 – lote 4-A-2 14.450
Quadra n.º 046 – lotes 01 a 08, 9-A e 15 a 17 25.560
Quadra n.º 046 – lote 9-B 22.250
Quadra n.º 046 – lotes 10 a 12 e 13-R-14-R 21.120
Quadra n.º 046 – lote 13-A-14-A 21.560
Quadra n.º 047 – lotes 01, 03 a 09, 11 a 14 e  16 a 18 22.670
Quadra n.º 047 – lote 2-A 21.120
Quadra n.º 047 – lote 10-A 18.890
Quadra n.º 047 – lote 10-B e 2-B 20.000
Quadra n.º 047 – lote 15-A 22.250
Quadra n.º 047 – lote 15-B 20.890
Quadra n.º 048 – lotes 01 a 09 e 11 a 14 26.250
Quadra n.º 048 – lote 10/A e 15/A 21.120
Quadra n.º 048 – lote 10/B, 15-B e 16 a 18 20.000
Quadra n.º 049 – lotes 01 a  04 , 06 a 17 e 5-B 26.250
Quadra n.º 049 – lote 5-A 30.000
Quadra n.º 050 – lotes 1/A , 1/R, 3-A e 3-B 21.110
Quadra n.º 050 – lotes 02 e  04 25.350
Quadra n.º 051 – lotes 01 a 07 30.000
Quadra n.º 051 – lote 8-A 24.450
Quadra n.º 051 – lote 8-B 23.350
Quadra n.º 051 – lotes 09 a 14  28.890
Quadra n.º 051 – lote 15-A 16.450
Quadra n.º 051 – lote 15-B 15.560
Quadra n.º 051 – lote 16-A 23.120
Quadra n.º 051 – lotes 16-B e 16-C 22.670
Quadra n.º 052 – lote 1-A 16.000
Quadra n.º 052 – lotes 1-B-1, 1-B-2, 3-A,  3-B e  4-A 12.000
Quadra n.º 052 – lote 2 22.000
Quadra n.º 052 – lote 4-B 12.890
Quadra n.º 052 – lote 4-C 10.000
Quadra n.º 053 – lotes 01 a 08 17.350
Quadra n.º 053 – lotes 09 a 21 8.890
Quadra n.º 054 – lotes 01 a 18 8.890
Quadra n.º 055 – lotes 01 a 16 8.890
Quadra n.º 055 – lote 17-A 6.670
Quadra n.º 055 – lote 17-B 7.780
Quadra n.º 056 – lotes 01 a  09, 11 a 12, 14 a 24,  10-B e 13-R 7.780
Quadra n.º 056 – lotes 10-A e 13-A 6.670
Quadra n.º 057 – lotes 01, 02, 04 a 07 e 08 a 16 8.890
Quadra n.º 057 – lote 3-A 11.120
Quadra n.º 057 – lote 3-B 10.670
Quadra n.º 057 – lotes 7-A, 7-B e 7-C 7.780
Quadra n.º 057 – lotes 17-A, 17-B e 17-C 8.230
Quadra n.º 058 – A – lotes 01 a 27 – Conjunto Residencial João Guerreiro 7.560
Quadra n.º 058 – B – lotes 01 a 21 – Conjunto Residencial João Guerreiro 8.230
Quadra n.º 058 – C – lotes 01 a 15 – Conjunto Residencial João Guerreiro 9.350
Quadra n.º 059 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 060 – lotes 01 a 21 5.560
Quadra n.º 061 – lotes 01 a 18  5.560
Quadra n.º 062 – lotes 01 a 09 5.560
Quadra n.º 062 – lotes 10 a 17 19.110
Quadra n.º 063 – lote 1-A 16.670
Quadra n.º 063 – lotes 1-R-1 e 1-R-2 11.120
Quadra n.º 063 – lotes 02 a 08 19.120
Quadra n.º 063 – lotes 09, 10, 12 a 14 e 16 10.000
Quadra n.º 063 – lotes 11-A, 11-B, 11-C e 15-R 7.780
Quadra n.º 063 – lote 15-A 8.890
Quadra n.º 063 – lotes 17-A e 17-B 6.670
Quadra n.º 064 – lotes 02, 04 a 09 e 11 a 18 8.890
Quadra n.º 064 – lotes 1-A, 1-B, 1-C, 3-A, 3-B, ,10-A, 10-B e 10-C 6.670
Quadra n.º 065 – lotes 01 a 21 6.670
Quadra n.º 066 – A – lotes 01 a 20 4.890
Quadra n.º 066 – B – lotes 01 a 20 4.890
Quadra n.º 067 – lotes A-1ao A-12 4.450
Quadra n.º 067 – lotes B-1 ao B-18 4.450
Quadra n.º 067 – lotes 12 a 16 4.890
Quadra n.º 068 – lotes 01 a 10 4.450
Quadra n.º 068 – lotes 1-A, 2-A, 17-A, 18-A, 2-A, 09 e 16-R 5.560
Quadra n.º 069 – lotes A-1,  A-2, 04 a 15 e 16-A 6.670
Quadra n.º 069 – lotes B-1 ao B-5 5.560
Quadra n.º 069 – lotes 1-A,  2-A e 3-A 5.560
Quadra n.º 070 – lote 1-2-A-1 6.000
Quadra n.º 070 – lote 1-2-A-2 6.450
Quadra n.º 070 – lotes 1-2-B, 1-2-R, 11-B 15/16-B e 15/16-R 10.000
Quadra n.º 070 – lotes 03  a 07, 09, 10,  12 a 14 e 17 11.120
Quadra n.º 070 – lote 8-A 9.560
Quadra n.º 070 – lotes 8-B, 8-C e 8-D 8.890
Quadra n.º 070 – lote 11-A 9.560
Quadra n.º 070 – lote 15/16-A 10.450
Quadra n.º 071 – lotes 1-2-A , 5-6/B e  5-6/R  10.000
Quadra n.º 071 – lotes 1-2-B e 1-2-R 8.000
Quadra n.º 071 – lotes 03, 04 e 5-6/A 10.450
Quadra n.º 071 – lotes  07 a 18 6.670
Quadra n.º 072 – lotes 01 a 21 – Escola Municipal Walter Bergman 0.000
Quadra n.º 073 – lotes 1-A, 1-B/1 e 1-B/2 20.000
Quadra n.º 073 – lotes 02 a 08 11.120
Quadra n.º 073 – lotes 9-A e 16-A 21.120
Quadra n.º 073 – lotes 9-B, 16-B-1 e 16-B-2 18.670
Quadra n.º 073 – lotes 10 a 15 24.450
Quadra n.º 074 – lote único – Estádio Municipal Vivaldino Ferreira Filho 0.000
Quadra n.º 075 – lote 1-A  20.000
Quadra n.º 075 – lote 1-B 18.000
Quadra n.º 075 – lotes 02 a 06 26.250
Quadra n.º 075 – lotes 07 a 18 22.250
Quadra n.º 076 – lotes 1-A e 6-B 20.000
Quadra n.º 076 – lotes1-B e 6-B 18.890
Quadra n.º 076 – lotes 02 a 05 26.250
Quadra n.º 076 – lotes 15-A e 15-B 12.890
Quadra n.º 076 – lotes 07 a 14 e 16 a 18 22.250
Quadra n.º 077 – lotes 01 a 06 26.250
Quadra n.º 077 – lotes 07 a 09 e 11 a 18 22.250
Quadra n.º 077 – lote 10-A 13.120
Quadra n.º 077 – lote 10-B 12.890
Quadra n.º 078 – lotes 01 a  06 26.250
Quadra n.º 078 – lotes 07  a  09, 11  a 13 e 16  a 18 22.250
Quadra n.º 078 – lotes  10-A e 14/15-B 15.120
Quadra n.º 078 – lotes 10-B-1 e 10-B-2 11.120
Quadra n.º 078 – lote 14/15-A 15.560
Quadra n.º 079 – lote 1-A 22.250
Quadra n.º 079 – lote 1-B 21.120
Quadra n.º 079 – lotes 02 a 13 22.000
Quadra n.º 079 – lote 14 –A 22.670
Quadra n.º 079 – lote 14 –B 21.350
Quadra n.º 079 – lotes 15 a 21 28.450
Quadra n.º 080 – lotes 1-A e 02ª 08 28.450
Quadra n.º 080 – lotes 1-R e 09 a 15 24.450
Quadra n.º 080 – lote 16-A 22.250
Quadra n.º 080 – lote 16-B 23.350
Quadra n.º 081 – lotes 01 a 06, 10 a 16 e 8-A 28.450
Quadra n.º 081 – lotes 7-A, 7-B e B. 24.450
Quadra n.º 081 – lotes 8-R e A 23.350
Quadra n.º 082 – lotes 01 a 03 8.890
Quadra n.º 082 – lotes 4-D/5-D, 10-A/11-A,  10-D/11-D   20.670
Quadra n.º 082 – lotes 4ª/5ª/1 – 4ª/5ª/2 – 4ª/5ª/3 6.670
Quadra n.º 082 – lote 4ª/5ª/4 7.350
Quadra n.º 082 – lotes 4-A/5-B, 4-C/5-C, 10-C/11-C, 10-B/11-B, A e B 16.000
Quadra n.º 082 – lotes C-1, C-2, C-3, C-4 e C-5 12.000
Quadra n.º 083 – lotes 1-A,  2-A,  2/3-B  3-A,  4-A,  4-B/5-B,   5-A,  6-A e 6-B 16.000
Quadra n.º 083 – lote 1-B 15.120
Quadra n.º 083 – A – lote 01 26.670
Quadra n.º 083 – A – lotes 02 a 32 7.780
Quadra n.º 084 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 085 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 086 – lotes 01 a 08  5.560
Quadra n.º 087 – lote 1-A 8.000
Quadra n.º 087 – lote 1-B 7.120
Quadra n.º 087 – lotes 02 a 09, 11 a 24, 10/A e 10/B 6.670
Quadra n.º 088 – lotes 1-A, 03 a 06 e 08 a 14 6.670
Quadra n.º 088 – lote 1-R 10.000
Quadra n.º 088 – lotes 2-A-1,  2-A-2,  2-C e  2-D 7.120
Quadra n.º 088 – lotes 2-B-1. 2-B-2, 2-B-3, 2-B-4 e 2-B-5 7.780
Quadra n.º 089 – lote A-R 44.450
Quadra n.º 089 – lotes A-1, A-2, A-3, A-4 , A-5 e C-R 6.670
Quadra n.º 089 – lotes B-1, B-2 e C-2 7.560
Quadra n.º 089 – lotes C-1 6.450
Quadra n.º 090 – lotes 01 a 24 – Conjunto Residencial Dona Angelina 6.670
Quadra n.º 090ª–lotes 01 a 19 – Conjunto Residencial Dona Angelina 7.120
Quadra n.º 091 – lotes 01 a 40 – Conjunto Residencial Dona Angelina 6.670
Quadra n.º 091ª–lotes 01 a 22 – Conjunto Residencial Dona Angelina 7.120
Quadra n.º 092 – lote único 31.120
Quadra n.º 093ª–lotes 01 a 16 6.670
Quadra n.º 093R–lotes 01 a 30 6.670
Quadra n.º 094ª – lotes 01 a 17 5.560
Quadra n.º 094R – lotes 01 a 21 5.560
Quadra n.º 095 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 096 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 097 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 098 – lotes 01, 02, 06 e 07. 12.670
Quadra n.º 098 – lote 03 25.350
Quadra n.º 098 – lotes 04 e 05 15.560
Quadra n.º 098 – lotes 08 a 13 8.890
Quadra n.º 098 – lotes 14 a 23 9.350
Quadra n.º 099 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 100 – lotes 01 a 11 5.560

Quadra n.º 101 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 102 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 103 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 104 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 105 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 106 – lotes 01 a 10 5.560
Quadra n.º 107 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 108 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 109 – lotes 01 a 08 – Cemitério Municipal 0.000
Quadra n.º 110 – lotes 01 a 08 – Parque de Rodeios 0.000
Quadra n.º 111 – lotes 01 a 11 – Viveiro Municipal 0.000
Quadra n.º 112ª – lotes 01 a 17 6.670
Quadra n.º 112B – lotes 01 a 21 6.670
Quadra n.º 113 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 114 – lotes 01 a 07, 8-A, 8-B e 09 a 25 6.670
Quadra n.º 115 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 116 – lotes 01 a 16 5.560
Quadra n.º 117 – lotes 01 a 09, 11 a 16, 18 a 23,  25 a 28,  10-B e 17-A 10.000
Quadra n.º 117 – lotes 10-A e 17-B 9.560
Quadra n.º 117 – lote 24-A 10.250
Quadra n.º 117 – lote 24-B 9.780
Quadra n.º 118 – lotes 1-R, 4-R, 11-R e 18-R 7.780
Quadra n.º 118 – lotes 1-A,  4-A,  11-A e 18-A 6.670
Quadra n.º 118 – lotes  02, 03, 05 a 10 e 19 a 24 8.890
Quadra n.º 118 – lote 12 a 17 11.120
Quadra n.º 119 – lotes  1-A, 1-B, 8-A e 8-R 6.670
Quadra n.º 119 – lotes 02 a 07 6.000
Quadra n.º 119 – lotes  9 a 12, 14 a 18 e 21 a 24  11.120
Quadra n.º 119 – lote 13-A 10.000
Quadra n.º 119 – lote 13-B 9.120
Quadra n.º 119 – lotes 19/20-A, 19/20-B e  19/20-C 10.450
Quadra n.º 120 – lotes 01 a 03 e 20 a 22 6.670
Quadra n.º 120 – lotes 04 a 07,  16 a 19, 23,  24,  8/A,  8/B e 15/B 6.450
Quadra n.º 120 – lotes 15-A-1 e 15-A-2 6.000
Quadra n.º 120 – lotes 9 a 14 11.120
Quadra n.º 121 – lotes 01 a 08 5.560
Quadra n.º 122 – lotes 01 a 11 5.560
Quadra n.º 123 – lotes 1-B/2-B, 1-C/2-C, 6-B/7-B e 6-C/7-C 26.250
Quadra n.º 123 – lotes 1-A/2-A,  1-D/2-D e  6-A/7-A/ 8-R  26.250
Quadra n.º 123 – lotes 03 a 05 23.560
Quadra n.º 123 – lote 8-A 9.120
Quadra n.º 123 – lote 8-B 14.000
Quadra n.º 123 – lotes 9-A e 9-B 10.450
Quadra n.º 123 – lotes 10 e 11 11.120
Quadra n.º 124 – lote 1-A/2-A 26.250
Quadra n.º 124 – lote 1-B 18.000
Quadra n.º 124 – lote 2-B/3-A/3-B 26.670
Quadra n.º 124 – lotes 4-A, 4-B/5-B, 5-A, 6-A,  6-B e 16-B 23.350
Quadra n.º 124 – lotes 16-A-1 e 16-A-2 17.780
Quadra n.º 124 – lotes 07 a 15 6.670
Quadra n.º 125 – lote único – Praça Brasil e Terminal Rodoviário 0.000
Outros imóveis não relacionados no presente anexo 10.720
JARDIM BELA VISTA II
QUADRA LOTE ÁREA/M² % SOBRE A UFM
Quadra nº 01, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 01, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 01, Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 01, Lote nº 13, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 01, 185,00 8.850,40
Quadra nº 02, Lote nº 02, 160,00 7.654,40
Quadra nº 02, Lote nº 03, 160,00 7.654,40
Quadra nº 02, Lote nº 04, 185,00 8.850,40
Quadra nº 02, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02,. Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 13, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 14, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 15, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 16, 198,35 9.489,06
Quadra nº 02, Lote nº 17, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 18, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 19, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 20, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 21, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 22, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 23, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 24, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 25, 150,90 7.219,06
Quadra nº 02, Lote nº 26, 150,90 7.219,06
Quadra nº 03, Lote nº 01, 204,75 9.795,24
Quadra nº 03, Lote nº 02, 184,25 8.814,52
Quadra nº 03, Lote nº 03, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 04, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 05, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 06, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 07, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03 Lote nº 08, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 09, 150,15 7.183,18
Quadra nº 03, Lote nº 10, 184,25 8.814,52
Quadra nº 04, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 04, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 04, Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04,. Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 04, Lote nº 12, 182,25 8.718,84
Quadra nº 04, Lote nº 13, 167,05 7.991,67
Quadra nº 05, Lote nº 01, 194,05 9.283,35
Quadra nº 05, Lote nº 02, 194,05 9.283,35
Quadra nº 05 Lote nº 03, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 04, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 05, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 06, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 07, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 08, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 09, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 10, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 11, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 12, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 13, 187,30 8.960,43
Quadra nº 05, Lote nº 14, 162,00 7.750,08
Quadra nº 05, Lote nº 15, 162,00 7.750,08
Quadra nº 05, Lote nº 16, 187,30 8.960,43
Quadra nº 05 Lote nº 17, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 18, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 19, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 20, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 21, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 22, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05 Lote nº 23, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 24, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 25, 150,90 7.219,06
Quadra nº 05, Lote nº 26, 150,90 7.219,06
Quadra nº 06, Lote nº 01, 184,25 8.814,52
Quadra nº 06, Lote nº 02, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 03, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 04, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 05, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 06, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06, Lote nº 07, 150,15 7.183,18
Quadra nº 06 Lote nº 08, 262,75 12.569,96
Quadra nº 06, Lote nº 09, 276,40 13.222,98
Quadra nº 07, Lote nº 01, 165,00 7.893,60
Quadra nº 07, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 01, 188,00 8.993,92
Quadra nº 08, Lote nº 02, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 03, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 04, 180,00 8.611,20
Quadra nº 08, Lote nº 05, 202,00 9.663,68
Quadra nº 08, Lote nº 06, 273,00 13.060,32
B – DISTRITO DE HERCULÂNDIA
Quadra n.º 001 – lotes 01 a 03, 21 e 22 10.750
Quadra n.º 001 – lotes  12 a 20 7.000
Quadra n.º 001 – lotes 04 a 11 5.250
Quadra n.º 002 – lotes 01 a 03 e 19 a 21 7.000
Quadra n.º 002 – lotes 04 a 18 5.250
Quadra n.º 003 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 003 – lotes 09 a 22 7.000
Quadra n.º 004 – lotes 01 a 03 5.250
Quadra n.º 004 – lotes 04  a 08 e 14 a 21 7.000
Quadra n.º 004 – lotes 09 a 13 10.750
Quadra n.º 005 – lotes 01 e 08 10.750
Quadra n.º 005 – lotes 02 a 06 e 22 a 30 5.250
Quadra n.º 005 – lotes 07, 09 a 19, 31 e 32 3.500
Quadra n.º 005 – lotes 10 a 22 7.000
Quadra n.º 006 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 007 – lotes 02 a 05 5.250
Quadra n.º 007 – lotes 06 e 07 3.500
Quadra n.º 008 – lotes 01 a 08 5.250
Quadra n.º 009 – lotes 01 a 17 5.250
Quadra n.º 010 – lotes 01 a 09 7.000
Quadra n.º 010 – lotes 10 a 18 5.250
Quadra n.º 011 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 012 – lotes 01 a 09 7.000
Quadra n.º 012 – lotes 10 a 18 5.250
Quadra n.º 013 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 014 – lotes 01 a 20 5.250
Quadra n.º 014 – lotes 21 e 22 3.500
Quadra n.º 015 – lotes 01 a 18 5.250
Quadra n.º 016 – lotes 01 a 09 5.250
Quadra n.º 016 – lotes 10 a 22  3.500
Quadra n.º 017 – lotes 01 a 18 3.500
Quadra n.º 018 – lote único – Colégio Estadual 5.250
Quadra n.º 019 – lote único – Praça da República 5.250
Outros imóveis não relacionados no presente anexo 10.720
ANEXO III
TABELA II
TABELA DE VALORES EM UFM DE CONSTRUÇÃO POR M/2
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO POPULAR
ESPECIFICAÇÃO % SOBRE A UFM
Padrão 1 300
Padrão 2  200
Padrão 3 110
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO MÉDIO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 550
Padrão 2  380
Padrão 3 360
RESIDÊNCIA EM ALVENARIA – PROJETO LUXO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 1.100
Padrão 2  800
Padrão 3 600
 CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – PROJETO ÚNICO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 250
Padrão 2  170
Padrão 3 100
EDIFÍCIO
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 1.250
Padrão 2  1.000
Padrão 3 750
CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
ESPECIFICAÇÃO  % SOBRE A UFM
Padrão 1 625
Padrão 2  500
Padrão 3 450
NOTAS TÉCNICAS
A - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO POPULAR
Padrão 1 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de amianto ou telha simples, forro de madeira ou laje, instalação 
elétrica embutida, piso cimentado ou taco simples, pintura simples, sem azulejo.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco, amianto ou telha simples, forro de madeira, com reboco 
rústico, instalação semi-embutida, piso cimentado e pintura em caiação.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 70 m², com cobertura de zinco ou amianto, sem forro, sem reboco, sem pintura, piso 
cimentado.
B - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO MÉDIO
Padrão 1 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples ou amianto, forro de laje, com reboco, instalação 
elétrica embutida, piso de taco ou cerâmica simples, possuir até três sanitários, cozinha e sanitários azulejados até o teto.
Padrão 2 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples ou amianto, forro de laje, com reboco, instalação 
elétrica semi embutida, piso em lajota simples ou taco, possuir somente dois sanitários, cozinha e sanitários semi azulejados.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 150 m², cobertura de telha simples, forro de madeira ou laje, com reboco interno e 
externo em argamassa de cal e areia, piso de tijolo ou cimentado, pintura simples, possuir somente um banheiro, cozinha e 
banheiro barrados a óleo sem azulejos.
C - CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA – RESIDÊNCIA PROJETO LUXO
Padrão 1 – considera-se aquela com construção superior a 250 m², preocupação com estilo arquitetônico, revestimento externo 
de fachada com mármore, pedra decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno de primeira qualidade possuir no 
mínimo três sanitários, piso de primeira qualidade, copa, cozinha e sanitários com detalhes em mármore, granito, materiais 
vitrificados ou outros de qualidade.
Padrão 2 – considera-se aquela com construção de até 250 m², preocupação com estilo e revestimento da fachada com pedras 
decorativas ou similares, cobertura especial, revestimento interno com massa corrida, instalação elétrica especial, com piso de 
primeira qualidade, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, cozinha e banheiros com piso cerâmico de azulejo 
de primeira qualidade.
Padrão 3 – considera-se aquela com até 200 m², preocupação de estilo e revestimento da fachada com pedras decorativas ou 
similares, acabamento interno com massa corrida, possuir dois ou mais sanitários, revestimento de copa, cozinha e banheiros 
com azulejos ou similares.
D - CONSTRUÇÃO EM MADEIRA – RESIDÊNCIA PROJETO ÚNICO
Padrão 1 – considera-se aquela de madeira de bom padrão, pisos de tacos ou assoalhos de primeira qualidade, instalações 
sanitárias, copa cozinha com lajotas, paviflex, cerâmicas ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade, assoalhos macho-fêmea, forro paulista, instalações de 
cozinha e sanitários simples.
Padrão 3 – considera-se aquela de madeira de segunda qualidade cujo acabamento seja popular.
E - EDIFÍCIOS
Padrão 1 – considera-se aquele com preocupação com o estilo arquitetônico, revestimento externo da fachada com mármore, 
pedras decorativas, tijolo a vista ou similares, acabamento interno com massa corrida ou papel de parede, preocupação com 
detalhes em jardim e hall de entrada, possuir dois ou mais sanitários de primeira qualidade, mármore, granito, carpetes, 
assoalhos, revestimento até o teto de azulejos de primeira qualidade ou similares.
Padrão 2 – considera-se aquele com a preocupação com o revestimento da fachada com pedras decorativas, pastilhas ou similares.
Padrão 3 – considera-se aquele com acabamento regular, revestimento externo e interno com argamassa de cal e areia, pisos 
e revestimentos simples.
F - CONSTRUÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
Padrão 1 – considera-se aquela de construção ampla, de fino acabamento, definidas no ramo em que é utilizada, como: 
hospitais, hotéis, lojas ou escritórios.
Padrão 2 – considera-se aquela de construção simples, de acabamento normal, com características definidas no ramo que é 
utilizada.
Padrão 3 – considera-se aquela de construção simples, estrutura de concreto armado, galpão ou similares, acabamento rústico, 
destinada a depósito, armazéns, oficinas e áreas industriais.

ANEXO III
TABELA III
TABELA DE VALORES VENAIS MÍNIMOS DE TERRENOS RURAIS EM UFM POR ALQUEIRE
(Redação dada pela Lei Complementar n.º 23, de 17 de abril de 2006)
ESPECIFICAÇÃO % SOBRE A UFM
TODAS AS GLEBAS 21.750

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Parana
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.862 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.916 de 20 de dezembro de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 13.000,00(treze mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.004.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.004.04.129.0003.2.012.MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
96-3.3.90.93.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES2.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
272-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA5.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.099.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
439-3.3.90.33.00.0001303PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO5.000,00
445-3.3.90.93.00.0001303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES1.000,00
 Total Suplementação:13.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias.
Redução
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.004.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.004.04.129.0003.2.012.MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
93-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA2.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
267-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO3.000,00
270-3.3.90.33.00.0001103PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO500,00
271-3.3.90.36.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA1.500,0
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.2.099.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
434-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO6.000,00
Total Redução:13.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 22 dias do mês de novembro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 303/2019 

 

Concede Adicional de Insalubridade aos funcionários que nomeia, abaixo  

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder aos funcionários adiante relacionados ADICIONAL INSALUBRIDADE no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 11.11.2019. 

Ordem Nome CPF R.G. Lotação 
I Adeídes de Souza 049.902.029-45 9.376.739-1 PR Goioerê 

II Adeílton Gomes Nascimento 034.544.469-88 7.931.272-0 PR Douradina 
III Alice Kato Faleiros 049.005.789-67 8.062.548-0 PR Goioerê 
IV Aline Alaíde Palozi Diniz 020.872.682-90 110.002-4 RO Douradina 
V Andréia Martins de Souza 042.081.609-77 8.434.594-6 PR Loanda 

VI Andressa Mary M. F. Sobral 038.459.139-67 6.640.956-2 PR Loanda 
VII Aparecida dos Santos Cavazani 648.566.319-34 4.580.577-8 PR Douradina 

VIII Aparecido Laércio Marrone 151.718.680-34 4021577277 RS Loanda 
IX Carolina Celestino Milharesi 070.876.159-39 8.874.192-3 PR Loanda 
X David de Carvalho Lopes 080.126.777-33 11.028.343-9 RJ Loanda 

XI Diorgnes Silva de Queiroz 801.143.932-49 472.623-2 PA Loanda 
XII Elaine de Santana Heins 046.000.609-62 8.445.911-9 PR Douradina 

XIII Gelson Comin 835.241.699-53 6.163.394-4 PR Loanda 
XIV Jamile Fernandes Ferreira 058.333.729-50 8.770.751-2 PR Loanda 
XV Jean Aparecido Mendonça Bonfim 097.494.849-75 12.421.628-1 PR Querência do Norte 

XVI José Roberto Zancanaro 031.350.079-79 6.665.014-6 PR Querência do Norte 
XVII Josimar Ramalho Borges 057.893.139-73 8.909.000-8  PR Goioerê 

XVIII Juarez Luiz Rech 050.140.469-40 8.614.762-9 PR Loanda 
XIX Julio César Soares 069.278.249-44 10.418.238-0 PR Loanda 
XX Marcelo Leandro de Castro 930.120.559-91 5.683.962-3 PR Goioerê 

XXI Mariane Brito da Costa Girardelli 054.116.009-52 9.572.545-7 PR Loanda 
XXII Mário Umeei Yamaguchi 316.314.109-97 8.212.24409 PR Goioerê 

XXIII Marjorie de Carvalho Lopes 032.625.567-26 12.794.868-2 PR Loanda 
XXIV Marlene Alves Scalabrini 517.574.869-68 3.751.233-8 PR Goioerê 
XXV Miriam Ferreira de Moura 279.339.148-45 30.536.124-7 SP Goioerê 

XXVI Natália Garcia Pires 066.169.899-84 9.831.664-7 PR Loanda 
XXVII Paulo Sérgio Henrique 305.110.119-20 1.347.870-8 PR Goioerê 

XXVIII Pedro Henrique Soares 061.676.229-14 10.264.753-0 PR Goioerê 
XXIX Rafael de Souza Leão 007.001.679-86 6.076.592-8 PR Loanda 
XXX Renato Aparecido Alonso 071.792.079-85 10.820.839-2 PR Querência do Norte 

XXXI Sílvio Santos de Melo 041.753.459-06 7.411.324-9 PR Querência do Norte 
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XXXII Suzano Maurício da Luz 000.096.341-00 15.556.351-6 PR Douradina 

XXXIII Tânia Cristina Soares Luchetti 048.860.069-30 8.387.369-8 PR Goioerê 
XXXIV Valdecir Comparini 039.856.409-47 7.849.757-2 PR Querência do Norte 
XXXV Valdecyr Batista da Silva 844.640.899.68 54.869.318-3 SP Douradina 

 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Novembro de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORGE DO PaTROCíNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 436/2019, de 21 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ADRIANA DE SOUZA MOREIRA, brasileira, Portadora do RG n°. 8.982.169-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
01/02/2018 à 31/01/2019, a serem concedidas no período de 20/01/2020 à 03/02/2020, com o pagamento integral do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 437/2019, de 21 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
Sr. ANTONIO DOS REIS, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 5.172.942-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Pedreiro, Classe IV, Padrão GSG-IV, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento 
de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/04/2019 à 
11/04/2020, e que serão concedidas durante o período de 17/12/2019 a 31/12/2019, bem como o Abono Constitucional 
a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 438/2019, de 21 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
DALLITHY DA SILVA VIEIRA SANTOS, brasileira, Portadora do RG n°. 9.977.135-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais; Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transporte; 
Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 06/03/2018 à 05/03/2019, a serem concedidas no período de 16/12/2019 à 
14/01/2020, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 439/2019, de 21 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ELVIO 
RIBEIRO DE MORAES, portador do RG 2.000.138-SSP/PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Mestre 
de Obras, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – 
Manutenção e Atividades do departamento de Obras e Engenharia, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 02/05/2016 à 01/05/2017, a serem concedidos durante o período de 02/12/2019 a 
31/12/2019, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 440/2019, de 21 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ELVIS APARECIDO SANTO SANTOS, brasileiro, Portador do RG n°. 9.088.308-9 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais; Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento 
de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 06/06/2018 à 05/06/2019, a serem concedidas no período de 
16/12/2019 à 14/01/2020, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 441/2019, de 21 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
SEBASTIÃO FAUSTINO BEZERRA, brasileiro, Portador do RG n°. 9.900.134.370-9 SSP/AL, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2018 a 30/06/2019, a serem concedidas no período de 
02/12/2019 a 31/12/2019, com o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias na competência de novembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 442/2019, de 21 de novembro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ESMAEL APARECIDO VALLOTO KOVALSKI, brasileiro, portador do RG n°. 4.008.489-4 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade: 
2.170 – Fiscalização e Controle Ambiental; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo 01/05/2018 à 30/04/2019, a serem concedidas no período de 06/01/2020 a 04/02/2020, com o 
pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 443/2019, de 21 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora 
Pública Sra. SIMONE DE MELO BONATO FARIAS, portadora do Rg. n° 7.833.265-4 SSP/PR., ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Psicóloga, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 09/08/2018 à 08/08/2019, a serem concedidas no período de 20/01/2020 à 29/01/2020, com o pagamento 
integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 444/2019, de 22 de novembro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. VALDEICE FRANCISCO DA SILVA, brasileira, Portadora do RG n°. 3.842.306-1 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 - 
Secretaria de Assistência Social; 01 – Gabinete do Secretário; 2.220 – Manutenção da Secretaria de Assistência 
Social; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, sendo 15 (quinze) dias inerentes ao período aquisitivo de 
01/05/2018 à 30/04/2019, e mais 15 (quinze) dias inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2019 à 30/04/2020, a serem 
concedidas no período de 18/12/2019 a 16/01/2020, com o pagamento integral do abono constitucional a título de 1/3 
de férias, na competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 445/2019, de 22 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. 
JOÃO APARECIDO INÁCIO DE SOUZA, portador do RG n° 3.782.529-8 SSP/PR., detentor de cargo de provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade 
Orçamentária: 05 – Junta de Serviço Militar; Atividade: 2.004 – Manutenção das Atividades da Junta de Serviço Militar; 
correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 28/02/2018, a serem 
concedidos no período de 17/12/2019 a 05/01/2020, não havendo direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias visto que já o recebeu integralmente na competência de junho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 446/2019, de 22 de novembro de 2019.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do 
Servidor Publico Sr. ADALBERTO RIBEIRO SOARES, portador do RG nº. 3.133.269-9 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública; tendo em vista Perícia Médica comprovando a necessidade de prorrogação do 
AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir de 16 de outubro de 2019, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 13 de fevereiro de 2020 
apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento 
que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 447/2019, de 22 de novembro de 2019.
REENQUADRA servidor público e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR: o servidor público Sr. ROBERTO DOS SANTOS, portador do RG n°. 4.552.575-9-SSP/PR., 
detentor de cargo de provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, passando a lotar na: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; a partir de novembro de 2019, devendo cumprir com zelo e 
responsabilidade todas as funções do cargo.
Art. 2º. CONCEDER a partir de novembro de 2019 com esteio no art. 7º, Inciso IX. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e art. 68 da Lei Municipal 410/93, ADICIONAL NOTURNO em favor do  servidor público acima qualificado.
Art. 3º. CONCEDER a partir de novembro de 2019, nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com 
o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho e LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade, 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE em favor do servidor público acima qualificado.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial 
as da Portaria 239/2011.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 448/2019, de 22 de novembro de 2019.
CONCEDE adicional de Periculosidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER a partir de novembro de 2019, nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com 
o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho e LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade, 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE em favor do Servidor Público Sr. AMAURI APARECIDO WIRBOWSKI, brasileiro, 
Portador do RG n°. 4.798.224-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, 03 – Fundo Municipal de Saúde, 2.138 
– Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 449/2019, de 22 de novembro de 2019.
AUTORIZA o pagamento de diárias dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 4 (quatro) diárias 
correspondentes aos dias 25, 26, 27, e 28 de novembro de 2019 (segunda, terça, quarta e quinta-feira), período em 
que o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem à Brasília – DF, no 
intuito de buscar recursos oriundos de convênios em benefício ao município de São Jorge do Patrocínio, junto aos 
órgãos: Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR, Ministério da Saúde, Câmara Federal, Senado Federal e  
Confederação Nacional dos Municípios – CNM.  Devendo no dia 29 de novembro de 2019 (sexta-feira) estar de volta 
ao município de São Jorge do Patrocínio, PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 450/2019, de 22 de novembro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
MILEIDE MARTINS DE LIMA, brasileira, Portadora do RG n°. 4.861.620-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/10/2018-2019, a serem concedidas no período de 06/01/2020 à 15/01/2020, com o pagamento 
integral do abono constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 451/2019, de 22 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
LILIAN LORAINE SCHNEIDER, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.726.224-5 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Assuntos Comunitários, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 18/08/2017-2018 a serem concedidas no período de 18/12/2019 à 06/01/2020 e 
10 (dez) dias regulamentares de férias, resultante do período aquisitivo de 18/08/2018-2019 a serem concedidas 
no período de 07/01/2020 à 16/01/2020, com o pagamento do abono Constitucional a título de 1/3 de férias na 
competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 452/2019, de 22 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. FERNANDA DAMACENO IEMBO DE LUCENA, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.838.425-
5 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, Classe IX, Padrão GP-IX, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 05/02/2018 a 04/02/2019, a serem concedidas no período de 
30/12/2019 a 13/01/2020, não havendo direito ao Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já o recebeu 
integralmente na competência de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0182/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSERTOS DE PNEUS PARA 
ATENDER A FROTA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR
MODALIDADE: Pregão nº 0036/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALIRIO MACHADO 412.534.429-91
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 18.652,00 (dezoito mil, seiscentos e cinquenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de novembro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 0183/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSERTOS DE PNEUS PARA 
ATENDER A FROTA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR
MODALIDADE: Pregão nº 0036/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EVANDRO JOSE ACETE 046.164.859-84
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 19.901,00 (dezenove mil, novecentos e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de novembro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORGE DO PaTROCíNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 453/2019, de 22 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor dos servidores do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotados na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência 
Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência 
Social, de 18/12/2019 a 16/01/2020, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de 
novembro de 2019, conforme relação a seguir:
MATRICULA DIAS NOME RG P.A
495-2 30 Marli Apª. de Almeida Vieira 5.996.450-0 2019/2020
476-6 30 Nair da Conceição Colonelli 5.197.777-7 2019/2020
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 454/2019, de 22 de novembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
ROSANGELA CRISTINA ALVES DA SILVA CASTILHO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 9.152.032-
0 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; 
Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/11/2018 a 31/10/2019, a serem concedidas no período de 30/12/2019 a 
28/01/2020, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 22/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 18 de novembro de 2019. 
 
Fornecedor: ALIHENE BARROS COLOMBO AGUILERA. ME. 
CNPJ/CPF: 17.365.318/0001-79 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno (feriados ) Médicos (Art.59 CLT) 1,00 R$ 2.564,78 R$ 2.564,78 
    

Valor Total Homologado -   R$ 2.564,78  (dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e 
oito centavos)         
 
Fornecedor: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME 
CNPJ/CPF: 26.039.245/0001-16 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 2,00 R$ 1.071,84 R$ 2.143,68 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 3,00 R$ 1.282,39 R$ 3.847,17 
3 Plantão 12 horas diurno (feriado ) Médicos (Art.59 CLT) 2,00 R$ 2.143,68 R$ 4.287,36 

     
Valor Total Homologado -   R$ 10.278,21  (dez mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e um 
centavos)         
 
 
Fornecedor: BRUNO RONCHINI MONTALVÃO 
CNPJ/CPF: 070.205.369-48 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 4,00 R$ 1.071,84 R$ 4.287,36 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 3,00 R$ 1.282,39 R$ 3.847,17 

    
Valor Total Homologado -   R$ 8.134,53  (oito mil, cento e trinta e quatro reais e cinquenta e três 
centavos)         
 
 
 
Fornecedor: CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO - EIRELI 
CNPJ/CPF: 32.591.900/0001-47 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 2,00 R$ 1.071,84 R$ 2.143,68 
2 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 6,00 R$ 1.282,39 R$ 7.694,34 
3 Plantão 12 horas noturno (feriados ) Médicos (Art.59 CLT) 1,00 R$ 2.564,78 R$ 2.564,78 

    
Valor Total Homologado -   R$ 12.402,80  (doze mil, quatrocentos e dois reais e oitenta centavos)         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 
 
Fornecedor: CLINICA MEDICA DR FERNANDO ARAUJO LTDA. 
CNPJ/CPF: 21.673.894/0001-50 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno (segunda aos domingos ) Médicos 4,00 R$ 1.282,39 R$ 5.129,56 
    

Valor Total Homologado -   R$ 5.129,56  (cinco mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e seis 
centavos)         
 
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão de transfêrencia 1,00 R$ 1.071,84 R$ 1.071,84 
2 Plantão sobre aviso (Art 244 CLT) 6,00 R$ 357,28 R$ 2.143,68 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.215,52  (três mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e dois 
centavos)         
 
 
Fornecedor: SUELLEN ROBERTA RENOSTE 
CNPJ/CPF: 055.965.349-27 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda aos domingos) Médcos 3,00 R$ 1.071,84 R$ 3.215,52 
    

Valor Total Homologado -   R$ 3.215,52  (três mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e dois 
centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 22 de novembro de 2019. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Parana 
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, COM O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA OFICIAL DE 
PREÇOS DA MONTADORA (AUDATEX) E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM O MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE A TABELA OFICIAL DE MÃO DE OBRA DA AUDATEX E SINDIREPA, OU SISTEMA DE 
QUALIDADE SIMILAR, DESTINADO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PARA O FUNCIONAMENTO E 
CONSUMO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 06/12/2019 às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 058/2015, 
Decreto Municipal nº 066/2017, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Avenida Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442 – Centro, CEP 87430-000, em Tapejara/PR, pelo telefone 44-3677-1222, através 
do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tapejara.pr.gov.br, ou através do email licitacao@tapejara.
pr.gov.br
Tapejara, 22 de novembro de 2019.
José Alexandre Soave
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Parana
PORTARIA N°.: 3052/2019
Dispõe sobre a Readaptação da servidora SANDRA MARIA PAISCA DE CARVALHO.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de 
Readaptação de Função, feito pela servidora SANDRA MARIA PAISCA DE CARVALHO, admitida no serviço 
público municipal para exercer o cargo de Educadora Infantil, com lotação na Secretaria de Educação;
Considerando a documentação médica apresentada;
RESOLVE, 
Artigo 1°. – Conceder READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO TEMPORARIA, pelo período de 02 (dois) anos, por 
motivo de saúde, à servidora SANDRA MARIA PAISCA DE CARVALHO, com suporte legal no Artigo 25, 
da Lei Municipal 029/1993 e Artigos 77 a 80 do Estatuto do Magistério Municipal de Tapira, sem prejuízo 
de seus de seus vencimentos anteriores, haja vista que a mesma encontra-se com restrição laboral para 
exercer a função do cargo acima mencionado, passando a exercer funções administrativas compatíveis 
junto a Secretaria Municipal de Educação. 
Artigo 2°. – Esta Portaria entra em vigora na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Novembro 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.: 3053/2019
Dispõe sobre a Readaptação da servidora JACIRA ALVES DE OLIVEIRA.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando o pedido de 
Readaptação de Função, feito pela servidora JACIRA ALVES DE OLIVEIRA, admitida no serviço público 
municipal para exercer o cargo de Professora, com lotação na Secretaria de Educação;
Considerando a documentação médica apresentada;
RESOLVE, 
Artigo 1°. – Conceder READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO TEMPORARIA, pelo período de 02 (dois) anos, 
por motivo de saúde, à servidora JACIRA ALVES DE OLIVEIRA, com suporte legal no Artigo 25, da Lei 
Municipal 029/1993 e Artigos 77 a 80 do Estatuto do Magistério Municipal de Tapira, sem prejuízo de seus 
de seus vencimentos anteriores, haja vista que a mesma encontra-se com restrição laboral para exercer 
a função do cargo acima mencionado, passando a exercer funções administrativas compatíveis junto a 
Secretaria Municipal de Educação. 
Artigo 2°. – Esta Portaria entra em vigora na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Novembro 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3051/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor EMERSON LUCIANO ARCANJO GILIO, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 544.297.571-00 e carteira de identidade RG sob nº 5.735.950-1 SSP-PR, com matricula 
3348, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 11 (onze) a 30 (trinta) de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3051/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor EMERSON LUCIANO ARCANJO GILIO, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 544.297.571-00 e carteira de identidade RG sob nº 5.735.950-1 SSP-PR, com matricula 
3348, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 11 (onze) a 30 (trinta) de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

MuNICíPIO DE TERRa ROXa
EXTRATO DO CONTRATO Nº 403/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 123/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2019
DATA CONTRATO: 22 de novembro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: GENESIO JOSE ROEGELIN E CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 03.360.177/0001-97, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. GENRSIO JOSE ROEGELIN, Administrador, 
portador do RG/CI nº 4.956.952-1 e no CPF/MF nº 681.659.519-04, com endereço à RUA MARECHAL CANDIDO DO 
RONDON, 4078, LAZARIM - 85.813-720, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
GRADES COM PORTÕES, PARA SEREM INSTALADAS NA ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DOS APÓSTOLOS E 
CMEI GIRASSOL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 16.058,00 
(dezesseis mil e cinqüenta e oito reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
ao(s) item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMaRa MuNICIPaL DE TERRa ROXa
Estado do Parana
ERRATA nº. 001, de 22 de novembro de 2019
Na PORTARIA Nº. 46, de 18 de novembro de 2019, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado na Edição nº. 11712, 
pagina nº. C1 do dia 20 de novembro de 2019 (quarta feira):
Onde se lê:
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo requerente,
Passa se ler:
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 001/2019 de 09 de abril do ano de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo requerente,
Terra Roxa, 22 de novembro de 2019.
Jéssica da Costa Serra
Presidente da Câmara Municipal 

MuNICíPIO DE TERRa ROXa – PaRaNÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 191/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 121/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 191/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 121/2019, o participante:
35939 - TORNEARIA BERRI LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 SERVIÇOS DE TORNO MECANICO HORAS TORNEARIA BERRI 250 
R$71,00 R$17.750,00
2 SERVIÇOS DE SOLDA METAL (VARETAS) UNIDADE TORNEARIA BERRI 150 
R$13,00 R$1.950,00
3 SERVIÇOS DE SOLDA ELETRICA (ELETRODOS) UNIDADE TORNEARIA BERRI 
1.400 R$7,50 R$10.500,00
4 SOLDA MIG (ARAME) HORAS TORNEARIA BERRI 170 
R$43,00 R$7.310,00
5 MATERIAL DE CONSUMO (CHAPA PRETA) KILO TORNEARIA BERRI 1.500 
R$7,00 R$10.500,00
6 MATERIAL DE CONSUMO (FERRO REDONDO MECÂNICO) KILO TORNEARIA BERRI 
1.500 R$7,00 R$10.500,00
7 SERVIÇOS DE SOLDA ALUMÍNIO HORAS TORNEARIA BERRI 70 
R$79,00 R$5.530,00
    Total do Fornecedor: R$64.040,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 23 de novembro de 2019 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa ROXa
Estado do Parana
Termo de Adjudicação
Processo n°: 191/2019
Licitação n°: 121/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS NECESSÁRIOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TORNO E SOLDA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 MESES 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) 
licitante(s):
Vencedores
Nome Itens
TORNEARIA BERRI LTDA 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7
R$64.040,00 (sessenta e quatro mil e quarenta reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 22 de novembro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019

MuNICíPIO DE TERRa ROXa
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 401/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 121/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 191/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 22 de novembro de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR : MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: TORNEARIA BERRI LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
77.106.326/0001-22, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. HAROLDO JOSE BERRI, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 945.228.639-34, com endereço à ESTRADA RIOS - KM 01, KM 01, ESTRADA 
RIOS KM.01 - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS NECESSÁRIOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TORNO E SOLDA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de R$ 
64.040,00 (sessenta e quatro mil e quarenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente ao(s) itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem 
de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MuNICíPIO DE TERRa ROXa – PaRaNÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 193/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 122/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 193/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 122/2019, o(s) participante(s):
1234463 - MARCELO SIMONI ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CARTEIRA DE CORWIN  COM QUATRO COMPARTIMENTOS PARA DOCUMENTOS, TAMANHO 12,5 
CM X 18,5 CM ABERTA, DUAS  CANTONEIRAS EM METAL, COM LOGO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
UNIDADE  1.000 R$3,68 R$3.680,00
    Total do Fornecedor: R$3.680,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MuNICíPIO DE TERRa ROXa – PaRaNÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 122/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela 
Portaria nº 12559/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 122/2019, 
Processo Administrativo nº 193/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE BRINDES (CARTEIRA DE CORWIM) 
PARA CAMPANHA A SER REALIZADA PELA VIGILÂNCIA EPIDEMILÓGICA DESTE MUNICÍPIO, o qual teve como 
vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor Itens Vencedores
1234463 - MARCELO SIMONI ME 1
Terra Roxa, 22 de novembro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

MuNICíPIO DE TERRa ROXa
EXTRATO DO CONTRATO Nº 402/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 122/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2019
DATA CONTRATO: 22 de novembro de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MARCELO SIMONI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.664.811/0001-
48, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. MARCELO SIMONI, Administrador, portador do RG/CI nº 
4036920173 e no CPF/MF nº 977.786.130-34, com endereço à RUA Manoel Teixeira, 50, CENTRO - 99.950-000, 
Tapejara - RS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINDES (CARTEIRA DE CORWIM) PARA CAMPANHA A SER REALIZADA PELA 
VIGILÂNCIA EPIDEMILÓGICA DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 3.680,00 (três mil 
e seiscentos e oitenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item  nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MuNICíPIO DE TERRa ROXa – PaRaNÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 189/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 123/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 189/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 123/2019, o(s) participante(s):
1239899 - GENESIO JOSE ROEGELIN E CIA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 METROS LINEARES DE GRADE COM PORTÕES NA ALTURA ACABADA DE 2,5 METROS DE 
ALTURA, JOGO DE GRADES TUBO 20X30 INSTALADA COM METALON RETANGULAR 20X30 CH 18, COM VÃO 
LIVRE DE 08 CM, TRAVESSA COM METALON RETANGULAR 40X40 CH 18, COLUNA DE GRADE METALON 
QUADRADO 60X60 CH 16, FECHADURA STAM 601 MANUAL NOS 02 PORTÕES GIRATORIOS, PINTURA DA 
GRADE FUNDO SERRALHEIRO. METROS ABC 62 R$259,00 
R$16.058,00
    Total do Fornecedor: R$16.058,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MuNICíPIO DE TERRa ROXa – PaRaNÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 123/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria 
nº 12559/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 123/2019, Processo 
Administrativo nº 189/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE GRADES COM PORTÕES, PARA SEREM INSTALADAS NA ESCOLA 
MUNICIPAL RAINHA DOS APÓSTOLOS E CMEI GIRASSOL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o qual teve como vencedora a(s) Empresa(s):
Fornecedor Itens Vencedores
1239899 - GENESIO JOSE ROEGELIN E CIA LTDA 1
Terra Roxa, 22 de novembro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TERRa ROXa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3419, de 22 de Novembro de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 418 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 493 Fundo Municipal de Saúde 6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da 
Gestão do SUS
339033 - Passagens e despesas com locomoção
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 614 Encargos Especiais 14.1.28.843.23.2 - Dívida Pública Interna Confessada e 
Aporte Atuarial
339197 - Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o Superávit Financeiro apurado 
no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 
4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), nas seguintes 
fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 350.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 22 de Novembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 70/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual 
nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e 
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a 
licitação acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E ESTOPAS 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 23.797.356/0001-01
LOTE 1
Valor Total do Lote: 59.038,95 (cinquenta e nove mil e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOx AUTOMOTIVO (ARLA 32). ATENDE AS NORMAS ISO 22241. 
BALDE C/ 20LT. LUBRAQUIM BALDE 40,00 39,0000 1.560,00
3 FLUÍDO SINTÉTICO PARA SISTEMAS DE ARREFECIMENTO, CONCENTRADO. ATENDE AS 
NORMAS MB 325.0 (DBL 7700.20), MAN 324 TYPE SNF, ABNT NBR 13705 TIPO A, ASTM D6210, E ASTM D3306. 
PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 20LT. LUBRAX BALDE 40,00 273,9000 
10.956,00
5 GRAXA LUBRIFICANTE, À BASE DE SABÃO DE LÍTIO, GRAU NLGI 2 (MP2), P/ MÚLTIPLAS 
APLICAÇÕES AUTOMOTIVAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS. ATENDES AS NORMAS (ASTM D4950) GB, LA, 
DIN 51502: K2K-20, ISO 6743-09: ISO-L-XBCEA 2. PRODUTO HOMOLOGADO. TAMBOR C/ MÍNIMO 170KG. 
MARFAK TAMBOR 3,00 2.542,9000 7.628,70
6 GRAXA LUBRIFICANTE, À BASE DE SABÃO DE LÍTIO, P/ MÚLTIPLAS APLICAÇÕES AUTOMOTIVAS. 
ATENDE AS NORMAS ASTM D4950 GB, DIN 5102, ISO L XBCEA 2. PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 20KG. 
MARFAK BALDE 15,00 317,9000 4.768,50
8 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO TAC3 30. ATENDE AS NORMAS ALISSON C3. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20LT. LUBRAX BALDE 35,00 202,8500 
7.099,75
9 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO TAC3 SAE 10W. ATENDE AS NORMAS ALISSON C3. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 LT. LUBRAX BALDE 20,00 194,8500 
3.897,00
15 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ CAIXA DE TRANSMISSÃO SAE 90. ATENDE AS NORMAS MB 
235.0, API GL-5 E MIL-L-2105D. PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 LT. LUBRAX 
BALDE 20,00 199,7000 3.994,00
20 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO P/ MOTORES GASOLINA, ETANOL E FLEX SAE 10W40. 
ATENDE AS NORMAS API SN (ACC). PRODUTO HOMOLOGADO. CX C/ MÍNIMO 24 UNIDADES DE 1LT. 
LUBRAX CAIXA 25,00 363,4000 9.085,00
22 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ FREIO DOT 3. ATENDE AS NORMAS  FMVSS 116-DOT3, SAE 
J1703 E ABNT BR EB 155/1991. PRODUTO HOMOLOGADO. CAIXA C/ 20 UNIDADES DE 500ML. 
LUBRAX CAIXA 10,00 210,0000 2.100,00
23 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ FREIO DOT 4. ATENDE AS NORMAS FMVSS 116 DOT 4, SAE 
J1703, SAE J1704 E ABNT NBR 9292 TIPO 4. PRODUTO HOMOLOGADO. CAIXA C/ 20 UNIDADES DE 500ML. 
LUBRAX CAIXA 12,00 250,0000 3.000,00
26 PANO 100% ALGODÃO, COSTURADO PARA LIMPEZA. PACOTE C/ MÍNIMO 25KG. 
ESTOVAL PCT 50,00 99,0000 4.950,00
Valor Total Homologado - R$ 59.038,95
Fornecedor: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI
CNPJ/CPF: 30.846.202/0001-10
LOTE 1
Valor Total do Lote: 57.377,50 (cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
4 GRAXA LUBRIFICANTE, À BASE DE SABÃO DE CÁLCIO E ÓLEO MINERAL NAFTÊNICO, P/ 
APLICAÇÕES EM CHASSIS. GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2. PRODUTO HOMOLOGADO. TAMBOR C/ MÍNIMO 
170KG. TEXSA / GRAXA CHASSIS II TAMBOR 15,00 1.143,0000 17.145,00
10 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO AW/ISO 68. ATENDE AS NORMAS DIN 51524 PARTE 
2 HLP. PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 LT. TEXSA / HIDRAULICO AW 68 BALDE 25,00 
156,9000 3.922,50
13 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIFUNCIONAL (UTTO) SAE 10W30. ATENDE AS NORMAS 
ALISSON C-4, API GL-4, CNH MAT 3525 E MAT 3505, CASE MS-1207 E MS-1209, JOHN DEERE J20C, MASSEY 
M-1135, M-1141 E M-1143, VOLVO WB-101, ZF TE-ML 03E/05F/17E/21F. PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 
20LT. TEXSA / TDF 10W30 BALDE 15,00 250,0000 3.750,00
14 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ CAIXA DE TRANSMISSÃO SAE 85W140. ATENDE AS NORMAS 
API GL-5 e MIL-L-2105D. PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 LT. TEXSA / GEAR MULT 85W140 
BALDE 10,00 199,0000 1.990,00
16 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ MOTORES DIESEL SAE 15W40 API CH4. ATENDE AS 
NORMAS API CI-4/SL, ACEA E7-12, MB 228.3, VOLVO VDS 3, CUMMINS CES 20078, CAT ECF-1A. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20LT. TEXSA / SUPER TURBO PLUS BALDE 100,00 
198,0000 19.800,00
21 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO P/ MOTORES GASOLINA, ETANOL E FLEX SAE 15W40. 
ATENDE AS NORMAS API SN (ACC). PRODUTO HOMOLOGADO. CX C/ MÍNIMO 24 UNIDADES DE 1LT. 
TEXSA / S SINTÉTICO GOLD 15W40 CAIXA 30,00 359,0000 10.770,00
Valor Total Homologado - R$ 57.377,50
Fornecedor: D. DIGIORGIO - PRODUTOS SANEANTES
CNPJ/CPF: 34.382.824/0001-95
LOTE 1
Valor Total do Lote: 3.146,00 (três mil, cento e quarenta e seis reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
2 ESTOPA DESFIADA PARA LIMPEZA. PACOTE C/ MÍNIMO 25KG. RED ESTOPA PCT 
40,00 78,6500 3.146,00
Valor Total Homologado - R$ 3.146,00
Fornecedor: B. W. FERREIRA MENDES - ME
CNPJ/CPF: 32.233.709/0001-23
LOTE 1
Valor Total do Lote: 31.044,00 (trinta e um mil e quarenta e quatro reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
11 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO ISO VG46. ATENDE AS NORMAS H046-HM, ISO 
VG46, KES 07.841.1. PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 20 LT. TEXSA BALDE 15,00 
189,9000 2.848,50
12 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO SAE 10W. ATENDE AS NORMAS ALISSON C4, 
CATERPI9LLAR TO4. PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 20LT. TEXSA BALDE 25,00 
268,0000 6.700,00
18 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL THF SAE 20W30. ATENDE AS NORMAS API GL-4, CATERPILLAR 
TO-2, ALLISON C-4, MASSEY FERGUSON M 1135, FORD M2C 86B, JOHN DEERE JDM J20C. PRODUTO 
HOMOLOGADO. BALDE C/ 20LT. TEXSA BALDE 40,00 228,4000 
9.136,00
19 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE30, P/ MOTORES 2T (2 TEMPOS) (MOTOSERRAS/ROÇADEIRAS). 
PRODUTO HOMOLOGADO. UNIDADE C/ 500ML. UNI UNID 300,00 
5,9900 1.797,00
25 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 5W30 P/ MOTORES GASOLINA, ETANOL OU FLEX. ATENDE 
AS NORMAS API SN/RC, ILSAC GF-5, FORD WSS-M2C946-A (5W-30), FORD WSS-M2C947-A (0W-20). PRODUTO 
HOMOLOGADO. CX C/ MÍNIMO 24 UNIDADES DE 1LT. TEXSA CAIXA 25,00 
422,5000 10.562,50
Valor Total Homologado - R$ 31.044,00
Fornecedor: DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI
CNPJ/CPF: 30.572.270/0001-38
LOTE 1
Valor Total do Lote: 27.125,00 (vinte e sete mil, cento e vinte e cinco reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
7 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ATF. ATENDE AS NORMAS GM DEXRON III-G, ALISSON C-4 E 
FORD MERCON. PRODUTO HOMOLOGADO. BALDE C/ 20LT. ENERGIS 8 - MAXI ATF DEXRON III 
BALDE 35,00 293,6000 10.276,00
17 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 20W50 API SL. PRODUTO HOMOLOGADO. CAIXA C/ 24 
UNIDADES DE 1LT. ENERGIS 8 - VORAX PREMIUM 20W50SL CAIXA 30,00 
228,3000 6.849,00
24 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ MOTORES GASOLINA, ETANOL E FLEX SAE 0W20. ATENDE 
AS NORMAS API SN, ACEA A3/B3-12, ACEA A3/B4-12, VW 502.00/505.00, GM-LL-A/B-025. CX C/ MÍNIMO 24 
UNIDADES DE 1LT. ENERGIS 8 - VORAX SYNTHETIC SN 0W20 UNID 25,00 
400,0000 10.000,00
Valor Total Homologado - R$ 27.125,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 22 de novembro de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 70/2019
Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Perci Fontoura.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de Umuarama ao Senhor Perci Fontoura, pelos relevantes 
serviços prestados à coletividade.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 13 de novembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

CâMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 71/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Arvelina Maia da Cruz a atual Rua Projetada “C”, localizada no Jardim Santiago, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 21 de novembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 63.732,51 (sessenta e três mil setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta e um centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 05 de Dezembro de 2019 às 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de Novembro de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 98/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA A 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 183.171,76 (cento e oitenta e três mil cento e setenta e um reais e setenta e seis centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até o dia 05 de Dezembro de 2019 às 14:00 
hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 22 de Novembro de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE XaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2019
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº062/2019 de 13 de setembro de 2019, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2019, que tem por objetivo o credenciamento, 
visando contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços junto ao Município de Xambrê, Estado 
do Paraná na área de Assistência Social, quanto às funções de: Facilitador Social área de apoio à Inclusão Social 
e Facilitador Social na área de Artesanato, a serem ministrados para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social pelo período de 12(doze) meses,  nos termos das condições estabelecidas 
no presente instrumento de chamamento, para o seguinte serviço: Área – Social:   Facilitador Social na área de 
Artesanato, na Rede Municipal de Assistência Social, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO- EMPRESA
01 PAULO HENRIQUE DA SILVA
Xambrê-PR, 22 de novembro de 2019
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE XaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°121/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MAYARA BERNARDIM DOS ANJOS
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quarta do presente contrato, para o dia 
23/02/2020. 
Cláusula Segunda: Fica Acrescido na Clausula Terceira do presente contrato o valor de R$10.500,00 (dez mil 
e quinhentos reais) inicialmente firmado, referente ao contrato nº121/2018, ficando o contrato com valor total de 
R$52.500,00 (cinqüenta dois mil e quinhentos reais), referente ao acréscimo de serviços.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 13 novembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE XaMbRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2211/2019
SÚMULA: Desafeta o imóvel urbano de que trata a Matrícula nº 7.700 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca 
de Xambrê/PR, e autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar acordo extrajudicial com a empresa 
DOCELETTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES E ALIMENTOS LTDA. (CNPJ nº 86.847.639/0001-22), para 
regularização de cessão de imóvel urbano à empresa.
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
presente Lei Municipal:
 Art. 1º. Fica desafetada da categoria de bem de uso comum do povo e transferida para a categoria dos bens dominicais 
do Município, a área urbana identificada como Lote nº 23-A, da Quadra 146, da Matrícula nº 7.700, do Cartório de 
Registro de Imóveis de Xambrê, que corresponde atualmente a parte da Rua Manoel Moraes, no trecho entre a Av. 
Cândido Rondon e a Rua 1º de Maio, com área total de 2.197,60 m2, contendo as seguintes divisas e confrontações: 
“Ao Norte, com a Rua 1º de Maio, medindo 21,25 metros; ao Sul, com a Av. Cândido Rondon, medindo 21,25 metros; 
ao Leste, com a Quadra nº 143, medindo 109,88 metros; ao Oeste, com a Quadra nº 146, medindo 109,88 metros”.
Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar acordo extrajudicial com a empresa 
DOCELETTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES E ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 86.847.639/0001-
22, com vistas a convalidar os atos de cessão já praticados pela Administração Pública com escólio na Lei Municipal nº 
1.349/94, que outrora havia autorizado o Executivo Municipal a desafetar referido imóvel destinando-o à implantação 
de unidade industrial no local.
 Parágrafo único. O acordo extrajudicial deverá observar às condições estabelecidas nesta Lei, além daquelas que 
porventura considerar necessárias o Ente Público Municipal e demandará prévia manifestação do Ministério Público 
Estadual que a tudo tem acompanhado a solução do imbróglio através do Inquérito Civil nº MPPR – 0155.17.000096-4.
 Art. 3º. Para regularização da área e efetiva cessão dos direitos de propriedade à empresa DOCELETTI INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE DOCES E ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 86.847.639/0001-22, esta pagará ao 
Município de Xambrê a importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 60 (sessenta) parcelas mensais 
e sucessivas, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, vencendo a primeira no prazo de 30 dias contados da 
entrada em vigor desta lei.
§ 1º O preço ajustado no caput foi apurado mediante Parecer de Mercado elaborado pela Associação das Empresas 
do Ramo Imobiliário de Umuarama (CNPJ nº 80.908.114/0001-73), datado de 17.07.2019 e contou com Laudo de 
Avaliação realizado em 23.09.2019, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação de Bens Imóveis do 
Município de Xambrê, nomeados pela Portaria nº 060/2019, de 12.09.2019.
 § 2º Sobre o valor de cada parcela incidirá correção monetária pelo INPC e, na sua falta, pelo IPCA, sendo, na 
ausência de ambos, adotado o índice oficial que porventura vier lhes substituir.
 Art. 4º. Com o pagamento integral do preço estabelecido no artigo anterior, o Município de Xambrê dará plena e 
integral quitação à empresa beneficiária, exonerando-a de qualquer responsabilidade advinda do negócio jurídico 
outrora firmado entre ela e a Administração Pública Municipal, nos termos ou por força da Lei Municipal nº 1.349/94, 
de 23.11.1994.
 Art. 5º. Efetuado o pagamento integral do ajuste, o Chefe do Poder Executivo Municipal estará autorizado a tomar 
todas as providências e assinar todos os documentos que se fizerem necessários à regularização do imóvel, à lavratura 
da escritura e cessão definitiva à empresa DOCELETTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES E ALIMENTOS LTDA. 
(CNPJ nº 86.847.639/0001-22), bem como o registro junto à circunscrição imobiliária competente.
 Parágrafo único. Os encargos e tributos relacionados à confecção de escritura pública e registro imobiliário, além 
de outros relacionados ao ato de transferência do imóvel à empresa beneficiária, recairão exclusivamente sobre ela.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
   Xambrê/PR, 20 de novembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.254/2019
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 018/2019 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 018/2019 – PMU, que em por objeto a contratação de empresa, sob regime de 
empreitada global, para execução de recape asfaltico em CBUQ das Avenidas Pirapó (trecho entre a Rua Arapongas 
x Av. Londrina e Paraná (trecho entre a Rua José Dias Lopes x Rua Belo Horizonte, Município de Umuarama - PR,, 
com área total de 17.235,29m2, execução de meio fio e sarjetas com extensão de 37,20m, execução de calçadas 
com extensão de 91,13m2 e execução de rampas de acessibilidade sendo 44 unidades, com recursos do Contrato de 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-
48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos., tendo sido declarada vencedora a empresa SOTRAM – CONSTRUTORA 
E TERRAPLENAGEM LTDA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.255/2019
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 114/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 114/2019 - PMU, 
que trata da contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis), para atendimento do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2.020, deste Município. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.256/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 116/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 116/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
fogões industriais e panelas de pressão, para atender as Unidades Educacionais do Município de Umuarama, com 
recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA - Apoio Financeiro para Despesa 
de Capital nº 0526.604-48, tendo sido declarada vencedora a empresa T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA 
DE SERVIÇOS, para os itens 03 e 04.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 2.262/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 022/2019 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 022/2019 – PMU, que trata da contratação de empresa, sob  
regime de empreitada global, para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ, com área total de 14.013,70m2, 
incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base de solo cimento, meio fio e sarjeta e galerias de águas pluviais 
em diversas ruas do Jardim 7 Alqueires e Rua Miguel Martins de Melo (trecho entre a Rua Luisa Vieira da Silva e Rua 
“M”), município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
– FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48 conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Luiz Genésio  Picoloto
        CPF 318.591.519-49
                     Nelson Bigeschi Junior
                     CPF 121.069.438-73
                     Valdivino Manoel de Oliveira
                     CPF 555.665.619-34
Art. 2º.  Fica fixada a data de 10 de dezembro de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de novembro de 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 2.263/2019
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2019 – SAÚDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2019 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de obras de ampliação das Unidades Básicas de Saúde Vitória 
Régia, Jaboticabeiras e Serra dos Dourados e reforma das Unidades Básicas de Saúde Santa Eliza e Panorama, com 
recursos provenientes do Fundo Estadual de Saúde – FUNSAÚDE, e contrapartida municipal, conforme projetos e 
planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
Secretário:     Nelson Bigeschi Junior
                     CPF 121.069.438-73
Membros:      Arildo Gonçalves Ferreira
        CPF 851.346.789-87
                     José Antonio do Nascimento Júnior
                     CPF 430.324.618-20
                     Simony Rodrigues Bernardelli Rosa
                     CPF 026.448.319-70
Art. 2º.  Fica fixada a data de 06 de dezembro de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de novembro de 2019. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.265/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 119/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 119/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
esterco de aves in natura, para atender as necessidades dos produtores da agricultura familiar de hortifrutigranjeiros 
do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa TECFERT AGRICOLA LTDA. ME.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22  de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.265/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 119/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 119/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
esterco de aves in natura, para atender as necessidades dos produtores da agricultura familiar de hortifrutigranjeiros 
do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa TECFERT AGRICOLA LTDA. ME.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22  de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 07/01/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AQC2132 116100E008631105 31/10/2019 76251
AQJ8101 116100E008612619 31/10/2019 70561
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 08/01/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA5821 279350T000021153 01/11/2019 55414
AAJ1821 279350T000016356 30/10/2019 55414
AAY8741 279350T000011729 01/11/2019 55411
ACS5764 279350T000016373 01/11/2019 76331
ADX7001 279350T000016346 26/10/2019 55414
AHK3232 279350T000016367 01/11/2019 55090
AIG5837 279350T000021156 02/11/2019 70301
AIH9699 279350T000016388 05/11/2019 55414
AIK0496 279350T000012768 02/11/2019 61220
AIL9903 279350T000011726 01/11/2019 76331
AJC7114 279350T000022219 25/10/2019 55417
AJG2055 279350T000016357 30/10/2019 55414
AJU1896 279350T000011725 01/11/2019 76252
AJY2633 279350T000011737 05/11/2019 55411
AKF3916 279350T000016342 26/10/2019 55411
AKP1E18 279350T000011710 30/10/2019 55414
AKT6877 279350T000016351 26/10/2019 55411
AKX4F35 279350T000016327 25/10/2019 55414
ALA9745 279350T000016336 26/10/2019 55411
ALK1I16 279350T000016382 05/11/2019 55414
AMA1341 279350T000016389 05/11/2019 55414
AMX4647 279350T000016343 26/10/2019 55411
AND1651 279350T000016338 26/10/2019 55414
ANI8396 279350T000011734 01/11/2019 55411
ANQ3459 279350T000011707 29/10/2019 52070
ANW5507 279350T000016364 01/11/2019 55414
AOB2535 279350T000011740 05/11/2019 55414
AOJ8999 279350T000022220 25/10/2019 55411
AOR3772 279350T000021163 04/11/2019 55411
APH5596 279350T000016361 31/10/2019 55414
API0329 279350T000017588 29/10/2019 55414
APJ7086 279350T000021160 02/11/2019 51851
APT6255 279350T000011735 01/11/2019 55411
AQL9486 279350T000016345 26/10/2019 76251
AQP3168 279350T000012766 02/11/2019 52070
AQP3168 279350T000012767 02/11/2019 70991
AQQ3379 279350T000011711 30/10/2019 55414
ARA6646 279350T000022227 31/10/2019 76252
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ARD0627 279350T000016344 26/10/2019 55411
ARD4664 279350T000011716 30/10/2019 76252
ARI4825 279350T000016379 04/11/2019 55414
ARJ9D95 279350T000012764 30/10/2019 65300
ARU7258 279350T000016371 01/11/2019 55090
ARX0425 279350T000016341 26/10/2019 76251
ASB4911 279350T000012770 05/11/2019 55414
ASK2220 279350T000022226 31/10/2019 55414
ASR8168 279350T000016340 26/10/2019 55411
ATE1009 279350T000017589 29/10/2019 76252
ATI8308 279350T000016368 01/11/2019 55090
ATS5147 279350T000016325 25/10/2019 55090
ATY0894 279350T000016347 26/10/2019 55411
AUA1415 279350T000022229 31/10/2019 76252
AUK1595 279350T000016337 26/10/2019 55411
AUR7407 279350T000016350 26/10/2019 55411
AUR8158 279350T000022231 05/11/2019 55414
AVC4303 279350T000021162 02/11/2019 76332
AVD7308 279350T000016348 26/10/2019 55411
AVF3639 279350T000016385 05/11/2019 55414
AVV0078 279350T000016375 01/11/2019 76331
AVZ4403 279350T000016369 01/11/2019 55090
AWA7C98 279350T000021148 31/10/2019 65300
AWG0651 279350T000022224 31/10/2019 70301
AWG5394 279350T000016326 25/10/2019 55414
AWQ9621 279350T000021154 01/11/2019 55414
AXH5C67 279350T000011742 05/11/2019 55414
AXK3154 279350T000016362 31/10/2019 55414
AXT3055 279350T000021159 02/11/2019 61300
AYO8805 279350T000022225 31/10/2019 76252
AZI3246 279350T000016349 26/10/2019 55411
AZT0959 279350T000021151 31/10/2019 76252
BAA5507 279350T000011722 01/11/2019 55414
BAB8111 279350T000016381 05/11/2019 55414
BAH9E44 279350T000012765 01/11/2019 54600
BAS6316 279350T000016353 30/10/2019 55414
BAS6316 279350T000017592 29/10/2019 60502
BAS6J21 279350T000016376 01/11/2019 76331
BAU1217 279350T000011713 30/10/2019 55414
BAV4G55 279350T000016358 31/10/2019 55414
BAV7950 279350T000012769 02/11/2019 54525
BAX8C48 279350T000016383 05/11/2019 53800
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BAY5150 279350T000016378 04/11/2019 55414
BBD4C80 279350T000011741 05/11/2019 55414
BBE1671 279350T000017590 29/10/2019 55411
BBF7425 279350T000011712 30/10/2019 55414
BBH6626 279350T000011733 01/11/2019 55411
BBN4768 279350T000021150 31/10/2019 76251
BBR5866 279350T000011731 01/11/2019 55411
BCG4535 279350T000022217 24/10/2019 54525
BCI9872 279350T000011714 30/10/2019 60502
BCO0495 279350T000016380 04/11/2019 55414
BCP0323 279350T000011721 30/10/2019 76332
BDH1H95 279350T000022232 05/11/2019 55414
BDK3I75 279350T000021149 31/10/2019 76252
BDO1E73 279350T000021164 04/11/2019 54600
BEC3E19 279350T000022218 24/10/2019 54525
BEM8454 279350T000016360 31/10/2019 55414
BEP7575 279350T000021165 04/11/2019 76252
BNI3377 279350T000016354 30/10/2019 55414
CJL3J29 279350T000017591 29/10/2019 51930
CPF3956 279350T000016328 25/10/2019 55414
CTI9920 279350T000011718 30/10/2019 55414
CVX7F73 279350T000011724 01/11/2019 55414
CYO9030 279350T000016366 01/11/2019 55090
DBZ6945 279350T000016359 31/10/2019 55414
DDR8A53 279350T000016384 05/11/2019 55414
DHT2041 279350T000011715 30/10/2019 55414
DJD2554 279350T000016363 01/11/2019 55414
DJF5325 279350T000011717 30/10/2019 55414

DQW4042 279350T000022228 31/10/2019 76252
ERW7J28 279350T000021161 02/11/2019 54525
EUT6F81 279350T000011730 01/11/2019 55414
EZN3757 279350T000011723 01/11/2019 76252
FSL7D75 279350T000022233 05/11/2019 76251
FSQ1803 279350T000016387 05/11/2019 55090
IAZ3988 279350T000021152 31/10/2019 76252
IUT6C74 279350T000011727 01/11/2019 76332
JSY3526 279350T000011719 30/10/2019 76251
JXK6034 279350T000016339 26/10/2019 55414
KCX8773 279350T000016365 01/11/2019 55414
KHL2H84 279350T000022230 31/10/2019 55411
MAR6G37 279350T000011720 30/10/2019 76331
MBS5021 279350T000016377 04/11/2019 55414
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MCV2365 279350T000011728 01/11/2019 55414
MHN5A92 279350T000016352 26/10/2019 55414
MHU9705 279350T000016355 30/10/2019 55414
NJD1463 279350T000011738 05/11/2019 55411
NLU9366 279350T000016374 01/11/2019 55090
NPK0033 279350T000011739 05/11/2019 55414
OJK1C00 279350T000011743 05/11/2019 55414
OUL1810 279350T000021155 01/11/2019 55414
QII8547 279350T000016370 01/11/2019 55414
QPI3822 279350T000016386 05/11/2019 53800
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 10/01/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAB5777 279350S000041248 02/11/2019 56732
AAK1983 279350S000041052 02/11/2019 60503
AAK6580 279350S000041128 31/10/2019 60503
AAY3163 279350S000041225 03/11/2019 60503
AAZ0118 279350S000041088 02/11/2019 60503
ABH0A47 279350S000041234 03/11/2019 60503
ABJ1F73 279350T000016393 07/11/2019 55414
ABJ5035 279350S000041008 30/10/2019 60503
ABJ5035 279350S000041211 03/11/2019 60503
ABJ8956 279350T000013625 07/11/2019 54600
ABM8D12 279350S000041000 30/10/2019 56732
ABM8D12 279350T000012776 07/11/2019 76331
ABZ4104 279350S000041118 01/11/2019 56732
ACD0477 279350S000041193 03/11/2019 60503
ACG2165 279350S000041121 01/11/2019 56732
ACI1889 279350S000040970 30/10/2019 60503
ACS8188 279350S000041160 01/11/2019 60503
ACZ0995 279350S000041149 01/11/2019 60503
ACZ2486 279350S000041168 02/11/2019 56732
ADE3290 279350S000041187 03/11/2019 60503
ADE7238 279350S000041050 01/11/2019 60503
ADM0757 279350S000041144 01/11/2019 60503
ADT7570 279350S000041351 05/11/2019 60503
AEF7577 116100E008433403 04/11/2019 54521
AEI0803 279350S000041268 03/11/2019 60503
AEQ6070 279350S000041161 02/11/2019 56732
AER6F55 279350S000041232 02/11/2019 60503
AFC8236 279350S000040976 31/10/2019 60503
AFU8264 279350S000041185 03/11/2019 60503
AFU8264 279350S000041215 03/11/2019 56732
AFX0267 279350S000041010 30/10/2019 60503
AGE2440 279350S000041326 05/11/2019 60503
AGJ9945 279350S000041407 06/11/2019 60503
AGR6420 279350S000041098 31/10/2019 60503
AGV5844 279350S000041382 06/11/2019 60503
AGZ0709 279350S000041107 31/10/2019 60503
AGZ5511 279350S000041086 02/11/2019 56732
AHB0H59 279350S000041153 01/11/2019 56732
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AIE3667 279350T000011751 07/11/2019 55414
AIG4047 279350S000041378 06/11/2019 56732
AIH6700 279350S000041151 01/11/2019 60503
AIK7977 279350S000040957 31/10/2019 60503
AIN7029 279350S000041230 02/11/2019 56732
AIT9A99 279350S000041293 04/11/2019 60503
AJA5889 279350S000040996 30/10/2019 56732
AJC9722 279350S000041024 02/11/2019 60503
AJI8336 279350S000041325 05/11/2019 60503
AJI9398 279350S000041258 04/11/2019 60503
AJJ2324 279350S000041412 06/11/2019 60503
AJM7995 279350S000041358 05/11/2019 60503
AJO5919 279350S000041308 04/11/2019 60503
AJU4646 279350S000041385 06/11/2019 56732
AJU5859 279350S000041359 05/11/2019 60503
AJY9H82 279350S000041143 01/11/2019 60503
AKA1728 279350S000041106 31/10/2019 60503
AKC1363 279350S000041271 04/11/2019 60503
AKD6970 279350S000041297 04/11/2019 60503
AKD6970 279350S000041292 04/11/2019 60503
AKF5D49 279350S000040942 30/10/2019 60503
AKK2362 279350S000041374 05/11/2019 60503
AKL4E84 279350S000041080 01/11/2019 60503
AKL4E84 279350S000041092 02/11/2019 60503
AKM5D92 279350S000041099 31/10/2019 56732
AKP0830 279350S000041056 02/11/2019 60503
AKP8126 279350S000041350 05/11/2019 60503
AKP9H62 279350T000011745 07/11/2019 55417
AKR6348 279350S000041261 04/11/2019 60503
AKT8302 279350S000041127 31/10/2019 60503
AKU4456 279350S000041327 05/11/2019 60503
AKV0725 279350S000041124 31/10/2019 56732
AKY0957 279350S000041055 02/11/2019 60503
AKZ1386 279350S000040993 30/10/2019 60503
ALC4H95 279350S000041002 30/10/2019 60503
ALC4I31 279350S000041170 02/11/2019 60503
ALF3528 279350S000041404 06/11/2019 60503
ALF9666 279350S000041304 05/11/2019 60503
ALG3342 279350S000041169 02/11/2019 60503
ALH4316 279350S000041240 04/11/2019 56732
ALH5719 279350S000041223 03/11/2019 60503
ALN0275 279350S000041140 01/11/2019 60503

Emitido em: 22/11/2019 14:34 Página: 2 de 13 Desenvolvido pela Celepar

TR
IA

L M
O

D
E

 − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. S

ee the keyw
ords property of this P

D
F for m

ore inform
ation.

ALO9553 279350S000041277 04/11/2019 60503
ALQ4934 279350S000041272 05/11/2019 60503
ALW5311 279350S000041030 02/11/2019 60503
ALW7591 279350S000041134 31/10/2019 60503
AMH3217 279350S000041312 04/11/2019 60503
AMH3217 279350S000041019 31/10/2019 60503
AMM3284 279350S000041376 06/11/2019 60503
AMM4172 279350S000041360 05/11/2019 60503
AMN5856 279350S000041147 01/11/2019 56732
AMQ1968 279350S000041186 03/11/2019 60503
AMQ9275 279350S000041212 03/11/2019 60503
AMR6519 279350S000041097 31/10/2019 56732
AMV1626 279350S000041192 03/11/2019 60503
AMY8579 279350S000041122 01/11/2019 60503
AMY8579 279350S000041357 05/11/2019 60503
AMZ5877 279350T000011744 07/11/2019 76331
ANB6663 279350S000041276 04/11/2019 60503
ANB7100 279350S000041335 04/11/2019 56732
ANB7100 279350S000041314 04/11/2019 56732
ANG5553 279350S000041207 03/11/2019 60503
ANI2677 279350S000041136 31/10/2019 60503
ANI2D50 279350S000040963 31/10/2019 60503
ANM3H77 279350T000012779 07/11/2019 76332
ANM6488 279350S000041296 04/11/2019 60503
ANM9054 279350S000041152 01/11/2019 60503
ANO2852 279350T000011754 07/11/2019 76252
ANO5272 279350S000041046 02/11/2019 60503
ANO6807 279350S000041060 31/10/2019 60503
ANQ2121 279350S000041355 05/11/2019 60503
ANQ8043 279350S000041075 01/11/2019 60503
ANQ8043 279350S000040936 30/10/2019 60503
ANQ8043 279350S000041333 05/11/2019 60503
ANQ9F00 279350S000041267 03/11/2019 60503
ANR9477 279350S000041367 05/11/2019 60503
ANT6997 279350S000041250 02/11/2019 60503
ANW9404 279350S000041017 31/10/2019 60503
ANX3022 279350S000041396 06/11/2019 60503
ANY3C72 279350S000041323 05/11/2019 60503
ANY4D90 279350S000041182 03/11/2019 60503
ANY4D90 279350S000041328 05/11/2019 60503
ANZ5568 279350S000041009 30/10/2019 60503
AOA2412 279350S000041181 03/11/2019 60503
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AOB8786 279350S000041309 04/11/2019 56732
AOD9905 279350S000041411 06/11/2019 60503
AOF1A72 279350T000012785 07/11/2019 59670
AOF1A72 279350T000011752 07/11/2019 55411
AOF4836 279350S000041171 03/11/2019 60503
AOG4416 279350S000041113 01/11/2019 60503
AOG7980 279350S000041253 03/11/2019 60503
AOH8E11 279350S000041034 02/11/2019 60503
AOI5734 279350S000040999 30/10/2019 56732
AOI9A09 279350S000041137 01/11/2019 60503
AOK5038 279350S000041139 01/11/2019 60503
AOM5839 279350S000041038 02/11/2019 60503
AON0I07 279350S000041397 06/11/2019 56732
AOS3856 279350S000041165 02/11/2019 56732
AOS8792 279350S000041126 31/10/2019 56732
AOV9213 279350S000041049 01/11/2019 60503
APA7073 279350S000041070 01/11/2019 60503
APA7073 279350S000040951 30/10/2019 60503
APA8B47 279350S000041200 03/11/2019 60503
APD1959 279350S000041339 04/11/2019 56732
APE2048 279350S000041242 04/11/2019 60503
APH7108 279350S000041135 31/10/2019 60503
API5064 279350S000041381 06/11/2019 56732
APK5979 279350S000041061 31/10/2019 60503
APO4121 279350S000041142 01/11/2019 60503
APQ6516 279350S000041036 02/11/2019 60503
APQ9J41 279350S000041394 06/11/2019 56732
APX1854 279350T000011750 07/11/2019 55414
APX4D69 279350S000041201 03/11/2019 60503
APZ1448 279350S000041003 30/10/2019 56732
AQA3204 279350S000041334 04/11/2019 60503
AQE3722 279350S000041071 01/11/2019 60503
AQG9956 279350S000041191 03/11/2019 60503
AQH9710 279350S000040943 30/10/2019 60503
AQK2265 116100E008433401 04/11/2019 54521
AQP4104 279350S000041028 02/11/2019 60503
AQS2919 279350S000041013 31/10/2019 60503
AQT3317 279350S000041237 04/11/2019 60503
AQU7762 279350S000041375 06/11/2019 60503
AQX7558 279350S000041395 06/11/2019 56732
AQY1572 279350S000041217 03/11/2019 60503
AQZ4C69 279350S000041132 31/10/2019 56732
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ARC5604 279350S000041266 02/11/2019 60503
ARE0949 279350S000041218 03/11/2019 60503
ARE1334 279350S000040947 31/10/2019 60503
ARF2663 279350S000041257 04/11/2019 60503
ARL5321 279350S000041408 06/11/2019 56732
ARL8493 279350S000041015 31/10/2019 60503
ARL8493 279350S000041263 02/11/2019 60503
ARL8493 279350S000041283 04/11/2019 60503
ARL9A01 279350S000041213 03/11/2019 60503
ARN0612 279350T000017596 06/11/2019 54600
ARO8186 279350S000041387 06/11/2019 56732
ARQ8810 279350S000041262 02/11/2019 60503
ART1562 279350S000040940 31/10/2019 60503
ARX7195 279350S000041243 04/11/2019 56732
ASB5117 279350S000040997 30/10/2019 56732
ASG8034 279350S000041229 02/11/2019 60503
ASG8034 279350S000041174 03/11/2019 60503
ASI6179 279350S000041393 06/11/2019 60503
ASJ2939 279350S000040948 31/10/2019 60503
ASM5316 279350S000041329 05/11/2019 60503
ASO0236 279350S000041370 05/11/2019 56732
ASO0289 279350S000041409 06/11/2019 60503
ASP3689 279350S000041265 02/11/2019 60503
ASS7827 279350S000041076 01/11/2019 60503
AST2618 279350S000040977 31/10/2019 60503
ASV6048 279350S000041029 02/11/2019 60503
ASW2977 279350S000041391 06/11/2019 56732
ASY4204 279350S000041280 04/11/2019 56732
ASZ9656 279350S000041340 05/11/2019 60503
ATA6185 279350T000012781 07/11/2019 51851
ATB2990 279350S000041288 05/11/2019 60503
ATC4699 279350T000012773 06/11/2019 51930
ATG4089 279350S000041006 30/10/2019 56732
ATI6699 279350S000041007 30/10/2019 60503
ATJ2971 279350T000012783 07/11/2019 59670
ATJ9686 279350S000040992 30/10/2019 56732
ATK3887 279350S000041090 02/11/2019 60503
ATM4529 279350S000041047 01/11/2019 60503
ATN6664 279350S000040974 31/10/2019 60503
ATQ5071 279350S000041065 01/11/2019 60503
ATQ7535 279350S000040953 30/10/2019 60503
ATQ7535 279350S000040944 30/10/2019 60503
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ATR3659 279350S000041064 31/10/2019 60503
ATU0058 279350S000040937 30/10/2019 60503
ATU0529 279350S000041031 01/11/2019 60503
ATU3067 279350S000041125 31/10/2019 56732
ATU3067 279350S000041018 31/10/2019 56732
ATW9120 279350S000041138 01/11/2019 60503
AUA6H15 279350S000040987 30/10/2019 60503
AUD4872 279350S000041322 04/11/2019 56732
AUG3555 279350T000011758 07/11/2019 55414
AUG6330 279350S000041067 01/11/2019 60503
AUH2225 279350S000040965 30/10/2019 60503
AUJ5240 279350S000041410 06/11/2019 60503
AUK2740 279350S000041072 01/11/2019 60503
AUK2978 279350S000041202 03/11/2019 60503
AUL3714 279350S000041167 02/11/2019 56732
AUM9023 279350S000041313 04/11/2019 56732
AUV0924 279350S000041148 01/11/2019 60503
AUV5171 279350T000016394 07/11/2019 55414
AVB0828 279350S000041079 01/11/2019 60503
AVD3564 279350S000041406 06/11/2019 56732
AVD7982 279350S000041108 31/10/2019 56732
AVE8435 279350S000040959 31/10/2019 56732
AVG7933 279350S000041275 04/11/2019 60503
AVG9131 279350S000041114 01/11/2019 56732
AVH7227 279350S000041021 01/11/2019 60503
AVM5F60 279350S000040958 31/10/2019 60503
AVS9F41 279350S000041120 01/11/2019 60503
AVT5G70 279350S000041062 31/10/2019 56732
AVY3B97 279350S000041342 05/11/2019 60503
AWA4479 279350S000041188 03/11/2019 60503
AWA5505 279350T000016396 07/11/2019 55414
AWC9754 279350S000041035 02/11/2019 60503
AWC9754 279350S000041178 03/11/2019 60503
AWC9754 279350S000041172 03/11/2019 60503
AWC9754 279350S000041073 01/11/2019 60503
AWC9754 279350S000041150 01/11/2019 56732
AWG0651 279350S000041089 02/11/2019 60503
AWI5831 279350S000040984 30/10/2019 56732
AWJ4A22 279350T000011747 07/11/2019 54525
AWQ2450 279350S000041255 03/11/2019 56732
AWR6591 279350S000041085 02/11/2019 56732
AWS0893 279350S000041246 02/11/2019 60503
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AWT5254 279350S000041306 05/11/2019 60503
AWV8958 279350S000041005 30/10/2019 60503
AWW2H93 279350S000040988 30/10/2019 56732
AWW9244 279350T000016390 07/11/2019 76331
AWZ1677 279350S000041183 03/11/2019 60503
AWZ4267 279350T000016391 07/11/2019 55414
AXA5133 279350S000041116 01/11/2019 56732
AXB7903 279350S000041180 03/11/2019 56732
AXC2471 279350S000041025 02/11/2019 60503
AXF5999 279350S000040938 30/10/2019 60503
AXF6414 279350S000040971 31/10/2019 60503
AXK8376 279350S000041033 02/11/2019 56732
AXL3292 279350S000040985 30/10/2019 60503
AXN3563 279350S000041109 31/10/2019 56732
AXQ0236 279350S000041204 03/11/2019 60503
AXR1118 279350S000041130 31/10/2019 60503
AXR2753 279350S000041163 02/11/2019 60503
AXS2243 279350S000041284 04/11/2019 60503
AXT2080 279350S000041129 31/10/2019 60503
AXT6363 279350S000041146 01/11/2019 56732
AXT9049 279350S000041287 05/11/2019 56732
AXU6750 279350S000041081 02/11/2019 60503
AXU6750 279350S000041398 06/11/2019 60503
AXU8G69 279350S000041004 30/10/2019 56732
AXW8B88 279350S000041369 05/11/2019 56732
AXX6298 279350S000040969 30/10/2019 60503
AYB0654 279350T000011749 07/11/2019 55411
AYD9623 279350S000041094 31/10/2019 60503
AYE0468 279350S000041141 01/11/2019 60503
AYF4256 279350S000041336 04/11/2019 60503
AYF7368 279350S000041235 03/11/2019 60503
AYG1343 279350S000040941 31/10/2019 60503
AYG1F18 279350S000041316 04/11/2019 60503
AYG2F15 279350S000040998 30/10/2019 56732
AYI1891 279350S000040946 31/10/2019 60503
AYI5393 279350S000041303 05/11/2019 60503
AYJ5221 279350S000041346 04/11/2019 60503
AYJ6635 279350S000041295 04/11/2019 60503
AYL2421 279350S000041400 06/11/2019 60503
AYL4D00 279350S000040986 30/10/2019 56732
AYM5393 279350S000041254 03/11/2019 60503
AYM6638 279350T000011755 07/11/2019 55414
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AYN7674 279350T000012778 07/11/2019 51851
AYQ1E08 279350S000040989 30/10/2019 56732
AYR3866 279350S000041037 02/11/2019 60503
AYR9025 279350S000041196 03/11/2019 60503
AYX8241 279350S000041294 04/11/2019 60503
AZB2019 279350S000041020 01/11/2019 60503
AZB4033 279350S000041068 01/11/2019 60503
AZE7301 279350S000041264 02/11/2019 60503
AZF4027 279350S000041023 02/11/2019 60503
AZG8201 279350S000041040 01/11/2019 56732
AZH0448 279350S000041341 05/11/2019 56732
AZH3926 279350S000041176 03/11/2019 60503
AZH4903 279350S000041285 04/11/2019 56732
AZH5049 279350S000041066 01/11/2019 60503
AZJ0298 279350S000041159 01/11/2019 60503
AZJ3427 279350S000040980 30/10/2019 60503
AZJ6I44 279350S000040966 30/10/2019 60503

AZM7211 279350S000040973 31/10/2019 60503
AZO1791 279350S000041115 01/11/2019 56732
AZO4903 279350S000041236 03/11/2019 60503
AZO4903 279350S000041091 02/11/2019 60503
AZS0I55 279350S000041045 01/11/2019 60503
AZT5422 279350S000041209 03/11/2019 60503
AZV6A33 279350S000041356 05/11/2019 60503
AZW7H15 279350T000011756 07/11/2019 55414
BAB8769 279350T000017595 06/11/2019 76331
BAC4034 279350S000041301 05/11/2019 60503
BAE5513 279350S000041158 01/11/2019 56732
BAF3499 279350S000041305 05/11/2019 60503
BAF4227 279350S000040961 31/10/2019 56732
BAH0552 279350S000041231 02/11/2019 60503
BAH5534 279350S000041111 31/10/2019 60503
BAI0528 279350S000041226 02/11/2019 60503
BAL5747 279350S000041256 03/11/2019 60503
BAM8394 279350S000041353 05/11/2019 60503
BAN1502 279350S000041377 06/11/2019 60503
BAO9313 279350S000041026 02/11/2019 60503
BAQ2I79 279350S000040960 31/10/2019 56732
BAQ3H44 279350S000041279 05/11/2019 60503
BAS5164 279350S000041300 05/11/2019 60503
BAT1454 279350S000041373 05/11/2019 60503
BAT1875 279350S000040945 31/10/2019 60503
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BAT1E68 279350S000041110 31/10/2019 56732
BAZ2656 279350S000041101 31/10/2019 56732
BAZ4125 279350S000040954 30/10/2019 56732
BBC5099 279350T000012774 07/11/2019 76331
BBE1671 279350T000011761 08/11/2019 76331
BBE3836 279350S000041383 06/11/2019 56732
BBI3963 279350S000040994 30/10/2019 60503
BBJ8217 279350S000041100 31/10/2019 60503
BBK5542 279350T000011748 07/11/2019 55414
BBM2694 279350S000041069 01/11/2019 60503
BBO6G45 279350S000041241 04/11/2019 56732
BBO9608 279350S000041199 03/11/2019 60503
BBQ2768 279350T000012771 06/11/2019 55414
BBQ9286 279350S000041281 04/11/2019 56732
BBR5867 279350T000011760 07/11/2019 55411
BBT6696 279350T000011757 07/11/2019 55411
BBV5507 279350S000041330 05/11/2019 60503
BBW8717 279350S000041343 04/11/2019 56732
BBW9901 279350S000040949 30/10/2019 60503
BBY3224 279350S000041259 04/11/2019 56732
BBZ8054 279350S000041189 03/11/2019 60503
BCE7I20 279350S000041344 04/11/2019 60503
BCF6G82 279350S000041401 06/11/2019 60503
BCH0305 279350S000041093 31/10/2019 60503
BCH5907 279350T000017593 06/11/2019 55411
BCH8346 279350S000041027 02/11/2019 60503
BCI5151 279350S000041001 30/10/2019 56732
BCI9957 279350S000040983 30/10/2019 60503
BCJ0918 279350S000041371 05/11/2019 56732
BCJ9475 279350S000041014 31/10/2019 56732
BCJ9J19 279350S000041194 03/11/2019 60503
BCJ9J19 279350S000041054 02/11/2019 60503
BCL9059 279350S000041278 03/11/2019 56732
BCO6030 279350S000041388 06/11/2019 60503
BCQ2082 279350S000041224 03/11/2019 60503
BCR6A20 279350S000041077 01/11/2019 60503
BCY7B76 279350S000041389 06/11/2019 56732
BCZ3E69 279350S000041405 06/11/2019 56732
BDA3A87 279350T000012777 07/11/2019 76331
BDA9J83 279350S000041311 04/11/2019 56732
BDC9I51 279350S000041361 05/11/2019 56732
BDE3B09 279350S000041083 02/11/2019 56732
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BDF5A69 279350S000041244 04/11/2019 56732
BDF5J02 279350S000041210 03/11/2019 60503
BDF8C50 279350S000040950 30/10/2019 60503
BDF8H27 279350S000041179 03/11/2019 56732
BDG6J78 279350S000041386 06/11/2019 56732
BDH1H95 279350S000041154 01/11/2019 60503
BDH5I84 279350T000011753 07/11/2019 55411
BDJ3C47 279350S000041104 31/10/2019 56732
BDJ8E18 279350S000041197 03/11/2019 60503
BDK5E08 279350S000041102 31/10/2019 56732
BDL2C90 279350S000041095 31/10/2019 60503
BDM6C43 279350S000041413 06/11/2019 60503
BDR1605 279350S000041198 03/11/2019 56732
BDS1A22 279350S000041048 01/11/2019 60503
BEB7863 279350S000041319 04/11/2019 60503
BEE6080 279350S000041082 02/11/2019 60503
BEG1521 279350S000041032 01/11/2019 56732
BES1727 279350S000040991 30/10/2019 60503
BEX2J03 279350S000041220 03/11/2019 60503
BLH4805 279350S000041372 04/11/2019 60503
BOY9509 279350S000041112 01/11/2019 60503
BSU3430 279350S000041105 31/10/2019 56732
BVG5524 279350S000040939 31/10/2019 60503
BVG5524 279350S000040979 30/10/2019 60503
BVN9228 279350S000041016 31/10/2019 60503
BZI8191 279350S000041206 03/11/2019 60503

CDC3227 279350S000041119 01/11/2019 60503
CFA4G27 279350S000041039 01/11/2019 56732
CHD9993 279350S000041162 02/11/2019 60503
CHD9993 279350S000041354 05/11/2019 60503
CHH7870 279350S000041363 05/11/2019 60503
CIL9388 279350T000016392 07/11/2019 55414
CJH9D99 279350S000041345 04/11/2019 56732
CLP6375 279350S000041063 31/10/2019 60503
CSJ6487 279350S000041221 03/11/2019 56732
CSK5781 279350S000040967 30/10/2019 60503
CSL2227 279350S000041145 01/11/2019 60503
CTN7834 279350S000041392 06/11/2019 60503
CVE6177 279350S000041362 05/11/2019 60503
CWB2837 279350S000040975 31/10/2019 60503
CXX9706 279350S000041249 02/11/2019 60503
CZX2983 279350S000041044 01/11/2019 56732
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CZZ5659 279350S000041380 06/11/2019 56732
CZZ9792 279350S000041269 03/11/2019 60503
DCL4904 279350S000041317 04/11/2019 60503
DEC3074 279350S000041177 03/11/2019 60503
DFX5072 279350S000041364 05/11/2019 56732
DIJ2595 279350S000041251 02/11/2019 56732
DIM4050 279350S000041043 01/11/2019 60503
DJL0692 279350S000040952 30/10/2019 60503
DKG1776 279350S000040955 31/10/2019 56732
DLX6786 279350S000041084 02/11/2019 60503
DMH0492 279350S000041252 03/11/2019 60503
DML1954 279350S000041096 01/11/2019 60503
DPL2135 279350S000041157 01/11/2019 56732
DQB2613 279350S000041222 03/11/2019 56732
DQO8441 279350T000017594 06/11/2019 55411
DRE4177 279350S000041195 03/11/2019 56732
DRF8B40 279350S000041228 02/11/2019 56732
DTM5480 279350S000041166 02/11/2019 60503
DZK7I78 279350S000041012 31/10/2019 60503
DZP1963 279350S000041208 03/11/2019 60503
EBP7285 279350S000040968 30/10/2019 56732
EBS3582 279350S000041291 04/11/2019 60503
EHJ7490 279350S000041074 01/11/2019 60503
EJK4100 279350S000041298 05/11/2019 60503
EJS9801 279350S000041299 05/11/2019 60503
EKL0584 279350S000040990 30/10/2019 60503
ENF2124 279350S000041352 05/11/2019 56732
EQB8586 279350S000041190 03/11/2019 60503
ERE0559 279350S000041366 05/11/2019 56732
EVF8H22 279350S000041302 05/11/2019 60503
EVQ1495 279350S000041233 03/11/2019 60503
EXB3409 279350S000041203 03/11/2019 60503
FBZ2260 279350S000041131 31/10/2019 56732
FEY1861 279350S000041274 05/11/2019 56732
FSA5557 279350S000040995 30/10/2019 56732
FTQ9J91 279350S000041310 04/11/2019 60503
FTT4704 279350S000041059 02/11/2019 60503

FWM0G91 279350S000041155 01/11/2019 56732
GHP8070 279350S000040978 31/10/2019 60503
GIC2219 279350S000041042 01/11/2019 56732
HAI1069 279350S000041175 03/11/2019 56732
HDL6904 279350S000041273 05/11/2019 60503
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HFU9273 279350S000041320 04/11/2019 60503
HFU9273 279350S000041057 02/11/2019 60503
HFU9273 279350T000012775 07/11/2019 51851
HLT4B70 279350S000041011 31/10/2019 60503
HMV7D38 279350S000041173 03/11/2019 60503
HQY9509 279350S000041390 06/11/2019 56732
HRG7055 279350S000041337 04/11/2019 56732
HRN9E21 279350T000012784 07/11/2019 59670
HRP5669 279350T000016395 07/11/2019 55414
HRU0845 279350S000041247 02/11/2019 60503
HRY6294 279350S000041053 02/11/2019 60503
HRZ1344 279350S000041282 04/11/2019 56732
HSF2173 279350S000041239 04/11/2019 56732
HSH6947 279350S000040964 30/10/2019 60503
HSX1415 279350S000041022 01/11/2019 60503
HZN9884 116100E008433402 04/11/2019 54521
IRX3B51 279350S000041238 04/11/2019 56732
JDT0634 279350S000041260 04/11/2019 60503
JDT0634 279350S000041338 04/11/2019 60503
JGR5877 279350S000041307 03/11/2019 60503
JNJ8266 279350S000041058 02/11/2019 60503
JRI5F45 279350S000041315 04/11/2019 60503
KIN8161 279350S000041041 01/11/2019 60503
KNV5256 279350S000041184 03/11/2019 60503
LLX0074 279350S000041087 02/11/2019 60503
LVK3956 279350S000041324 05/11/2019 60503
MAV0898 279350S000041379 06/11/2019 56732
MDL2582 279350S000040982 30/10/2019 60503
MEK3763 279350S000041318 04/11/2019 60503
MEW9511 279350S000041103 31/10/2019 60503
MFV7H19 279350T000011746 07/11/2019 76331
MHJ3610 279350S000041286 05/11/2019 60503
MIU6706 279350T000012782 07/11/2019 51851
MLY8C08 279350S000041227 02/11/2019 60503
MXY9943 279350S000041332 05/11/2019 56732
NCW9289 279350S000041384 06/11/2019 56732
NDK4002 279350S000041365 05/11/2019 56732
NJK3579 279350S000041347 04/11/2019 60503
NJK3579 279350S000041078 01/11/2019 60503
NJK3579 279350S000041348 04/11/2019 60503
NRI6066 279350S000041290 04/11/2019 60503
NRO5851 279350S000041270 04/11/2019 60503
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NYZ8646 279350S000041331 05/11/2019 60503
NZT0005 279350S000041399 06/11/2019 60503
OAJ8C22 279350S000041216 03/11/2019 60503
OAX9225 279350S000041402 06/11/2019 60503
OBQ6755 279350S000041133 31/10/2019 56732
OHW2755 279350S000041219 03/11/2019 60503
OOH3574 279350S000041205 03/11/2019 60503
OQH6638 279350S000041123 31/10/2019 60503
OYL4141 279350S000041117 01/11/2019 60503
OYQ2678 279350S000041245 02/11/2019 60503
PFJ9I65 279350S000040972 31/10/2019 60503
PZI1553 279350S000041368 05/11/2019 60503

PZW2673 279350T000011762 08/11/2019 76331
QAD9G80 279350S000041156 01/11/2019 56732
QAP4074 279350S000041214 03/11/2019 60503
QAQ6458 279350S000041321 04/11/2019 56732
QBW4170 279350S000041289 05/11/2019 56732
QBX7513 279350S000041051 01/11/2019 60503
QHO1177 279350S000040956 31/10/2019 56732
QHR9022 279350T000011759 07/11/2019 55414
QKI0383 279350S000041349 04/11/2019 56732
QPI0704 279350S000040962 31/10/2019 56732
QPK8873 279350S000040981 30/10/2019 60503
QPL9948 279350S000041164 02/11/2019 56732
QQI4079 279350S000041403 06/11/2019 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 23/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AEG3438 279350S000037082 26/08/2019 56732 01014150316
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 02/01/2020, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AYS5926 279350S000037383 30/08/2019 56732 06732979462
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 23/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK3633 279350S000037121 27/08/2019 56732 R$ 130,16
AAV1113 279350S000037127 27/08/2019 60503 R$ 293,47
ABN9403 279350S000037110 27/08/2019 56732 R$ 130,16
ABP1243 279350T000022092 24/08/2019 76252 R$ 293,47
ACD1297 279350S000037094 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ACZ0C11 279350S000037101 27/08/2019 60503 R$ 293,47
ADB7201 279350S000037096 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ADL9004 279350S000037079 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ADT7570 279350S000037104 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AFG8948 279350T000022100 28/08/2019 76251 R$ 293,47
AGB0915 279350S000037100 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AGN3354 279350T000016263 28/08/2019 51930 R$ 293,47
AII6611 279350S000037069 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AIM5408 279350S000037123 27/08/2019 56732 R$ 130,16
AIS1497 279350S000037099 27/08/2019 56732 R$ 130,16
AIY9272 279350S000037124 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AJM5691 279350T000022095 24/08/2019 55414 R$ 195,23
AKF8837 279350S000037113 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AKQ7C09 279350S000037080 26/08/2019 56732 R$ 130,16
AKV0725 279350S000037115 27/08/2019 60503 R$ 293,47
ALB7030 279350S000037117 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AMM7260 279350S000037102 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AOA3747 279350T000011450 24/08/2019 55090 R$ 130,16
APC4278 279350S000037088 26/08/2019 56732 R$ 130,16
APD8326 279350S000037090 26/08/2019 60503 R$ 293,47
APU9C01 279350S000037131 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AQL7824 279350T000011452 29/08/2019 76331 R$ 293,47
AQV6996 279350T000022105 28/08/2019 76331 R$ 293,47
AQW8659 279350S000037083 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ARK0483 279350S000037129 27/08/2019 60503 R$ 293,47
ARK1796 279350T000022090 24/08/2019 73662 R$ 130,16
ARP4C35 279350T000016255 27/08/2019 55414 R$ 195,23
ARR7518 279350T000013519 26/08/2019 55090 R$ 130,16
ASA7812 279350T000013515 23/08/2019 55414 R$ 195,23
ASB2120 279350S000037098 27/08/2019 60503 R$ 293,47
ASF1I19 279350T000022094 24/08/2019 55414 R$ 195,23
ASF9280 279350T000016261 28/08/2019 55090 R$ 130,16
ASG6704 279350S000037126 27/08/2019 56732 R$ 130,16
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ATO2504 279350T000011451 26/08/2019 76331 R$ 293,47
AUK2254 279350S000037078 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000037070 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AVC4764 279350S000037128 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AVW8421 279350S000037076 26/08/2019 56732 R$ 130,16
AWB0139 279350T000016258 27/08/2019 76331 R$ 293,47
AWM6G83 279350T000022103 28/08/2019 55414 R$ 195,23
AWR8686 279350S000037074 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AXI4994 279350T000013518 23/08/2019 55414 R$ 195,23
AXM7I91 279350S000037097 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AXS9933 279350S000037086 26/08/2019 56732 R$ 130,16
AYF4256 279350S000037071 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AYH7I94 279350S000037107 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AYO3565 279350S000037122 27/08/2019 56732 R$ 130,16
AYR1D88 279350S000037103 27/08/2019 56732 R$ 130,16
AYS1G98 279350T000021076 27/08/2019 55414 R$ 195,23
AYS4265 279350T000021078 29/08/2019 76331 R$ 293,47
AZA4358 279350S000037105 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AZC5A10 279350T000022091 24/08/2019 55414 R$ 195,23
AZY5096 279350S000037114 27/08/2019 56732 R$ 130,16
BAJ1120 279350T000016249 24/08/2019 51930 R$ 293,47
BAO2461 279350T000011449 24/08/2019 55090 R$ 130,16
BBC9H79 279350T000022106 28/08/2019 54525 R$ 195,23
BBJ5840 279350S000037095 26/08/2019 60503 R$ 293,47
BBT4679 279350S000037125 27/08/2019 60503 R$ 293,47
BCH3391 279350T000016250 24/08/2019 51930 R$ 293,47
BCJ9439 279350T000013520 26/08/2019 54600 R$ 130,16
BDD7774 279350T000022093 24/08/2019 55414 R$ 195,23
BDE6I38 279350T000016257 27/08/2019 55414 R$ 195,23
BDG4A25 279350T000016254 27/08/2019 55414 R$ 195,23
BEA3051 279350T000011454 29/08/2019 76332 R$ 293,47
BET9025 279350T000016259 27/08/2019 76331 R$ 293,47
BHA9444 279350T000016262 28/08/2019 51930 R$ 293,47
BSH5150 279350S000037093 26/08/2019 60503 R$ 293,47
CCH9201 279350S000037087 26/08/2019 60503 R$ 293,47
CDM4667 279350S000037073 26/08/2019 60503 R$ 293,47
CYB2258 279350S000037092 26/08/2019 60503 R$ 293,47
DHG0661 279350T000013522 27/08/2019 55414 R$ 195,23
DKG7676 279350S000037089 26/08/2019 60503 R$ 293,47
DQD8638 279350S000037120 27/08/2019 60503 R$ 293,47
DTC8512 279350S000037119 27/08/2019 60503 R$ 293,47
DZV4118 279350S000037112 27/08/2019 56732 R$ 130,16
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FFF8B61 279350S000037108 27/08/2019 60503 R$ 293,47
FGH7218 279350T000022104 28/08/2019 55414 R$ 195,23
GSR4747 279350T000022097 27/08/2019 54600 R$ 130,16
HEW6000 279350S000037118 27/08/2019 60503 R$ 293,47
HQJ3053 279350S000037109 27/08/2019 56732 R$ 130,16
IXG1C21 279350T000022102 28/08/2019 55414 R$ 195,23
JLH3938 279350T000016251 24/08/2019 76331 R$ 293,47
KQN1140 279350S000037111 27/08/2019 56732 R$ 130,16
LSP8290 279350T000022101 28/08/2019 55414 R$ 195,23
MBM0598 279350S000037091 26/08/2019 60503 R$ 293,47
MDH8316 279350T000013514 23/08/2019 55414 R$ 195,23
MKE5H26 279350T000016256 27/08/2019 55414 R$ 195,23
NEG5763 279350T000013517 23/08/2019 76331 R$ 293,47
NSB8622 279350S000037075 26/08/2019 60503 R$ 293,47
NSV7693 279350T000016260 28/08/2019 55090 R$ 130,16
PZG7339 279350T000022098 27/08/2019 76332 R$ 293,47
QAH4479 279350T000021077 27/08/2019 55414 R$ 195,23
QAM1062 279350NIC0019677 02/11/2019 50020 R$ 293,47
QAM8107 279350T000021075 27/08/2019 55414 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 27/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ACY0G22 279350T000013523 30/08/2019 54600 R$ 130,16
AEP5988 279350S000035972 08/08/2019 60503 R$ 293,47
AFF2903 279350T000016264 30/08/2019 55414 R$ 195,23
AJN8125 279350T000013525 02/09/2019 54600 R$ 130,16
AKF2693 279350T000013524 02/09/2019 56222 R$ 88,38
ALI7242 279350T000012597 20/07/2019 54600 R$ 130,16

AMF8522 279350T000022108 31/08/2019 61220 R$ 293,47
AMU7675 279350T000022113 02/09/2019 55414 R$ 195,23
ANC5902 116100E008009549 22/08/2019 70561 R$ 293,47
ANO7960 279350T000021085 02/09/2019 54521 R$ 195,23
AOR5283 116100E008444217 29/08/2019 70561 R$ 293,47
ARA6615 116100E007790666 27/08/2019 60501 R$ 293,47
ARV5821 279350T000022109 31/08/2019 55414 R$ 195,23
ASA5206 279350T000022056 06/08/2019 55414 R$ 195,23
ASH4054 279350T000022107 31/08/2019 61220 R$ 293,47
ASQ3433 279350S000035787 04/08/2019 60503 R$ 293,47
ASY3C09 279350T000021080 31/08/2019 51930 R$ 293,47
ATH5792 279350T000013526 02/09/2019 76332 R$ 293,47
ATX3363 279350T000016268 30/08/2019 76252 R$ 293,47
ATX6296 279350T000021086 02/09/2019 54521 R$ 195,23
AUS3457 116100E008444212 05/08/2019 70991 R$ 195,23
AWB7267 279350T000021079 31/08/2019 73661 R$ 130,16
AWD8153 279350S000035169 25/07/2019 60503 R$ 293,47
AWW5C65 279350T000012654 30/08/2019 55414 R$ 195,23
AXA4729 116100E008009526 10/07/2019 70561 R$ 293,47
AXF3J14 279350T000021070 13/08/2019 59670 R$ 1.467,35
AXP7100 279350S000036058 09/08/2019 60503 R$ 293,47
AXZ9E14 279350T000011459 31/08/2019 55414 R$ 195,23
AYA7577 279350T000022115 02/09/2019 55414 R$ 195,23
AYJ3605 279350T000013505 14/08/2019 55414 R$ 195,23
AYK9264 279350T000021068 13/08/2019 59670 R$ 1.467,35
AZA5962 279350T000021087 02/09/2019 54521 R$ 195,23
AZE2H01 279350S000035341 28/07/2019 60503 R$ 293,47
AZH4694 279350T000011403 22/07/2019 55417 R$ 195,23
AZU0765 279350T000016265 30/08/2019 55414 R$ 195,23
BAA5393 279350T000022070 14/08/2019 55417 R$ 195,23
BAJ7J54 279350S000035356 28/07/2019 60503 R$ 293,47
BAK5342 279350T000012656 02/09/2019 73662 R$ 130,16
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BAR6105 279350T000013527 02/09/2019 76332 R$ 293,47
BBG8438 279350T000011456 30/08/2019 54600 R$ 130,16
BBM2472 279350S000034890 19/07/2019 60503 R$ 293,47
BBS0241 279350T000016266 30/08/2019 55414 R$ 195,23
BBS7925 279350T000012651 30/08/2019 55417 R$ 195,23
BCC7924 279350T000012592 18/07/2019 76331 R$ 293,47
BCO6033 279350S000034845 18/07/2019 60503 R$ 293,47
BCX7C13 116100E008444957 27/08/2019 65300 R$ 195,23
BCX7C13 116100E008433708 26/08/2019 65300 R$ 195,23
BHG0195 279350T000011458 31/08/2019 61300 R$ 293,47
DDK5435 279350T000022114 02/09/2019 55414 R$ 195,23
EEI6184 279350T000012655 02/09/2019 76331 R$ 293,47

EQY7C01 279350T000012653 30/08/2019 55414 R$ 195,23
FAD5488 279350T000022110 31/08/2019 54870 R$ 195,23
FTH9785 279350T000012632 10/08/2019 55414 R$ 195,23
FVH3D92 279350T000016269 30/08/2019 76252 R$ 293,47
ITI4363 279350T000021058 09/08/2019 59670 R$ 1.467,35
IVL4195 279350T000012652 30/08/2019 76251 R$ 293,47
JYG3937 279350T000022111 31/08/2019 60502 R$ 293,47
KMA7123 279350T000012628 10/08/2019 76251 R$ 293,47
MCC9426 279350T000021083 31/08/2019 54521 R$ 195,23
MCQ9234 279350T000011385 18/07/2019 76252 R$ 293,47
NTL8I83 279350T000011460 31/08/2019 55414 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 02/01/2020, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK0293 279350S000037299 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AAL0224 279350S000037539 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AAL0224 279350S000037491 01/09/2019 56732 R$ 130,16
AAW7942 279350S000037456 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ABH3D07 279350S000037322 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ABJ6744 279350S000037379 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ABO9021 279350S000037358 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ABV3D37 279350S000037205 28/08/2019 56732 R$ 130,16
ABY6249 279350S000037509 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ACG0166 279350S000037342 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ACT8238 279350S000037460 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ADD2062 279350S000037493 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ADS2175 279350S000037223 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AEE0502 279350S000037462 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AEK0893 279350S000037424 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AEN6615 279350S000037382 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AEX1743 279350S000037440 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AFS3670 279350S000037162 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AFS3670 279350S000037579 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AFZ7258 279350S000037331 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AGG8256 279350S000037386 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AGJ9945 279350S000037300 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AGO4132 279350S000037459 01/09/2019 56732 R$ 130,16
AHA1637 279350S000037321 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AHC7358 279350S000037549 03/09/2019 56732 R$ 130,16
AHP3504 279350S000037532 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AID8876 279350S000037467 31/08/2019 56732 R$ 130,16
AIE0681 279350S000037506 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AII3436 279350S000037280 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AII8506 279350S000037303 31/08/2019 56732 R$ 130,16
AIN7624 279350S000037150 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AIY2F43 279350S000037327 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AJF9030 279350S000037433 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AJK9408 279350S000037554 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AJL4948 279350S000037316 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AJN8005 279350S000037447 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AJO4H68 279350S000037143 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AJO5919 279350S000037357 31/08/2019 60503 R$ 293,47
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AKD7774 279350S000037353 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AKD7774 279350S000037450 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AKD8335 279350S000037151 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AKE2539 279350S000037471 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AKE7540 279350S000037262 29/08/2019 56732 R$ 130,16
AKE8350 279350S000037415 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000037171 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000037324 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AKJ5856 279350S000037508 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000037330 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AKQ6501 279350S000037565 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AKS8448 279350S000037307 31/08/2019 56732 R$ 130,16
AKT8302 279350S000037555 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AKV2C29 279350S000037443 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AKW9253 279350S000037419 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AKY1222 279350S000037391 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AKZ1604 279350S000037360 31/08/2019 56732 R$ 130,16
ALA8278 279350S000037525 02/09/2019 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000037372 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000037347 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000037320 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000037482 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ALF8531 279350S000037488 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ALK7760 279350S000037518 02/09/2019 56732 R$ 130,16
ALK7760 279350S000037298 30/08/2019 56732 R$ 130,16
ALK7760 279350S000037158 28/08/2019 56732 R$ 130,16
ALL1845 279350S000037343 30/08/2019 56732 R$ 130,16
ALN0337 279350S000037276 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000037187 28/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000037328 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000037404 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000037435 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000037436 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ALR4795 279350S000037529 03/09/2019 60503 R$ 293,47
ALT1266 279350S000037470 31/08/2019 56732 R$ 130,16
ALV4337 279350S000037245 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ALX5692 279350S000037243 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AMB0C55 279350S000037274 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AMM4403 279350S000037242 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AMM4648 279350S000037395 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AMQ0A52 279350S000037227 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AMQ4H02 279350S000037434 01/09/2019 60503 R$ 293,47
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AMQ7098 279350S000037401 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AMX3240 279350S000037545 02/09/2019 60503 R$ 293,47
ANA6848 279350S000037240 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ANC6E83 279350S000037575 03/09/2019 60503 R$ 293,47
ANC9389 279350S000037414 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AND2540 279350S000037512 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ANF2742 279350S000037315 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ANG6907 279350S000037484 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ANH7979 279350S000037229 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ANJ5152 279350S000037495 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ANJ8471 279350S000037494 31/08/2019 56732 R$ 130,16
ANO6G30 279350S000037289 01/09/2019 56732 R$ 130,16
ANO6J28 279350S000037144 27/08/2019 56732 R$ 130,16
ANV4928 279350S000037301 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ANW0768 279350S000037333 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AOD9344 279350S000037505 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AOF3I24 279350S000037190 28/08/2019 56732 R$ 130,16
AOI4112 279350S000037551 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AOK0705 279350S000037501 01/09/2019 56732 R$ 130,16
AON3527 279350S000037222 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000037282 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AOR7297 279350S000037350 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AOY9509 279350S000037568 02/09/2019 60503 R$ 293,47
APE4527 279350S000037217 29/08/2019 60503 R$ 293,47
APF7I16 279350S000037475 31/08/2019 56732 R$ 130,16
APT4352 279350S000037197 28/08/2019 60503 R$ 293,47
APZ1D53 279350S000037193 28/08/2019 56732 R$ 130,16
AQA9375 279350S000037352 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AQC4802 279350S000037502 01/09/2019 56732 R$ 130,16
AQC8119 279350S000037218 29/08/2019 56732 R$ 130,16
AQD2077 279350S000037272 29/08/2019 56732 R$ 130,16
AQH3763 279350S000037466 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AQH7630 279350S000037180 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AQL2606 279350S000037224 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AQS7304 279350S000037165 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AQV4109 279350S000037219 29/08/2019 56732 R$ 130,16
AQV5071 279350S000037398 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AQZ8945 279350S000037523 02/09/2019 60503 R$ 293,47
ARJ0E95 279350S000037513 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ARL5321 279350S000037441 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ARO8186 279350S000037238 29/08/2019 56732 R$ 130,16
ART5222 279350S000037400 30/08/2019 60503 R$ 293,47
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ASB2B29 279350S000037266 29/08/2019 56732 R$ 130,16
ASB4365 279350S000037425 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ASB7907 279350S000037258 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ASD4178 279350S000037452 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ASE6259 279350S000037461 01/09/2019 56732 R$ 130,16
ASJ8727 279350S000037304 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ASL2845 279350S000037504 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ASP3312 279350S000037420 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ASV1702 279350S000037345 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ASV8E28 279350S000037339 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ASZ9072 279350S000037232 29/08/2019 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000037403 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000037207 28/08/2019 60503 R$ 293,47
ATA2897 279350S000037172 28/08/2019 60503 R$ 293,47
ATA5192 279350S000037527 02/09/2019 60503 R$ 293,47
ATA6668 279350S000037563 03/09/2019 60503 R$ 293,47
ATC6210 279350S000037373 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ATG6394 279350S000037451 31/08/2019 56732 R$ 130,16
ATQ3633 279350S000037341 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ATQ3633 279350S000037437 01/09/2019 60503 R$ 293,47
ATQ6I51 279350S000037308 31/08/2019 60503 R$ 293,47
ATU7183 279350S000037346 30/08/2019 60503 R$ 293,47
ATY1173 279350S000037388 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AUB4760 279350S000037259 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AUC1806 279350S000037542 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AUE5A80 116100E009143841 01/09/2019 60501 R$ 293,47
AUE5A80 116100E009143842 01/09/2019 57380 R$ 293,47
AUE9133 279350S000037332 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AUG6617 279350S000037311 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AUG8348 279350S000037538 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AUH4073 279350S000037244 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AUH4491 279350S000037273 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AUL5972 279350S000037374 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AUO0C97 279350S000037261 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AUO9072 279350S000037416 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000037344 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AUR2787 279350S000037295 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AUS2888 279350S000037520 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AUU0502 279350S000037537 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AUV1208 279350S000037314 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AUX4103 279350S000037167 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AUX7960 279350S000037472 31/08/2019 60503 R$ 293,47
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AVC3354 279350S000037220 29/08/2019 56732 R$ 130,16
AVD7851 279350S000037206 28/08/2019 56732 R$ 130,16
AVE1614 279350S000037318 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AVE4184 279350S000037134 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AVI7755 279350S000037500 01/09/2019 56732 R$ 130,16
AVJ9J50 279350S000037366 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AVL1540 279350S000037479 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AVN4998 116100E008444553 30/08/2019 61220 R$ 293,47
AVP0652 279350S000037164 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AVS5403 279350S000037457 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AVY3B97 279350S000037153 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AVY7G78 279350S000037225 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AWC2150 279350S000037522 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AWF3300 279350S000037138 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AWG3416 279350S000037174 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AWI0881 279350S000037184 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AWI3B90 279350S000037279 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AWI9208 279350S000037498 01/09/2019 56732 R$ 130,16
AWN4139 279350S000037418 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AWO8797 279350S000037228 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AWP3377 279350S000037530 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AWR4224 279350S000037517 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AWS8786 279350S000037156 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AWW6689 279350S000037531 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AXD3679 279350S000037480 01/09/2019 56732 R$ 130,16
AXD7428 279350S000037192 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AXE3449 279350S000037540 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AXH9553 279350S000037329 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AXK2863 279350S000037293 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AXM0595 279350S000037489 01/09/2019 56732 R$ 130,16
AXM1216 279350S000037239 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AXO5492 279350S000037511 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AXO7H72 279350S000037221 29/08/2019 56732 R$ 130,16
AXP3236 279350S000037364 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AXP7F43 279350S000037405 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AXP7F52 279350S000037369 31/08/2019 56732 R$ 130,16
AXP8497 279350S000037544 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AXQ8283 279350S000037163 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AXR2999 279350S000037378 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AXZ5880 279350S000037312 31/08/2019 56732 R$ 130,16
AXZ9862 279350S000037199 28/08/2019 56732 R$ 130,16
AYA3571 279350S000037481 01/09/2019 60503 R$ 293,47
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AYA4003 279350S000037176 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AYB3815 279350S000037351 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AYC1102 279350S000037547 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AYF5776 279350S000037337 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AYG1343 279350S000037185 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AYH3207 279350S000037384 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AYH6706 279350S000037196 28/08/2019 56732 R$ 130,16
AYI1C22 279350S000037453 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AYI1F97 279350S000037200 28/08/2019 56732 R$ 130,16
AYI9943 279350S000037186 28/08/2019 60503 R$ 293,47
AYN6I68 279350S000037483 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AYO0C83 279350S000037448 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AYO7A20 279350S000037237 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AYO9450 279350S000037380 30/08/2019 56732 R$ 130,16
AYX3180 279350S000037278 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AYX7142 279350S000037135 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AYY6275 279350S000037394 30/08/2019 60503 R$ 293,47
AYY7370 279350S000037255 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AYZ1357 279350S000037136 27/08/2019 60503 R$ 293,47
AYZ2973 279350S000037302 31/08/2019 56732 R$ 130,16
AZD0894 279350S000037313 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AZD2834 279350S000037492 31/08/2019 60503 R$ 293,47
AZF8392 279350S000037516 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AZI1153 279350S000037263 29/08/2019 60503 R$ 293,47
AZK9092 279350S000037485 01/09/2019 60503 R$ 293,47
AZU5020 279350S000037559 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AZW3108 279350S000037536 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AZZ8428 279350S000037422 01/09/2019 60503 R$ 293,47
BAB4833 279350S000037195 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BAC7304 279350S000037183 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BAH0552 279350S000037140 27/08/2019 56732 R$ 130,16
BAI8290 279350S000037348 30/08/2019 56732 R$ 130,16
BAM4629 279350S000037216 29/08/2019 56732 R$ 130,16
BAV9885 279350S000037427 01/09/2019 60503 R$ 293,47
BAZ2622 279350S000037236 29/08/2019 56732 R$ 130,16
BAZ9F25 279350S000037576 03/09/2019 60503 R$ 293,47
BBA5828 279350S000037181 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BBD0I91 279350S000037362 31/08/2019 56732 R$ 130,16
BBE7348 279350S000037572 03/09/2019 60503 R$ 293,47
BBF0840 279350S000037175 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BBG3747 279350S000037371 31/08/2019 60503 R$ 293,47
BBH7566 279350S000037497 31/08/2019 56732 R$ 130,16
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BBK5A46 279350S000037361 31/08/2019 60503 R$ 293,47
BBL7206 279350S000037191 28/08/2019 56732 R$ 130,16
BBM2813 279350S000037254 29/08/2019 56732 R$ 130,16
BBN1283 279350S000037215 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BBZ5661 279350S000037213 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BBZ8530 279350S000037399 30/08/2019 56732 R$ 130,16
BCE4257 279350S000037264 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BCG1764 279350S000037177 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BCG6165 279350S000037503 01/09/2019 60503 R$ 293,47
BCH7220 279350S000037490 01/09/2019 56732 R$ 130,16
BCH9192 279350S000037566 03/09/2019 60503 R$ 293,47
BCI7530 279350S000037574 03/09/2019 60503 R$ 293,47
BCK0714 279350S000037468 31/08/2019 56732 R$ 130,16
BCP4517 279350S000037281 30/08/2019 60503 R$ 293,47
BCS5J40 279350S000037432 01/09/2019 60503 R$ 293,47
BCW5E40 279350S000037247 29/08/2019 60503 R$ 293,47
BCY9D47 279350S000037397 30/08/2019 56732 R$ 130,16
BCY9G38 279350S000037288 31/08/2019 60503 R$ 293,47
BDA2A91 279350S000037543 02/09/2019 56732 R$ 130,16
BDB5F10 279350S000037515 02/09/2019 60503 R$ 293,47
BDE9A95 279350S000037248 29/08/2019 56732 R$ 130,16
BDF5H88 279350S000037438 01/09/2019 56732 R$ 130,16
BDG4G42 279350S000037296 30/08/2019 56732 R$ 130,16
BDG6J81 279350S000037253 29/08/2019 56732 R$ 130,16
BDH8D73 279350S000037204 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BEG6H07 279350S000037354 31/08/2019 60503 R$ 293,47
BEH1973 279350S000037487 01/09/2019 56732 R$ 130,16
BEM8454 279350S000037507 01/09/2019 56732 R$ 130,16
BEQ2807 279350S000037166 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BET2889 279350S000037157 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BET2889 279350S000037173 28/08/2019 60503 R$ 293,47
BIZ7520 279350S000037431 01/09/2019 60503 R$ 293,47
BMJ7717 279350S000037408 31/08/2019 60503 R$ 293,47
BQY6229 279350S000037406 30/08/2019 60503 R$ 293,47
BSC7005 279350S000037355 31/08/2019 60503 R$ 293,47
BSF7017 279350S000037340 30/08/2019 60503 R$ 293,47
BXR9A00 279350S000037465 26/08/2019 60503 R$ 293,47
BZO0767 279350S000037375 30/08/2019 56732 R$ 130,16
CBL8822 279350S000037550 03/09/2019 56732 R$ 130,16
CDI4822 279350S000037285 31/08/2019 60503 R$ 293,47

CGM2329 279350S000037334 31/08/2019 60503 R$ 293,47
CJZ4439 279350S000037393 30/08/2019 56732 R$ 130,16
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CNW4J98 279350S000037464 01/09/2019 56732 R$ 130,16
CPW7880 279350S000037478 01/09/2019 56732 R$ 130,16
CSB0913 279350S000037552 03/09/2019 56732 R$ 130,16
CSB0913 279350S000037270 29/08/2019 60503 R$ 293,47
CSQ2992 279350S000037182 28/08/2019 60503 R$ 293,47
CTF7209 279350S000037402 30/08/2019 60503 R$ 293,47
CVK6145 279350S000037429 01/09/2019 60503 R$ 293,47
CXA3865 279350S000037211 28/08/2019 60503 R$ 293,47
CXM3165 279350S000037521 02/09/2019 60503 R$ 293,47
DBM9163 279350S000037292 01/09/2019 60503 R$ 293,47
DDC9600 279350S000037208 28/08/2019 60503 R$ 293,47
DDU0375 279350S000037305 31/08/2019 60503 R$ 293,47
DJE1594 279350S000037319 30/08/2019 60503 R$ 293,47
DMY9698 279350S000037231 29/08/2019 60503 R$ 293,47
DOI1716 279350S000037526 02/09/2019 60503 R$ 293,47
DOM7238 279350S000037148 26/08/2019 60503 R$ 293,47
DRL3053 279350S000037524 02/09/2019 60503 R$ 293,47
DRL5919 279350S000037356 31/08/2019 60503 R$ 293,47
DSU2523 279350S000037287 31/08/2019 60503 R$ 293,47
DWL7B12 279350S000037336 31/08/2019 60503 R$ 293,47
EAI3730 279350S000037283 30/08/2019 60503 R$ 293,47
EAO6530 279350S000037571 02/09/2019 60503 R$ 293,47
EES6514 279350S000037407 30/08/2019 60503 R$ 293,47
EHX0400 279350S000037249 29/08/2019 60503 R$ 293,47
EIF0603 279350S000037294 30/08/2019 56732 R$ 130,16
EIU2553 279350S000037275 29/08/2019 60503 R$ 293,47
EJB5115 279350S000037385 30/08/2019 60503 R$ 293,47
EJK8965 279350S000037241 29/08/2019 56732 R$ 130,16
EKX3273 279350S000037147 27/08/2019 60503 R$ 293,47
ENX9747 279350S000037367 31/08/2019 56732 R$ 130,16
ERE0559 279350S000037194 28/08/2019 60503 R$ 293,47
ERP8050 279350S000037534 02/09/2019 60503 R$ 293,47
ERU1211 279350S000037423 01/09/2019 56732 R$ 130,16
ESI1643 279350S000037569 02/09/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000037573 03/09/2019 60503 R$ 293,47
EXM7563 279350S000037257 29/08/2019 56732 R$ 130,16
EYP6548 279350S000037412 31/08/2019 56732 R$ 130,16
EZF4614 279350S000037271 29/08/2019 60503 R$ 293,47
EZZ5175 279350S000037169 27/08/2019 56732 R$ 130,16
FAA7729 279350S000037455 31/08/2019 60503 R$ 293,47
FAR1874 279350S000037179 28/08/2019 60503 R$ 293,47
FFV8878 279350S000037306 31/08/2019 60503 R$ 293,47
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FHC5657 279350S000037201 28/08/2019 60503 R$ 293,47
FHE6528 279350S000037325 30/08/2019 60503 R$ 293,47
FHF7420 279350S000037514 01/09/2019 60503 R$ 293,47
FIN3676 279350S000037411 31/08/2019 60503 R$ 293,47
FUS1005 279350S000037235 29/08/2019 60503 R$ 293,47
FXG4770 279350S000037155 28/08/2019 56732 R$ 130,16
FXG4770 279350S000037198 28/08/2019 56732 R$ 130,16
GAN1626 279350S000037168 28/08/2019 60503 R$ 293,47
GLS9H73 279350S000037561 02/09/2019 60503 R$ 293,47
HAP5314 279350S000037209 28/08/2019 60503 R$ 293,47
HHK9429 116100E008433766 30/08/2019 57380 R$ 293,47
HQD6380 279350S000037246 29/08/2019 60503 R$ 293,47
HQJ6160 279350S000037370 31/08/2019 56732 R$ 130,16
HRN7214 279350S000037496 31/08/2019 56732 R$ 130,16
HRP8478 279350S000037454 31/08/2019 60503 R$ 293,47
HRY7265 279350S000037476 31/08/2019 56732 R$ 130,16
HRZ1344 279350S000037310 31/08/2019 56732 R$ 130,16
HSE3452 279350S000037297 30/08/2019 56732 R$ 130,16
HSG2237 279350S000037214 29/08/2019 60503 R$ 293,47
HST3217 279350S000037417 01/09/2019 60503 R$ 293,47
HTS2629 279350S000037442 01/09/2019 60503 R$ 293,47
HTV9321 279350S000037141 27/08/2019 60503 R$ 293,47
ILO6105 279350S000037233 29/08/2019 60503 R$ 293,47
IUR6C34 279350S000037410 31/08/2019 60503 R$ 293,47
JIE6D26 279350S000037146 27/08/2019 56732 R$ 130,16
JPB7E25 279350S000037159 28/08/2019 60503 R$ 293,47
JSR7774 279350S000037161 28/08/2019 60503 R$ 293,47
JYX9247 279350S000037269 29/08/2019 60503 R$ 293,47
KAT8059 279350S000037463 01/09/2019 60503 R$ 293,47
KAW0697 279350S000037377 30/08/2019 60503 R$ 293,47
KFW3521 279350S000037445 01/09/2019 56732 R$ 130,16
KVO5A37 279350S000037541 02/09/2019 56732 R$ 130,16
LSA7819 279350S000037560 02/09/2019 60503 R$ 293,47
LSX1490 279350S000037396 30/08/2019 56732 R$ 130,16
LXN5660 279350S000037178 28/08/2019 56732 R$ 130,16
MBF3D21 279350S000037226 29/08/2019 60503 R$ 293,47
MDI1574 279350S000037577 03/09/2019 60503 R$ 293,47
MEF5908 279350S000037421 01/09/2019 60503 R$ 293,47
MFY9082 279350S000037277 30/08/2019 60503 R$ 293,47
MFY9082 279350S000037212 28/08/2019 60503 R$ 293,47
MFY9082 279350S000037558 02/09/2019 60503 R$ 293,47
MFY9082 279350S000037365 31/08/2019 60503 R$ 293,47
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MFY9082 279350S000037535 03/09/2019 60503 R$ 293,47
MHN0681 279350S000037323 30/08/2019 60503 R$ 293,47
MIB9100 279350S000037132 27/08/2019 60503 R$ 293,47
MJD9G42 279350S000037556 02/09/2019 60503 R$ 293,47
MNZ6794 279350S000037359 31/08/2019 60503 R$ 293,47
NEQ1426 279350S000037409 31/08/2019 60503 R$ 293,47
NJM4444 279350S000037413 31/08/2019 60503 R$ 293,47
NRP0631 279350S000037252 29/08/2019 56732 R$ 130,16
NRW2755 279350S000037376 30/08/2019 56732 R$ 130,16
NTZ2A53 279350S000037486 01/09/2019 60503 R$ 293,47
NYJ1926 279350S000037152 28/08/2019 60503 R$ 293,47
OBO1060 279350S000037160 28/08/2019 60503 R$ 293,47
OBQ6755 279350S000037567 03/09/2019 56732 R$ 130,16
ODP9861 279350S000037203 28/08/2019 60503 R$ 293,47
OHH2D89 279350S000037317 30/08/2019 60503 R$ 293,47
OHQ7539 279350S000037170 27/08/2019 60503 R$ 293,47
OLS0J25 279350S000037291 01/09/2019 60503 R$ 293,47
OOC5B64 279350S000037458 31/08/2019 56732 R$ 130,16
OOJ5C54 279350S000037142 27/08/2019 60503 R$ 293,47
OOT5853 279350S000037335 31/08/2019 56732 R$ 130,16
PXN2974 279350S000037154 28/08/2019 60503 R$ 293,47
QAJ0033 279350S000037430 01/09/2019 60503 R$ 293,47
QBA8574 279350S000037268 29/08/2019 56732 R$ 130,16
QJF3088 279350S000037349 30/08/2019 56732 R$ 130,16
QKO7939 279350S000037139 27/08/2019 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 02/01/2020, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ADW6H49 279350S000037611 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AFQ5848 279350S000037633 04/09/2019 60503 R$ 293,47
AII4177 279350S000037615 03/09/2019 60503 R$ 293,47

AKF0074 279350S000037598 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AKF3384 279350S000037588 03/09/2019 60503 R$ 293,47
ALA8278 279350S000037624 03/09/2019 60503 R$ 293,47
ALB4179 279350S000037613 03/09/2019 60503 R$ 293,47
ALC9264 279350S000037610 03/09/2019 56732 R$ 130,16
AMG3E38 279350S000037600 02/09/2019 60503 R$ 293,47
ANE4250 279350S000037582 03/09/2019 60503 R$ 293,47
ANX3948 279350S000037601 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AQE0969 279350S000037628 04/09/2019 60503 R$ 293,47
ASI1535 279350S000037629 04/09/2019 60503 R$ 293,47
ASL0755 279350T000013547 23/09/2019 51930 R$ 293,47
ASU1958 279350S000037630 04/09/2019 60503 R$ 293,47
ATK2213 279350S000037580 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AUP2189 279350S000037621 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AUS1410 279350S000037599 02/09/2019 60503 R$ 293,47

AWM9G22 279350S000037604 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000037603 02/09/2019 60503 R$ 293,47
AWX2426 279350S000037626 03/09/2019 56732 R$ 130,16
AXB0G67 279350S000037595 02/09/2019 56732 R$ 130,16
AXD2302 279350S000037609 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AXH9490 279350S000037627 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AXM1I50 279350S000037635 04/09/2019 60503 R$ 293,47
AYD6807 279350S000037583 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AYN5378 279350S000037618 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AZI6148 279350S000037631 04/09/2019 60503 R$ 293,47
AZQ0998 279350S000037623 03/09/2019 60503 R$ 293,47
AZW7629 279350S000037632 04/09/2019 56732 R$ 130,16
BBK4H76 279350S000037585 03/09/2019 60503 R$ 293,47
BBS6A04 279350S000037593 02/09/2019 60503 R$ 293,47
BBV6978 279350S000037614 03/09/2019 60503 R$ 293,47
BBW6308 279350S000037602 02/09/2019 60503 R$ 293,47
BCA6I54 279350S000037594 02/09/2019 60503 R$ 293,47
BCE8490 279350S000037612 03/09/2019 56732 R$ 130,16
BCI0B96 279350S000037584 03/09/2019 60503 R$ 293,47
BCM9544 279350S000037586 03/09/2019 60503 R$ 293,47
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DLX7584 279350S000037616 03/09/2019 60503 R$ 293,47
DSJ1713 279350S000037608 27/08/2019 60503 R$ 293,47
EQQ9J30 279350S000037591 02/09/2019 60503 R$ 293,47
EYX0B12 279350S000037581 03/09/2019 60503 R$ 293,47
FML9633 279350S000037605 26/08/2019 60503 R$ 293,47
FML9633 279350S000037607 27/08/2019 60503 R$ 293,47
FSU4516 279350S000037617 03/09/2019 60503 R$ 293,47
JMH5363 279350S000037596 02/09/2019 56732 R$ 130,16
JUG4497 279350S000037587 03/09/2019 60503 R$ 293,47
KAE1071 279350S000037620 03/09/2019 60503 R$ 293,47
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA-PR

Ata 06/2019. Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e dezenove, na sala de 
reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo 
Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, deu-
se início às oito horas e dezenove minutos, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS. Com a presença de sua Vice-presidente, Sra. Dayanne 
Paola de Oliveira Demozzi e dos conselheiros e convidados, conforme lista de presença 
em anexo a esta ata, para tratar dos seguintes itens de pauta: 1) Aprovação da ata 
05/2019; 2) Informes; 3) Informes do CEAS; 4) Informações da Comissão de 
Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais Socioassistenciais 
referente aos CRAS; 5) Programa Criança Feliz; 6) Parecer da Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades referente 
ao pedido de inscrição da Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e 
Região – AMA; 7) Plano de Ação 2019 do Governo Federal. A Vice-presidente declarou 
a reunião aberta em segunda convocação dando as boas vindas todos e, solicitou a 
inclusão de um item na pauta: 8) Apreciação e aprovação do formulário de satisfação 
para os Serviços Socioassistenciais Governamentais, sendo aceita pela Plenária por 
unanimidade. Após, justificou a ausência da Presidente, por estar de férias, e deu início 
aos trabalhos do dia com o primeiro item em pauta: 1) Aprovação da ata 05/2019: 
Confirmou com os conselheiros presentes o recebimento da ata que foi enviada por 
e-mail, a qual não havendo ressalvas foi aprovada pela Plenária por unanimidade. 2) 
Informes: a Secretária Executiva, Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, comunicou os 
informativos enviados aos conselheiros por e-mail: Informativo da Secretaria Estadual 
de Justiça, Família e Trabalho comunicando que o Estado do Paraná será o primeiro a 
aderir ao programa “Desafio Detox Digital Brasil”, que visa promover uma mobilização 
e conscientização nacional sobre a utilização ética, saudável e segura dos recursos 
tecnológicos digitais e alertar os brasileiros sobre os riscos subjacentes ao uso da 
tecnologia; ofício nº 76/2019 do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR 
que encaminha a Informação Técnica nº 090/2019, da Coordenação de Proteção Social 
Especial – CPSE, a qual refere-se ao panorama dos Serviços à População em Situação 
de Rua, cofinanciados pelo Estado; informativo sobre as ações do Fórum das 
Entidades; convite da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA para a 3ª Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional realizada no dia onze de julho, no 
Centro Cultural Vera Schubert. Em relação a prorrogação do mandato dos atuais 
membros do CMAS, a Secretária Executiva informou que foi publicado o Decreto nº 
175/2019 que prorroga o referido mandato até o dia trinta de agosto de 2019. 3) 
Informes do CEAS: Alexan Carlos de Goes iniciou repassando os agradecimentos do 
CEAS, ao município de Umuarama, pela receptividade e acolhida na reunião ampliada 
realizada no dia dez de julho, expondo que já foi mencionado sobre a intenção de 
realizar uma nova reunião em Umuarama, no final do próximo ano, caso seja possível. 
Informou que o repasse aos trinta e cinco municípios que aderiram ao Programa 
Criança Feliz está bloqueado até o dia trinta e um de julho. Houve diversas discussões 
no CEAS, visto que, a Sociedade Civil não concorda com o programa, que foi aprovado 
apenas por falta de um voto da Sociedade Civil. Isto posto, foi solicitado maiores 
esclarecimentos à Coordenação do programa no Estado do Paraná, e possivelmente o 
CEAS terá novas discussões sobre esse assunto. Expôs que terá um retorno sobre sua 
solicitação a respeito das informações para implantação do Centro Dia na próxima 
reunião do CEAS. Relatou que permaneceu a discussão sobre o atendimento da 
pessoa idosa nos Centros da Juventude e no dia trinta e um de julho será decido sobre 
a inserção ou não da pessoa idosa nesses espaços através de atividades 
intergeracionais. Foi solicitado ao governo um estudo sobre as condições dos Centros 
da Juventude, com análise da capacidade de atendimento, pois sabe-se que em alguns 
municípios, estão atendendo em sua capacidade total, enquanto outros não. A 
Sociedade Civil do CEAS considera essa proposta como uma forma de não implantar 
os Centros Dia, sendo que, o assunto também gerou grande discussão na Plenária do 
CMAS. Ao final, Rogério Angelo da Silva ponderou que é preciso estar atento a intenção 
do programa, ser for por meio de ações pontuais, não haveria nenhum problema, mas 
não deve ser executado de forma continuada de modo a descaracterizar o serviço 
tipificado. O último informativo foi sobre a prorrogação do prazo para prestação de 
contas do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I, que poderá ser feita até o 
dia trinta e um de dezembro. Dayanne agradeceu o empenho de Alexan e da Presidente 
Ariane para que Umuarama sediasse a Reunião Ampliada do CEAS. 4) Informações da 
Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais 
Socioassistenciais referente aos CRAS: Rogério discorreu que, conforme relatado na 
última reunião do Conselho, a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos 
Serviços Socioassistenciais Governamentais reuniu-se com a Secretária Municipal de 
Assistência Social e a Coordenadora da Proteção Social Básica, Izamara Amado de 
Moura e Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, respectivamente, para discutir sobre 
questões pontuais identificadas nas visitas realizadas aos CRAS, sendo que a gestão e 
coordenação foram muito receptivas e se comprometeram a dar atenção às questões 
pontuadas. Informou ainda, que tendo concluído o acompanhamento juntos aos CRAS, 
a Comissão já agendou visita aos demais serviços da Proteção Social Básica, restando 
os Serviços da Proteção Social Especial para o novo colegiado finalizar o 
acompanhamento anual. 5) Programa Criança Feliz: a conselheira e Secretária 
Municipal de Assistência Social, Izamara, anunciou que o município recebeu novamente 
a solicitação oficial para adesão ao Criança Feliz. O município compreende que o 
recurso é mínimo, relatando que o repasse mensal é no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), sendo necessária uma equipe com dez profissionais para implementar o 
programa, motivos pelos quais, a Gestão é contrária a adesão. A Gestão Municipal 
entente que o programa descaracteriza o SUAS, quando estabelece que assistentes 
sociais visitem as famílias para verificar se a criança está frequentando a escola, como 
um trabalho de agente comunitário. Destacou ser necessário criar ações que fortaleçam 
os serviços existentes, e não ações ou programas que não são de competência da 
Assistência Social. Adnetra Vieira dos Prazeres Santana relatou que dos 399 (trezentos 
e noventa e nove) municípios do Paraná apenas 38 (trinta e oito) aderiram ao programa, 
dos quais 5 (cinco) já desistiram. Maria Aparecida Françolin sugeriu que o Conselho 
emita ofício expondo a contrariedade à adesão e justificando as razões desta decisão, 
bem como, ressaltando a importância de fortalecer os serviços descritos na Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Rogério externou que há um grande 
equívoco quando se discute a respeito de Políticas Públicas que muitas vezes são 
confundidas com políticas partidárias, argumentando que o Criança Feliz vem sobrepor 
ao PAIF – Programa de Atenção Integral a Família, quando transpõe uma atribuição da 
Política de Saúde para a Assistência Social. Após discussão, a Plenária deliberou por 
unanimidade de votos, a não adesão do município ao Programa Criança Feliz, e 
designou a Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização, com o apoio dos 
conselheiros Rogério e Alexan e outros que tenham interesse, para emitir ofício à 
Secretaria Estadual da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF, e ao CEAS/PR informando 
sobre tal deliberação e suas motivações. 6) Parecer da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades referente ao 
pedido de inscrição da Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região 
– AMA: A representante da Comissão, Gésica Aparecida Giopato Piraccini, leu o 
parecer que sugeriu o indeferimento da inscrição da entidade neste Conselho, 
considerando que a entidade solicitou a inscrição como atividade principal “Proteção 
Social Especial de Médica Complexidade: Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência”, porém, conforme Resolução CMAS nº. 06/2013, que aprova 
e institui a equipe mínima de referência, reconhecendo as categorias profissionais de 
nível superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais do 
Sistema Único de Assistência Social no Município de Umuarama, a equipe mínima de 
referência para as entidades que prestam serviços da proteção especial de média 
complexidade deverá ser composta por, pelo menos, dois profissionais dentre as 
categorias referidas no artigo primeiro, inciso II, com carga horária mínima de 30 (trinta) 
horas semanais para cada profissional e, no momento a entidade não atende a esse 
requisito, sendo dadas as orientações pertinentes e estando a mesma ciente desta 
resolução. Natanne Oliva Roman Miiller, assistente social da entidade, relatou ter 
pensado em implantar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, mas por 
diversas questões, não houve muita adesão das famílias para esse serviço. Após as 
explanações, a Vice-presidente colocou o pedido de inscrição em votação e, conforme 
sugerido pela Comissão, a Plenária indeferiu a inscrição da entidade no CMAS, por 
unanimidade. 7) Plano de Ação 2019 do Governo Federal: Adnetra iniciou explicando 
que esse plano de ação refere-se ao planejamento  municipal para execução dos 
serviços com recursos federais para o exercício do ano vigente. Apresentou o Plano de 
Ação diretamente no sistema on-line do Ministério da Cidadania – Secretaria Especial 
do Desenvolvimento Social, exibindo os dados cadastrais do Município, do Órgão 
Gestor da Política de Assistência Social, do Fundo Municipal de Assistência Social e do 
CMAS. Em seguida, apresentou e explanou a Previsão de Atendimento Físico, a 
Previsão de Financiamento e o Resumo Executivo. Após apreciação, a Secretária de 
Assistência Social certificou-se de que todos os conselheiros compreenderam o Plano 
de Ação apresentado, o qual, sem objeções, foi aprovado por deliberação unânime da 
Plenária. 8) Apreciação e aprovação do formulário de satisfação para os Serviços 
Socioassistenciais Governamentais: Gésica relembrou que na última reunião propôs 
que a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Governamentais 
Socioassistenciais elaborasse e apresentasse para aprovação da Plenária, um 
formulário de satisfação, a ser deixado em caixas de sugestões nas recepções dos 
Serviços Socioassistenciais Governamentais, para preenchimento dos usuários. Diante 
disso, apresentou uma Ficha de Avaliação, com os seguintes campos para 
preenchimento: Serviço; Elogios; Reclamação/Críticas; Sugestões; Data. A Ficha de 
Avaliação obteve aprovação unânime da Plenária. Houve ampla discussão sobre a 
periodicidade para análise das fichas de avaliação, sendo sugerido que cada serviço 
apresente relatório dessas avaliações com os dados das fichas compilados, ao CMAS. 
Durante as discussões houve propostas para apresentação desses relatórios 
mensalmente, trimestralmente e semestralmente. Em votação, foi aprovado pela 
Plenária, por unanimidade de votos, que as coordenações dos Serviços Governamentais 
Socioassistenciais, apresentem ao CMAS, os relatórios de avaliação, a cada três 
meses. Ao final, Dayanne agradeceu a presença de Percília e Bruna, ambas eleitas 
para compor o CMAS no próximo mandato a iniciar-se em setembro, bem como, a 
presença de Laudicéia coordenadora do CREVD, que tem acompanhado as reuniões 
do Conselho. Não havendo mais nada a tratar, a Vice-presidente agradeceu a presença 
de todos e declarou a reunião encerrada às nove horas e quarenta minutos, da qual eu, 
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a 
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e pela Vice-presidente, 
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, sendo anexada a lista de presença.
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi - Vice-presidente do CMAS
Gláucia Yamamoto M. de Freitas - Secretária Executiva do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 049/2019
Altera o Decreto n°. 067/2019, publicado em 27 de outubro de 2017, que concedeu 
Pensão Vitalícia e Temporária as Beneficiarias do Servidor Aposentado MAX DE 
CARVALHO ROSA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO, a Decisão judicial proferida nos Autos 0002094.02.2019.8.16.0173 
0173 em trâmite perante o Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama;
CONSIDERADO, a revogação do Decreto n°. 064/2017 publicado em 25 de outubro 
de 2017 e o restabelecimento dos efeitos do Decreto n°. 062/2016, publicado em 21 
de setembro de 2016, que concedeu Aposentadoria por Invalidez ao servidor falecido 
MAX DE CARVALHO ROSA;
CONSIDERANDO, a extinção da cota da Pensão Temporária da Beneficiaria SARAH 
JULIA SANTOS DE CARVALHO ROSA,  por  ter atingido a idade limite, conforme 
prescreve os artigos 60, inciso III e 74, inciso II, da Lei Complementar nº. 089/2001;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Decreto n°. 067/2017, publicado em 27 de outubro de 2017, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1°. Fica concedida “Pensão Vitalícia” a Sra. VALDIRENE DOS SANTOS DE 
CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.270.740-9-SESP/PR e 
inscrita no CPF sob nº. 034.707.699-82, e “Pensão Temporária” a MARIA LUISA DOS 
SANTOS DE CARVALHO ROSA, portadora da Cédula de Identidade RG 13.986.514-
6 e inscrita no CPF nº. 083.975.779-47, beneficiárias do servidor aposentado MAX 
DE CARVALHO ROSA, nos termos do Processo 15/2017, conforme estabelece os 
Artigos 216. 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c Artigo 40, §§7º e 
8º, da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiaria VALDIRENE DOS SANTOS DE CARVALHO a titulo 
de “Pensão Vitalícia”, a cota de 50% (cinquenta por cento) dos proventos, no valor de 
R$ 2.614,85 (dois mil seiscentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos) mensais 
e R$ 31.378,20 (trinta e um mil trezentos e setenta e oito reais e vinte centavos) 
anuais, sem paridade, utilizando o índice do Regime Geral da Previdência Social.
Art. 3° Perceberá a beneficiária MARIA LUISA DOS SANTOS DE CARVALHO ROSA 
a titulo de “Pensão Temporária”, a cota de 50% (cinquenta por cento) dos proventos, 
R$ 2.614,85 (dois mil seiscentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos) mensais 
e R$ 31.378,20 (trinta e um mil trezentos e setenta e oito reais e vinte centavos) 
anuais, sem paridade, utilizando o índice do Regime Geral da Previdência Social.”
Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 050/2019
Revoga o Decreto nº 064/2017, publicado em 25 de outubro de 2017, que dispõe sobre 
alteração do artigo 2º de Aposentadoria por Invalidez Permanente, restabelecendo o 
Decreto nº 062/2016 publicado em 21 de setembro de 2016 do Servidor MAX DE 
CARVALHO ROSA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Em cumprimento a Decisão Judicial proferida nos autos nº 
0002094.02.2019.8.16.0173, em trâmite perante o Juizado Especial da Fazenda 
Pública de Umuarama, REVOGA-SE o Decreto nº 064/2017 publicado em 25 de 
outubro de 2017, ficando RESTABELECIDOS os proventos de Aposentadoria por 
Invalidez Permanente nos termos do Decreto nº 062/2016 publicado em 21 de 
setembro de 2016 no diário oficial do Município de Umuarama PR.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 051/2019
Concede “Pensão Temporária” a interditada SANDRA TERESA DOS SANTOS, 
representada por sua curadora ANGELA MARIA DOS SANTOS, beneficiária da 
servidora aposentada GERUSA ARAUJO DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 21/10/2019, “Pensão Temporária” a interditada 
SANDRA TERESA DOS SANTOS brasileira, solteira, portadora do RG 14.809.334-2 
e inscrita no CPF 800.327.349-80 representada por sua curadora ANGELA MARIA 
DOS SANTOS , portadora da cédula de Identidade n.º 3.301.412-0 SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 445.938.139-72,  beneficiária da  servidora aposentada GERUSA 
ARAUJO DOS SANTOS, nos termos do Processo nº. 054/2018, conforme estabelece 
os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 
40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Temporária’’, a cota 
de 100% (cem por cento) dos proventos, no valor de R$ 2.090,81 (Dois mil noventa 
reais e oitenta e um centavos) mensais e R$ 25.089,72 (Vinte e cinco mil oitenta e 
nove reais e setenta e dois centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do 
regime geral da previdência social.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 136/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/11/2019 FPM R$ 404.690,62
20/11/2019 ITR R$ 7.031,75
20/11/2019 IPI R$ 7.554,49
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 137/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/11/2019 FUNDEB R$ 7.478,10
20/11/2019 FUNDEB R$ 11.956,74
20/11/2019 FUNDEB R$ 560,12
20/11/2019 FUNDEB R$ 724.329,69
20/11/2019 FUNDEB R$ 51.346,76
20/11/2019 FUNDEB R$ 2.510,91
20/11/2019 FUNDEB R$ 1.228,92
20/11/2019 FUNDEB R$ 20.958,72
20/11/2019 FUNDEB R$ 6.390,02
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 323/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NELI TERESINHA DA SILVA – MAQUINAS - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de ferramentas e equipamentos 
diversos (roçadeira e carreta agrícola) para atender o Aeroporto Municipal Orlando 
de Carvalho, conforme Convênio nº 001/2019 – SEIL – celebrado entre o Estado 
do Paraná, através da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com 
Interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem e o Município de 
Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais).
Vigência: 22/10/2019 a 22/10/2020
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 092/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.088/2019, em 17 de 
outubro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de outubro de 2019, 
edição nº. 11.689, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 332/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MUNDUS NOVUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de móveis planejados sob medida para a Secretaria de Assistência 
Social, Cadastro Único – Bolsa Família, Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil – PETI, Centro de Referência Especializado em Assistência Social – CREAS, 
conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 60.200,00 (sessenta mil e duzentos reais).
Vigência: 01/11/2019 a 01/11/2020
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 106/2019 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.129/2019, em 29 de 
outubro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de outubro de 2019, 
edição nº. 11.697, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 22 de Novembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 101/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE ARBITRAGEM - ASSUMAR
Cláusula Primeira: Altera-se o presidente diretor da Contratada, passando a ser o Sr. ANDRÉ 
SOARES RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade n°. 7.223.253-4, inscrito no CPF 
sob o n°. 051.254.679-79, residente e domiciliado na Avenida Dr. Cássio Gastão Vidigal, 
n°. 2685, CEP: 87.503-500, na Cidade de Umuarama/PR, conforme Ata 001/2019 de 
Assembléia Geral Extraordinária, com registro civil sob o n°. 69.969 do protocolo n°. A 8, em 
data de 20 de Maio de 2019. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 23.750,00 (vinte três mil, 
setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor deste termo, conforme Anexo I. Passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para até o 
valor de R$ 118.750,00 (cento e dezoito mil, setecentos e cinquenta reais).
 Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.001.27.122.0019.2.163. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 866 – F: 1000
20.001.27.811.0019.2.092. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 872 – F: 1000
20.001.27.812.0019.2.013. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 877 – F: 1000
20.001.27.812.0019.2.175. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 883 – F: 1000
20.001.27.813.0019.2.190. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 886 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/11/2019.

Termo Aditivo 003 ao Contrato 158/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 11 de 
outubro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 171.000,00 (cento e 
setenta e um mil reais), perfazendo o valor deste termo, conforme anexo I. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), para 
até R$ 486.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil reais). 
Cláusula Terceira: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
06.001.04.129.0002.2.017. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:510
10.001.15.452.0006.2.028. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:291 – F:511
10.001.15.452.0006.2.121. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:311 – F:511
Cláusula Quarta: Alteram-se o fiscal do presente contrato passando a ser a Sra. PATRÍCIA 
CAVALCANTE MENEGUETTI MARTINS, inscrita no CPF sob o n°. 071.621.759-70, 
Assistente Administrativo, do Município de Umuarama – PR. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/10/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 340/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.330,00 (oito mil, 
trezentos e trinta reais), perfazendo o valor deste termo, conforme Anexo I. Passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil reais), 
para até o valor de R$ 289.330,00 (duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 52 – F: 1000
05.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 49 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/11/2019.
Umuarama, 22 de Novembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.249/2019
Conceder licença Maternidade à servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.801.975-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 067.978.199-
46, nomeada em 06 de setembro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Maternidade no período de 14 de novembro  de 2019 a12 de março de 2020, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO Nº 285/2019
Dispõe sobre a baixa dos bens inservíveis ou obsoletos do patrimônio do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a inclusa Comunicação Interna s/n, expedida pela Divisão de Patrimônio em 24 de outubro de 
2019.
 D E C R E T A:
Art. 1º Ficam baixados, do patrimônio municipal, os bens móveis inseridos na planilha anexa ao presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE INSERVIBILIDADE
         Os senhores ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES, ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, AMADOR ALVES 
RODRIGUES NETO, AMÓS WESTPHAL, CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS, CLOVIS ALVES BUENO, DENISE 
CONSTANTE DA SILVA FREITAS, DIANES MARIA PIFFER, ELIZEU AMPESSAN, GLEISON ALVES DE ANDRADE, 
JOSÉ GUIMARÃES DE MELO, LUCIANA TEROEL AGUIAR, ROBERTO DIAS ZOCCAL, SUELY MARSOLA COSTA, 
WANDERLEA DANTAS CORREA, Declaram que os bens discriminados no Anexo desta Declaração, de propriedade 
da Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura de Umuarama e Fundação Cultural, são inservíveis ao Município devido 
ao estado em que se encontram.
Umuarama, 12 de novembro de 2019.
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES          ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
AMÓS WESTPHAL        AMADOR ALVES RODRIGUES NETO
CLOVIS ALVES BUENO                   CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS
DIANES MARIA PIFFER                      DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
ELIZEU AMPESSAN                                               GLEISON ALVES DE ANDRADE
LUCIANA TEROEL AGUIAR                    JOSÉ GUIMARÃES DE MELO
ROBERTO DIAS ZOCCAL                             SUELY MARSOLA COSTA
WANDERLEA DANTAS CORREA
ANEXO II
SECRETARIA DE SAÚDE
N. DA PLACADESCRIÇÃO DO ITEMESTADO DE CONSERVAÇÃO
17593MESA PARA COMPUTADORINSERVÍVEL
21932MONITOR LCD, AOC, LM 560S 15”.INSERVÍVEL
27767NOBREAK 770W ,PT.1400VA,PESO 14 KG.INSERVÍVEL
30964PROJETOR  MULTIMIDIA EPSON S10 2600 LUMENS
32693MESA DE COMPUTADOR COM TECLADO CENTRAL, COM SUPORTE PARA CPU COM RODÍZIO  
(EMPENHO 1757/2011)INSERVÍVEL
32970PROCESSADOR 3.06 GHZ, PLACA MÃE, SOCKET 1156, MEMÓRIA RAM DDR3 2GB, HD 500 GB, LEITOR/
GRAVADOR DE DVD-RW, GABINETE ATX 4 BAIAS. INTEL CORE. (EMPENHO 2672/2011)INSERVÍVEL
35713COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL 3.30 GHZ. P/ OPERADORES  (EMPENHO 3095)INSERVÍVEL
35716COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL 3.30 GHZ. P/ OPERADORES  (EMPENHO 3095)INSERVÍVEL
35719COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL 3.30 GHZ. P/ OPERADORES  (EMPENHO 3095)INSERVÍVEL
35720COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL 3.30 GHZ. P/ OPERADORES  (EMPENHO 3095)INSERVÍVEL
35723COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL 3.30 GHZ. P/ OPERADORES  (EMPENHO 3095)INSERVÍVEL
35725COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL 3.30 GHZ. P/ OPERADORES  (EMPENHO 3095)INSERVÍVEL
38953MICROCOMPUTADOR GPGOLD BASICINSERVÍVEL
38955MICROCOMPUTADOR  GPGOLD BASICINSERVÍVEL
38958MICROCOMPUTADOR  GPGOLD  BASICINSERVÍVEL
38959MICROCOMPUTADOR  GPGOLD  BASICINSERVÍVEL
38961MICROCOMPUTADOR  GPGOLD BASICINSERVÍVEL
38962MICROCOMPUTADOR  GPGOLD  BASICINSERVÍVEL
38963MICROCOMPUTADOR  GPGOLD  BASICINSERVÍVEL
38987NOBREAK  EASY  WAYINSERVÍVEL
38990NOBREAK  EASY WAYINSERVÍVEL
38996NOBREAK  EASY  WAYINSERVÍVEL
40105CADEIRA SECRETÁRIA EXECUTIVA BASE A GÁS ESPUMA INJETADA NA COR AZUL.INSERVÍVEL
41245TV LED 40 PANASONIC TC 40D400B FHD; NS BT8CB001040 / BT8CB000244 / BT8CB000269 / BT8CB000692 
/ BT8CB000246 / BT8CB000608 / BT8DB002613 / BT8DB002614 / BT8DB002616 / BT8DB002617 / BT8DB002619 / 
BT8DB2620 / BT8DB2756 / BT8DB2771 / BT8DB002778 / BT8DB002784INSERVÍVEL
41656IMPRESSORA BROTHER LASERJET HL 1212 W MONOCROMATICA; NS: U63982G7N146929INSERVÍVEL
PREFEITURA
N. DA PLACADESCRIÇÃO DO ITEMESTADO DE CONSERVAÇÃO
944ESPREMEDOR DE FRUTAINSERVÍVEL
3179MESA P/ DATILOGRAFOINSERVÍVEL
4689CADEIRA ESTOFADA MARCA BELOINSERVÍVEL
4778MESA DE PROFESSOR MARELLAINSERVÍVEL
5999MESA DE PROFESSOR EM MADEIRAINSERVÍVEL
7029MESA PARA PRÉ ESCOLARINSERVÍVEL
7030MESA PARA PRÉ ESCOLARINSERVÍVEL
7032CADEIRA ESTOFADAINSERVÍVEL
7133MESA PARA PRÉ ESCOLARINSERVÍVEL
7985FREEZER HC 41-C BR CONSULINSERVÍVEL
8113TELEVISOR A CORES 20 POL. COM CONTROLEINSERVÍVEL
8136CONJUNTO DE RECEPÇÃO DE SATÉLITEINSERVÍVEL
8394CADEIRA ESTOFADA FIXAINSERVÍVEL
8535CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRAINSERVÍVEL
8605CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRAINSERVÍVEL
8606CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRAINSERVÍVEL
8650CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRAINSERVÍVEL
8668CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRAINSERVÍVEL
8679CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRAINSERVÍVEL
8694CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRAINSERVÍVEL
9001CADEIRA FIXA RUNAPELINSERVÍVEL
9002CADEIRA FIXA RUNAPELINSERVÍVEL
9006CADEIRA FIXA RUNAPELINSERVÍVEL
9022MESA MODIVAC S/GINSERVÍVEL
9024MESA MODIVAC S/GINSERVÍVEL
9136CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9149MESA DE FÓRMICAINSERVÍVEL
9156MESA DE FÓRMICAINSERVÍVEL
9159MESA DE FÓRMICAINSERVÍVEL
9167MESA DE FÓRMICAINSERVÍVEL
9178CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9214CADEIRA FIXA RUNAPELINSERVÍVEL
9246ARMÁRIO MODULARINSERVÍVEL
9247ARMÁRIO MODULARINSERVÍVEL
9272CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9276CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9294CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9303CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9319CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9329CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9338CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9340CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9348CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
9364CADEIRA DE FÓRMICA OVO BRILHANTEINSERVÍVEL
10904CADEIRA FIXA RUNAPELINSERVÍVEL
10909CADEIRA FIXA RUNAPELINSERVÍVEL
10922CADEIRA FIXA RUNAPELINSERVÍVEL
11716GELADEIRA COM 04 PORTASINSERVÍVEL
12328JOGO DE CARTEIRA FÓRMICA BRANCAINSERVÍVEL
12371JOGO DE CARTEIRA FÓRMICA BRANCAINSERVÍVEL
12336JOGO DE CARTEIRA FÓRMICA BRANCAINSERVÍVEL
12389JOGO DE CARTEIRA FÓRMICA BRANCAINSERVÍVEL
12396JOGO DE CARTEIRA FÓRMICA BRANCAINSERVÍVEL
12892IMPRESSORA LX 300INSERVÍVEL
13065CADEIRA SEC. RUNAPELINSERVÍVEL
13069CADEIRA SEC. RUNAPELINSERVÍVEL
13175VENTILADORINSERVÍVEL
13177LIQUIDIFICADOR INDUSTRIALINSERVÍVEL
14270CAFETEIRA 26 XIC.CF26 BR 110INSERVÍVEL
14313ARAMARIO DE AÇO 1.98X090 METEL NOBREINSERVÍVEL
14816MIMEOGRAFOINSERVÍVEL
15423MESA INFANTIL - FORMICA BRANCAINSERVÍVEL
15425MESA INFANTIL -FORMICA BRANCAINSERVÍVEL
16956CARTEIRA PE TUBOLAR, ASSENTO ENCOSTO E TAMPO EM FORMICA BRANCAINSERVÍVEL
17112ESTANTE DE AÇO 30 X 92INSERVÍVEL
17113ESTANTE DE AÇO 30 X 92INSERVÍVEL
17230ROÇADEIRA HIDRAULICA CENTRAL/LATERAL C/ 1,50 DE CORTE E TRANSMISSÃO DIRETA, MARCA JAN, 
ANO DE FABRICAÇÃO 2002.INSERVÍVEL
17231ROÇADEIRA HIDRAULICA CENTRAL/LATERAL C/ 1,50 DE CORTE E TRANSMISSÃO DIRETA, MARCA JAN, 
ANO DE FABRICAÇÃO 2002.INSERVÍVEL
17622CADEIRA ESTOFADO TECIDO PRETOINSERVÍVEL
17626CADEIRA ESTOFADO TECIDO PRETOINSERVÍVEL
17683BALANÇO C/ 03 LUGARESINSERVÍVEL
17688CARROCEL C/ 08 LUGARESINSERVÍVEL
17719COMPUTADOR PENTIUN 2.4 GHZ, PLACA MÃE ASUS P4S533-E, GAB. ATX 400W, MEM. 512 MB, HD 80GB 
MAXTOR 133, PLACA VIDEO 16MB.INSERVÍVEL
18085ARQUIVO DE AÇOINSERVÍVEL
18281CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLARINSERVÍVEL
18910CADEIRA TUBULARINSERVÍVEL
18911CADEIRA TUBULARINSERVÍVEL
18912CADEIRA TUBULARINSERVÍVEL
18915CADEIRA TUBULARINSERVÍVEL
18916CADEIRA TUBULARINSERVÍVEL
19514MESA COM DUAS GAVETAS - ATOSINSERVÍVEL
19515MESA SEM GAVETAS - ATOSINSERVÍVEL
19716COMPUTADOR MCOMPLETO-PROC.,DRIVE,HD, PLACA MÃE ASUS, PROCESSADOR PENTIUM 4 / 2.4, 
GABINETE, MOUSE.,INSERVÍVEL
20214CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA - ESTRUTURA METÁLICA  REVESTIDA EM FORMICA.INSERVÍVEL
20317CONJUNTO  DE CARTEIRA E CADEIRA - ESTRUTURA METÁLICA REVESTIDA EM FORMICA.INSERVÍVEL
20559VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20560VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20561VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20562VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20563VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20564VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20565VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20567VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20568VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20573VENTILADOR PAREDE 50CMINSERVÍVEL
20607BEBEDOURO PRESÃO MARCA MASTER FRIOINSERVÍVEL
20608CARTEIRA E CADEIRA EM FORMICA COR OVO ,TUBO METALICA 7/8 COM GRADIL PARA LIVROS.
INSERVÍVEL
20626CARTEIRA E CADEIRA EM FORMICA COR OVO ,TUBO METALICA 7/8 COM GRADIL PARA LIVROS.
INSERVÍVEL
20632CARTEIRA E CADEIRA EM FORMICA COR OVO ,TUBO METALICA 7/8 COM GRADIL PARA LIVROS.
INSERVÍVEL
20708CADEIRA GIRATÓRIA SEC.EXECUTIVA COM ESP.INJETADA SEM BRAÇO COR AZUL.INSERVÍVEL
20710CADEIRA GIRATÓRIA SEC.EXECUTIVA COM ESP.INJETADA SEM BRAÇO COR AZUL.INSERVÍVEL
20713CADEIRA GIRATÓRIA SEC.EXECUTIVA COM ESP.INJETADA SEM BRAÇO COR AZUL.INSERVÍVEL
20715CADEIRA GIRATÓRIA SEC.EXECUTIVA COM ESP.INJETADA SEM BRAÇO COR AZUL.INSERVÍVEL
21090CARTEIRA E CADEIRA PRÉ ESCOLAR INT. EXPORT,FORM. COR OVO.INSERVÍVEL
21105CARTEIRA E CADEIRA PRÉ ESCOLAR INT. EXPORT,FORM. COR OVO.INSERVÍVEL
21113CARTEIRA E CADEIRA PRÉ ESCOLAR INT. EXPORT,FORM. COR OVO.INSERVÍVEL
21696COMPUTADOR: PROC. CELERON 775P 2.8 BOX, MB P4 ASUS S775 P5V800-MX, HD IDE 80.0 GB 
SAMSUNG 7200, GAB. P4 KIT SATELITE 8874 4 BAIAS, DRIVE 1.44, DRIVE CD ROM 52X SAMSUNG, VGA AGP 
64 MB GF4 MX4000 DDR XFX 8X TV, CABO DE IMPRESSORA USB A-BINSERVÍVEL
21702CADEIRA FIXA 4 PÉS 3/8 COM ESPUMA INJETADA NA COR AZUL.INSERVÍVEL
22086GIROFLEX AUDUIO VISUAL COMP. 1.05MT C/ 2 MOTORES ROT., SIRENE 3 TOB. 50W.INSERVÍVEL
22337IMPRESSORA HP  LASER JET 1022NINSERVÍVEL
22449MONITOR 15” LCD COM SPLACKER.INSERVÍVEL
22465MONITOR 15” LCD COM SPLACKER.INSERVÍVEL
22727COMPUTADOR SEMPRON 2800 PLACA MÃE ASUS  (DECRETO 071/2013-TRANSFERÊNCIA DA ACESF)
INSERVÍVEL
22735FURADEIRA IMPACTO GSB-13-RE 1/2 550VT, 110V.INSERVÍVEL
22942CADEIRA FIXA 4 PÉS, ESPUMA INJETADA, COR AZUL MESCLADO COM PRETO, MARCA DICARFLEX.
INSERVÍVEL
23765NOTEBOOK, MARCA ASUS W5F, NA COR BRANCA.INSERVÍVEL
24113IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP F380.INSERVÍVEL
24114IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL HP F1315.INSERVÍVEL
24117LAVADORA WAP MINIINSERVÍVEL
24278MONITOR LCD 17” LM742.INSERVÍVEL
24468MESA PARA PROFESSOR EM MELANINA, COM 2 GAVETAS, ACABAMENTO EM PVC, NA COR AZUL 
ROYAL, MARCA INAM.INSERVÍVEL
24470MESA PARA PROFESSOR EM MELANINA, COM 2 GAVETAS, ACABAMENTO EM PVC, NA COR AZUL 
ROYAL, MARCA INAM.INSERVÍVEL
24602CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO.INSERVÍVEL
24607CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO.INSERVÍVEL
24611CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO.INSERVÍVEL
24623CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO.INSERVÍVEL
24624CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO.INSERVÍVEL
24629CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR INFANTIL EM FORMICA NA COR OVO.INSERVÍVEL
25051APARELHO DE FAX NA COR GRAFITE, COM CORTE AUTOMÁTICO DE PAPEL, UTILIZA BOBINAS DE 
PAPEL TÉRMICO, CORTA E ORGANIZA FAX RECEBIDOS, POSSUI IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, 110V, 
MARCA PANASONIC.INSERVÍVEL
25060IMPRESSORA HP LASERJET 2600N COLOR.INSERVÍVEL
25824CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR, REVESTIDA EM FÓRMICA LISA BRILHANTE, NA COR OVO, MARCA 
LINPLAST.INSERVÍVEL
25827CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR, REVESTIDA EM FÓRMICA LISA BRILHANTE, NA COR OVO, MARCA 
LINPLAST.INSERVÍVEL
26306BEBEDOURO DE PRESSÃO, BELLIEREINSERVÍVEL
26692CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA  COM BRAÇOSINSERVÍVEL
26694SOFA ESTOFADO DIG.SECR.RETA T-21(J.S) AZ MASTERINSERVÍVEL
26696RADIO COM CD MP3 FHILCO PB120INSERVÍVEL
26813VENTILADOR DE PAREDE 50 CM  BIV. PRETOINSERVÍVEL
27095MONITOR 17” POL. LCD - SAMSUNGINSERVÍVEL
27150CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27151CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27154CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27155CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27157CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27158CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27159CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27160CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27161CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27162CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27163CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 

ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27165CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27166CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27169CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27170CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27172CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27174CONJUNTO INFANTIL, CARTEIRA E CADEIRA PADRÃO ENSINO PRÉ-ESCOLAR. MEDIDAS DA CARTEIRA: 
55 CM ALTURA ( A PARTIR DO TAMPO). MEDIDAS DO TAMPO: 55X36 CM. MEDIDAS DA CADEIRA: 33 CM 
ALTURA ( A PARTIR DO ASSENTO).INSERVÍVEL
27455CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27456CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27457CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27458CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27459CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27460CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27461CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27462CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27464CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27465CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27466CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27468CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27469CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27470CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27471CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27472CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27473CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27474CONJUNTO COMPOSTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA TAMANHO ADULTO.INSERVÍVEL
27590SOFÁ DE 03 LUGARES (LONGARINAS)INSERVÍVEL
27594SOFÁ DE 03 LUGARES (LONGARINAS)INSERVÍVEL
27602TV 42 LED LG FULL HD MODO HOTEL 42LY340CINSERVÍVEL
27777CADEIRA GIRATÓRIA COR AZUL, ESPUMA INJETADA EM TECIDO.INSERVÍVEL
27786CADEIRA QUATRO PÉS TECIDO AZULINSERVÍVEL
27795MESA PARA COMPUTADOR COM TECLADO  MED.1.20 X 0,60(NTM)INSERVÍVEL
27797MESA PARA COMPUTADOR COM TECLADO  MED.1.20 X 0,60(NTM)INSERVÍVEL
28359VENTILADOR DE PAREDE MARC. VENTIDELTA 60 CM COR PRETA.INSERVÍVEL
28362LIQUIDIFICADOR MARC.WALITA R12044 110VINSERVÍVEL
28363CONDICIONADOR DE AR MUNDIAL-A03110VINSERVÍVEL
28392COLEÇÃO DE LIVROS DE A A Z,  MATEMATICANDOINSERVÍVEL
28741APARELHO DE FAX FT987.INSERVÍVEL
29011CADEIRA GIRATÓRIA , ESTOFADA COR PRETA.INSERVÍVEL
29012CADEIRA GIRATÓRIA , ESTOFADA COR PRETA.INSERVÍVEL
29123MOTOSERRA GASOLINAMS361.5900CCSABRE 40CM STIHL-1135200-0319.INSERVÍVEL
29240TELEVISOR TELA PLANA 29 POLEGADA MARCA -CCE.INSERVÍVEL
29377MESA PARA COMPUTADOR 1,20X0,60 COM SUPORTE P/TECLADO COR CINZAINSERVÍVEL
29487MESA P/MICRO COMPUTADOR 1,20 X 0,60INSERVÍVEL
29494SINALIZADOR LED DE FORMATO ELIPTICO 1.20 M DE COMPRIM, SISTEMA CI 152 LEDS DE 5.000 MCD 
, CÚPULAS DE POLICARBONATO , EQUEPADO COM SIRENE ELETRÔNICA 100 W E 01 SOM .INSERVÍVEL
29527CADEIRA FIXA COR AZUL/PRETOINSERVÍVEL
29794ARQUIVO DE AÇO C/QUATRO GAVETASINSERVÍVEL
30108MONITOR LCD 15,6 DUEXINSERVÍVEL
30109MONITOR LCD 15,6 DUEXINSERVÍVEL
30111MONITOR LCD 15,6 DUEXINSERVÍVEL
30115MONITOR LCD 15” DUEXINSERVÍVEL
30604CAIXA DE SOM AMPLIFICADA GRADUS 240 W ATIVA  (PDDE) NF DE 19/08//2010INSERVÍVEL
30642CAIXA DE SOM AMPLIFICADA GRADUS 240 W ATIVA  (PDDE) NF DE 19/08//2010INSERVÍVEL
30742VENTILADOR OSCILANTE PAREDE 127V MONO 60 cm PP PRETO 138,7 W MARCA TRON - NF 038 
(A.PAZINATO MARINGÁ ME)INSERVÍVEL
30747VENTILADOR OSCILANTE PAREDE 127V MONO 60 cm PP PRETO 138,7 W MARCA TRON - NF 038 
(A.PAZINATO MARINGÁ ME)INSERVÍVEL
30751VENTILADOR OSCILANTE PAREDE 127V MONO 60 cm PP PRETO 138,7 W MARCA TRON - NF 038 
(A.PAZINATO MARINGÁ ME)INSERVÍVEL
30758VENTILADOR OSCILANTE PAREDE 127V MONO 60 cm PP PRETO 138,7 W MARCA TRON - NF 038 
(A.PAZINATO MARINGÁ ME)INSERVÍVEL
30761VENTILADOR OSCILANTE PAREDE 127V MONO 60 CM PP PRETO 138,7 W MARCA TRON - NF 038 
(A.PAZINATO MARINGÁ ME)INSERVÍVEL
31000ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 1.98 X 0,90 X 0,40  CH24 CINZA        (EMPENHO 3030/2011)INSERVÍVEL
31003ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 1.98 X 0,90 X 0,40  CH24 CINZA        (EMPENHO 3030/2011)INSERVÍVEL
31300CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31302CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31303CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31305CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31306CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31309CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31311CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31315CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31317CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31319CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31322CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31326CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31328CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31329CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31331CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31332CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31333CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31334CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31335CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31339CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31342CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31343CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31345CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31346CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31347CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31357CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31365CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31374CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31357CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31365CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31374CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31376CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31379CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31380CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011)INSERVÍVEL
31381CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ADULTO FÓRMICA OVO CH16 (EMPENHO 3035/2011INSERVÍVEL
31990CAMERA FOTOGRÁFICA  DIGITAL SONY  DSC-W320 ( EMPENHO 7472/2011 )INSERVÍVEL
32557GIROFLEX - SINALIZADOR VISUAL E ACÚSTICO COM SISTEMAS DE LEDS DE 1,10 M DE COMPRIMENTO 
NAS CORES VERMELHO E AZUL EQUIPADO COM SIRENE ELETRÔNICA DE 100W E 01 SOMINSERVÍVEL
32583MONITOR AOC  LED 18,5   (EMPENHO 8023/2011)INSERVÍVEL
32941PROCESSADOR INTEL 13-540, PLACA MÃE H61H2, MEMÓRIA 2 GB, GRAVADOR DVD, HD 500 GB 
SAMSUNG, KIT GABINETE STD - (EMPENHO 10670/2011).INSERVÍVEL
33036CADEIRA PARA ESCRITÓRIO TIPO EXECUTIVA GIRATÓRIA (EMPENHO 12780/2011)INSERVÍVEL
33058MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33059MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33060MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33062MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33063MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33064MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33079PROCESSADOR INTEL CORE 13-2100 3,10 G 3M, PLACA MÃE FOXCONN H61MXV VS2 LGA, MEMÓRIA 2 
GB DDR3, GRACADOR DVD LG PRETO, HD 500 GB SAMSUNG 7200 RPM SATA II HD502HI, KIT GABINETE STD 
PRETO/PRATA MOUSE/CX SOM, SEM MONITOR (EMPENHO 12721/11)INSERVÍVEL
33092MONITOR PHILIPS LED 191EL2  (EMPENHO 12710/11)INSERVÍVEL
33241MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33242MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33245MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33247MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33248MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33250MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33256MESA PARA MICRO COMPUTADOR  EM MELAMINA 15MM COM SUPORTE PARA TECLADO, MEDINDO 
1,20X0,60X0,75 COR CINZA.  (EMPENHO 12371/2011)INSERVÍVEL
33661MESA  COM GAVETA CINZA. (PDDE)INSERVÍVEL
33663MESA  COM GAVETA CINZA. (PDDE)INSERVÍVEL
33665MESA  COM GAVETA CINZA. (PDDE)INSERVÍVEL
33706COPIADORA SHARP AL 2051. (PDDE)INSERVÍVEL
33708NOTEBOOK INTELBRAS 1330  DUAL CORE 2 GB/320/14” .(PDDE)INSERVÍVEL
33728CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA QTX SOUND   (PDDE)INSERVÍVEL
33875SCANNER KODAK MODELO I1120 (EMPENHO 3344/2012)INSERVÍVEL
33891MOTOSSERRA STIHL MS-361 SABRE 40 CM (EMPENHO 3371/2012)INSERVÍVEL
33892MOTOSSERRA STIHL MS-361 SABRE 40 CM (EMPENHO 3371/2012)INSERVÍVEL
33893MOTOSSERRA STIHL MS-260 SABRE 40 CM (EMPENHO 3371/2012)INSERVÍVEL
33906CADEIRA PARA ESCRITÓRIO TIPO EXECUTIVA, GIRATÓRIA, SEM BRAÇO (EMPENHO 3929/2012)
INSERVÍVEL
33907CADEIRA PARA ESCRITÓRIO TIPO EXECUTIVA, GIRATÓRIA, SEM BRAÇO (EMPENHO 3929/2012)
INSERVÍVEL
34691MONITOR LCD (EMP 14398/2011)INSERVÍVEL
34693MODULO GPS/GPRS (EMP 14398/2011)INSERVÍVEL
34694MODULO GPS/GPRS (EMP 14398/2011)INSERVÍVEL
34695MODULO GPS/GPRS (EMP 14398/2011)INSERVÍVEL
34696MODULO GPS/GPRS (EMP 14398/2011)INSERVÍVEL
35332IMPRESSORA HP DESKJET 3050 MULTIFUNCIONAL  (PDDE)INSERVÍVEL
35334COPIADORA SAMSUNG 4200   (PDDE)INSERVÍVEL
35783CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL NA COR OVO MDF 18MM. (EMPENHO 010508/2012 E 
010510/2012)INSERVÍVEL
35789CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL NA COR OVO MDF 18MM. (EMPENHO 010508/2012 E 
010510/2012)INSERVÍVEL
35796CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL NA COR OVO MDF 18MM. (EMPENHO 010508/2012 E 
010510/2012)INSERVÍVEL
35797CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL NA COR OVO MDF 18MM. (EMPENHO 010508/2012 E 
010510/2012)INSERVÍVEL
35798CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL NA COR OVO MDF 18MM. (EMPENHO 010508/2012 E 
010510/2012)INSERVÍVEL
35799CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL NA COR OVO MDF 18MM. (EMPENHO 010508/2012 E 
010510/2012)INSERVÍVEL
35800CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL NA COR OVO MDF 18MM. (EMPENHO 010508/2012 E 
010510/2012)INSERVÍVEL
35804CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA INFANTIL NA COR OVO MDF 18MM. (EMPENHO 010508/2012 E 
010510/2012)INSERVÍVEL
36155SERRA CIRCULAR 230MM 2050W DWT 127V (EMPENHO 2626/2013)INSERVÍVEL
36063CELULAR NOKIA LUMIA 710 3G DESBLOQUEADO (EMPENNHO 818/2013)INSERVÍVEL
38109MOTOPODA PROFISSIONAL PARA CORTE DE GALHOS; STIHL HT 75; EMPENHO 3175/2013INSERVÍVEL
38110MOTOPODA PROFISSIONAL PARA CORTE DE GALHOS; STIHL HT 75; EMPENHO 3175/2013INSERVÍVEL
38174MONITOR PHILIPS 20” LED  (EMPENHO 4482/2013).INSERVÍVEL
38209NOBREAK 900V RAGTECH (EMPENHO 4482/2013).INSERVÍVEL
39167IPHONE 5 16 GBINSERVÍVEL
39615GAVETEIRO   02  GAVETAS  CZ K   PDDE  2013INSERVÍVEL
39340DISTRIBUIDOR DE ADUBO E CALCÁRIO TRITON, CAPACIDADE MÍNIMA DE 600 LITROS, FAIXA DE 
APLICAÇÃO DE 7 A 16 METROS, MONODISCO.INSERVÍVEL
39602MICROONDA MEF   28ELECT   PDDE  2013INSERVÍVEL
39603SUPORTE  FIXO LCD    14  A 71     PDDE  2013INSERVÍVEL
39606MESA  P/ ESCRIT. S/ GAVETA C/ TECLADO RETRATIL  E PORTA CPU      PDDE   2013INSERVÍVEL
39618GAVETEIRO FC2 G    PDDE  2013INSERVÍVEL
39829MESA RETANGULAR TAMPO 15MM - PÉS DE FERRO - 2,00X1,00X0,74CM - PDDE 2013INSERVÍVEL
39830MESA RETANGULAR TAMPO 15MM - PÉS DE FERRO - 2,00X1,00X0,74CM - PDDE 2013INSERVÍVEL
39842RÁDIO PORTÁTIL PHILCO PB 120N USB - PDDE 2013INSERVÍVEL
39876PRATELEIRA DE AÇO COM 5 DIVISÓRIAS 1,98X0,90X0,42CM - PDDE 2013INSERVÍVEL
39940CAVALETE PARA PINTURA TAM. 0,40X0,66 CM EM MDF - PDDE 2013INSERVÍVEL
40007HD EXTERNO SATA DE 500 GBINSERVÍVEL
40090DVR LUXVISION 8 CANAIS FULL D1 + HD 1 TB SATAINSERVÍVEL
40401MOTOPODA HT75 25.4CC LÂMINA 30CM STIHL 4138-200-0029INSERVÍVEL
40402MOTOSSERRA GASOLINA MS361 59CC SABRE 40CM STIHL 1135-200-0438INSERVÍVEL
40612BINÓCULO NAUTIKA 8 X 40 LENTES DE POLICARBINSERVÍVEL
42211ARQUIVO DE AÇO COM QUATRO GAVETAS CINZAINSERVÍVEL
42311VENTILADOR DE PAREDE 60 CM NA COR PRETA 110 VTINSERVÍVEL
44870IMPRESSORA EPSON L 210 - JATO DE TINTAINSERVÍVEL
44980BEBEDOUROINSERVÍVEL
45911CÓDIGO DE TRANSITO ATUALIZADOINSERVÍVEL
45914TV 42 LED LG FULL HD MODO HOTEL 42LY340CINSERVÍVEL
45946VENTILADOR DELTA PAREDE 60CM BIV PT/BCINSERVÍVEL
46136MOTOPODA PROFISSIONAL PARA CORTE DE GALHOS A GASOLINA COMUM MAIS OLÉO 2 TEMPO,  
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: POTÊNCIA 0,94 KW E COM CILINDRADA 25,50 CM3 (OU ABAIXO). 
COM COMPRIMETO DA LÂMINA DE COINSERVÍVEL
46902NO-BREAKINSERVÍVEL
49419LAVADORA TANQUINHO   12  -  KGINSERVÍVEL
49565MOTOPODA PROFISSIONAL PARA CORTE DE GALHOS A GASOLINA COMUM MAIS OLÉO 2 TEMPO,  
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: POTÊNCIA 0,94 KW E COM CILINDRADA 25,50 CM3 (OU ABAIXO). 
COM COMPRIMETO DA LÂMINA DE COINSERVÍVEL
49566MOTOSSERRA COM SABRE ROLLOMAITIC 30CM, CORRENTE PICCO MICRO MINI 3/8¿, PESO 3,9 KG, 
SEM O CONJUNTO DE CORTE, RELAÇÃO PESO/POTÊNCIA 3,0KG/KW, POTÊNCIA 1,3 KW/1,8CV, CILINDRADA 
30,1 CM³, MANEJO COM UMAINSERVÍVEL
50388MONITOR DE LED 21,5`` BRAVIEWINSERVÍVEL
50427MONITOR 20’’ LED F. HD C/ HDMIINSERVÍVEL
51623CAIXA DE FERRAMENTA METAL SANFONA 500 X 200 X 250MM FERCAR COM 7 GAVETAS N.11 COM 2 
ROD E ALCA C/CINSERVÍVEL
51781TELA MONITOR 7”INSERVÍVEL
52126GABINETE COMPLETO; PROCESSADOR INTEL 1151 CORE I5-8400 2.8GHZ; PLACA MAE 1151 GIGABYTE 
H310M-H; MEMORIA DDR4 8GB 2133/2400/2666MHZ; HARD DISK SSD 240GB; GRAVADOR DVD SATA 24X; 
GABINETE ATX COM FONTE; TECLADO USB MULTIMIDIA SLIM - PISC; MOUSE OPTICO USB FORTREK OM103 
1600 DPI; CAIXA DE SOM 2.0 OEM; FONTE DE ENERGIA ATX 500W REAL MOLED BR; MICROSOFT WINDOWS 
10 PRO 64BIT OEM COA FQC-08929/08930INSERVÍVEL
52530ROUTER / ACCESS POINT UBIQUITI UNIFI 300MB; PDDEINSERVÍVEL
FUNDAÇÃO CULTURAL
N. DA PLACADESCRIÇÃO DO ITEMESTADO DE CONSERVAÇÃO
10634CARTEIRA ESCOLAR - FÓRMICA  (DECRETO 204/2011)INSERVÍVEL
11939MESA ORATÓRIA C/ BASE QUADRADA, MEDINDO 1.10CM, LARG.0.75X0.45CM, C/ TAMPA DE VIDRO 
BMMINSERVÍVEL
12352MESA ORATÓRIA C/ BASE QUADRADA, MEDINDO 1.10CM, LARG.0.75X0.45CM, C/ TAMPA DE VIDRO 
BMMINSERVÍVEL
13316CADEIRA DE ESPUMA INJETADA PÉ ESKIINSERVÍVEL
30952VENTILADOR 30 CM PROTECT TURBO PRITÂNIA - 110v                (Empenho 088/2011)INSERVÍVEL
34051LIRA 25 TECLAS  (EMPENHO 21/2012)INSERVÍVEL
34052LIRA 25 TECLAS  (EMPENHO 21/2012)INSERVÍVEL
34053LIRA 25 TECLAS  (EMPENHO 21/2012)INSERVÍVEL
34539VENTILADOR DE PAREDE OSCILADOR 60 CM (EMPENHO 153/2012)INSERVÍVEL
34548TUBA COMPACTA 4 PISTOS DE AÇÃO FRONTAL LAQUEADA  (EMPENHO 205/2012)INSERVÍVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 300/2019
Reaprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 91, inciso I, alínea “i” da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o artigo 51, §3º da Lei Complementar n.º 127, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º 11688/2019, e a propriedade transferida para a “LOTEADORA 
VALPARAISO, conforme matrícula n.º 45.802, do CRI 1º oficio da comarca de Umuarama Pr; com sede na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.747.600/0001-31, solicitando reaprovação do projeto 
do loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, situado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido loteamento, 
conforme comprova a certidão da matrícula n.º 45.802, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; 
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula n.º 45.802, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.15/P-A2, da subdivisão do lote nº. 15/PA, da subdivisão do 
lote n.º 15/P, este da subdivisão do lote n.º15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 65.442,65m² (sessenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois vírgula 
sessenta e cinco metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão 
Urbana da cidade de Umuarama, instituída pela Lei Municipal n.º 130, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de todos 
os lotes, em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, todas assinadas 
pelo profissional inscrito no CREA 152.240/D-Pr, bem como juntada cópia da ART Nº 20172888788;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, assumindo a responsabilidade e 
garantia perante o Município de Umuarama – Pr., pela solidez das obras de pavimentação asfáltica e rede de galeria 
de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos a partir da 
sua efetiva conclusão;
CONSIDERANDO o documento apresentado pela Sanepar, informando que o loteamento possui rede de distribuição 
de água potável e supervisionada pela concessionária;
CONSIDERANDO o documento apresentado pela Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação, informando que a pavimentação asfáltica e a rede de galeria de águas pluviais, estão executadas conforme 
projeto aprovado e normas exigidas; 
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.129116, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito nº.19580/2017, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos 
Técnicos e Habitação, informando que após procedida a análise técnica do processo em questão, foi constatado que 
foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas 
estão de acordo com a legislação em vigor;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas n.º 1.456/2019 e 1.998/2019, da Diretoria de Planejamento Urbano.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica reaprovado o loteamento residencial, denominado “PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA”, constituído 
pelo lote de terras n.º 15/P-A2, da subdivisão do lote n.º 15/PA, da subdivisão do lote nº. 15/P, este da subdivisão do 
lote n.º 15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área 
de 65.442,65m² (sessenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e dois vírgula sessenta e cinco metros quadrados); 
contendo 12 (doze) quadras e demais áreas assim distribuída:
I – 12 (doze) quadras, divididas em 297 (duzentos e noventa e sete) datas, que perfazem a área total de 41.569,89 m2 
(quarenta e um mil quinhentos e sessenta e nove vírgula oitenta e nove metros quadrados); 
II – Área Institucional (data nº.03 da quadra nº.08) com 2.188,13 (dois mil cento e oitenta e oito vírgula treze metros 
quadrados);
III – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Prolongamento da Rua “O”, Prolongamento da Rua Antonio Alfredo de 
Freitas, Prolongamento da Rua Paulo Martins de Liro, Prolongamento da Rua Professora Iracema Santos de Liro, 
com área total de 21.684,63 m² (vinte um mil seiscentos e oitenta e quatro vírgula sessenta e três metros quadrados);
Art. 2° Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal n.º 127 de 22 de dezembro 
de 2004, alterada pelas Leis n.º 140, de 08 de julho de 2005; Lei n.º 142, de 12 de julho de 2005 e Lei n.º 149, 
de 09 de novembro de 2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no 
mínimo 5% (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos comunitários, respectivamente, são 
incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Prolongamento da Rua “O”,Prolongamento da Rua Antonio Alfredo de 
Freitas, Prolongamento da Rua Paulo Martins de Liro, Prolongamento da Rua Professora Iracema Santos de Liro, 
com área total de 21.684,63 m² (vinte um mil seiscentos e oitenta e quatro vírgula sessenta e três metros quadrados);
II – Área Institucional (data nº.03 da quadra nº.08) com 2.188,13 (dois mil cento e oitenta e oito vírgula treze metros 
quadrados);
§1º No ato do registro do projeto de loteamento, passa a integralizar ao patrimônio público do município, sem qualquer 
ônus ou encargos para este, as áreas especificadas nos incisos “I” e “II”, deste artigo.
§2º O lote constante do inciso “II” deste artigo, destina-se à construção de prédios públicos e/ou implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3° Para fins de garantia das obras de infraestrutura, especificado no art. 51 da Lei Complementar nº.127 de 22 
de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora cauciona por 
escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama, os seguintes imóveis:
Arborização
Data n.º 06 da Quadra n.º 10
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 33 a 49 da Quadra n.º 05
Sinalização Viária Vertical e Horizontal
Data n.º 50 da Quadra n.º 05
Art. 4° Conforme art. 29, §1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador tem um prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
meses, a contar da data da publicação do presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços 
e obras de infraestrutura.
Art. 5° Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas de 
uso público, passam para o domínio do município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 6° Conforme preceitua o art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar n.º 127/2004; a reaprovação 
do projeto do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais 
divergências referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, 
nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7° As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes as áreas caucionadas ao 
Município correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 8º Nos termos do art. 52, da Lei Complementar n.º 127/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento ora reaprovado, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.250/2019
Conceder licença Maternidade à servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.801.975-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 067.978.199-46, nomeada em 04 de 
março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 14 de novembro  de 2019 a 
12 de março de 2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.251/2019
Conceder licença Maternidade à servidora SILVANA PALMIRO DE JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SILVANA PALMIRO DE JESUS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.580.197-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 074.081.989-54, nomeada em 02 de abril de 
2018, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 05 de novembro de 2019 a 03 de 
março de 2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.252/2019
Conceder licença Maternidade à servidora MARIANA CAROLINA PELISSARI FIDELIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIANA CAROLINA PELISSARI FIDELIS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.891.166-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 045.600.689-33, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
Maternidade no período de 11 de novembro  de 2019 a 09 de março de 2020, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 172/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de exames especializados de fisioterapia (atendimento 
domiciliar), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 007/2019.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência: 13/11/2019 a 13/11/2020. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 075/2019, ratificado em 11 de 
novembro de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 12 de novembro de 2019, edição nº 11.706, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 174/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CASTRO CLINICA MEDICA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos 
na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2019 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e 
recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do será de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente 
contrato em R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 
006/2019.
Vigência: 13/11/2019 a 13/11/2020. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 077/2019, ratificado em 11 de 
novembro de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 12 de novembro de 2019, edição nº 11.706, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 178/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa para a prestação de serviços 
médicos (consultas e procedimentos) de urgência e emergência, para atendimento a Unidade do Pronto Atendimento 
Municipal – PAM de Umuarama- Pr.
Valor: O valor mensal será de até R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais) perfazendo o valor total de até R$ 
1.908.000,00 (hum milhão novecentos e oito mil reais).
Vigência: 22/11/2019 a 18/05/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa 
n° 007/2019 - Saúde, ratificado em 19 de novembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de 
novembro de 2019, edição nº. 11712, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº. 168/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M.H.M. DO COUTO COMERCIAL - ME
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos odontológicos, que serão utilizados para 
melhorias e adequações dos consultórios de odontologia das Unidades de Saúde, deste Município
Valor: R$ 14.675,00 (quatorze mil seiscentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 08/11/2019 a 08/11/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 020/2019- SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 2.188/2019, em 05 de novembro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
08 de novembro de 2019, edição nº. 11.703, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 163/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  prestação de serviços especializados 
de Exames Citopatológico cervico-vaginal/micloflora; Exames cito patológico hormonal seriado(mínimo 03 coletas); 
Exames de citologia oncótica (exceto cervico-vaginal); Exames cito patológico de mama; Determinação de receptores 
tumorais hormonais; Exame Anatomo-patologico de colo uterino – Peça cirúrgica; Exame anatomo-patologico para 
congelamento; Imunohistoquimica ou imunofluorescencia (por marcador); Exame anatomopatológico de mama-
Biópsia; Exame anatomopatológico de mama – peça cirúrgica; Exame Anatomopatológico de colo uterino – biópsia., 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público 
n° 002/2019.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 02/12/2019 a 02/12/2020. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 072/2019, ratificado em 01 de 
novembro de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 02 de novembro de 2019, edição nº 11.698, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 176/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REZENDE & NABHAN LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de fisioterapia (atendimento domiciliar), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 007/2019.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Vigência: 13/11/2019 a 13/11/2020. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 079/2019, ratificado em 11 de 
novembro de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 12 de novembro de 2019, edição nº 11.706, regido 
pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 22 de novembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao contrato N° 211/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MUCHIUTTI MEDICINA E SAÚDE LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de outubro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:50 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:192 – F: 494
Cláusula Quarta: Cláusula Quarta: Retira-se o responsável pela empresa o Sr. NAUÃ GONÇALVES PEREIRA
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/10/2019.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 203/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F:494                 
                        Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/10/2019.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 226/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de novembro de 
2020.
 Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 1.947,73 
(hum mil novecentos e quarenta e sete reais e setenta três centavos), passando e atualizando o valor total do contrato 
R$ 7.806,50 (sete mil oitocentos e seis reais e cinquenta centavos), para R$ 9.754,23 (nove mil setecentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e três centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.39.00.00. - D: 145  -F:494
70.001.10.304.0027.2.098. - ED:3.3.90.39.00.00. - D: 138  -F:388
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 04/11/2019.

Termo rescisão ao contrato N° 074/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA
 As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo que 
culminou na contratação da empresa INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA,  pessoa jurí¬dica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 78.185.469/0001-30, que originou o Contrato de Prestação de serviço 
nº 074/2015, rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 01 de dezembro de 2019.
Data: 29/10/2019.
Umuarama, 22 de novembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2106/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesa da dotação orçamentária:
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1403 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
903/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 800,00
905/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 700,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1403 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
1008/3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 1.500,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro 
de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO, DA DATA DE ABERTURA, NÃO SAIU CORRETAMENTE NA PUBLICAÇÃO DO 
DIA 20/05/19.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 93/19 
CONVITE: 4/19
OBJETO Contratação de empresa para o fornecimento de gramas esmeralda, incluindo seu plantio para serem 
implantadas as margens das estradas de nosso município, em atendimento a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DO CERTAME: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 
08:00 horas do dia 29 de Novembro de 2019.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações.
Endereço: Av. Italo Orcelli, nº 604, Cafezal do Sul/PR.
20 de Novembro  de 2019
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições, tipo marmitex, para os pacientes atendidos 
pelo CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo, que integra este Edital como Anexo I, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 05/12/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
Umuarama, 22 de novembro de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº395/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 78/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR,        no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 821/2019 de 
07/06/2019, publicado em 06/07/2019, sobre o Processo de Licitação nº 1361/2019, que tem por objeto contratação 
de Empresa para Execução Iluminação Pública no trevo da PR 323 (trevo para Mariluz).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:
J.C.F. INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA ME  VALOR TOTAL
R$ 87.000,00 VALOR POR EXTENSO
Oitenta sete  mil reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 20 de Novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 396/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativa nº 12/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 821/2019 de 
07/06/2019, publicado em 03/07/2019, sobre o Processo de Licitação nº1449/2019, que o objeto à Contratação de 
Empresa para fornecimento de Enfeites Natalinos, confeccionados em estrutura metálicas, por um período de 12 
meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
VALCIR JOSE CAMILO R$ 12.160,00 Doze mil cento sessenta reais .
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de Novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 397/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da TOMADA DE PREÇOS nº 09/2019, dando outras 
providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 821/2019 de 
07/06/2019, publicado em 03/07/2019, sobre o Processo de Licitação nº 1363/2019, Contratação de empresa por 
empreitada global destinado a execução da readequação da infraestrutura urbana da Avenida Curitiba entre a Rua 
Peabiru e Avenida Garibaldi Pinheiro (calçadão), conforme projetos, planilhas e memorial .
PROPONENTE:   VALOR TOTAL
 VALOR POR EXTENSO
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP    R$ 204.331,85 Duzentos quatro mil, trezentos trinta e 
um reais oitenta e cinco centavos
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de Novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 399/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a legislação vigente, 
Considerando a estabilidade gestacional e o término da licença maternidade;
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente a contar do dia 15/11/2019, o Decreto 286/2019 do dia 28/08/2019, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/08/2019 na página C-1, o cargo de Secretária Municipal de Educação, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, a servidora LUCINEIDE DE SOUSA BRITO CPF: 042.910.259-39.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Novembro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2019.
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
Objeto da Licitação: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer gêneros alimentícios à 
Prefeitura Municipal de Douradina – PR.
O Município de Douradina vem, através de seu Pregoeiro, convocar a empresas AÇOUGUE DO ZÉ LTDA - ME, 
para que, na data de 02/12/2019, às 09h00min, apresente suas amostras dos itens abaixo relacionados, para fins 
de recebimento e análise pela Comissão designada pela Portaria nº 466/2019, conforme itens 4.5 a 4.9 do Edital do 
Pregão Presencial nº 47/2019:
Item Descrição
45 CARNE SUÍNA, macia de primeira; PEDAÇOS resfriada e no máximo 15% de cebo e gordura, com 
aspecto firme não amolecido e não pegajosa, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios.
46 CARNE SUINA MOIDA; PERNIL, SEM OSSO; ;  Transportada e Conservada a Uma Temperatura Entre 
0 e 7°c; Com Aspecto, Cor, Cheiro e Sabor Próprios; Devendo Apresentar-se Livre de Ossos, Nodulo, Cartilagens; 
Coágulos e de Qualquer Substancia Contaminante Que Possa Alterar Ou Encobrir Alguma Alteração; Embalagem 
Primaria Plástica Transparente, Resistente e Devidamente Fechada; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com o Decreto 12.486/78, Lei Estadual 8208/92, Cvs 05/13, 
Instrução Normativa 22/05; Resolução Rdc 12/01, Rdc 259/02, Resolução 01/03 e Alterações Posteriores; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Admin. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 
47 CARNE SUINA SEMI PROCESSADA; COSTELA; SERRADA COM OSSO (EM TIRAS); Congelada; 
Transportada e Conservada Em Temperatura de -12°c Ou Mais Frio; Com Aspecto, Cor, Odor e Sabor Próprios; 
Devendo Apresentar-se Livre de Hematomas, Coágulos; Parasitas e de Qualquer Substancia Contaminante Que 
Possa Alterar Ou Encobrir Alguma Alteração; Embalagem Primaria Plástica Transparente, Resistente e Apropriada 
para Alimentos; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo 
Com a Lei Estadual 8208/92, Decreto 12.486/78, Cvs 05/13, Instrução Normativa 22/05, Resolução 01/03(mapa); 
Rdc 12/01, Rdc 259/02 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 
103 LINGÜIÇA CALABREZA de primeira qualidade, sem ossos, limpa, pouca gordura, resfriadas, Isentas de 
aditivos     ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura.
104 LINGÜIÇA; frescal; toscana; preparada com carne não mista, toucinho e condimentos; com aspecto 
normal, firme, sem umidade, não pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e larvas; mantida em temperatura de 
refrigeração adequada (até 4º C); acondicionada em saco de polietileno.
Local de Entrega das Amostras: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, cito à Avenida Barão do Rio 
Branco, n.º 767, Centro, Douradina – PR.
As amostras deverão estar embaladas adequadamente e separadas em quantidade suficiente para análise/testes, e 
estar devidamente identificadas com o número da licitação, número do processo e número do item e razão social do 
proponente, para os hortifrutigranjeiros não precisa apresentar amostra.
Na hipótese da amostra e documentação não preencherem os requisitos dos itens 4.5 a 4.9 do Edital, será examinada 
a amostra e documentação da segunda classificada, e assim sucessivamente.
Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados e submetidos aos testes necessários, 
não sendo devolvidos aos licitantes ao final da avaliação.
Douradina – PR, 22 de novembro de 2019.
Fábio da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2019.
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
Objeto da Licitação: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer gêneros alimentícios à Prefeitura 
Municipal de Douradina – PR.
O Município de Douradina vem, através de seu Pregoeiro, convocar a empresas NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI – EPP, 
para que, na data de 02/12/2019, às 09h00min, apresente suas amostras dos itens abaixo relacionados, para fins de recebimento 
e análise pela Comissão designada pela Portaria nº 466/2019, conforme itens 4.5 a 4.9 do Edital do Pregão Presencial nº 47/2019:
Item Descrição
13 AMENDOIM; Cru; Com Pele; Constituído de Grãos Inteiros, Sãos, Limpos e de Primeira Qualidade; Sem 
Fermentação e Mofo; Isento de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Validade Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega, 
Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, Transparente e Atóxico; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 
147/87(mapa), Resolução Rdc 07/11, Rdc 172/03(Anvisa) e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da 
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; PACOTE DE 500G
15 AVEIA; INTEGRAL; EM FLOCOS FINOS; Isenta de Insetos, Impurezas, Matérias e  Odores Estranhos Ou 
Impróprios; Admitindo Umidade Máxima de 15% Por Peso; Embalagem Primaria Saco Plástico Transp. PESANSO 200G, 
Atoxico,com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçado; e Suas 
Condições Deverão Estar de Acordo Com a a Rdc 263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rd 14/14 e Suas Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa;
17 ARROZ POLIDO ARROZ, agulhinha longo fino polido tipo 1, de boa qualidade sem glúten, contendo no mínimo de 
90% de grãos inteiros com no máximo de 14% de umidade. Com rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do 
peso antes da cocção, devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. – emb. 5 Kg, prazo 
mínimo de validade de 06 meses a partir da data da
18 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, extra virgem, com cor, aroma e sabor característicos, com acidez máxima 
inferior a 1%, sem sinal de rancificação, isento de quaisquer adulterações ou contaminações, na embalagem deve constar os 
ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação, data de validade e número do lote. Unidade de 500ml (lata ou garrafa de vidro 
escuro). Equivalente: Quinta d’Aldeia®.
25 BISCOITO C/ SAL; INTEGRAL; farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal e outras substâncias 
permitidas; validade mínima de 5 meses a contar da entrega, pesando 400gr.
30 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE SEM LACTOSE: - tipo rosquinha de chocolate de 1ª qualidade. 
Produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, fermento químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato ácido de sódio), sal, lecitina de soja corante caramelo e aromatizante. Contém glúten. O produto deverá ser fabricadas 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, sujidades e larvas e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticas anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. - o produto deve estar acondicionado em embalagem plástica, atóxica, 
resistente, lacrada
31 BOLACHA MAISENA OU MARIA SEM LACTOSE, SEM PROTEINA DO LEITE Especificação técnica: pacote 400gr. 
Com identificação do produto, dos ingredientes, descrição da ausência de lactose, ausência de proteína do leite, informações 
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade mínimo de 3 meses após a entrega.
36 CALDO DE CARNE; composto de sal, amido, glutamato monossodico, açúcar; alho, cebola gordura vegetal, extrato 
de carne bovina; validade mínima 10 meses a contar da entrega, em tabletes; acondicionado em caixas de 1kg.
43 CARNE BOVINA, MÚSCOLO; MOÍDA resfriada e no máximo 10% de cebo e gordura, com aspecto firme não 
amolecido e não pegajosa, de cor vermelho vivo, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios.
56 COCO RALADO, amêndoas de coco puro, parcialmente desidratado, obtido por processo tecnológico adequado, 
com umidade máxima de 4% P/P e lipídios entre 35% a 60%, isento de impurezas, sujidades e ranço, validade mínima de 10 meses 
a contar da data de entrega, em embalagem apropriada, pesando 100 gramas.
57 COLORÍFICO em pó fino, homogêneo, obtido de frutos maduros de espécies genuínos, grãos sãos, limpos, 
dessecados e moídos de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor, cheiro, e sabor próprio, isentos de materiais estranhos à 
sua espécie; acondicionado em saco plástico transparente atóxico, resistente, validade mínima de 7 meses a contar da data de 
entrega, hermeticamente vedado, embalado em caixa de papelão reforçado, pesando 500 gramas.
61 CRAVO DA INDIA, obtido do botão floral de espécime genuína; de coloração parda escura; cheiro e sabor próprios; 
com teor de umidade de 16% isento de detritos do próprio produto e impurezas dos grãos ou sementes; validade mínima de 10 
meses a contar da data de entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, pesando aproximadamente 7 gramas.
68 ERVILHA VERDE EM CONSERVA, simples, inteira, imersa em líquido; tamanho e coloração uniformes, 
acondicionado em lata com peso líquido de 300 gramas e peso drenado 200 gramas, não devendo estar amassadas, enferrujadas 
ou estufadas, validade 16 meses a contar da data de entrega.
70 EXTRATO DE TOMATE; concentrado; produto resultante da concentração da polpa de tomate por processo 
tecnológico; preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes artificiais; acondicionado em latas, 
isento de sujidades e fermentação, não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas; validade mínima 8 meses a contar 
da data de entrega, pesando 340gr.
73 FARINHA LÁCTEA 230G Farinha Láctea; de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico; leite em pó integral vitaminas 
e minerais; sal, aromatizante e glúten, na cor amarela; acondicionada; em lata; com validade mínima na data de entrega de 6 
meses; portaria 273 de 22 de setembro de 2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Administrativos de terminados pela Anvisa.
74 FARINHA DE TRIGO; farinha de trigo; especial; obtida do trigo moído, limpo, desgerminado; de cor branca; isenta 
de sujidades, parasitas e larvas; livre de fermentação, mofo e materiais terrosos; validade mi. 2 meses e 4 dias a contar da entrega, 
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico; e suas condições deverão estar de acordo com a portaria NR 354/96.
77 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata 100g composto de pirofosfato, ácido de sódio, bicarbonato de sódio, fosfato 
mono-cálcio, validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega. Acondicionado em lata hermeticamente fechada.
81 FRANGO SEMI-PROCESSADO; FILE DE PEITO, Sem Pele e Sem Osso; Congelado, Transportado e Conservado 
a Temperatura Inferior a -12°c; Com Aspecto, Cor, Cheiro, e Sabor Próprio; Livre de Parasitas e de Qualquer Subst Contaminante 
Que Possa Altera-lo Ou Encobrir Alterações; Acondicionado Em Embalagem Apropriada, Interfolhada, Hermeticamente Fechada 
e Atoxica; Devendo Obedecer o Limite Máximo de Retenção de Agua de 8% de Seu Peso; e Suas Condições Deverão Estar de 
Acordo Com a Portaria 210/98, Instrução Normativa 22/05, In 32/10, Decreto 9.013/17, Rdc 12/01, Rdc 259/02; Rdc 13/01, Cvs 
05/13 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e 
Anvisa; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega;
83 FUBÁ de milho; simples, do grão de milho moído; cor amarela; com aspecto, cheiro e sabor próprios, com ausência 
de umidade fermentação e ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas, validade mínima de 4 meses a contar da entrega, 
acondicionados em saco plástico transparente, atóxico, pesando 1 kg.
98 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL “TIPO A”: Validade mínima: 06 (seis) dias. Embalagem: Tetra Pak, contendo 01 
(um) litro. Não serão permitidas embalagens danificadas. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente.
101 LEITE CONDENSADO - leite condensado, constituído de leite padronizado, açúcar e lactose, embalagem: lata de 
395g rotulada com papel impresso, de 1ª qualidade.
110 MACARRÃO; TIPO PARAFUSO pct de 1 KG massa de sêmola com ovos-PARAFUSO-massa seca de formato curto 
para preparo de macarronada; matérias-primas sãs e limpas e o amassamento de farinha de trigo especial, da semolina ou da 
sêmola; fabricado com ovos, na proporção mínima de 3 ovos por quilo; enriquecido com vitaminas, minerais e outras substancias 
de valor biológico especifico; ausência de corantes artificiais, o macarrão ao ser colocado na agua nao devera turvar; ausência de 
corantes artificiais produto não fermentado; validade mínima de 12 meses, não poderá ter data de fabricação anterior a 45 dias da 
entrega; com aspecto após cocção de massa cozida e solta, cor amarelo-creme-claro, odor e sabor próprios, consistência macia; 
isento de matéria terrosa,larvas,sujidades,parasitos; embalagem fardo de papel multifolhado, resistente, fechado ou saco plástico 
transparente, atóxico; hermeticamente fechado peso liq. min 1000 gr e max.5000 gr; papelão reforçado, adequado ao empilhamento 
recomendado contendo 10 kgs do produto; e suas condições deverão estar de acordo com res.rdc 93/00,12/01,259/02,275/02 e 
175/03 da Anvisa/ms,res.385/99 da Anvisa; port.354/96 da svs/ms, decreto 12486/78 da sec. saúde sp,nta-49 e port.540/97 svs/MS
111 MACARRÃO; TIPO PARAFUSO SEM OVOS pct de 1 KG massa de sêmola sem ovos-PARAFUSO-massa seca 
de formato curto para preparo de macarronada; matérias-primas sãs e limpas e o amassamento de farinha de trigo especial, da 
semolina ou da sêmola; fabricado sem ovos, enriquecido com vitaminas, minerais e outras substancias de valor biológico especifico; 
ausência de corantes artificiais, o macarrão ao ser colocado na agua não devera turvar; ausência de corantes artificiais produto 
não fermentado; validade mínima de 12 meses, não poderá ter data de fabricação anterior a 45 dias da entrega; com aspecto após 
cocção de massa cozida e solta, cor amarelo-creme-claro, odor e sabor proprios,consistencia macia; isento de matéria terrosa,
larvas,sujidades,parasitos; embalagem fardo de papel multi folhado, resistente, fechado ou saco plástico transparente, atóxico; 
hermeticamente fechado peso liq. min 1000 gr e max.5000 gr; papelão reforçado, adequado ao empilhamento recomendado 
contendo 10 kgs do produto; e suas condições deverão estar de acordo com res.rdc 93/00,12/01,259/02,275/02 e 175/03 da Anvisa/
ms,res.385/99 da Anvisa; port.354/96 da svs/ms, decreto 12486/78 da sec. saúde sp,nta-49 e port.540/97 svs/MS
112 MACARRÃO SEM OVOS; TIPO AVE MARIA de boa qualidade; tamanho e coloração uniformes; livre de 
enfermidades  material terroso e umidade externa anormal; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
acondicionada em pacotes de 1 kg.
114 MAIONESE; emulsão cremosa, obtida com ovos e óleos vegetais, com adição de condimentos, substâncias 
comestíveis e sem corantes de consistência cremosa, cor amarelo claro com cheiro e sabor próprio, isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em perfeito estado de conservação acondicionados em frasco plástico, validade mínima de 4 meses a 
contar da data de entrega, hermeticamente fechado, embalada em pote pesando 500gr.
117 MARGARINA COM SAL, pote de 500 gramas, teor de lipídeos de forma precisa na embalagem acima de 80%, 
podendo conter vitaminas e outra substancia permitida, com aspecto, cor cheiro e sabor próprio, validade mínima 5 meses a contar 
da data de entrega, em pote plástico, atóxico.
127 ÓLEO, comestível, soja, lata com 900 ml soja obtida de espécie vegetal isento de ranço e substâncias estranhas, 
validade mínima de 10 meses a contar da entrega; acondicionado em latas, não devendo estar amassadas, enferrujadas ou 
estufadas embaladas de forma apropriada.
129 OVO de galinha, branco, médio, pesando no mínimo 50 gramas por unidade, isenta de sujidades, fungos e 
substancias tóxicas, sem rachaduras, não lavados; acondicionado em embalagem apropriada, prazo mínimo de validade 15 dias 
do seu acondicionamento em temperatura ambiente, bandeja com 12 unidades.
137 PESCADO; MERLUZA; – Em Filé, sem couro e sem pele, pesando 110g a unidade, podendo variar em 10g para 
menos ou para mais, limpo, congelado, com cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas esverdeadas e parasitas; Acondicionado 
em plástico transparente interfolhado, atóxico, embalado em caixa de papelão atóxico contendo 20 kg do produto, rotulo e carimbo 
de inspeção (sif ou sisp); e suas condições deverão estar de acordo com a portaria Cvs-06 de 10/03/1999 e Decreto Estadual Nr. 
12.486/78-nta 09; com validade mínima de 06 meses a contar da data de entrega; o produto deve estar conforme nota técnica 
19/09 – Dpdc; deve constar peso Liquido (antes do congelamento) e peso bruto após o congelamento.
147 QUEIJO, mussarela, fatiada, embalado em plástico inviolável, com validade mínima de 24 dias a contar da data de 
entrega.
Local de Entrega das Amostras: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, cito à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 
767, Centro, Douradina – PR.
As amostras deverão estar embaladas adequadamente e separadas em quantidade suficiente para análise/testes, e estar 
devidamente identificadas com o número da licitação, número do processo e número do item e razão social do proponente, para os 
hortifrutigranjeiros não precisa apresentar amostra.
Na hipótese da amostra e documentação não preencherem os requisitos dos itens 4.5 a 4.9 do Edital, será examinada a amostra e 
documentação da segunda classificada, e assim sucessivamente.
Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados e submetidos aos testes necessários, não sendo 
devolvidos aos licitantes ao final da avaliação.
Douradina – PR, 22 de novembro de 2019.
Fábio da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 529
De 22 de novembro de 2019
NOMEIA A SRA. ADRIANA BATISTA DALLA VECCHIA PARA O CARGO DE PSICÓLOGO, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado pelo 
Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 72/2019, de 
25/10/2019 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ADRIANA BATISTA DALLA VECCHIA, inscrita no CPF-N.º-715.056.109-82 e no RG-N.º- 5.153.447-
6-SSP/PR, sob o Regime Estatutário, no cargo efetivo de Psicólogo, Grupo Operacional Profissional, classe A, nível 
45, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 25/11/2019.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
(22/11/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

 
 

 
EDITAL N.º 83/2019 
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 50/2019, DE 06/09/2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 68/2019-Resultado final do referido PSS, homologado pelo Decreto 
n.º 179/2019, 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para assumir o cargo que se especifica, classificado 
em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 50/2019, mediante 
apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munido com os 
documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura. 
Cargo: ENFERMEIRO 
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
004 Adriano Araújo Ferreira 027.541.249-00 1º 

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se 
apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezenove. (22/11/2019). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
REPUBLICADA E REEDITADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 133 DE 14  DE NOVEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019,
 RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento 
de diárias ao Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 
5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, Matricula nº 5916, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 009/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Casa Civil do Estado do Paraná e Secretaria de Infraestrutura e Logística para tratar de 
assuntos referentes a Convênios que estão em andamento, principalmente a Pavimentação da Estrada Xambrê; 
Ministério da Educação visando agilizar o andamento e a desburocratização de documentos relativos a construção 
da Super Creche. 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 18 a 20 de novembro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves 
DESTINO: Capital Curitiba - PR  e Brasília - DF
DATA DA SAÍDA: 18/11/2019
DATA DE RETORNO: 20/11/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 01 para a Capital Curitiba - Pr e 02 para Brasília – DF.
TIPO DE TRANSPORTE: Até Curitiba com veículo da frota municipal; E de Curitiba a Brasília de avião. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.300,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos catorze dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezenove.  
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 158 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 138/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 088/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 138/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 088/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
público a ADJUDICAÇÃO do resultado para a(s) seguinte(s) pessoa(s) licitante(s): DIEGO CARLOS STELA - MEI, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o Lote N° 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° - Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 
dois mil e dezenove. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 135/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP - nº. 085/2019
NOVA DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  05 DE DEZEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de empresas para o fornecimento de 
Medicamentos a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
O pregoeiro Daniel dos Santos T. Chamorro, designada pela portaria n°002/2019, torna público, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, que após a suspensão e a retificação do Edital do Pregão Presencial 
SRP n°085/2019, e alterar a data de realização do mesmo para o dia 05 de Dezembro de 2019 às 09 horas. O edital 
retificado com suas alterações encontra-se no endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 22 de Novembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 021/2019 
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL - PCD 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019 
Registrado no memorando online sob o nº 1.075/2018 

 
O Prefeito do Município de Guaíra - PR, no uso de suas atribuições legais e mediante as condições estipuladas no Edital de Abertura n.º 001/2019, 
TORNA PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO FINAL – PESSOA COM DEFICIÊNCIA/PCD, nos seguintes termos:  
 
Art. 1º Fica divulgado no Anexo Único deste edital o resultado da HOMOLOGAÇÃO FINAL – PCD conforme disposição do Edital de Abertura n.º 
001/2019. 

 
Art. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Guaíra-PR, 22 de novembro de 2019. 
 
 
 

        
 

                                                                                                          HERALDO TRENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

       

HERALDO TRENTO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO ÚNICO 

 
 

INSC NOME OBJ PRAT TIT PSICO FINAL CLASS CARGO NASC PORT MAT CG CE 

102487 EDUARDO SANTOS 66.40    66.40 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - VILA 
ELETROSUL 08/01/1997 9.6 6.4 6 44 

104983 EDILSON ANTÕNIO DA SILVA 79.20    79.20 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM 
ZEBALLOS 29/06/1988 8 3.2 8 60 

101877 NILSON BINTENCOURT GOMES DA SILVA 71.20    71.20 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - JARDIM 
ZEBALLOS 05/08/1983 6.4 4.8 8 52 

101828 NILSON BINTENCOURT GOMES DA SILVA 56.80    56.80 1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/08/1983 6.4 0 5 44 

101481 ANDRESSA ZANCHETT 63.20  2.50  65.70 1 PROFESSOR 29/01/1988 8 6.4 5 44 

110000 ELENIR PINHEIRO ALVES 54.40  5.00  59.40 2 PROFESSOR 16/09/1980 6.4 1.6 6 40 

100757 VÂNIA APARECIDA BACKES 56.80    56.80 3 PROFESSOR 10/06/1988 8 6.4 6 36 

105160 ADRIANA NERI DE BARROS DA SILVA 61.60  2.50  64.10 1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/08/1983 8 1.6 6 44 

110007 ELENIR PINHEIRO ALVES 57.60  5.00  62.60 2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/09/1980 9.6 0 6 40 

108426 SUELI FERREIRA JERONYMO 57.60  2.50  60.10 3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/01/1977 6.4 0 10 40 

104455 ADRIANA DE CARVALHO DIAS 60.00    60.00 4 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/04/1991 8 3.2 3 44 
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111415 FRANCIELI FERREIRA TOCHETTO 52.00    52.00 5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/07/1983 9.6 1.6 3 36 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
AVISOS DE ANULAÇÃO
TORNAR SEM EFEITOS AS PUBLICAÇÕES DAS LEIS MUNICIPAIS N°S 2.111/2019 e 2.112/2019.
O Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados 
que decidiu tornar sem efeito a Publicação da Lei Municipal n° 2.111/2019 de 21.11.2019, que altera a Lei Municipal 
nº 1.247, de 03 de dezembro de 2003 e dá outras providências, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 22.11.2019 - edição nº 1891 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11714 de 22.11.2019– página B 5 – 
caderno de publicações legais.
O Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados 
que decidiu tornar sem efeito a Publicação da Lei Municipal n° 2.112/2019 de 21.11.2019, que autoriza o Poder 
Executivo a criar e efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2019 (Lei 
Municipal 2071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei 
Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018  e alterado 
pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), por crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no montante 
de R$ 977.984,75 (novecentos e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), e 
dá outras providências, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22.11.2019 - edição nº 1891 e no 
Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11714 de 22.11.2019– página B 6 – caderno de publicações legais.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 22 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 507/2019 
Data: 22.11.2019 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar os fatos objetivando ressalvar 
os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes e o memorando on-line sob o nº 2.573/2019,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de C. A. C., para apurar a indevida utilização do 
veículo Palio Weekend, Frota 375, Placa: BAF 7567, sem autorização  para viajar até o município de Toledo-PR, 
possível incidência das infrações previstas no artigo 131, incisos VIII e XV combinado com artigo Art. 150, inciso XII, 
ambos da Lei Municipal 1.246/2003.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
-Presidente – Flavia Leticia Gonçales Chibinski Dutra – matrícula nº 29430- 1 ;
-Membro – Luana Gabrieli Kleemann dos Santos – Matrícula nº 29553-1 ;
-Membro – Flavio Augusto de Queiroz Varolo – Matrícula nº 24562-1 .
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 503/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 205/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 205/2019, cujo objeto é o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de acessórios e peças colocadas (para-brisas, vidros, maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, 
macacos, roda de ferro, triângulos, palhetas, outros) e prestação de serviços de funilaria, pintura e polimento veicular, 
os quais serão empregados na manutenção dos veículos da frota deste Município. A empresa:
LUIZ TACH & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 79.353.215/0001-46, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 1.922.622,83 (um milhão, novecentos e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta 
e três centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 505/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 208/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 208/2019, cujo objeto é o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de madeiras diversas, a serem empregadas na construção e manutenção dos próprios deste Município. A empresa:
LUIZ LONGO MADEIRAS, inscrita no CNPJ nº 00.533.472/0001-00, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 205.774,15 (duzentos e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e quinze centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 21 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 149/2019
Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 205/2017, do Edital de Tomada de Preços 
nº 011/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, CNPJ Nº 17.085.435/0001-89
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução de obra de 
ampliação e reforma da Escola Municipal Ana Maria Silva Roggia, situada à Travessa do Cascudo, nº 50, lote nº 04-
REM da quadra nº 04-A da Vila São Francisco, no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de vigência e execução do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 205/2017.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado até 15 de dezembro de 2019.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado até 31 de janeiro de 2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 30 de outubro de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 366/2019
Pregão Presencial nº 205/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUIZ TACH & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 79.353.215/0001-46
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de acessórios 
e peças colocadas (para-brisas, vidros, maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, macacos, roda de ferro, 
triângulos, palhetas, outros) e prestação de serviços de funilaria, pintura e polimento veicular, os quais serão 
empregados na manutenção dos veículos da frota deste Município.
Valor Total: R$ 1.922.622,83 (um milhão, novecentos e vinte e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e 
três centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de novembro de 2019 e término em 19 de novembro de 2020.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2019
Pregão Presencial nº 208/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUIZ LONGO MADEIRAS, CNPJ nº 00.533.472/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o fornecimento de madeiras 
diversas, a serem empregadas na construção e manutenção dos próprios deste Município.
Valor Total: R$ 205.774,15 (duzentos e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e quinze centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de novembro de 2019 e término em 20 de novembro de 2020.
Data de Assinatura: 21 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de novembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 258/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, CNPJ Nº 18.093.163/0001-21
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS -  SIMPLES REMOÇÃO TIPO A - FURGÃO MOTOR 
1.6 - 115 CV, ANO  2019-2020 NA COR BRANCA, COMBUSTÍVEL DIESEL - (OBSERVAR SE O MANUAL DE 
FABRICA DO VEICULO), COM RECURSO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, NOS TERMOS DE COMPROMISSOS 
4108801712190817597 e 4108801712191700844, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO. 
Valor Total: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 17 de novembro de 2020.
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 260/2019, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 078/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LUCILEI ARAUJO GUERRA 02759601960, CNPJ Nº 23.526.541/0001-53.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LUCILEI ARAÚJO GUERRA 02759601960, que será responsável 
pela realização de Curso de Capacitação para Conselheiros Tutelares e Suplentes, com o palestrante Lucilei Araújo 
Guerra, a ser realizada nos dias 21 e 22 de novembro de 2019, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h30min, na Câmara Municipal de Guaíra, Praça João XXIII, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 19 de novembro de 2019 e término em 19 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 19 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de novembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 261/2019, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 079/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, CNPJ Nº 26.529.623/0001-30.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, que será 
responsável pela realização de apresentação teatral, com o tema: “Branca de Neve – A nossa História”, em ocasião 
do encerramento das ações realizadas pelo CRAS com os Grupos Socioeducativos e de Fortalecimento de Vínculos, 
referente ao exercício 2019, oferecendo a todos os usuários dos serviços e programas oferecidos por esta Secretaria, 
a ser realizado no dia 21 de novembro de 2019, às 09h00min, no Centro de Multiuso, na Avenida Thomaz Luiz 
Zeballos, n° 25, neste Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 20 de novembro de 2019 e término em 20 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 20 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de novembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 262/2019, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 080/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: DS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA - ME, CNPJ Nº 37.537.230/0001-02.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa DS EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA - ME, que será responsável pela 
realização de apresentação artística da Equipe GINASLOUCOS – Show de Basquete, a apresentação consiste em 
uma combinação acrobática e enterradas de basquetebol, a ser realizada no dia 22 de novembro de 2019, a partir 
das 19h30min, para a abertura de Inauguração do Ginásio Poliesportivo Professor Robinson Reis, neste Município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 21 de novembro de 2019 e término em 21 de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 21 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 498/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 
202/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 202/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS  -  SIMPLES  REMOÇÃO TIPO A - FURGÃO 
MOTOR 1.6 - 115 CV, ANO  2019-2020  NA  COR  BRANCA, COMBUSTÍVEL  DIESEL  -  (OBSERVAR-SE   O  MANUAL  
DE  FABRICA  DO VEICULO), COM RECURSO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, NOS TERMOS DE COMPROMISSOS 
4108801712190817597 e 4108801712191700844, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO. A empresa:
BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA, inscrita no CNPJ N° 18.093.163/0001-21, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 16/2019, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Srta. MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
na Rua Arapongas, 2011, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-4.882.837-0/SSP-PR 
e do CPF-052.814.429-45, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 
07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 31/01/2020 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 16/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
(20/11/2019).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA
Contratada
Testemunhas :
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EDITAL N.º 020/2019 
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL  
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2019 

Registrado no memorando online sob o nº 1.075/2018 
 
O Prefeito do Município de Guaíra - PR, no uso de suas atribuições legais e mediante as condições estipuladas no Edital de Abertura n.º 001/2019, 
TORNA PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA, nos seguintes termos:  
 
Art. 1º Fica divulgado no Anexo Único deste edital o resultado da HOMOLOGAÇÃO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA conforme disposição do 
Edital de Abertura n.º 001/2019. 

 
Art. 2º Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Guaíra-PR, 22 de novembro de 2019. 

 
 
 

                            
 
 
 

  HERALDO TRENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

INSC NOME OBJ PRAT TIT PSICO PCD FINAL CLASS CARGO DATA NASC PORT MAT CG CE 

106306 ALAN JOAQUIM DOS SANTOS 95.20     95.20 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 10/04/1993 12.8 9.6 13 60 

111860 AILTON FERREIRA DE PAULA 89.60     89.60 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 04/11/1986 12.8 11.2 9.6 56 

103225 GELSON GONZALES 83.20     83.20 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 17/05/1983 9.6 8 9.6 56 

114081 GERIKSON BESERRA NUNES 81.60     81.60 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 17/06/1987 11.2 11.2 11 48 

111032 ANDERSON SANTOS DO CARMO 80.00     80.00 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 03/06/1990 9.6 9.6 13 48 

105438 SÉRGIO ANGELO TARGA JUNIOR 78.40     78.40 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 03/04/1984 12.8 9.6 8 48 

112795 HUGO MARCELO PAWLAK 77.60     77.60 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 18/02/1977 11.2 9.6 13 44 

104647 DANUBIA MAIARA DA SILVA DOS SANTOS 76.80     76.80 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 22/04/1990 12.8 8 8 48 

105268 JULIANA CRISTINA DA SILVA AZEVEDO 76.00     76.00 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 11/03/1989 11.2 3.2 9.6 52 

104368 HELENA REGINA TELES DA SILVA 72.80     72.80 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 25/09/1980 9.6 9.6 9.6 44 

110715 ERON MAURICIO SOARES 72.00     72.00 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 15/12/1983 8 6.4 9.6 48 

114693 GUSTAVO ALEXANDRE BEY 72.00     72.00 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 13/06/1980 9.6 9.6 13 40 
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107990 ALAN MARLON TIECHER 71.20     71.20 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 17/06/1990 9.6 4.8 13 44 

109242 EMILY DRUMOND 71.20     71.20 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 04/06/1999 6.4 9.6 11 44 

104698 EDINEI PEREIRA DOS SANTOS 70.40     70.40 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 24/11/1978 9.6 9.6 11 40 

114125 JOSE FLORIANO WINCHE DE ALMEIDA 70.40     70.40 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 16/09/1962 8 9.6 13 40 

108290 MURILO APARECIDO MORAIS DOS SANTOS 68.00     68.00 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 26/03/1995 6.4 8 9.6 44 

114901 DAYTON SYLAS PUFE DE PAULA 68.00     68.00 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 03/09/1991 12.8 9.6 9.6 36 

103395 MARIA ELENA DOS SANTOS PANIAGUA 67.20     67.20 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 11/05/1997 3.2 0 8 56 

111411 LUAN BECKER TURMAN 66.40     66.40 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 10/07/1995 11.2 8 11 36 

108180 SIMONE APARECIDA HELMANN FRIEDRICH 65.60     65.60 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 20/07/1986 9.6 6.4 9.6 40 

104170 WILLIAM THOMAS DA SILVA DOS ANJOS 65.60     65.60 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 28/12/1990 11.2 9.6 13 32 

110798 LAUANE FERNANDA SELLA 64.80     64.80 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 24/11/2000 9.6 4.8 6.4 44 

112142 HUMBERTO MATHEUS DE ANDRADE 64.80     64.80 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 11/08/1984 9.6 8 11 36 

114548 JUAN FELIPE SCHECHI 63.20     63.20 25 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 05/06/1999 9.6 1.6 8 44 

112472 JONATAN MORITZ SOARES 63.20     63.20 26 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 05/05/1986 8 6.4 13 36 

106191 NATÃ HENRIQUE FERREIRA LOFFI 61.60     61.60 27 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 05/09/2000 9.6 6.4 9.6 36 

112854 RINALDO PEDRO VAROLO 61.60     61.60 28 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 21/12/1966 8 6.4 11 36 

109021 MARLY APARECIDA ASTUN RODRIGUES 61.60     61.60 29 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 10/02/1973 8 6.4 11 36 

114086 WAGNER SIQUEIRA MORAES 60.80     60.80 30 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 30/12/1972 8 1.6 11 40 

111916 ROBERTO EDSON FERRACIOLI 60.80     60.80 31 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 08/04/1969 6.4 1.6 13 40 

102933 RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO 60.80     60.80 32 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 17/09/1990 12.8 4.8 11 32 

108918 JOSENIAS PEREIRA DOS SANTOS 60.00     60.00 33 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 04/12/1963 6.4 0 9.6 44 
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100724 PABLO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA SILVA 60.00     60.00 34 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 09/07/2001 9.6 3.2 11 36 

109329 ROSANGELA PEREIRA MACHADO DE PAULA 60.00     60.00 35 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 14/08/1977 9.6 4.8 9.6 36 

101928 FABIO FERNANDO DA SILVA 60.00     60.00 36 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 22/06/1983 8 6.4 9.6 36 

110899 CARLA DANIELE JASPER 60.00     60.00 37 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 05/12/1999 12.8 9.6 9.6 28 

112627 MÁRCIA MAIA DE OLIVEIRA 59.20     59.20 38 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 03/06/1987 9.6 1.6 8 40 

108003 RODRIGO VINICIUS ALVES DA ROCHA 59.20     59.20 39 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 08/12/2001 12.8 3.2 11 32 

104859 JESSIANE REGINA MARQUES 59.20     59.20 40 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 23/04/1986 9.6 6.4 11 32 

112770 MARLI MINUEZA DE OLIVEIRA 58.40     58.40 41 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 13/05/1980 11.2 0 11 36 

114199 IAGO HENRIQUE ROCHINSKI VIEIRA 58.40     58.40 42 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 15/02/1994 9.6 9.6 11 28 

112674 MILENE DAIANE DA SILVA RODRIGUES 
BONIFACIO 57.60     57.60 43 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 07/03/1989 8 1.6 8 40 

108409 RAFAELA MAIARA DOS SANTOS DA SILVA 57.60     57.60 44 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 01/05/1998 6.4 4.8 6.4 40 

114008 CLAUDIO ANDERSON SALINO FERREIRA 57.60     57.60 45 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 18/05/1999 12.8 4.8 8 32 

105705 CICIANE GOMES SOARES DOS SANTOS 56.80     56.80 46 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 07/09/1988 8 4.8 8 36 

112520 AFONSO ALVES DE SOUZA 56.80     56.80 47 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 13/03/1991 9.6 6.4 13 28 

114205 ANA PAULA BARBOSA DA SILVA 56.00     56.00 48 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 10/04/1982 8 1.6 6.4 40 

105089 CLAUDETE POSTAI DOS SANTOS 56.00     56.00 49 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 31/10/1970 6.4 3.2 6.4 40 

104344 DERLIS CRUZ DO NASCIMENTO 56.00     56.00 50 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 08/01/1999 9.6 8 6.4 32 

106270 LAIS HERCULANO DA SILVA 56.00     56.00 51 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 03/04/1996 14.4 6.4 11 24 

106563 MARIA GORETI DA SILVA 56.00     56.00 52 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 01/05/1968 12.8 9.6 9.6 24 

112525 WELLINGTON DE SOUZA LIMA 55.20     55.20 53 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 25/04/1990 6.4 4.8 8 36 

107706 BEATRIZ SIMONI DE OLIVEIRA 55.20     55.20 54 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 27/06/2001 6.4 8 4.8 36 
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112704 ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA 55.20     55.20 55 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 05/07/1994 12.8 4.8 9.6 28 

105786 ANDRE RAFAEL DE MARCHI 55.20     55.20 56 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 15/12/1985 8 8 11 28 

101137 CRISTIANE PONCE BACKES 54.40     54.40 57 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 16/01/1989 6.4 0 8 40 

100702 EVELIN VITÓRIA RODRIGUES SANTE 54.40     54.40 58 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 30/05/2001 6.4 1.6 6.4 40 

112687 CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA 54.40     54.40 59 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 31/07/1996 8 6.4 8 32 

106452 ENRIQUE DA SILVA DE MOURA 54.40     54.40 60 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 22/12/1998 8 8 6.4 32 

114213 AVELINO ICKERT 54.40     54.40 61 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 15/10/1966 6.4 3.2 13 32 

101824 ANTONIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 54.40     54.40 62 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 31/01/1986 4.8 8 9.6 32 

114564 EDNILSA DO NASCIMENTO FERREIRA 53.60     53.60 63 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 06/08/1969 6.4 1.6 9.6 36 

112742 BARBARA KAREN ROCHINSKI VIRTUOSO 53.60     53.60 64 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 07/09/1997 6.4 3.2 8 36 

106426 GISLAINE SOSA PEREIRA 53.60     53.60 65 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 28/12/1987 6.4 4.8 6.4 36 

111289 JOSE DE SOUZA LEITE 53.60     53.60 66 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 28/05/1966 4.8 3.2 9.6 36 

113785 CLEITON DENIZ DOS SANTOS 53.60     53.60 67 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 05/12/1987 3.2 4.8 9.6 36 

108875 IZAIDE SONCIN DOS SANTOS 53.60     53.60 68 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 20/08/1974 8 4.8 13 28 

114288 RAFAEL LOPERA 53.60     53.60 69 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 30/06/1992 6.4 8 11 28 

109787 ELIELTON MORO 52.80     52.80 70 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 08/03/1987 3.2 1.6 8 40 

104864 CLEUSELI DE JESUS 52.80     52.80 71 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 24/07/1980 1.6 3.2 8 40 

109988 CLARICE MARTINS TELLES 52.80     52.80 72 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 23/09/1982 11.2 3.2 6.4 32 

100897 MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA 52.80     52.80 73 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 02/02/1988 8 3.2 9.6 32 

104923 CLEBER DOS SANTOS LIMA 52.80     52.80 74 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 12/03/1980 8 6.4 6.4 32 

112352 NILTON CEZAR SOUZA MACARIO 52.80     52.80 75 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 05/01/1983 6.4 3.2 11 32 
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113299 DALILA LOPERA ORTIZ 52.80     52.80 76 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 07/02/1999 6.4 4.8 9.6 32 

104059 MARCIANO SAHN 52.80     52.80 77 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 12/07/1987 4.8 4.8 11 32 

114335 DOUGLAS AQUILES TERTULIANO DE BARROS 52.80     52.80 78 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 01/01/1980 3.2 8 9.6 32 

113566 DOUGLAS EMANOEL DE JESUS CRUZ 52.00     52.00 79 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 06/11/1988 8 1.6 6.4 36 

104254 SANDRA MARIANO 52.00     52.00 80 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 29/01/1977 11.2 3.2 9.6 28 

104891 JUAN PABLO PRADO 52.00     52.00 81 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 11/07/1991 9.6 4.8 9.6 28 

108124 IGOR SOUZA DE FREITAS 52.00     52.00 82 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 23/10/2000 9.6 4.8 9.6 28 

104915 MÁRCIA BORGES 52.00     52.00 83 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 13/02/1977 9.6 6.4 8 28 

113514 EDUARDO DE SOUZA SILVA 52.00     52.00 84 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 30/08/2000 9.6 6.4 8 28 

105029 PATRÍCIA MOISÉS DE OLIVEIRA 51.20     51.20 85 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 02/11/1989 9.6 1.6 8 32 

110374 ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 51.20     51.20 86 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 30/09/1983 8 1.6 9.6 32 

104487 ANDERSON CORREIA FACCIOLI 51.20     51.20 87 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 03/03/1986 6.4 0 13 32 

114604 ALINE DOS SANTOS VITORETTI 51.20     51.20 88 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 11/11/1989 4.8 4.8 9.6 32 

112793 VILSON PEREIRA DA SILVA 51.20     51.20 89 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 01/07/1969 4.8 6.4 8 32 

110863 LUCAS CORREA CAMPOS 50.40     50.40 90 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 14/04/1999 9.6 1.6 3.2 36 

106086 SILVANA APARECIDA GONÇALVES 50.40     50.40 91 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 25/09/1976 9.6 3.2 9.6 28 

104992 HENRIQUE BATISTA PASTORE 50.40     50.40 92 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 03/05/2001 9.6 3.2 9.6 28 

114236 JULIO TENORIO BRAGA 50.40     50.40 93 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 10/04/1985 6.4 4.8 11 28 

111745 BRUNO HENRIQUE FEITOSA 50.40     50.40 94 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 08/01/1997 6.4 6.4 9.6 28 

114644 RENATO SERAFIM DA MOTA 50.40     50.40 95 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 03/08/1989 3.2 6.4 13 28 

114647 MARCOS JOSÉ DE CARVALHO 50.40     50.40 96 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 20/10/1983 8 9.6 13 20 
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105700 JEFERSON MOREIRA 92.00     92.00 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 06/05/1987 11.2 9.6 11 60 

114600 ALINE DOS SANTOS VITORETTI 83.20     83.20 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 11/11/1989 9.6 9.6 8 56 

114904 SALOMÃO BARBOSA DE AZEVEDO 82.40     82.40 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 30/04/1996 11.2 11.2 8 52 

108202 JAQUELINE SOARES 80.00     80.00 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 20/09/2001 11.2 3.2 9.6 56 

110305 RITA DE CÁSSIA BRUNHARA CANCIO 80.00     80.00 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 29/06/2000 9.6 6.4 8 56 

112754 ANDERSON PASSOS DE OLIVEIRA 80.00     80.00 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 28/03/1985 12.8 11.2 8 48 

114668 GISLAINE SOSA PEREIRA 79.20     79.20 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 28/12/1987 12.8 6.4 8 52 

114294 SILVIA DE SOUZA SANTOS DELIZA 77.60     77.60 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 02/07/1989 8 11.2 6.4 52 

111306 CARLOS EDUARDO BURANELLO ANTUNES 77.60     77.60 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 05/04/2000 6.4 9.6 9.6 52 

108416 BÁRBARA ELOÍSA BRUM DE OLIVEIRA 76.80     76.80 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 05/03/1999 4.8 9.6 6.4 56 

106085 SILVANA APARECIDA GONÇALVES 76.00     76.00 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 25/09/1976 8 6.4 9.6 52 

114290 JOELMA ALVES DA SILVA 74.40     74.40 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 13/02/1979 9.6 3.2 9.6 52 

112853 VITÓRIA CATUSSO BITTENCOURT DA SILVA 73.60     73.60 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 29/04/2002 12.8 6.4 6.4 48 

112424 VITORIA MARIA DE SOUZA 73.60     73.60 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 12/03/2002 12.8 6.4 6.4 48 

111879 DAIANE LIMA DE OLIVEIRA 73.60     73.60 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 11/04/1988 8 8 9.6 48 

103232 APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 72.00     72.00 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 22/09/1992 9.6 3.2 11 48 

113816 BRUNA GIORDANA SANTOS MEIRA 69.60     69.60 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 03/08/2000 8 6.4 3.2 52 
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114507 ANDRESSA LEITE ALDANA 69.60     69.60 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 27/11/1999 8 4.8 13 44 

110098 LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 68.80     68.80 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 19/06/1996 8 6.4 6.4 48 

111684 DALISSON MATEUS DE LIMA 68.80     68.80 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 02/01/1998 4.8 8 8 48 

113662 FABIANA GARCIA DA SILVA 68.00     68.00 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 11/02/1995 8 8 8 44 

114423 TIAGO RODRIGO FEIL 68.00     68.00 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 10/06/1985 6.4 9.6 8 44 

106517 MARCELO JULIANO RAMOS 67.20     67.20 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 10/01/1976 9.6 6.4 3.2 48 

114254 DIOGO ARANTES PEREIRA 67.20     67.20 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 30/10/1984 8 1.6 9.6 48 

106914 VALDELICE CAROLINO 67.20     67.20 25 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 27/03/1967 6.4 6.4 6.4 48 

114432 ALINE RODRIGUES BIANCHINI 66.40     66.40 26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 14/07/1999 6.4 3.2 4.8 52 

112580 CINTHIA LORIANI SALAZAR RODRIGUES 66.40     66.40 27 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 10/08/2001 6.4 3.2 4.8 52 

110026 ÉRICA ALINE TRISTÃO 66.40     66.40 28 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 23/11/1991 4.8 0 9.6 52 

111795 DENIZE MARIA DO NASCIMENTO CARMO 66.40     66.40 29 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 24/11/1988 8 8 6.4 44 

111347 ELISANGELA PASSOS DOS SANTOS 65.60     65.60 30 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 06/11/1983 8 1.6 8 48 

109224 RACHEL MARIA DE LIMA 65.60     65.60 31 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 07/04/1962 8 3.2 6.4 48 

107812 ANA PAULA OLIVEIRA 65.60     65.60 32 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 12/08/1994 4.8 6.4 6.4 48 

113538 ANDRESSA DA SILVA AGOSTINHO 65.60     65.60 33 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 17/09/1996 8 11.2 6.4 40 

104687 MIRIAM CONCEIÇÃO DE MORAIS 64.80     64.80 34 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 27/02/1993 6.4 6.4 8 44 
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114346 CLAUDIA VALÉRIA FERREIRA 64.00     64.00 35 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 26/11/1984 6.4 1.6 8 48 

112805 MARLENE GALARÇA DA SILVA 64.00     64.00 36 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 09/08/1973 6.4 3.2 6.4 48 

100988 LUZIA ALVES NEGRÃO 63.20     63.20 37 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 12/06/1976 6.4 6.4 6.4 44 

114442 LUCAS CATUSSO BITTENCOURT DA SILVA 62.40     62.40 38 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 11/07/1998 8 6.4 8 40 

113297 FERNANDA DE CÁSSIO 61.60     61.60 39 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 20/12/1992 4.8 0 4.8 52 

105820 ZIZA FERREIRA LOPES DE FREITAS 61.60     61.60 40 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 03/06/1964 9.6 3.2 4.8 44 

106549 CRISTIANE GONÇALVES RIBEIRO 61.60     61.60 41 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 02/06/1978 6.4 4.8 6.4 44 

107482 MARIANA SHIZUE TAKANO MAEDA 60.80     60.80 42 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 24/02/2002 8 8 4.8 40 

113292 GABRIEL DOS SANTOS 60.80     60.80 43 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 04/06/1998 6.4 6.4 8 40 

106273 ESTER GONÇALVES PERAÇOLI 60.00     60.00 44 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 19/04/2000 9.6 0 6.4 44 

109192 TALITA ALVES JACOB 60.00     60.00 45 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 10/07/1994 6.4 3.2 6.4 44 

108823 TANIA CLARO DA COSTA 59.20     59.20 46 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 13/06/1975 6.4 4.8 8 40 

104741 SALETE MARIA DO AMARAL NOGUEIRA 58.40     58.40 47 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 22/10/1965 4.8 4.8 4.8 44 

108303 LUCIANA SORENSEN ARUDA 58.40     58.40 48 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 19/11/1994 4.8 11.2 6.4 36 

111803 GUILHERME MARX FINARDI 55.20     55.20 49 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 24/10/1984 4.8 4.8 9.6 36 

112898 GABRIELA CRISTINA FERREIRA 52.00     52.00 50 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 09/12/2001 8 6.4 1.6 36 

105287 APARECIDA MÁRCIA DE ANDRADE 52.00     52.00 51 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 01 - 
CENTRO 09/11/1989 4.8 4.8 6.4 36 
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106759 GRACIELLI BORRI BITTENCOURT 84.80     84.80 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 26/02/1981 8 9.6 11 56 

107164 ELI PISKE DE MATOS 81.60     81.60 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 15/03/1986 8 8 9.6 56 

109610 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 80.80     80.80 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 04/06/1986 9.6 9.6 9.6 52 

113363 MAURILIO AUGUSTO NEVES JUNIOR 80.00     80.00 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 24/01/1989 8 6.4 9.6 56 

105265 FRANCIELE BENÍCIO DE SALES 79.20     79.20 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 02/03/1985 11.2 9.6 6.4 52 

105157 ROBERTO ZEBALLOS ROLON FILHO 79.20     79.20 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 17/12/1978 8 9.6 9.6 52 

106278 JUAN PABLO PRADO 76.80     76.80 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 11/07/1991 6.4 4.8 9.6 56 

104886 MÁRCIO RODRIGUES JONCK 76.80     76.80 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 27/09/1996 4.8 9.6 6.4 56 

114348 FRANCISCO CARLOS GARICOIX 76.00     76.00 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 13/02/1961 6.4 6.4 11 52 

114900 PAMELA CRISTINA RATEIRO 73.60     73.60 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 27/12/1995 6.4 3.2 8 56 

114602 CLAUDIA APARECIDA FRANCO GONÇALVES 72.00     72.00 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 06/06/1985 9.6 6.4 8 48 

114303 FRANCIELI SILVEIRA DA ROSA 68.00     68.00 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 11/06/1991 11.2 3.2 9.6 44 

112607 JOICE SCHALME 67.20     67.20 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 29/01/1997 6.4 8 4.8 48 

113160 ISABEL ARRUDA ROMÃO DA SILVA 64.00     64.00 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 11/09/1984 8 9.6 6.4 40 

108705 ELIANA TELES DA SILVA 62.40     62.40 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 19/05/1994 6.4 3.2 4.8 48 

104457 NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 62.40     62.40 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 03/02/2000 3.2 4.8 6.4 48 

111140 ROSENILDA SOARES PEREIRA DA LUZ DE AGUIAR 61.60     61.60 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 02/09/1989 6.4 4.8 6.4 44 
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112109 FABIANA DA SILVA TEIXEIRA 59.20     59.20 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 14/04/1987 9.6 1.6 8 40 

107567 STEFANI MORENO BARAGATE 59.20     59.20 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 18/09/1999 6.4 4.8 8 40 

113483 ELISANDRO BERNARDES DOS SANTOS 56.80     56.80 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 29/11/1987 4.8 3.2 4.8 44 

113156 CLAUDETE ADELIA TREBIEN DA SILVA 53.60     53.60 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 31/10/1965 6.4 3.2 8 36 

100846 SANDRA CRISTIANE DA SILVA SCHALM 52.80     52.80 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 14/11/1986 6.4 0 6.4 40 

113539 MARILZA DOS SANTOS SILVA 52.00     52.00 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 27/06/1975 8 1.6 6.4 36 

109531 INAGUIA APARECIDA PESTANA 52.00     52.00 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 02 - 
SANTA PAULA 10/07/1970 4.8 3.2 8 36 

113257 PEDRO ROMODA FILHO 86.40     86.40 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 18/02/1984 9.6 9.6 11 56 

104523 GISELE CARDOSO 82.40     82.40 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 09/05/1983 9.6 4.8 8 60 

111932 GILMAR ALVES 82.40     82.40 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 23/12/1960 8 1.6 13 60 

104354 LUSIA MARIANO 81.60     81.60 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 31/05/1978 8 9.6 8 56 

108691 FERNANDO LOPERA ORTIZ 80.80     80.80 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 31/07/1985 11.2 8 9.6 52 

111221 DE ANGELIS MACHADO DA SILVA 80.80     80.80 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 07/10/1987 9.6 11.2 8 52 

114287 ROGERIO RAMOS 80.00     80.00 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 14/07/1987 12.8 9.6 9.6 48 

105439 SÉRGIO ANGELO TARGA JUNIOR 79.20     79.20 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 03/04/1984 9.6 11.2 6.4 52 

107768 ALEXANDRA CAROLINE SANTANA CRUZ 79.20     79.20 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 09/10/1997 8 9.6 9.6 52 

112481 MARCIA ALÉIA DOS SANTOS JULIÃO 76.00     76.00 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 16/05/1983 6.4 3.2 6.4 60 
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112919 QUELI ANDRESSA NOVAIS DE ALCANTARA 74.40     74.40 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 05/04/1990 8 9.6 4.8 52 

104807 GUILHERME VITOR DE SOUZA MELO 73.60     73.60 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 27/03/1993 8 8 9.6 48 

104211 JULIANE BARBOSA DE LIMA KUBO 72.80     72.80 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 22/11/1994 12.8 8 8 44 

114041 GISLAINE JANAINA PEREIRA CICILIATI 71.20     71.20 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 18/06/1992 8 6.4 4.8 52 

103881 MONIQUE BATISTA DA SILVA 71.20     71.20 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 03/03/1998 8 6.4 4.8 52 

112878 TAIZA GABRIELA NUNES DOARTE TONELLI DA 
CRUZ 70.40     70.40 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 

JARDIM FUTURA 24/05/1993 4.8 3.2 6.4 56 

107770 CAROLINE DA SILVA ALVES 67.20     67.20 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 13/03/1998 4.8 4.8 9.6 48 

102563 WAGNER DE OLIVEIRA 67.20     67.20 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 05/06/1983 11.2 8 8 40 

112198 LUCIA MARIA FREIRE 64.00     64.00 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 06/10/1975 8 1.6 6.4 48 

114032 JAQUELINE DAVERSA MATTER 63.20     63.20 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 11/06/1989 4.8 3.2 11 44 

104351 MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO DE SOUZA 62.40     62.40 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 19/11/1996 6.4 1.6 6.4 48 

104204 ILSON ELVIS PEREIRA 61.60     61.60 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 18/05/1984 6.4 4.8 6.4 44 

103030 MONALISA CAROLINE DOS SANTOS 60.80     60.80 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 02/10/1992 8 4.8 8 40 

104264 VINICIUS MATEUS MATTER 60.00     60.00 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 31/08/2000 8 3.2 4.8 44 

110426 CRISTIELE MARIA DA SILVA SCHEIN RATEIRO 60.00     60.00 25 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 23/06/1992 3.2 6.4 6.4 44 

114671 ANDERSON DO NASCIMENTO FERREIRA 60.00     60.00 26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 26/09/1991 4.8 9.6 9.6 36 

104863 TAMARA GABRIELE GIMENES DA SILVA 58.40     58.40 27 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 07/12/1999 4.8 4.8 4.8 44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

113577 JULIANA NEVES DE SOUZA 57.60     57.60 28 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 25/10/1991 6.4 8 3.2 40 

114468 DANIELA ANTONIO DOS SANTOS 57.60     57.60 29 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 03 - 
JARDIM FUTURA 20/02/1993 4.8 6.4 6.4 40 

104190 RAFAELA DOS REIS MANGANHAS 83.20     83.20 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 09/08/1989 8 9.6 9.6 56 

112307 VANESSA DOS SANTOS 82.40     82.40 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 26/07/1988 12.8 8 9.6 52 

101277 DANIELE GOMES MACIEL 80.80     80.80 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 04/04/1998 8 9.6 3.2 60 

112527 AFONSO ALVES DE SOUZA 80.00     80.00 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 13/03/1991 6.4 6.4 11 56 

114494 JOÃO VITOR DE CASTRO FERREIRA 79.20     79.20 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 06/02/2001 8 9.6 9.6 52 

108317 KELI DA SILVA FERREIRA 77.60     77.60 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 28/01/1986 8 8 9.6 52 

101614 TATIANE MARTINS DORTA PEREIRA 76.00     76.00 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 20/02/1987 8 9.6 6.4 52 

111137 RAFAEL ALVES DA SILVA 76.00     76.00 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 18/08/1985 6.4 8 9.6 52 

114534 JENIFER GABRIELA DE CASTRO BARBOSA 74.40     74.40 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 08/10/1995 9.6 9.6 3.2 52 

113536 BÁRBARA CRISTINE HEMING FORLIN 72.80     72.80 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 24/06/1995 8 6.4 6.4 52 

104971 CLEIDE DA SILVA DA MOTA 72.00     72.00 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 27/01/1973 9.6 1.6 4.8 56 

113000 AMANDA CAMARGO DA SILVA 72.00     72.00 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 06/07/1997 9.6 1.6 4.8 56 

105480 BRUNA LIMA MARÇALO DA SILVA 69.60     69.60 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 19/01/2000 11.2 3.2 3.2 52 

104517 PRISCILLA KELLY DAUM DE JESUS TEIXEIRA 69.60     69.60 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 11/04/1992 8 3.2 6.4 52 

106862 PATRICIA BATISTA 68.80     68.80 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 25/06/1996 9.6 3.2 8 48 
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107013 JOSIANE DA SILVA LAUKAITIS 68.00     68.00 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 29/11/1990 6.4 4.8 4.8 52 

104395 MARIA LUISA DE MEIRELES GUTIERRES 68.00     68.00 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 27/11/1999 6.4 6.4 3.2 52 

113179 ELIANE BRANDORFE FERREIRA 67.20     67.20 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 06/04/1977 1.6 1.6 8 56 

105443 SILVANA DE JESUZ 67.20     67.20 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 24/06/1983 6.4 6.4 6.4 48 

102487 EDUARDO SANTOS 66.40    X 66.40 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 08/01/1997 9.6 6.4 6.4 44 

107670 DANIELE FERNANDA DA SILVA BUENO 66.40     66.40 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 03/04/1996 4.8 8 9.6 44 

106137 LAINE COSSETIM DE BRITO 64.80     64.80 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 27/06/1978 8 1.6 3.2 52 

110263 ALEX DE MATOS FIGUEREDO 63.20     63.20 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 05/11/2000 6.4 4.8 8 44 

108881 SANDRA KRASOWSKI DA SILVA 63.20     63.20 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 01/07/1999 3.2 9.6 6.4 44 

101577 RENATA DOS REIS DOS SANTOS 61.60     61.60 25 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 08/11/2001 8 4.8 4.8 44 

104866 CLEUSELI DE JESUS 60.00     60.00 26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 24/07/1980 4.8 6.4 4.8 44 

114752 IVANETE OLIVEIRA AFONSECA 57.60     57.60 27 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 31/05/1985 6.4 4.8 6.4 40 

111423 IVONETE PERETO 57.60     57.60 28 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 28/05/1976 6.4 9.6 9.6 32 

104065 LUCIANO FELIPES 56.80     56.80 29 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 30/04/1988 8 3.2 9.6 36 

109893 LUCAS BATISTA 56.00     56.00 30 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 22/10/1998 1.6 3.2 3.2 48 

111957 FRANCIELI DOS SANTOS GOES 56.00     56.00 31 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 14/06/1993 8 1.6 6.4 40 

114575 ALINE CASTIL DA SILVA 56.00     56.00 32 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 26/08/1994 6.4 4.8 4.8 40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

101803 ALESSANDRA KARINA PESSI PEREIRA 56.00     56.00 33 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 09/03/1996 4.8 3.2 8 40 

104460 LEDA DIAS DE ARAUJO BATISTA 55.20     55.20 34 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 05/02/1982 6.4 1.6 3.2 44 

100674 BRUNA SAUCEDO GAJAC 54.40     54.40 35 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 04 - 
VILA ELETROSUL 30/09/1995 8 1.6 4.8 40 

114142 RAFAEL BENITES CENTURIÃO 88.00     88.00 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 13/10/1994 8 11.2 13 56 

105367 CAROLINE DUARTE DA SILVA 87.20     87.20 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 16/08/2000 9.6 8 9.6 60 

106561 MARIA GORETI DA SILVA 86.40     86.40 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 01/05/1968 14.4 8 8 56 

114835 WELLINGTON JOSE JACKES BARBOSA 81.60     81.60 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 10/07/1977 8 8 9.6 56 

112896 MILENA HELEN MAYER 80.80     80.80 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 12/05/1999 11.2 6.4 11 52 

109593 LEONARDO MANAGÓ 80.80     80.80 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 08/08/1995 11.2 9.6 8 52 

112327 EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 80.80     80.80 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 04/01/1994 8 9.6 11 52 

104366 HELENA REGINA TELES DA SILVA 80.00     80.00 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 25/09/1980 12.8 9.6 9.6 48 

104983 EDILSON ANTÕNIO DA SILVA 79.20    X 79.20 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 29/06/1988 8 3.2 8 60 

103906 ERNANI PEREIRA DA SILVA 78.40     78.40 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 17/10/1985 6.4 6.4 9.6 56 

106269 PAULA CRISTINA SILVA TEIXEIRA 78.40     78.40 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 07/02/1992 6.4 8 8 56 

107700 SANDRA WYDEN 78.40     78.40 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 04/10/1993 12.8 8 9.6 48 

110706 LUCINÉIA PEREIRA RODRIGUES 77.60     77.60 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 22/06/1987 8 8 9.6 52 

114329 FLAVIA VITORIO DE SIQUEIRA 76.80     76.80 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 29/07/1998 8 8 4.8 56 
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105152 REGIANE GONÇALVES DE SOUZA 76.00     76.00 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 19/09/1989 11.2 3.2 9.6 52 

109953 VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA 74.40     74.40 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 28/12/1998 6.4 9.6 6.4 52 

110526 MARLI MINUEZA DE OLIVEIRA 72.80     72.80 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 13/05/1980 9.6 4.8 6.4 52 

112669 MILENE DAIANE DA SILVA RODRIGUES 
BONIFACIO 72.80     72.80 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 

JARDIM ZEBALLOS 07/03/1989 4.8 4.8 11 52 

114929 ALEXANDRO APARECIDO LOURENÇO 72.00     72.00 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 01/04/1989 9.6 6.4 8 48 

104070 PÂMELA TAMIRES DA SILVA PEREIRA 71.20     71.20 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 10/10/1993 8 4.8 6.4 52 

101877 NILSON BINTENCOURT GOMES DA SILVA 71.20    X 71.20 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 05/08/1983 6.4 4.8 8 52 

101647 FERNANDA DE OLIVEIRA 71.20     71.20 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 03/12/1983 4.8 6.4 8 52 

110187 IZABEL MARTINEZ 69.60     69.60 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 05/12/1965 9.6 3.2 4.8 52 

102467 ISABELLE DE ABREU DA SILVA 69.60     69.60 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 15/07/1993 8 3.2 6.4 52 

113922 ANTONIO IZIDRO DA SILVA 69.60     69.60 25 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 17/06/1977 4.8 6.4 6.4 52 

110013 ALINE GOMES PEREIRA DE OLIVEIRA 68.80     68.80 26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 09/12/1993 9.6 3.2 8 48 

112115 JILIANE APARECIDA LEITE 68.80     68.80 27 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 16/12/1976 8 3.2 9.6 48 

110277 SILVIA FERNANDES DE OLIVEIRA 68.00     68.00 28 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 22/05/1998 8 3.2 4.8 52 

105066 CLAUDIA VIEIRA DA SILVA 68.00     68.00 29 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 10/08/1994 9.6 6.4 8 44 

113391 DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 68.00     68.00 30 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 07/06/1997 9.6 6.4 8 44 

110035 GLAUCIA FERNANDA DA SILVA 68.00     68.00 31 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 19/08/1983 8 6.4 9.6 44 
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106249 ALINE VIVIANE GONÇALVES 68.00     68.00 32 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 06/10/1990 8 9.6 6.4 44 

104589 CARLOS EDUARDO SCHUBACK 67.20     67.20 33 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 16/10/1992 6.4 11.2 9.6 40 

105258 IGOR MACEDO DE CARVALHO 65.60     65.60 34 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 24/04/1996 6.4 6.4 4.8 48 

105113 SIRLEI ROSANGELA COSTA 65.60     65.60 35 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 01/08/1972 4.8 4.8 8 48 

104491 ADRIANA NASCIMENTO CHAVES 65.60     65.60 36 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 28/04/1995 4.8 6.4 6.4 48 

113195 MARLI DE OLIVEIRA 64.80     64.80 37 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 12/02/1973 6.4 8 6.4 44 

112640 CLAUDETE MAURICIO MARTINS 64.80     64.80 38 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 12/03/1967 9.6 9.6 9.6 36 

113617 JOÃO FELIPE DE JESUS WOLF 64.00     64.00 39 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 10/06/1998 6.4 4.8 4.8 48 

113885 VALÉRIA BARBOSA NICOLINO 64.00     64.00 40 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 28/02/1985 4.8 8 11 40 

112757 SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 63.20     63.20 41 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 15/03/1982 4.8 6.4 8 44 

111304 CRISTINA PADILHA DA LIMA 62.40     62.40 42 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 13/08/1995 6.4 3.2 4.8 48 

110262 FRANCIELE FERNANDA BARRIOS 62.40     62.40 43 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 04/11/1987 4.8 3.2 6.4 48 

111329 GISELA THAISA ALVES 59.20     59.20 44 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 27/09/2002 8 6.4 4.8 40 

107487 ANGELINA PEREIRA DINIZ BOSCARIOLI 56.80     56.80 45 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 06/05/1964 9.6 4.8 6.4 36 

105086 DOUGLAS DOS SANTOS VILALBA 56.00     56.00 46 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 07/09/1994 4.8 6.4 4.8 40 

114327 TAUANA FERREIRA DOS SANTOS 55.20     55.20 47 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 17/05/2000 9.6 3.2 6.4 36 

105070 VALDIRENE GARCIA DA SILVA 55.20     55.20 48 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 21/08/1982 6.4 6.4 6.4 36 
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101016 CARLOS GABRIEL FERREIRA MARIANO 54.40     54.40 49 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 01/01/1980 9.6 4.8 8 32 

107010 JONATHAN BRANDÃO DE CARVALHO 54.40     54.40 50 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 06/06/1997 8 9.6 4.8 32 

113533 MEIRE GUEDES 51.20     51.20 51 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 05 - 
JARDIM ZEBALLOS 05/12/1979 1.6 3.2 6.4 40 

111043 ANGELA DE SOUZA COELHO 85.60     85.60 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 19/02/1980 12.8 9.6 11 52 

104319 LAIS HERCULANO DA SILVA 84.80     84.80 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 03/04/1996 11.2 9.6 8 56 

114108 ALEXANDRO DE FARIAS DE SOUZA 84.00     84.00 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 09/06/1987 11.2 9.6 11 52 

112762 VÂNIA GISELE DA SILVA 82.40     82.40 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 21/11/1986 12.8 9.6 8 52 

114009 RAFAEL DE OLIVEIRA RICARDO 81.60     81.60 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 06/02/1997 9.6 6.4 9.6 56 

106994 CARMEN PINHEIRO DONOFRE NORITAKE 80.00     80.00 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 07/04/1988 8 8 8 56 

104280 JOAO VICTOR DIAS DE LIMA 80.00     80.00 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 10/04/2001 8 9.6 6.4 56 

104646 DANUBIA MAIARA DA SILVA DOS SANTOS 76.80     76.80 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 22/04/1990 11.2 8 9.6 48 

105351 LUANA GRAZIELE GONZALES 76.00     76.00 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 31/05/1993 11.2 8 4.8 52 

113165 MICAELA ANTONIA DE OLIVEIRA RICARDO 76.00     76.00 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 19/03/2000 8 4.8 11 52 

106465 JAQUELINE BISPO DOS SANTOS 76.00     76.00 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 12/04/1995 8 8 8 52 

114311 DOUGLAS RAFAEL DA SILVA 73.60     73.60 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 12/03/1991 11.2 8 6.4 48 

108681 CLEOMAR DOHOPIATI RODRIGUES 72.80     72.80 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 27/09/1993 6.4 8 6.4 52 

113024 LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 72.80     72.80 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 13/03/1999 6.4 9.6 4.8 52 
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109882 AROLDO KLEIN DA SILVA 72.00     72.00 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 30/09/1980 11.2 1.6 11 48 

104847 VALERIA CORRÊA DO NASCIMENTO DA SILVA 72.00     72.00 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 13/10/1987 9.6 6.4 8 48 

114770 PAMELA DOS SANTOS DIORIO 72.00     72.00 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 23/06/1994 6.4 8 9.6 48 

104588 CLAUDIA FRANCIELI DO AMARAL MARGIS 71.20     71.20 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 03/05/1993 4.8 9.6 4.8 52 

112605 JANAÍNA BERNARDES BORODIAK 70.40     70.40 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 16/04/1995 1.6 6.4 6.4 56 

113413 MARIANA APARECIDA ZAVADINI DIAS 70.40     70.40 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 12/10/1991 6.4 9.6 6.4 48 

113089 JONATAS PORTELA DE SOUZA DA SILVA 68.00     68.00 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 05/03/1982 6.4 8 9.6 44 

105027 PATRÍCIA MOISÉS DE OLIVEIRA 66.40     66.40 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 02/11/1989 11.2 6.4 4.8 44 

108442 ALINE GBRIELE DA COSTA DETZ 66.40     66.40 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 15/05/2002 6.4 8 8 44 

104338 DIEGO RODRIGO PEDROZO 66.40     66.40 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 22/01/1993 6.4 9.6 6.4 44 

113562 ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA 64.80     64.80 25 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 12/08/1999 3.2 4.8 4.8 52 

104860 LARISSA HERCULANO DA SILVA 64.80     64.80 26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 03/04/1996 8 6.4 6.4 44 

105091 MARIAAPARECIDA DA SILVA FOGACE 64.80     64.80 27 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 10/08/1972 6.4 6.4 8 44 

114712 VERONICA LETICIA MOHR FULBER 63.20     63.20 28 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 15/06/1999 12.8 1.6 4.8 44 

113772 ADRIANO SOUZA DOS SANTOS COUTINHO 60.80     60.80 29 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 19/09/1986 3.2 3.2 6.4 48 

112253 GISLAINE GONZALES GALLO 60.80     60.80 30 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 27/01/1987 9.6 3.2 8 40 

110447 CALIANE DA COSTA 60.00     60.00 31 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 30/11/1991 9.6 4.8 1.6 44 
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114190 WILSON EVANGELISTA DOS SANTOS 58.40     58.40 32 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 12/10/1977 4.8 4.8 4.8 44 

105750 DERLIS CRUZ DO NASCIMENTO 56.00     56.00 33 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 08/01/1999 11.2 9.6 3.2 32 

114869 FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 52.80     52.80 34 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 18/01/1975 3.2 4.8 4.8 40 

108020 ELAINE MARTINS CAITANO 52.00     52.00 35 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 06 - 
VILA ALTA 08/11/2001 11.2 6.4 6.4 28 

112859 MARCOS JOSÉ DE CARVALHO 82.40     82.40 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - 
BELA VISTA 20/10/1983 8 11.2 11 52 

106236 PATRICIA DA SILVA VALOES 81.60     81.60 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - 
BELA VISTA 26/11/1993 11.2 6.4 8 56 

114808 JOSE CARLOS DA SILVA FILHO 57.60     57.60 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - 
BELA VISTA 27/05/1991 3.2 3.2 3.2 48 

103947 WESLEY FERNANDES DA SILVA 57.60     57.60 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - 
BELA VISTA 09/07/1991 6.4 3.2 8 40 

108240 SANDRA MARA RIEDI 54.40     54.40 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 07 - 
BELA VISTA 26/11/1978 3.2 3.2 8 40 

105294 EMILY VITÓRIA DE CARVALHO CRUZ 77.60     77.60 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 23/06/2002 8 6.4 11 52 

102152 SIMONI SCHMIDT 76.00     76.00 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 22/05/1995 8 9.6 6.4 52 

114742 WELLINGTON DE SENA RODRIGUES 74.40     74.40 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 09/02/2000 11.2 8 11 44 

113061 AMANDA DE AGUIAR 72.80     72.80 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 08/05/1998 8 6.4 6.4 52 

102295 ANDERSON SCHMIDT 70.40     70.40 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 24/06/1997 8 6.4 8 48 

100825 CLAUDIA PATRÍCIA BRITO VIEIRA DOS SANTOS 68.00     68.00 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 16/12/1994 4.8 4.8 6.4 52 

113067 VANDERLEI DA SILVA NASCIMENTO 67.20     67.20 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 03/02/1991 8 3.2 8 48 

107400 KARINE DA SILVA BORGES 62.40     62.40 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 13/08/1991 3.2 3.2 8 48 
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112730 TIOGO BERSCHINIOCK BORGES 62.40     62.40 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 24/06/1996 8 8 6.4 40 

113952 QUEILA OLIVEIRA CARDOSO 61.60     61.60 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 28/08/1987 6.4 4.8 6.4 44 

114243 LEIA VITORIANO DA SILVA 57.60     57.60 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 03/08/1978 6.4 1.6 1.6 48 

111143 PAULA APARECIDA DE ARRUDA 56.00     56.00 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 14/03/1993 6.4 1.6 8 40 

113217 EDILMA GONÇALVES DOS SANTOS 56.00     56.00 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 06/08/1974 4.8 3.2 8 40 

113070 KELLY CRISTINA AGUIAR SANTANA 54.40     54.40 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 16/07/1994 8 0 6.4 40 

112864 DANIELA CRISÓSTOMO MESSIAS 52.00     52.00 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 21/12/1984 8 1.6 6.4 36 

114555 JAQUELINE DA SILVA VENERUCI 52.00     52.00 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - USF 08 - 
OLIVEIRA CASTRO 14/11/1995 1.6 8 6.4 36 

114058 MARCIANO BORTOLI ULIANA 92.80     92.80 1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 26/02/1991 14.4 8 13 56 

111320 JOAO MARCOS PETRY LEONARDO 92.80     92.80 2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/05/1997 12.8 11.2 13 56 

104495 FERNANDA SOUZA LIMA 92.00     92.00 3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/10/1983 12.8 9.6 9.6 60 

107380 ARIEL AUGUSTO CHRISTMANN 91.20     91.20 4 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 31/08/1991 11.2 11.2 13 56 

110767 JEFERSON LUIZ MOREIRA MONTALVÃO 89.60     89.60 5 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/06/1988 14.4 8 9.6 56 

114637 DIOGO FERREIRA JANDREY 89.60     89.60 6 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/12/1993 14.4 9.6 8 56 

113492 CAROLINE ESTER MOELLMANN 88.00     88.00 7 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/11/1997 11.2 8 11 56 

114465 FRANCIELE DIAS DOS SANTOS 87.20     87.20 8 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/08/1998 11.2 4.8 11 60 

113027 NÍDIA STELGER DA SILVA 87.20     87.20 9 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/01/1987 9.6 11.2 6.4 60 

113147 MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 87.20     87.20 10 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/04/1991 14.4 8 11 52 

101470 JESSICA KIMIE PINHEIRO 86.40     86.40 11 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/08/1991 14.4 8 6.4 56 
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106557 PATRICIA SANTANNA DE OLIVEIRA 86.40     86.40 12 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/01/1986 11.2 6.4 11 56 

114531 ROBSON DE MELO SOUZA 85.60     85.60 13 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/01/1987 9.6 3.2 11 60 

104895 CAROLINE ARANÃO PASSOS 85.60     85.60 14 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/07/1999 12.8 9.6 9.6 52 

114443 WILLIAM DE ANDRADE SILVA 84.80     84.80 15 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/01/1993 12.8 6.4 9.6 56 

109371 SILVIO BORGES 84.80     84.80 16 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/07/1982 12.8 11.2 4.8 56 

106594 GUSTAVO GUILHERME SCHNEIDER 84.80     84.80 17 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/08/1992 11.2 4.8 11 56 

109348 MARCELO GARCIA FRANCO 84.80     84.80 18 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/10/1986 11.2 8 9.6 56 

111310 KAREN MARIANE DE OLIVEIRA 84.80     84.80 19 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/09/1996 11.2 6.4 9.6 56 

104372 RAFAEL CASARIL DOS SANTOS 84.80     84.80 20 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/08/1992 9.6 9.6 9.6 56 

101629 LILIANA LAÍS MOHR 84.80     84.80 21 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/01/1991 8 9.6 11 56 

112136 DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 84.00     84.00 22 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/04/1987 6.4 3.2 13 60 

104663 REGINA LOPES 84.00     84.00 23 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/01/1977 16 3.2 11 52 

107243 MICHAEL BITENCOURT GOMES ALEIXO 84.00     84.00 24 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/07/1991 14.4 8 8 52 

107162 RAFAEL BENITES CENTURIÃO 84.00     84.00 25 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/10/1994 12.8 8 9.6 52 

114557 CRISTIANE ICKERT DE ARAUJO PEREZ 83.20     83.20 26 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/01/1987 11.2 4.8 9.6 56 

106616 BRUNA MUNIZ RAMOS 83.20     83.20 27 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/09/1999 11.2 6.4 8 56 

114121 NAJLA STELGER DA SILVA GUSMÃO 83.20     83.20 28 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/04/1990 9.6 11.2 6.4 56 

106845 CHARLES HENRIQUE PORCINO DA CUNHA 83.20     83.20 29 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/11/1995 12.8 9.6 13 48 

112967 DIEGO BRAUCELINO FERREIRA 82.40     82.40 30 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/02/1993 16 4.8 8 52 

104868 MAURICIO COLLIN 82.40     82.40 31 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/06/1969 12.8 6.4 9.6 52 

109848 EGON GIACUMUZZI 82.40     82.40 32 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/06/1979 11.2 9.6 8 52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

108654 CAMILA MARIA DE OLIVEIRA 81.60     81.60 33 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/05/1996 11.2 1.6 11 56 

100617 CAMILA PERATELLI CARDOSO 81.60     81.60 34 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/03/1988 11.2 3.2 9.6 56 

105047 ANALISE MATTER DE CASTRO OGASSAWARA 81.60     81.60 35 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/03/1987 9.6 4.8 9.6 56 

103762 DEBORA EUNICE RAMALHO SOARES 80.80     80.80 36 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/02/1994 14.4 3.2 11 52 

112724 LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS 80.80     80.80 37 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/09/1980 14.4 4.8 8 52 

109389 LILIAN CHRISTINA CARDOSO RAMALHO 80.80     80.80 38 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/12/1999 14.4 4.8 8 52 

105453 EMERSON DANEL PENA 80.80     80.80 39 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/04/1975 12.8 3.2 11 52 

111173 CARLOS RICARDO COLMAN SCHIMMEL 80.80     80.80 40 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/03/1970 9.6 6.4 11 52 

108145 MARCOS RENÊ FERNANDO DO NASCIMENTO 80.80     80.80 41 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/02/1989 9.6 6.4 11 52 

114631 PIETRAN SERGIO DAROLT 80.80     80.80 42 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/01/1992 9.6 9.6 9.6 52 

114660 ANDRESSA DOS SANTOS TELESTE 80.80     80.80 43 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/09/1999 9.6 8 9.6 52 

111201 CHERLON QUEIROZ VIERO 80.00     80.00 44 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 31/08/1989 11.2 3.2 8 56 

105410 WILSON RODRIGUES FRANÇA 80.00     80.00 45 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/01/1998 8 4.8 9.6 56 

101879 VITOR GABRIEL VEREDIANO NABÃO 79.20     79.20 46 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/05/2000 8 1.6 8 60 

102687 VALQUÍRIA FRIEDRICH TOSTI 79.20     79.20 47 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/12/1982 11.2 6.4 8 52 

113358 JULIANA NEIVERT TREVISAN DE ALMEIDA 78.40     78.40 48 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/04/1984 11.2 1.6 8 56 

104388 ANA PAULA DO CARMO DA SILVA 78.40     78.40 49 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/12/1993 12.8 3.2 13 48 

108631 LUCAS ZAMPIERI YUNES 78.40     78.40 50 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/04/1996 12.8 6.4 9.6 48 

106017 CAIO HIRONO ALVES DOS SANTOS 78.40     78.40 51 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/11/2001 11.2 11.2 8 48 

104179 MARCOS VINÍCIUS LIZOT 78.40     78.40 52 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/02/2002 9.6 9.6 9.6 48 

114087 EMANUELA RODRIGUES GALVAN 77.60     77.60 53 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/12/1980 14.4 1.6 8 52 
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104217 ANCLEBIA NEVES KLEIN 77.60     77.60 54 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/10/1990 12.8 4.8 6.4 52 

114798 ANNE SUELEN ORNELLAS BERNARDINO 77.60     77.60 55 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/09/1996 12.8 4.8 6.4 52 

113971 CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 77.60     77.60 56 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/04/1999 11.2 3.2 9.6 52 

109694 EDENILSON GUIMARÃES DOS SANTOS 77.60     77.60 57 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/07/1989 11.2 4.8 8 52 

113143 MAYARA NEVES DE MIRA 77.60     77.60 58 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 15/09/1993 11.2 4.8 8 52 

114174 NAYRA STELGER DA SILVA 77.60     77.60 59 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/02/2000 11.2 6.4 6.4 52 

113440 LETÍCIA CAROLINE DA SILVA 76.80     76.80 60 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/03/1996 11.2 0 8 56 

106733 MARIA EDUARDA FACHINETTI NERI 76.80     76.80 61 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/05/1998 9.6 1.6 8 56 

108412 BÁRBARA ELOÍSA BRUM DE OLIVEIRA 76.80     76.80 62 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/03/1999 9.6 1.6 8 56 

104238 WILLIAN MARCONDES CARNEIRO 76.80     76.80 63 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/01/1998 9.6 3.2 6.4 56 

109720 HENRY YASSUO MAKIBARA 76.80     76.80 64 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/12/1993 11.2 6.4 9.6 48 

109687 BIANCA FRASSETTO PEDRAL 76.80     76.80 65 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/10/1994 9.6 8 9.6 48 

113280 CLEITON TEIXEIRA 76.80     76.80 66 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/06/1983 8 9.6 11 48 

100955 ANDRÉ RODRIGUES LOPES 76.00     76.00 67 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/09/1994 12.8 6.4 4.8 52 

110969 ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA 76.00     76.00 68 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/02/1980 9.6 6.4 6.4 52 

113532 CLEITON ARIE DOS SANTOS BARRETO 76.00     76.00 69 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/01/1991 14.4 8 8 44 

107453 MESSIAS VINICIUS BORGES FERREIRA 76.00     76.00 70 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/08/1998 9.6 9.6 11 44 

114427 SILMAIA MELINE SALLES 75.20     75.20 71 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/06/1984 9.6 1.6 6.4 56 

104475 TAISE AYUMI MINE MAEBARA 75.20     75.20 72 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 26/03/1997 9.6 4.8 4.8 56 

111497 FERNANDA CRISTINE DE LARA 75.20     75.20 73 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/09/1986 8 0 9.6 56 

114906 ANGELA MARIA TROLEIS AOKI 75.20     75.20 74 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/09/1971 14.4 1.6 9.6 48 
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112267 YASMIM HANDAN BORGES 75.20     75.20 75 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/12/2001 12.8 6.4 8 48 

109367 BIANCA BARBOSA NICOLINO 75.20     75.20 76 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/07/1990 9.6 8 8 48 

102111 LARISSSA KAIBER DOMINGOS 75.20     75.20 77 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/08/1990 9.6 8 8 48 

104245 FERNANDO MORITZ DOS SANTOS 75.20     75.20 78 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/08/1980 9.6 9.6 6.4 48 

111033 ANGELA DE SOUZA COELHO 75.20     75.20 79 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/02/1980 8 6.4 11 48 

104205 JULIANE BARBOSA DE LIMA KUBO 74.40     74.40 80 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/11/1994 11.2 1.6 8 52 

104222 NATAN DA SILVA POLIDO 74.40     74.40 81 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/12/1997 11.2 3.2 6.4 52 

106644 ALINE MAIARA DE MOURA 74.40     74.40 82 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/03/1991 9.6 3.2 8 52 

113752 SOLANO GONÇALVES LOPES 74.40     74.40 83 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/02/1993 12.8 8 8 44 

103014 EMILY RODRIGUES SUZUKI 73.60     73.60 84 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 26/02/1997 8 1.6 6.4 56 

104764 VIVIANE FERREIRA GONÇALVES GROFF 73.60     73.60 85 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/04/1985 6.4 0 9.6 56 

111936 MARILEI MARIA VINCIGUERA 73.60     73.60 86 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/12/1970 12.8 4.8 8 48 

105064 LEODETE BARBOSA DE JESUS VILLAR 73.60     73.60 87 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/08/1984 11.2 4.8 8 48 

104339 PAMELA CRISTINA LOPES 73.60     73.60 88 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/10/1995 11.2 4.8 8 48 

114350 EDERSON CAVALCANTE DA SILVA 73.60     73.60 89 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/07/1984 9.6 6.4 8 48 

113997 LUCAS VINICIUS SCHISLER GROFF 73.60     73.60 90 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/05/1996 8 8 9.6 48 

106177 BIANCA DE LIMA DOS SANTOS 72.80     72.80 91 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/07/1998 12.8 1.6 4.8 52 

109131 ELISA MARQUES VAIM 72.80     72.80 92 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 09/03/1998 9.6 0 9.6 52 

111688 JULIANE BOHS BENITO ICKERT 72.80     72.80 93 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/05/1975 9.6 1.6 8 52 

112978 JUCILAINE CORDEIRO SOARES 72.80     72.80 94 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/12/1982 9.6 1.6 8 52 

105354 LUANA GRAZIELE GONZALES 72.80     72.80 95 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 31/05/1993 9.6 4.8 4.8 52 
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110438 LINDALVA ALVES POSTAI 72.80     72.80 96 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/02/1963 8 1.6 9.6 52 

112837 REGIANE CRISTINA DE SOUZA 72.80     72.80 97 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/05/1981 8 3.2 8 52 

101198 FABIANE BATISTA DE LIMA 72.80     72.80 98 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 15/04/1988 8 3.2 8 52 

112386 QUELLI MARQUES BONIFÁCIO WACZUK 72.80     72.80 99 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/05/1990 6.4 3.2 9.6 52 

114439 VALDEIR ANTONIO SIMEÃO 72.80     72.80 100 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/04/1994 3.2 6.4 9.6 52 

113956 ANDRÉA GONZALES DANTAS DE CARVALHO 72.80     72.80 101 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/01/1974 11.2 8 8 44 

105058 FERNANDA GUIMARÃES LEÃO 72.00     72.00 102 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/04/1995 11.2 0 3.2 56 

113480 ELISÂNGELA ALFONSO FRIEDRICH 72.00     72.00 103 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/03/1982 8 1.6 4.8 56 

104494 LEONARDO BARBOSA 72.00     72.00 104 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/03/1995 11.2 1.6 9.6 48 

105146 RODRIGO DA SILVA DO NASCIMENTO 72.00     72.00 105 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/10/1993 11.2 3.2 8 48 

104500 THAIANY RODRIGUES FABIANI 72.00     72.00 106 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/02/1997 11.2 3.2 8 48 

109589 LEONARDO MANAGÓ 72.00     72.00 107 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/08/1995 11.2 6.4 4.8 48 

108192 CINTIA MARQUES DA SILVA 72.00     72.00 108 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/01/1980 9.6 1.6 11 48 

113496 JEAN MORANTI LOPES 72.00     72.00 109 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/10/2001 9.6 4.8 8 48 

103978 VINICIUS DE BRITO DE CARLOS 72.00     72.00 110 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/12/1996 9.6 6.4 6.4 48 

108692 EDSON JOSÉ ITO 72.00     72.00 111 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/04/1977 12.8 6.4 11 40 

111945 BRUNA DA SILVA DOS SANTOS 71.20     71.20 112 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/07/1991 9.6 0 8 52 

113886 FRANCINE BOARO DE SOUZA 71.20     71.20 113 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/10/1991 9.6 4.8 4.8 52 

110143 SUZAN DOS SANTOS AQUINO 71.20     71.20 114 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/12/1988 12.8 3.2 9.6 44 

111783 JOHN DE SOUZA BERNARDINO 71.20     71.20 115 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/09/1991 14.4 6.4 4.8 44 

114377 CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 71.20     71.20 116 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/07/2000 11.2 9.6 6.4 44 
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113688 ADIR NERIS MARTINS 71.20     71.20 117 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/12/1974 9.6 6.4 8 44 

104358 JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 70.40     70.40 118 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/06/1993 14.4 0 6.4 48 

105171 ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 70.40     70.40 119 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/06/1976 11.2 0 9.6 48 

107555 EMILY FERNANDA DA SILVA BORGES 70.40     70.40 120 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/06/2000 11.2 1.6 8 48 

101911 JULIANE DA CRUZ DA SILVA 70.40     70.40 121 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/07/1996 9.6 0 11 48 

113716 ANA CLAUDIA XAVIER DE OLIVEIRA 70.40     70.40 122 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/09/1987 9.6 1.6 9.6 48 

102067 KELLY SILVESTRE PRATES 70.40     70.40 123 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/09/1995 9.6 1.6 9.6 48 

109002 MADALENA APARECIDA ZEFFIRO 70.40     70.40 124 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/09/1968 9.6 3.2 8 48 

112216 NAILA FRUTOS SEVERINO 70.40     70.40 125 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/07/1984 9.6 3.2 8 48 

113925 ASCOR GIORGE CORSATO 70.40     70.40 126 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/10/1989 9.6 3.2 8 48 

114755 JESSICA GASPAR DE SOUZA 70.40     70.40 127 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/05/1991 9.6 6.4 4.8 48 

108052 QUELI FRANCIBEL KOSTY 70.40     70.40 128 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/01/1983 8 1.6 11 48 

107498 ALESSANDRO JOAQUIM DOS SANTOS 70.40     70.40 129 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/06/1984 6.4 6.4 8 48 

100540 SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA 70.40     70.40 130 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/01/1983 12.8 6.4 9.6 40 

112384 MÁRCIA GRAMOSA DE AZEVEDO LOPES 70.40     70.40 131 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/01/1982 9.6 8 11 40 

108089 JENIFER FORTUNATO COUTINHO 69.60     69.60 132 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/12/1990 6.4 3.2 6.4 52 

104606 RODOLFO ALBERTONI FERNANDES 69.60     69.60 133 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 09/12/1994 14.4 8 3.2 44 

109891 DÉBORA MACHADO DE PAULA 69.60     69.60 134 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/12/2000 12.8 3.2 8 44 

104649 CÉLIA DE OLIVEIRA MACHADO 69.60     69.60 135 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/01/1977 12.8 4.8 6.4 44 

109612 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 69.60     69.60 136 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/06/1986 11.2 4.8 8 44 

114504 ANGELA AIKO YOCHIDA 68.80     68.80 137 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/11/1982 3.2 0 8 56 
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104340 NATALIA MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA 
PEDROZO 68.80     68.80 138 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/03/1997 11.2 4.8 4.8 48 

113943 ARIANE DA SILVA BRAGA 68.80     68.80 139 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/06/1996 8 4.8 6.4 48 

111035 CLEITON LOPES ANTUNES 68.80     68.80 140 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/04/1988 12.8 3.2 11 40 

107598 JOSIAS MARTINS CAITANO 68.80     68.80 141 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/08/1999 11.2 6.4 9.6 40 

104246 FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 68.00     68.00 142 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/09/1988 9.6 1.6 3.2 52 

114001 MARISTELA MARTINS LOPES 68.00     68.00 143 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/04/1995 8 0 6.4 52 

106463 JAQUELINE BISPO DOS SANTOS 68.00     68.00 144 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/04/1995 12.8 1.6 8 44 

104056 LETÍCIA ALBUQUERQUE DA SILVA 68.00     68.00 145 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/02/1997 12.8 1.6 8 44 

113531 MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO 68.00     68.00 146 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/03/1967 12.8 3.2 6.4 44 

113238 ANA ELISA CAMPOS FARIA 68.00     68.00 147 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/11/1994 11.2 4.8 6.4 44 

106247 JOSE SANTOS DA SILVA 68.00     68.00 148 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/10/1964 9.6 4.8 8 44 

112875 JANETE KOAKOSKI 68.00     68.00 149 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/05/1974 9.6 4.8 8 44 

101241 CASSIA RENATA ALMEIDA DOS SANTOS 68.00     68.00 150 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/08/1980 9.6 4.8 8 44 

112283 LUCIANA DIAS BARRETO 67.20     67.20 151 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/09/1990 6.4 0 3.2 56 

107999 BETTY LUCIENI JUNGLES 67.20     67.20 152 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/07/1975 8 0 9.6 48 

111871 JOSLAINE BARROS DOS SANTOS 67.20     67.20 153 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/01/1999 8 3.2 6.4 48 

112441 ALICE PAULA FRANZ VAZZOLER 67.20     67.20 154 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/06/1986 4.8 3.2 9.6 48 

114356 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS NOETZOLD 67.20     67.20 155 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/07/1995 12.8 3.2 9.6 40 

112310 GIOVANA NATALIA DE LIMA 67.20     67.20 156 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/04/2000 11.2 6.4 8 40 

109509 VANESSA VIEIRA DE OLIVEIRA 67.20     67.20 157 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/12/1998 9.6 6.4 9.6 40 

109911 ELIANE MARINGÁ GALVÃO 66.40     66.40 158 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/09/1981 3.2 1.6 8 52 
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114951 HENRIQUE SCARPETA 66.40     66.40 159 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/03/1996 3.2 4.8 4.8 52 

101766 ADRIANO BENITEZ PEREIRA 66.40     66.40 160 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/09/1986 12.8 4.8 4.8 44 

104416 GEISA DANIELA DA SILVA ALTHMAN 66.40     66.40 161 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/03/2000 12.8 4.8 3.2 44 

114111 GEISEANE TAVARES DA SILVA 66.40     66.40 162 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/04/1982 11.2 3.2 6.4 44 

106700 JULIANO HATAOKA 66.40     66.40 163 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/02/1989 11.2 4.8 6.4 44 

109633 CRISTIANE KURCEWICZ 66.40     66.40 164 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/08/1983 11.2 1.6 8 44 

111641 HENRIQUE DA CRUZ DIAS 66.40     66.40 165 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/05/1996 9.6 1.6 9.6 44 

114137 SIDINEIA FERNANDES 66.40     66.40 166 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/06/1982 9.6 3.2 8 44 

106346 PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA 66.40     66.40 167 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/04/1986 9.6 4.8 6.4 44 

114942 KAIO JOSE BARBOSA 66.40     66.40 168 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/05/1991 8 3.2 9.6 44 

104738 FAGNER VIZENTINI DE ALVARENGA 66.40     66.40 169 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/01/2000 8 4.8 8 44 

102555 POLIANA PULITA 65.60     65.60 170 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/02/1988 4.8 0 3.2 56 

113203 FLAVIA BATISTA DA COSTA 65.60     65.60 171 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/01/1993 11.2 0 4.8 48 

105040 ALEXANDRO CUNHA DA SILVA 65.60     65.60 172 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/09/1988 9.6 0 6.4 48 

101420 RAFAELA DOS REIS MANGANHAS 65.60     65.60 173 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 09/08/1989 9.6 1.6 4.8 48 

114212 BRENDA CAROLINE GUIMARAES DA SILVA 65.60     65.60 174 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 26/10/1996 9.6 1.6 4.8 48 

107462 ELAINE SAUERESSIG ZEBALLOS ROLON 65.60     65.60 174 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/03/1967 8 0 8 48 

112209 BIANCA BOARO 65.60     65.60 175 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/05/2001 8 4.8 4.8 48 

104398 DANIEL DA SILVA PEDRO 65.60     65.60 176 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 15/07/2000 6.4 1.6 8 48 

100911 EDERSON JOSE DE CARVALHO 65.60     65.60 177 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/11/1979 12.8 3.2 8 40 

114460 CARLOS HENRIQUE MANGER BACHS 65.60     65.60 178 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/02/2002 11.2 8 6.4 40 
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104946 ROSILENI ANDREA GEVEHR 65.60     65.60 179 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/05/1977 9.6 9.6 6.4 40 

103944 GUILHERME VITOR DE SOUZA MELO 65.60     65.60 180 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/03/1993 8 8 8 40 

113509 DEUZENIR DE MEIRELES DONATH 64.80     64.80 181 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/06/1975 8 0 3.2 52 

112051 THAIS GABRIELA SOARES DE OLIVEIRA 64.80     64.80 182 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/11/1997 6.4 0 4.8 52 

113948 RAFAELA DE OLIVEIRA LEONARDO 64.80     64.80 183 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/03/1992 3.2 1.6 6.4 52 

109082 PAOLA JANDREY RIBEIRO 64.80     64.80 184 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/02/2001 14.4 1.6 4.8 44 

108950 VANESSA CARDOSO DE OLIVEIRA 64.80     64.80 185 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/12/1997 11.2 0 8 44 

114324 GIOVANI GALDINO BACHEGA 64.80     64.80 186 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/01/2001 11.2 3.2 4.8 44 

104877 LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 64.80     64.80 187 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/11/1980 9.6 3.2 6.4 44 

114598 BRUNO DA SILVA DIONISIO 64.80     64.80 188 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/12/1985 9.6 3.2 6.4 44 

104584 DOLORES DE SOUZA 64.00     64.00 188 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/01/1974 9.6 0 4.8 48 

112993 LUCAS ESPÓSITO KEHL 64.80     64.80 189 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/08/2001 9.6 3.2 6.4 44 

104274 ANDIARA CASSIANA PAVANELLI BRANDÃO 64.00     64.00 189 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 15/04/1997 8 0 6.4 48 

114737 ANDRESSA JEANE DA SILVA 64.00     64.00 190 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/03/1992 8 3.2 3.2 48 

108563 MARCIO KRONKE PAULO 64.00     64.00 191 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/08/1986 6.4 1.6 6.4 48 

100889 GIOVANA ABEL VIEIRA 64.00     64.00 192 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/03/2001 6.4 4.8 3.2 48 

102514 THIAGO SÁVIO DA SILVA 64.00     64.00 193 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/07/1996 11.2 1.6 9.6 40 

104979 GUILHERME BARREIRO FILHO 64.00     64.00 194 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/07/2001 11.2 4.8 6.4 40 

114050 LEONARDO DA SILVA VARAGO 64.00     64.00 195 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/04/1995 8 4.8 9.6 40 

101303 JHENIFFER BATISTA DOS SANTOS 63.20     63.20 196 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/06/1998 4.8 0 4.8 52 

100733 TAIS CAROLINE FRANCISCO 63.20     63.20 197 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/11/1993 11.2 1.6 4.8 44 
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106834 MARCIA CRISTINA FRANCISCO 63.20     63.20 198 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/11/1962 9.6 0 8 44 

111294 MARIA EDUARDA SILVA 63.20     63.20 199 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/06/1993 9.6 1.6 6.4 44 

105363 BARBARA PEREIRA DO VALE 63.20     63.20 200 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/07/1998 9.6 1.6 6.4 44 

108468 ERICA DAIANE R. FERREIRA 63.20     63.20 201 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/12/1997 9.6 3.2 4.8 44 

108688 ARIULSA PEREIRA GOMES 63.20     63.20 202 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/03/1977 8 0 9.6 44 

113158 ERIKA AJONAS 63.20     63.20 203 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/09/1999 8 3.2 6.4 44 

111067 LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA 63.20     63.20 204 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/01/1982 6.4 4.8 6.4 44 

110816 ERICK KOSEKO 63.20     63.20 205 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/04/1997 11.2 4.8 9.6 36 

113512 ANA LUCIA NUHUES 63.20     63.20 206 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/01/1976 9.6 4.8 11 36 

113778 OLAIR FERREIRA DE SOUZA 63.20     63.20 207 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/05/1975 8 4.8 13 36 

108017 LETICIA TAINARA PEREIRA CAMPOS 62.40     62.40 208 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 26/09/1997 9.6 0 3.2 48 

114633 MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 62.40     62.40 209 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/02/1990 8 0 4.8 48 

104379 KELLY CRISTINA CARRARA 62.40     62.40 210 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/05/1991 8 1.6 4.8 48 

110156 HENRIQUE LEDO LOPES PINHO 62.40     62.40 211 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/02/1998 8 1.6 4.8 48 

113493 REGIANE RODRIGUES DA SILVA DAMASCENO 62.40     62.40 211 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/04/1987 8 1.6 3.2 48 

104026 JULIANA BARBOSA DA SILVA 62.40     62.40 212 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/06/1986 6.4 0 6.4 48 

104276 DOUGLAS RAFAEL DA SILVA 62.40     62.40 213 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/03/1991 12.8 0 8 40 

103965 LUCINEIA CAVASOTTO 62.40     62.40 214 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/01/1983 11.2 0 9.6 40 

107370 JANDERSON BARBOSA 62.40     62.40 215 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/08/1986 11.2 0 9.6 40 

109967 MARINEZ BANDEIRA 62.40     62.40 216 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/12/1972 11.2 1.6 8 40 

110096 LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 62.40     62.40 217 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/06/1996 11.2 1.6 8 40 
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101465 ARIANE FABÍOLA REIS DE MORAIS 62.40     62.40 218 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/11/1996 11.2 1.6 8 40 

114528 CAROLINE PEREIRA BRISCHILIARI 62.40     62.40 219 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/09/1988 11.2 4.8 6.4 40 

103187 APARECIDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 62.40     62.40 220 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/09/1992 11.2 3.2 6.4 40 

101673 MIKAELLEN SANCHES DENIZ 62.40     62.40 221 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/07/2001 11.2 3.2 6.4 40 

113631 JÉSSICA MARTINS DE ARAUJO 62.40     62.40 222 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/06/1992 11.2 4.8 4.8 40 

113021 MARIELI BATISTI 62.40     62.40 223 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/07/1982 9.6 3.2 8 40 

114537 RAFAELA APARECIDA GOMES 62.40     62.40 224 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/03/1992 9.6 3.2 8 40 

105318 VALQUIRIA PEDROSO DA SILVA 62.40     62.40 224 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/02/1986 9.6 4.8 6.4 40 

111338 RAFAEL FERNANDO SOARES MARQUES 62.40     62.40 225 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/05/1993 8 3.2 9.6 40 

101716 DANIEL FELIPE DE ABREU 62.40     62.40 226 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/11/1995 6.4 4.8 9.6 40 

105082 ANDREIA SBIZERO 61.60     61.60 227 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/08/1988 9.6 0 6.4 44 

114089 NICOLAS FELIPE SANTOS DE SOUZA 61.60     61.60 228 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/02/1994 9.6 0 6.4 44 

107085 GRAZIELE ALOISIO 61.60     61.60 229 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 09/10/1993 9.6 1.6 4.8 44 

113097 TALÍA KENER DE MELO 61.60     61.60 230 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/07/1999 9.6 1.6 4.8 44 

106856 MARIA DO CARMO ALVES DOS SANTOS 61.60     61.60 231 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/12/1974 8 3.2 4.8 44 

105807 ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR 61.60     61.60 232 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/05/1992 12.8 4.8 6.4 36 

104485 CHEILA GONSALEZ GADEA 60.80     60.80 233 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 26/09/1983 6.4 0 4.8 48 

107972 ANA LÚCIA DE OLIVEIRA XAVIER 60.80     60.80 234 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/06/1980 4.8 0 6.4 48 

111463 VIVIANE APARECIDA PEREIRA 60.80     60.80 235 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 20/11/1991 11.2 0 8 40 

114495 ANDRESSA LEITE ALDANA 60.80     60.80 236 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/11/1999 11.2 3.2 4.8 40 

105356 MARCELO JULIANO RAMOS 60.80     60.80 237 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/01/1976 11.2 4.8 3.2 40 
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114168 MARIA ANGELICA RIBEIRO DE SOUZA 60.80     60.80 238 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/03/2001 11.2 4.8 3.2 40 

102158 ROSIMARI DE MEDEIROS ROCKENBACH 60.80     60.80 239 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/05/1987 9.6 1.6 8 40 

110149 DAIANE DE MORAES ALBUQUERQUE 60.80     60.80 240 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/08/1989 9.6 1.6 8 40 

103495 FLAVIA DE BRITO 60.80     60.80 241 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/07/1995 9.6 1.6 8 40 

102908 CAMILA APARECIDA LOURENÇO 60.80     60.80 242 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/09/1996 9.6 1.6 8 40 

104005 JESSICA APARECIDA RUBIM 60.80     60.80 243 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/12/1991 9.6 3.2 6.4 40 

112823 CARLA BEATRIZ DE QUEIROZ VAROLO 60.80     60.80 244 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/05/2002 9.6 3.2 6.4 40 

101164 TATIANE FERNANDES CASTILHO 60.80     60.80 245 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/02/2000 9.6 4.8 4.8 40 

107982 CRISTIANE MARTINS LOPES NEVES 60.80     60.80 246 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/12/1977 8 0 11 40 

114326 WALLISSON LUCAS DOS SANTOS FARIAS 60.80     60.80 247 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/09/1995 8 4.8 6.4 40 

114380 LAÍS CRISTINA ULLMANN 60.80     60.80 248 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/05/1993 8 6.4 4.8 40 

114293 SERGIO ROBERTO GOUVEIA 60.80     60.80 249 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 15/09/1975 11.2 6.4 9.6 32 

104348 MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO DE SOUZA 60.00     60.00 250 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/11/1996 9.6 0 4.8 44 

104671 CATARINA VORMATH DANTAS 60.00     60.00 251 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/05/1997 9.6 0 4.8 44 

104772 KARIANE SILVANA DE OLIVEIRA 60.00     60.00 252 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/08/1999 9.6 0 4.8 44 

112053 JULIA STEFANI RODRIGUES PEIXOTO 60.00     60.00 253 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/12/1996 8 0 6.4 44 

112353 TATIANE DE OLIVEIRA ARAÚJO DA SILVA 60.00     60.00 254 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/09/1992 8 1.6 4.8 44 

105000 JOAO CESSEMIRO DE OLIVEIRA NETO 60.00     60.00 255 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/04/1999 6.4 1.6 6.4 44 

106341 GEOVANA DE FREITAS VOLPE 60.00     60.00 256 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 03/04/2000 6.4 1.6 6.4 44 

110254 BRUNO GOIS MNDES 60.00     60.00 257 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/10/1997 6.4 3.2 4.8 44 

113625 FERNANDO FRANCO LOURENÇO 60.00     60.00 258 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/12/1987 12.8 0 9.6 36 
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104998 ANDRÉIA HONORATA GONÇALVES DE MACEDO 60.00     60.00 259 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/12/1988 12.8 1.6 8 36 

112217 CÁSSIO BARBOSA FACHINA 60.00     60.00 260 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/07/1990 11.2 1.6 9.6 36 

114854 GABRIELA MARQUES SANTANA VANTELINO 60.00     60.00 261 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/02/2000 11.2 3.2 8 36 

112572 BÁRBARA FERNANDA FERREIRA 60.00     60.00 262 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/06/2001 9.6 8 6.4 36 

114903 CLAUDIO KATSUMI AOKI 60.00     60.00 263 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/03/1975 8 4.8 9.6 36 

113013 ZILDA DA SILVA ALVARISTO 59.20     59.20 264 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/05/1981 3.2 1.6 4.8 48 

105278 BÁRBARA VALENGA 59.20     59.20 265 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/02/1993 11.2 3.2 3.2 40 

104006 DIEGO MAURÍCIO BELEGANTE 59.20     59.20 266 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/08/1994 8 0 9.6 40 

114930 LILIAN BRUNA PEREIRA DE SOUZA 59.20     59.20 267 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/04/1988 8 1.6 8 40 

108777 GIOVANNA DE CAMPOS GONÇALVES 59.20     59.20 268 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/11/2001 8 1.6 8 40 

101642 LIDIANE RAQUEL PEREIRA RIBEIRO 59.20     59.20 269 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/02/1993 8 3.2 6.4 40 

101245 DANIELE GOMES MACIEL 59.20     59.20 270 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/04/1998 8 4.8 4.8 40 

104329 EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 59.20     59.20 271 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/01/1994 6.4 3.2 8 40 

105164 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 59.20     59.20 272 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/11/1992 12.8 3.2 11 32 

114074 JOAO VICTOR DELFINO 59.20     59.20 273 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/12/1997 11.2 3.2 11 32 

101829 FELIPE ANTONI PEDROSO 58.40     58.40 274 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/02/1988 6.4 0 6.4 44 

105707 LUIZ FERNANDO CRESCENCIO 58.40     58.40 275 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/02/1999 6.4 1.6 4.8 44 

114105 CRISTIANE PAZ GAVILÁN 58.40     58.40 276 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 15/10/1980 4.8 1.6 6.4 44 

104754 AUREA CRISTINA NEVES BOARO 58.40     58.40 277 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/07/1981 3.2 3.2 6.4 44 

114837 DEIZE TEIXEIRA TEODORO 58.40     58.40 278 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/10/1969 11.2 1.6 8 36 

104401 MARIA LUIZA GOMES SIMÃO 58.40     58.40 279 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/06/1995 11.2 3.2 6.4 36 
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106011 CARINE DAIANE NOGUEIRA LIMA DOS SANTOS 58.40     58.40 280 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 11/11/1989 9.6 1.6 9.6 36 

109458 GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 58.40     58.40 281 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/01/2003 9.6 6.4 4.8 36 

113695 MARGARIDA BLANGER 58.40     58.40 282 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/01/1979 8 4.8 8 36 

112622 VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS BURTET 58.40     58.40 283 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/08/2000 8 4.8 8 36 

100928 CAMILA DUARTE WALDOW 57.60     57.60 284 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/02/1995 11.2 1.6 3.2 40 

105114 ANGÉLICA MENEGAZZI 57.60     57.60 285 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/09/1990 9.6 0 6.4 40 

114477 BRUNA HONORIA PEZ 57.60     57.60 286 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 18/12/2000 9.6 0 6.4 40 

100614 WESLEY COSTA DOS SANTOS 57.60     57.60 287 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/06/1992 9.6 1.6 4.8 40 

107676 RAFAELA CRISTINA MARTINS 57.60     57.60 288 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/06/1994 9.6 3.2 3.2 40 

105158 FABIANA SILVA ROLON 57.60     57.60 289 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/04/1977 8 0 8 40 

106571 CRISTIANE GONÇALVES RIBEIRO 57.60     57.60 290 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/06/1978 8 1.6 6.4 40 

113788 BÁRBARA BETTEGA HERMOSILLA 57.60     57.60 291 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/03/1998 8 1.6 6.4 40 

104579 MARCOS ROBERTO PEREIRA 57.60     57.60 292 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/03/1988 6.4 1.6 8 40 

112459 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA 57.60     57.60 293 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/05/1997 6.4 1.6 8 40 

104558 AUGUSTO FERNANDES CAPRIOLI 57.60     57.60 294 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/07/1991 6.4 3.2 6.4 40 

113759 JEAN PAULO GONÇALVES DE SOUZA LEITE 57.60     57.60 295 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/10/1989 6.4 4.8 4.8 40 

104389 CARLOS EDUARDO SCHUBACK 57.60     57.60 296 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/10/1992 11.2 4.8 8 32 

105728 GABRIEL DUARTE MORINIGO 57.60     57.60 297 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/07/2000 11.2 8 4.8 32 

101828 NILSON BINTENCOURT GOMES DA SILVA 56.80    X 56.80 298 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/08/1983 6.4 0 4.8 44 

105132 ERICA QUALLIO ROMEIRO REGELMEIER 56.80     56.80 299 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/10/1987 6.4 0 4.8 44 

114422 ELOIZE LOURENCO DOS SANTOS 56.80     56.80 300 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/11/1989 6.4 0 4.8 44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

104206 GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 56.80     56.80 301 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/05/1992 4.8 1.6 4.8 44 

113815 ISAMARA PIRES LEONARDO 56.80     56.80 302 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 02/12/1997 11.2 0 8 36 

114457 LUCIANA DA SILVA TADEU SCHEIN 56.80     56.80 303 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/09/1989 9.6 3.2 6.4 36 

111177 EVERALDO TONELLI DA CRUZ 56.80     56.80 304 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 21/04/1982 6.4 3.2 9.6 36 

103883 GENIVALDO BATISTA CARDOSO 56.80     56.80 305 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/01/1985 6.4 8 4.8 36 

111843 GISLAINE DA CRUZ DE CASTRO 56.80     56.80 306 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/03/1998 9.6 4.8 6.4 36 

103129 PATRICIA DE MELO 56.00     56.00 307 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/10/1980 9.6 0 4.8 40 

111109 BRENDA TEODORO DA SILVA MOESCH MEIRA 56.00     56.00 308 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/06/2003 9.6 0 4.8 40 

104488 SABRINA HIROKO MOTA MINE 56.00     56.00 309 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 15/04/1997 8 0 6.4 40 

104108 LEANDRA ALVES DE SOUZA 56.00     56.00 310 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/06/1999 8 1.6 4.8 40 

112671 JONATAN LIMA DE OLIVEIRA 56.00     56.00 311 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/04/1994 4.8 0 9.6 40 

105830 JULIANA OLIVEIRA LIMA 56.00     56.00 312 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/07/1997 3.2 3.2 8 40 

105760 OMAR ROGERIO MAYER 56.00     56.00 313 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/05/1976 9.6 3.2 9.6 32 

112054 CLEISSON DE OLIVEIRA DE SOUZA 56.00     56.00 314 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/05/2002 8 9.6 4.8 32 

105256 FRANCISCO DA SILVA ALVES 55.20     55.20 315 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/10/2000 9.6 0 0 44 

111332 CLEIA FERNANDA DONOLA 55.20     55.20 316 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/09/1987 4.8 0 4.8 44 

114022 JESSICA FERNANDA HOFMEISTER 55.20     55.20 317 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/05/1994 11.2 0 8 36 

101585 BEATRIZ ANA BECKER 55.20     55.20 318 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 25/01/1975 11.2 0 6.4 36 

113989 CINTIA FERREIRA DA SILVA 55.20     55.20 319 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/03/1993 11.2 0 6.4 36 

105426 ANDRESSA GASPAR DE SOUZA 55.20     55.20 320 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/04/2002 11.2 0 6.4 36 

110702 DELIZE CERDERA PEREIRA 55.20     55.20 321 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/10/1988 9.6 1.6 6.4 36 
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109517 DANIELA FERNANDES DE SOUZA 55.20     55.20 322 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/08/1998 8 1.6 8 36 

103080 ANGELINA CRISTINA RIBEIRO PRADO 55.20     55.20 323 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/04/1997 8 3.2 6.4 36 

112192 ORLANDO ANTONIO MAZZUCCO BOSCARIOLI 55.20     55.20 324 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/05/1998 8 3.2 6.4 36 

111300 CARLOS EDUARDO BURANELLO ANTUNES 55.20     55.20 325 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/04/2000 8 3.2 6.4 36 

101396 FRANCIELE TELLES DE SOUZA 54.40     54.40 326 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/04/1985 8 1.6 3.2 40 

110079 CARLA FABIANE VELLOZO 54.40     54.40 327 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 14/12/1987 4.8 0 8 40 

112145 ANA CAROLINE NOGUEIRA 54.40     54.40 328 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/03/2002 4.8 3.2 4.8 40 

105309 AMANDA LEAL GONÇALVES 54.40     54.40 329 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 15/02/1997 3.2 1.6 8 40 

109050 GORETTE DEOLA MIRANDA 54.40     54.40 330 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/02/1964 11.2 3.2 6.4 32 

109676 FAVIANA DIAZ VIERO 54.40     54.40 331 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/05/1985 9.6 3.2 8 32 

112269 LETICIA DOS SANTOS MOREIRA 53.60     53.60 332 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/07/1995 9.6 0 6.4 36 

110850 CAROLINE MERCURIO SANCHES PERACI 53.60     53.60 333 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 09/02/2001 9.6 1.6 4.8 36 

114955 DAIANE SANTANA ALMEIDA DE OLIVEIRA 53.60     53.60 334 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/12/1992 4.8 0 11 36 

104570 BRUNO DIODATO MUNIZ 53.60     53.60 335 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 26/08/1992 11.2 4.8 8 28 

114286 FABRICIA CRISTINA ALVES 52.80     52.80 336 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 19/03/1990 6.4 0 4.8 40 

106060 NATÁLIA SELBMANN 52.80     52.80 337 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/10/1995 12.8 1.6 4.8 32 

111683 LURIELY CAROLINE DE SOUZA GUILHERME 52.80     52.80 338 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 07/08/1995 11.2 1.6 6.4 32 

109573 EVERSON NEVES DA SILVA 52.80     52.80 339 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/04/1993 8 3.2 8 32 

107029 ESTELE APARECIDA CASSIANO REGO MANCHINI 52.80     52.80 340 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 26/06/1971 8 4.8 6.4 32 

110658 MAURILIO AUGUSTO NEVES JUNIOR 52.80     52.80 341 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/01/1989 8 6.4 4.8 32 

104700 DARA BIANCA CAPATTI FERREIRA 52.80     52.80 342 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 29/07/1996 4.8 4.8 9.6 32 
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107238 NATALIA CRISTINA TAKIGAME 52.00     52.00 343 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/11/1994 1.6 1.6 3.2 44 

113938 MARIANA PARNAIBA DE ANDRADE 52.00     52.00 344 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 17/10/1998 8 0 6.4 36 

105710 LEONARDO DOS SANTOS LOURENÇO 52.00     52.00 345 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/12/1997 8 1.6 4.8 36 

112470 JÉSSICA DA CRUZ DA SILVA 52.00     52.00 346 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 23/10/1998 8 1.6 4.8 36 

113489 EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA 52.00     52.00 347 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/01/1982 6.4 1.6 6.4 36 

100643 PRISCILA DOS SANTOS 52.00     52.00 348 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/02/1991 6.4 1.6 6.4 36 

105369 CAROLINE DUARTE DA SILVA 52.00     52.00 349 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 16/08/2000 6.4 1.6 6.4 36 

112940 ALINE MESSIAS DA SILVA 52.00     52.00 350 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/11/1995 4.8 1.6 8 36 

114147 ANGELA CRISTINA TRINCA GOMES 52.00     52.00 351 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/09/1970 4.8 3.2 6.4 36 

106223 GUSTAVO ALBERTO TONN 52.00     52.00 352 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 13/11/1997 4.8 3.2 6.4 36 

114667 PEDRO HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO 52.00     52.00 353 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/02/2001 11.2 4.8 6.4 28 

113031 LAUAN ANJO MONTES 52.00     52.00 354 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 06/09/1999 9.6 3.2 9.6 28 

101064 VICTORIA DORIGON EGGERT 52.00     52.00 355 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 24/07/1999 9.6 4.8 8 28 

114841 ANDREIA ISRAEL 51.20     51.20 356 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 22/02/1991 4.8 0 4.8 40 

105054 CLAUDIA VIEIRA DA SILVA 51.20     51.20 357 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/08/1994 3.2 0 6.4 40 

104943 LUCIANA ALDANA 51.20     51.20 358 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 30/01/1983 3.2 1.6 4.8 40 

105048 SIDINEIA RODRIGUÊZ ALVES MOREIRA 51.20     51.20 359 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 09/06/1979 3.2 1.6 4.8 40 

111813 LUCIANO BENITES SANTOS 51.20     51.20 360 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/12/1998 11.2 0 6.4 32 

100610 VITORIA CAROLINE LEONEL MARQUES 51.20     51.20 361 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 10/06/1999 11.2 1.6 4.8 32 

106744 IZABELE CAROLINE PEREIRA 51.20     51.20 362 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 04/02/1981 9.6 0 8 32 

108924 JOAO PAULO DE SOUZA 51.20     51.20 363 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 28/07/1981 6.4 3.2 8 32 
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104091 REGIANE APARECIDA DOS REIS 51.20     51.20 364 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/05/1992 4.8 6.4 6.4 32 

101020 CAMILA BALESTRE NEULS 50.40     50.40 365 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 05/01/1991 8 0 4.8 36 

113569 NEILY QUEIROZ DE ANDRADE 50.40     50.40 366 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 08/03/1966 6.4 1.6 4.8 36 

104407 MARIA LUISA DE MEIRELES GUTIERRES 50.40     50.40 367 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 27/11/1999 4.8 1.6 6.4 36 

107292 KELI MARQUEZINI DIAS 50.40     50.40 368 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 01/11/2000 4.8 1.6 6.4 36 

114747 NATHIELY DE LIMA TEIXEIRA 50.40     50.40 369 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 12/12/1995 4.8 4.8 3.2 36 

111828 FERNANDO SILVA VILHALVA 74.40     74.40 1 ASSISTENTE SOCIAL 14/03/1994 14.4 6.4 9.6 44 

104632 HUGO LEONARDO DE SOUZA 74.40     74.40 2 ASSISTENTE SOCIAL 20/11/1986 9.6 9.6 11 44 

104897 BRUNA MIEKO SATO 73.60     73.60 3 ASSISTENTE SOCIAL 08/04/1989 9.6 6.4 9.6 48 

105255 JOSIANE BEZERRA CEZARETO 72.80     72.80 4 ASSISTENTE SOCIAL 17/03/1979 8 3.2 9.6 52 

109306 LUCIANE DOS SANTOS DA SILVA 72.80     72.80 5 ASSISTENTE SOCIAL 09/08/1983 8 6.4 6.4 52 

113523 JESSICA TEODOROSKI TEBALDI 72.80     72.80 6 ASSISTENTE SOCIAL 28/12/1990 11.2 11.2 6.4 44 

112439 MIRELE HASHIMOTO SIQUEIRA 70.40     70.40 7 ASSISTENTE SOCIAL 29/04/1995 14.4 6.4 9.6 40 

113006 THAISE FERNANDA DE LIMA MARES 68.00     68.00 8 ASSISTENTE SOCIAL 01/01/1992 12.8 8 11 36 

114135 PRISCILA DA SILVA MORO 67.20     67.20 9 ASSISTENTE SOCIAL 29/01/1991 9.6 6.4 11 40 

106207 LAYS PEREIRA BASTOS SANTOS 66.40     66.40 10 ASSISTENTE SOCIAL 17/05/1993 11.2 8 3.2 44 

104055 JONIA DAIANE LANZINI 64.80     64.80 11 ASSISTENTE SOCIAL 09/03/1985 12.8 8 8 36 

113904 ALINE TELLES CORDEIRO 64.00     64.00 12 ASSISTENTE SOCIAL 11/08/1989 11.2 4.8 8 40 

114751 DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO 62.40     62.40 13 ASSISTENTE SOCIAL 05/12/1994 6.4 9.6 6.4 40 

113246 AMANDA JOSIANE GARCIA MUGNAI VIEIRA 61.60     61.60 14 ASSISTENTE SOCIAL 13/10/1978 11.2 4.8 9.6 36 

101187 ALEXIA STEFANI BACOVICZ 60.80     60.80 15 ASSISTENTE SOCIAL 25/02/1993 11.2 1.6 8 40 
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111020 TASIANE CRISTINA DE SOUZA 60.80     60.80 16 ASSISTENTE SOCIAL 12/04/1980 9.6 4.8 6.4 40 

113517 SUSÉLE APARECIDA CESCO DE OLIVEIRA 60.80     60.80 17 ASSISTENTE SOCIAL 27/02/1985 8 4.8 8 40 

114720 CAROLAINE SAUTER PELISSARI 60.80     60.80 18 ASSISTENTE SOCIAL 17/09/1998 11.2 8 9.6 32 

113993 DANIELE ARIADINE DA SILVA 60.00     60.00 19 ASSISTENTE SOCIAL 31/07/1993 11.2 8 4.8 36 

114871 ANA FLAVIA 60.00     60.00 20 ASSISTENTE SOCIAL 07/02/1994 8 4.8 11 36 

111755 JOSIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES 60.00     60.00 21 ASSISTENTE SOCIAL 29/08/1991 8 8 8 36 

102795 SALETE DOMINGA MASTRANGELO 60.00     60.00 22 ASSISTENTE SOCIAL 08/09/1968 6.4 8 9.6 36 

109337 ANA PAULA FERNANDES RAYMUNDO 58.40     58.40 23 ASSISTENTE SOCIAL 06/10/1995 4.8 3.2 6.4 44 

104259 LARISSA HELOISA VIEIRA 57.60     57.60 24 ASSISTENTE SOCIAL 08/12/1977 8 3.2 6.4 40 

100554 GRAZIELLA GOMES DE FREITAS 57.60     57.60 25 ASSISTENTE SOCIAL 20/03/1985 8 3.2 6.4 40 

109540 WESLEY EDER NEVES CARNEIRO DA SILVA 57.60     57.60 26 ASSISTENTE SOCIAL 04/04/1993 9.6 8 8 32 

101751 VITOR GABRIEL VEREDIANO NABÃO 56.80     56.80 27 ASSISTENTE SOCIAL 19/05/2000 9.6 3.2 8 36 

111915 LILIAN BALLER 56.80     56.80 28 ASSISTENTE SOCIAL 07/01/1989 11.2 9.6 8 28 

114267 MARIA LEONICE LEONCO RAMOS ROCHA 56.00     56.00 29 ASSISTENTE SOCIAL 24/08/1971 6.4 3.2 6.4 40 

100627 DEBORAH DAIANY DOURADO 56.00     56.00 30 ASSISTENTE SOCIAL 21/07/1990 4.8 4.8 6.4 40 

114278 JÉSSICA CAMILA LOPES FURTADO 55.20     55.20 31 ASSISTENTE SOCIAL 27/02/1992 8 3.2 8 36 

101550 JESSICA GARCIA DA SILVA DE CARVALHO 55.20     55.20 32 ASSISTENTE SOCIAL 13/07/1988 8 4.8 6.4 36 

112387 TEREZA PIRES DA MOTTA 54.40     54.40 33 ASSISTENTE SOCIAL 20/10/1969 9.6 4.8 8 32 

104901 LUCIANA ELIAS PEREIRA DOS SANTOS 54.40     54.40 34 ASSISTENTE SOCIAL 03/02/1976 6.4 8 8 32 

111921 JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA 53.60     53.60 35 ASSISTENTE SOCIAL 20/12/1988 6.4 6.4 4.8 36 

101218 ALINE MANI DE OLIVEIRA 53.60     53.60 36 ASSISTENTE SOCIAL 28/11/1990 11.2 6.4 8 28 
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113262 ALEXANDRE PEOVAO DE OLIVEIRA 52.80     52.80 37 ASSISTENTE SOCIAL 15/12/1974 9.6 3.2 8 32 

103981 ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA 52.00     52.00 38 ASSISTENTE SOCIAL 21/10/1991 6.4 3.2 6.4 36 

114261 ROSIMERI CRISTINA MARIA 52.00     52.00 39 ASSISTENTE SOCIAL 16/06/1989 8 8 8 28 

108226 PATRÍCIA TAINARA ADRIANO 50.40     50.40 40 ASSISTENTE SOCIAL 24/05/1999 4.8 3.2 6.4 36 

101985 ALICIA BEATRIZ MALLMANN PICCININ 50.40     50.40 41 ASSISTENTE SOCIAL 25/08/1988 3.2 8 3.2 36 

104705 MARCIA CRISTINA KRATZ AMARILLA 50.40     50.40 42 ASSISTENTE SOCIAL 23/09/1977 9.6 6.4 6.4 28 

106869 ALEXANDRO APARECIDO LOURENÇO 59.20     59.20 1 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 01/04/1989 11.2 8 8 32 

112376 MIRIAN RODRIGUES ROSA 54.40     54.40 2 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 25/08/1976 6.4 1.6 4.8 40 

111232 SIMONE DA SILVA BOREL DE ALMEIDA 53.60     53.60 3 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 16/03/1983 8 1.6 6.4 36 

111264 WELLINGTON GUSTAVO MARTINS ALVES 
COUTINHO 51.20     51.20 4 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 28/10/1999 4.8 0 4.8 40 

107410 DANILO ROCHA POSSMOSER 75.20     75.20 1 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 06/06/1994 9.6 8 9.6 48 

105391 LETÍCIA BOAVENTURA SÁ PONHOZI 74.40     74.40 2 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 13/07/1994 14.4 9.6 6.4 44 

102133 RAFAELA TORRES DA SILVA 73.60     73.60 3 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 30/11/1995 11.2 4.8 9.6 48 

107882 ALAN FAQUES CAVALCANTI' 73.60     73.60 4 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 26/05/1990 16 6.4 11 40 

106833 GABRIELA FERNANDES LEITE 71.20     71.20 5 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 06/12/1994 11.2 8 8 44 

108695 CARINA CARAMANICO 70.40     70.40 6 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 07/07/1995 11.2 9.6 9.6 40 

113424 ANGELA LUCIANE TORRES HEINRICH 70.40     70.40 7 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 29/05/1979 11.2 11.2 8 40 

110411 REGYANNE NUNES SILVA 69.60     69.60 8 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 04/08/1991 12.8 4.8 8 44 

104034 JULIANA CRISTINA BONANI SAQUETI 69.60     69.60 9 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 20/02/1993 14.4 8 11 36 

113112 CARLOS HENRIQUE CORTINA MOTTA 69.60     69.60 10 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 30/03/1995 14.4 9.6 9.6 36 

104793 IANA APARECIDA DALLA VALLE OLIVEIRA 68.80     68.80 11 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 02/06/1971 12.8 9.6 6.4 40 
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107035 JORDANA HEIDEMANN PANDINI 68.00     68.00 12 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 23/02/1995 12.8 9.6 9.6 36 

112777 BRUNA SAMPAIO BOFFO 68.00     68.00 13 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 04/02/1998 12.8 9.6 9.6 36 

107881 DANIELLI DAVANSO DELEVATTI 66.40     66.40 14 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 22/01/1991 16 6.4 8 36 

113239 DANYELE REMANE SELL 65.60     65.60 15 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 29/09/1987 9.6 11.2 4.8 40 

111088 GRAZIELA CRISTINA MARCA 64.80     64.80 16 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 07/10/1976 12.8 8 8 36 

106720 FELIPE DE BRUM RICARDI 64.80     64.80 17 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 24/11/1987 11.2 6.4 11 36 

110775 KARINA MINGARELI RIGUETTE DE SOUZA 64.00     64.00 18 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 11/09/1995 9.6 8 6.4 40 

114461 INGRID VIEL DE FARIAS 64.00     64.00 19 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 18/12/1993 12.8 8 11 32 

114076 KATIA MIHO TOIOHARA 63.20     63.20 20 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 03/06/1993 12.8 9.6 4.8 36 

104845 DANIELE REGIANE PASSOLONGO 63.20     63.20 21 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 01/04/1995 11.2 8 8 36 

105155 FERNANDA AUREA GUIMARÃES ALTENHOFEN 62.40     62.40 22 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 10/08/1990 9.6 4.8 8 40 

110217 JESSICA EMANUELA RONCADA 61.60     61.60 23 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 22/09/1989 11.2 4.8 9.6 36 

103983 RAPHAEL HENRIQUE PALCZEWSKI 61.60     61.60 24 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 06/10/1984 9.6 8 8 36 

104267 NATHALIA DE ALBUQUERQUE 61.60     61.60 25 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 13/03/1991 9.6 8 8 36 

110630 DOUGLAS DELLBRUGER 61.60     61.60 26 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 18/04/1996 9.6 8 8 36 

108976 ARIELLE PIRES ZOBIOLO 61.60     61.60 27 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 09/04/1997 9.6 8 8 36 

103227 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 60.80     60.80 28 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 08/06/1995 12.8 9.6 6.4 32 

105744 ANA CAROLINA RAMPIN VIEIRA 60.80     60.80 29 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 20/07/1987 11.2 11.2 6.4 32 

105418 NAYARA SILVA DE GOUVÊA 59.20     59.20 30 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 13/12/1992 12.8 6.4 8 32 

104184 MATEUS AUGUSTO BON AMI TEIXEIRA 59.20     59.20 31 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 25/03/1991 9.6 4.8 13 32 

113454 LETÍCIA TIMM DA COSTA 58.40     58.40 32 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 19/11/1996 9.6 6.4 6.4 36 
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114187 BRUNA KAUANE ORTIZ 57.60     57.60 33 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 20/05/1996 12.8 4.8 8 32 

107328 LAURENCE LUCIUS MOKAYAD FERRO 57.60     57.60 34 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 15/01/1989 9.6 9.6 6.4 32 

107082 RENATA TAKASHIBA BORBA 57.60     57.60 35 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 29/11/1993 8 8 9.6 32 

114192 JOÃO AZUL GOULART JÚNIOR 56.80     56.80 36 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 10/10/1992 12.8 6.4 9.6 28 

109461 PABLO GUILHERME 56.80     56.80 37 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 06/11/1992 12.8 9.6 6.4 28 

113204 NATALIA DUCATTI OLIVEIRA ROSA 56.00     56.00 38 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 24/02/1997 9.6 8 6.4 32 

103878 ODAIR DOS SANTOS JUNIOR 55.20     55.20 39 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 06/11/1995 9.6 8 1.6 36 

105441 JOYCE ROULIM DE SOUZA 54.40     54.40 40 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 22/01/1996 8 8 6.4 32 

114735 MAIRA DEOMIRA VALDUGA 54.40     54.40 41 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 20/12/1997 11.2 11.2 8 24 

112417 VIVIANE KATHARINE NAKAO 53.60     53.60 42 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 31/08/1987 9.6 11.2 4.8 28 

112181 JULIANO FISCHER RAUBER 53.60     53.60 43 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 23/03/1995 8 11.2 6.4 28 

114429 LARISSA FABIANA GARGIONI 52.80     52.80 44 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 07/01/1998 11.2 3.2 6.4 32 

114068 GLEN VICTOR KONDO 52.00     52.00 45 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 25/01/1998 11.2 4.8 8 28 

109582 FELIPE GUSTAVO FACHIN 51.20     51.20 46 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 26/05/1995 11.2 6.4 9.6 24 

104375 BRENDA MENDES COLTRI 50.40     50.40 47 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 24/11/1992 11.2 1.6 9.6 28 

114597 JANAINA QUALIO BUSNELLO 50.40     50.40 48 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 24/11/1995 9.6 8 4.8 28 

113355 RODRIGO ANTONHOLI DA SILVA 50.40     50.40 49 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 05/03/1993 12.8 8 9.6 20 

107495 REGIANE TEIXEIRA PEREIRA 50.40     50.40 50 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 23/08/1982 12.8 9.6 8 20 

112796 AIRTON ZIMMER FILHO 50.40     50.40 51 CIRURGIÃO DENTISTA - 20HS 22/05/1996 11.2 11.2 8 20 

105420 NAYARA SILVA DE GOUVÊA 78.40     78.40 1 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 13/12/1992 14.4 9.6 6.4 48 

104849 DANIELE REGIANE PASSOLONGO 74.40     74.40 2 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 01/04/1995 12.8 9.6 6.4 44 
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110412 REGYANNE NUNES SILVA 73.60     73.60 3 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 04/08/1991 14.4 8 9.6 40 

108948 JORDANA HEIDEMANN PANDINI 73.60     73.60 4 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 23/02/1995 14.4 9.6 9.6 40 

106722 FELIPE DE BRUM RICARDI 66.40     66.40 5 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 24/11/1987 12.8 8 8 36 

114469 INGRID VIEL DE FARIAS 61.60     61.60 6 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 18/12/1993 11.2 8 4.8 36 

112235 TATIANE CRISTINA ELOY 60.00     60.00 7 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 18/04/1977 9.6 4.8 9.6 36 

104794 IANA APARECIDA DALLA VALLE OLIVEIRA 60.00     60.00 8 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 02/06/1971 8 4.8 9.6 36 

104030 JULIANA CRISTINA BONANI SAQUETI 60.00     60.00 9 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 20/02/1993 12.8 8 9.6 28 

109171 LUANA SOFIA GAIARINI BOSCHIROLI 58.40     58.40 10 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 22/04/1994 14.4 4.8 9.6 28 

110631 DOUGLAS DELLBRUGER 57.60     57.60 11 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 18/04/1996 9.6 4.8 9.6 32 

103241 MÁRCIA CRISTINA DA SILVA 57.60     57.60 12 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 08/06/1995 12.8 8 11 24 

114129 MÔNICA CALISTRO MICULIS SOARES 56.00     56.00 13 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 08/08/1981 12.8 0 9.6 32 

106962 KASSIELEN CASTELLO AMARAL 54.40     54.40 14 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 10/02/1994 8 6.4 6.4 32 

112070 ISAC FABRICIO DO NASCIMENTO VOLPATO 54.40     54.40 15 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 14/01/1981 6.4 8 6.4 32 

108696 CARINA CARAMANICO 50.40     50.40 16 CIRURGIÃO DENTISTA - 40HS 07/07/1995 12.8 11.2 6.4 20 

104374 RAFAEL CASARIL DOS SANTOS 76.80   RECOMENDAD
O  76.80 1 CUIDADOR/EDUCADOR 13/08/1992 11.2 11.2 6.4 48 

107067 LAÍS DAYANE MARQUES DE OLIVEIRA 74.40   RECOMENDAD
O  74.40 2 CUIDADOR/EDUCADOR 26/09/1994 9.6 6.4 6.4 52 

104202 DIVA MARIA DE OLIVEIRA 73.60   RECOMENDAD
O  73.60 3 CUIDADOR/EDUCADOR 23/06/1973 12.8 6.4 6.4 48 

103787 DEBORA EUNICE RAMALHO SOARES 72.00   RECOMENDAD
O  72.00 4 CUIDADOR/EDUCADOR 05/02/1994 11.2 6.4 6.4 48 

104359 JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 68.80   RECOMENDAD
O  68.80 5 CUIDADOR/EDUCADOR 25/06/1993 11.2 8 9.6 40 

105540 PEDRO SILVA SANTOS DA COSTA 67.20   RECOMENDAD
O  67.20 6 CUIDADOR/EDUCADOR 23/12/1999 9.6 9.6 8 40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

113032 MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 66.40   RECOMENDAD
O  66.40 7 CUIDADOR/EDUCADOR 02/04/1991 6.4 8 8 44 

114766 CARLOS ROBERTO RIBEIRO DE CARVALHO 65.60   RECOMENDAD
O  65.60 8 CUIDADOR/EDUCADOR 20/02/1986 8 6.4 3.2 48 

111345 ADENILSON CEZARINO PINHEIRO 64.00   RECOMENDAD
O  64.00 9 CUIDADOR/EDUCADOR 02/10/1982 6.4 1.6 8 48 

114866 ROGER GUSTAVO LESSA ROCHINSKI 63.20   RECOMENDAD
O  63.20 10 CUIDADOR/EDUCADOR 25/03/1990 11.2 3.2 4.8 44 

113720 LUCINÉIA DA SILVA TADEU 63.20   RECOMENDAD
O  63.20 11 CUIDADOR/EDUCADOR 05/09/1984 11.2 8 8 36 

112981 JUCILAINE CORDEIRO SOARES 61.60   RECOMENDAD
O  61.60 12 CUIDADOR/EDUCADOR 08/12/1982 9.6 4.8 3.2 44 

104378 JENIFER LOPES DOS SANTOS 61.60   RECOMENDAD
O  61.60 13 CUIDADOR/EDUCADOR 31/12/1997 9.6 4.8 3.2 44 

100625 PRISCILA DOS SANTOS 61.60   RECOMENDAD
O  61.60 14 CUIDADOR/EDUCADOR 05/02/1991 4.8 4.8 8 44 

110371 ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 59.20   RECOMENDAD
O  59.20 15 CUIDADOR/EDUCADOR 30/09/1983 11.2 3.2 4.8 40 

112835 REGIANE CRISTINA DE SOUZA 57.60   RECOMENDAD
O  57.60 16 CUIDADOR/EDUCADOR 16/05/1981 6.4 4.8 6.4 40 

110530 LEONITA ROHDE KEUNECKE 56.80   RECOMENDAD
O  56.80 17 CUIDADOR/EDUCADOR 18/10/1989 4.8 4.8 3.2 44 

114349 LARISSA DO OURO DA SILVA 56.80   RECOMENDAD
O  56.80 18 CUIDADOR/EDUCADOR 04/09/1988 9.6 4.8 6.4 36 

108006 BETTY LUCIENI JUNGLES 56.00   RECOMENDAD
O  56.00 19 CUIDADOR/EDUCADOR 02/07/1975 8 1.6 6.4 40 

102889 RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO 56.00   RECOMENDAD
O  56.00 20 CUIDADOR/EDUCADOR 17/09/1990 6.4 1.6 8 40 

101912 FABIO FERNANDO DA SILVA 56.00   RECOMENDAD
O  56.00 21 CUIDADOR/EDUCADOR 22/06/1983 6.4 4.8 4.8 40 

104609 FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES 54.40   RECOMENDAD
O  54.40 22 CUIDADOR/EDUCADOR 07/11/1994 6.4 3.2 4.8 40 

105084 ANDREIA SBIZERO 52.80   RECOMENDAD
O  52.80 23 CUIDADOR/EDUCADOR 04/08/1988 4.8 3.2 4.8 40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
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104272 FLÁVIA ROCHA TAVARES DA SILVA 50.40   RECOMENDAD
O  50.40 24 CUIDADOR/EDUCADOR 17/10/1995 6.4 3.2 4.8 36 

104249 ADRIANA CRISTINA DE ANDRADE 77.60     77.60 1 EDUCADOR FÍSICO 09/10/1986 11.2 6.4 8 52 

112768 ERIC KOITI KANEKO 73.60     73.60 2 EDUCADOR FÍSICO 01/12/1993 14.4 11.2 8 40 

111510 HELTON EDUARDO SILVA ROSA 68.80     68.80 3 EDUCADOR FÍSICO 01/06/1990 9.6 9.6 9.6 40 

102857 JUSCELINO FAGNER TIMOTEO 66.40     66.40 4 EDUCADOR FÍSICO 07/06/1988 8 9.6 13 36 

111625 LUCIANE AKEMI MIYABAYASHI 63.20     63.20 5 EDUCADOR FÍSICO 22/01/1985 12.8 6.4 8 36 

107501 LUANA PAULA DA SILVA DALBERTO 63.20     63.20 6 EDUCADOR FÍSICO 02/08/1989 8 9.6 9.6 36 

105397 ADRIANA LEMES 60.80     60.80 7 EDUCADOR FÍSICO 19/07/1976 8 4.8 8 40 

102112 ALISSON DA SILVA 60.80     60.80 8 EDUCADOR FÍSICO 02/07/1993 6.4 8 6.4 40 

105130 BRENDA ZARELLI GATTI 59.20     59.20 9 EDUCADOR FÍSICO 25/08/1990 6.4 8 13 32 

107636 EDUARDO FABRICIO DALBERTO 58.40     58.40 10 EDUCADOR FÍSICO 01/02/1989 9.6 4.8 8 36 

106712 MARCIO KRONKE PAULO 56.80     56.80 11 EDUCADOR FÍSICO 25/08/1986 8 4.8 8 36 

104117 MAIRA FERNANDA DA SILVA DE SANTANA 56.80     56.80 12 EDUCADOR FÍSICO 17/04/1992 6.4 8 6.4 36 

110993 ADEMIR NERIS 56.80     56.80 13 EDUCADOR FÍSICO 21/01/1989 11.2 9.6 8 28 

103559 RAQUEL HELEN STREY FISCHER 56.00     56.00 14 EDUCADOR FÍSICO 10/02/1987 6.4 4.8 4.8 40 

103024 ANA LIARA CAETANO 52.00     52.00 15 EDUCADOR FÍSICO 03/08/1993 6.4 0 1.6 44 

101109 TIAGO PASSAFARO DA SILVA 52.00     52.00 16 EDUCADOR FÍSICO 12/04/1994 6.4 3.2 6.4 44 

113928 ASCOR GIORGE CORSATO 52.00     52.00 17 EDUCADOR FÍSICO 06/10/1989 9.6 6.4 8 36 

109032 RODRIGO LUCIANO DIAS CAVALLIERI 51.20     51.20 18 EDUCADOR FÍSICO 10/07/1980 11.2 3.2 4.8 28 

114670 VIVIANE DE JESUS ALVES DE QUADROS 51.20     51.20 19 EDUCADOR FÍSICO 28/08/1988 8 4.8 6.4 32 

108394 CAROLINE KEITEL 74.40     74.40 1 FONOAUDIÓLOGO 19/02/1998 9.6 8 4.8 52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
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109166 EVELYN KERR DA SILVA REDESCHI 65.60     65.60 2 FONOAUDIÓLOGO 11/12/1984 6.4 9.6 9.6 40 

114198 EVELYN SANTOS TIEM 64.00     64.00 3 FONOAUDIÓLOGO 21/03/1998 14.4 9.6 8 32 

114162 LUCAS GETELINA FRANÇA 61.60     61.60 4 FONOAUDIÓLOGO 06/01/1990 11.2 11.2 11 28 

107449 NAYARA DE CARVALHO LOPES 57.60     57.60 5 FONOAUDIÓLOGO 08/10/1995 6.4 6.4 4.8 40 

107919 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA 56.80     56.80 6 FONOAUDIÓLOGO 25/03/1992 9.6 3.2 8 36 

114136 GABRIELA THAÍS DA SILVA 56.80     56.80 7 FONOAUDIÓLOGO 22/09/1994 9.6 4.8 6.4 36 

114323 ELLEN CAROLINA FANTINELLI 56.80     56.80 8 FONOAUDIÓLOGO 02/11/1993 6.4 4.8 9.6 36 

114238 LUDMILA BUTI NAKASHIMA 55.20     55.20 9 FONOAUDIÓLOGO 26/11/1990 9.6 4.8 4.8 36 

108393 ALINE SPOHR 55.20     55.20 10 FONOAUDIÓLOGO 20/03/1996 8 3.2 8 36 

113473 THAYNARA CRISTINA SANTANA 55.20     55.20 11 FONOAUDIÓLOGO 16/02/1998 6.4 6.4 6.4 36 

113305 AMANDA BREDA 53.60     53.60 12 FONOAUDIÓLOGO 30/06/1993 9.6 6.4 9.6 28 

114420 VANIA DO VALE BATISTA LIMA 51.20     51.20 13 FONOAUDIÓLOGO 10/05/1977 6.4 6.4 6.4 32 

110651 LUCINEIDE MARTINS LOPES XAVIER 92.00     92.00 1 MERENDEIRA 01/05/1971 14.4 9.6 8 60 

109350 PAULINA FORESTI KAUS 88.00     88.00 2 MERENDEIRA 10/06/1995 12.8 9.6 9.6 56 

108623 CLAUDIANA CAMARGO 86.40     86.40 3 MERENDEIRA 03/02/1982 11.2 9.6 9.6 56 

110826 LIDIA MARIA SUARES LOPES 86.40     86.40 4 MERENDEIRA 23/04/1983 9.6 8 13 56 

112851 MARISA PEREIRA PIO 85.60     85.60 5 MERENDEIRA 01/01/1982 9.6 6.4 9.6 60 

104225 ANCLEBIA NEVES KLEIN 85.60     85.60 6 MERENDEIRA 11/10/1990 6.4 8 11 60 

114450 PATRÍCIA SCHIOCHET DE SOUZA 85.60     85.60 7 MERENDEIRA 11/07/1984 12.8 11.2 9.6 52 

112240 ELIANE CRISTINA INÁCIO 84.00     84.00 8 MERENDEIRA 30/12/1982 12.8 11.2 8 52 

104258 POLIANA FERREIRA ALVES 83.20     83.20 9 MERENDEIRA 04/10/1984 8 9.6 9.6 56 
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110264 JEANETTE SCHEIDT PINHEIRO 83.20     83.20 10 MERENDEIRA 28/01/1973 3.2 11.2 13 56 

108382 ADRIANA CARADOR 82.40     82.40 11 MERENDEIRA 25/09/1971 11.2 4.8 6.4 60 

104068 CLAUDIA CLAIR DA SILVA SANTOS 82.40     82.40 12 MERENDEIRA 02/06/1978 12.8 8 9.6 52 

109867 FABIANA MACHADO DA SILVA 82.40     82.40 13 MERENDEIRA 03/05/1984 11.2 9.6 9.6 52 

113700 EGON GIACUMUZZI 82.40     82.40 14 MERENDEIRA 02/06/1979 11.2 11.2 8 52 

104342 NATALIA MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA 
PEDROZO 82.40     82.40 15 MERENDEIRA 12/03/1997 11.2 11.2 8 52 

108549 CAMILA DA SILVEIRA BATISTA 80.80     80.80 16 MERENDEIRA 18/07/1997 8 9.6 11 52 

105170 GRACIELE DOS SANTOS FERREIRA 80.00     80.00 17 MERENDEIRA 15/12/1991 11.2 8 4.8 56 

110865 CARLA FABIANE VELLOZO 80.00     80.00 18 MERENDEIRA 14/12/1987 6.4 9.6 8 56 

113724 FABIANA TEODORO DE OLIVEIRA 79.20     79.20 19 MERENDEIRA 16/08/1986 4.8 4.8 9.6 60 

100622 MARIA DE FÁTIMA GRISS FERREIRA 79.20     79.20 20 MERENDEIRA 21/02/1986 9.6 8 9.6 52 

104164 SANDRA MARIANO 79.20     79.20 21 MERENDEIRA 29/01/1977 6.4 9.6 11 52 

105067 MARLI APARECIDA MARQUETI 78.40     78.40 22 MERENDEIRA 06/03/1980 4.8 8 9.6 56 

104547 ALINE BATISTA DE LIMA 78.40     78.40 23 MERENDEIRA 07/02/1996 12.8 9.6 8 48 

111397 SIMONE APARECIDA HELMANN FRIEDRICH 77.60     77.60 24 MERENDEIRA 20/07/1986 11.2 6.4 8 52 

107674 VALDINEIA DO NASCIMENTO DA SILVA 77.60     77.60 25 MERENDEIRA 15/01/1983 9.6 6.4 9.6 52 

100965 NOELI ROSA DA SILVA 77.60     77.60 26 MERENDEIRA 21/07/1971 9.6 8 8 52 

111908 RENATA MENDES GONÇALVES 77.60     77.60 27 MERENDEIRA 02/07/1981 9.6 8 8 52 

112321 APARECIDA GOMES DA SILVA 77.60     77.60 28 MERENDEIRA 01/09/1981 9.6 11.2 4.8 52 

110123 ANA RITA NEVES DE OLIVEIRA 77.60     77.60 29 MERENDEIRA 25/04/1989 6.4 9.6 9.6 52 

111343 SILVANA ALVES 77.60     77.60 30 MERENDEIRA 18/12/1982 12.8 11.2 9.6 44 
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104955 NAIARA DOS SANTOS FRANÇA 76.80     76.80 31 MERENDEIRA 05/10/1996 6.4 8 6.4 56 

112707 ELDA CAROLINE GOMES DA SILVA 76.80     76.80 32 MERENDEIRA 05/07/1994 9.6 8 11 48 

106988 TATIANE DE NOVAIS DE MOURA 76.80     76.80 33 MERENDEIRA 27/12/1990 9.6 9.6 9.6 48 

111483 ELIAMAR ELIZA BERTALLIA 76.00     76.00 34 MERENDEIRA 30/08/1969 12.8 4.8 6.4 52 

108348 PATRICIA CONCEIÇÃO MARTINS 76.00     76.00 35 MERENDEIRA 05/11/1983 9.6 6.4 8 52 

109945 RAQUEL VIEIRA DE OLIVEIRA 76.00     76.00 36 MERENDEIRA 28/09/2000 8 8 8 52 

114223 CLÁUDIA CHUENG BACHES DOS SANTOS 76.00     76.00 37 MERENDEIRA 16/03/1995 6.4 8 9.6 52 

109885 JOSE DE SOUZA LEITE 76.00     76.00 38 MERENDEIRA 28/05/1966 11.2 9.6 11 44 

113551 MARIA HELENA RUIZ ARRUDA 75.20     75.20 39 MERENDEIRA 01/06/1984 6.4 4.8 8 56 

100893 MARIA MADALENA MOREIRA QUINTANA 74.40     74.40 40 MERENDEIRA 04/06/1977 3.2 4.8 6.4 60 

104576 SILVÂNIA MEIRELES GUTIERRES 74.40     74.40 41 MERENDEIRA 08/06/1979 9.6 4.8 8 52 

104132 TAMIRA DE FREITAS BATISTA 74.40     74.40 42 MERENDEIRA 22/04/2000 6.4 9.6 6.4 52 

113692 PAULA CRISTINA BRANCO SANTANA 74.40     74.40 43 MERENDEIRA 23/04/1991 4.8 6.4 11 52 

106636 MÁRCIA MAIA DE OLIVEIRA 73.60     73.60 44 MERENDEIRA 03/06/1987 9.6 8 8 48 

112040 VIVIANE MORETTI CAVALHEIRO 73.60     73.60 45 MERENDEIRA 30/07/1990 9.6 8 8 48 

104755 AUREA CRISTINA NEVES BOARO 73.60     73.60 46 MERENDEIRA 25/07/1981 9.6 9.6 6.4 48 

103006 ANGELICA DE SOUZA MORENO 73.60     73.60 47 MERENDEIRA 24/06/1990 8 8 9.6 48 

113019 MARIELI BATISTI 73.60     73.60 48 MERENDEIRA 11/07/1982 6.4 9.6 9.6 48 

107511 SIRLEI DA SILVA MOTTA 72.80     72.80 49 MERENDEIRA 22/08/1979 9.6 3.2 8 52 

100859 MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA 72.80     72.80 50 MERENDEIRA 02/02/1988 9.6 3.2 8 52 

114676 JOCILENE PEREIRA SILVA 72.80     72.80 51 MERENDEIRA 25/11/1988 9.6 4.8 6.4 52 
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113955 ROSINEIDE FERNANDES KNAAK 72.80     72.80 52 MERENDEIRA 09/08/1981 6.4 6.4 8 52 

105389 MARIANA MENDES GONÇALVES LOPERA 72.80     72.80 53 MERENDEIRA 01/10/1991 6.4 6.4 8 52 

110901 CARLA DANIELE JASPER 72.80     72.80 54 MERENDEIRA 05/12/1999 6.4 6.4 8 52 

110209 IRANI PEREIRA DE MELLO 72.80     72.80 55 MERENDEIRA 30/10/1971 4.8 6.4 9.6 52 

109092 RENATA PATRICIA DA SILVA 72.80     72.80 56 MERENDEIRA 01/11/1980 4.8 6.4 9.6 52 

106155 FRANCIELE PIRES DE LIMA 72.00     72.00 57 MERENDEIRA 29/05/1984 4.8 4.8 6.4 56 

111251 ROSANGELA APARECIDA BORGES 72.00     72.00 58 MERENDEIRA 12/02/1975 11.2 4.8 8 48 

113317 ADRIELE JAQUELINE DE SOUZA KUHNEN 72.00     72.00 59 MERENDEIRA 29/07/1995 9.6 3.2 11 48 

104799 ELAINE DE ANDRADE CAMARGO 72.00     72.00 60 MERENDEIRA 09/11/1982 9.6 6.4 8 48 

104885 LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 72.00     72.00 61 MERENDEIRA 11/11/1980 8 4.8 11 48 

104650 SIMONE CAVALHEIRO DE OLIVEIRA 72.00     72.00 62 MERENDEIRA 02/09/1976 8 8 8 48 

112965 NALDICEIA ALVES KLER 71.20     71.20 63 MERENDEIRA 29/07/1985 8 4.8 6.4 52 

105943 EMILIA ANTUNES 71.20     71.20 64 MERENDEIRA 25/05/1984 6.4 4.8 8 52 

102398 MARCIANO SAHN 71.20     71.20 65 MERENDEIRA 12/07/1987 6.4 4.8 8 52 

113868 MARILENE NUNES CAMARGO 71.20     71.20 66 MERENDEIRA 28/03/1987 4.8 6.4 8 52 

104047 PAULA FRANCIELE BASTOS 70.40     70.40 67 MERENDEIRA 27/12/1985 9.6 4.8 8 48 

111725 MARIA AURELIA DA CRUZ 70.40     70.40 68 MERENDEIRA 02/12/1974 8 6.4 8 48 

114368 TATIANE DE ARAUJO BOARO 70.40     70.40 69 MERENDEIRA 19/10/1985 8 6.4 8 48 

105427 JULIANE APARECIDA RUBIN 70.40     70.40 70 MERENDEIRA 11/06/1990 8 6.4 8 48 

114661 JULIANA CORREIA 70.40     70.40 71 MERENDEIRA 22/03/1987 8 9.6 4.8 48 

104636 AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 70.40     70.40 72 MERENDEIRA 06/04/1998 6.4 6.4 9.6 48 
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111157 ROSELI DE ANDRADE 70.40     70.40 73 MERENDEIRA 15/03/1976 4.8 6.4 11 48 

109189 CLAUDINEIA DOS SANTOS 69.60     69.60 74 MERENDEIRA 07/09/1985 8 4.8 4.8 52 

101907 MARIA DA LUZ GIMENES 69.60     69.60 75 MERENDEIRA 06/06/1968 6.4 3.2 8 52 

107707 ADRIANA TERESINHA WILCK DE LIMA 69.60     69.60 76 MERENDEIRA 10/07/1977 6.4 3.2 8 52 

112466 ELIANE DE ALBUQUERQUE VITORIANO 69.60     69.60 77 MERENDEIRA 19/02/1981 6.4 3.2 8 52 

105692 CICIANE GOMES SOARES DOS SANTOS 69.60     69.60 78 MERENDEIRA 07/09/1988 4.8 3.2 9.6 52 

113983 VIVIANA CORREA CAROLINA 69.60     69.60 79 MERENDEIRA 15/08/1987 4.8 6.4 6.4 52 

114917 MARÍLIA MARQUES 69.60     69.60 80 MERENDEIRA 26/03/1985 11.2 4.8 9.6 44 

105168 SÔNIA DOS SANTOS FERREIRA 69.60     69.60 81 MERENDEIRA 19/12/1982 11.2 6.4 8 44 

107387 FATIMA RAMALHO TEIXEIRA 69.60     69.60 82 MERENDEIRA 27/10/1962 8 6.4 11 44 

105166 MARCIA OLIVIA FERREIRA DE SOUZA 69.60     69.60 83 MERENDEIRA 01/07/1975 8 6.4 11 44 

111570 VIVIANE CASTELLO BAGATELLI 69.60     69.60 84 MERENDEIRA 17/03/1991 8 9.6 8 44 

112526 POLIANA MEIRA DOS SANTOS 68.00     68.00 85 MERENDEIRA 24/10/1985 4.8 3.2 8 52 

101143 CRISTIANE PONCE BACKES 68.00     68.00 86 MERENDEIRA 16/01/1989 11.2 4.8 8 44 

112182 ANGELA BACKES SILVA 68.00     68.00 87 MERENDEIRA 09/10/1985 9.6 6.4 8 44 

110302 NIVALDA LAZARI 68.00     68.00 88 MERENDEIRA 02/05/1964 8 6.4 9.6 44 

102998 MICHELY APARECIDA IGNATZ 68.00     68.00 89 MERENDEIRA 17/07/1983 8 8 8 44 

103088 ANGELINA CRISTINA RIBEIRO PRADO 68.00     68.00 90 MERENDEIRA 06/04/1997 8 8 8 44 

114099 MARIA DE LOURDES DA SILVA 68.00     68.00 91 MERENDEIRA 02/08/1969 6.4 8 9.6 44 

113162 VIVIANE LISBOA GONÇALVES FERREIRA 67.20     67.20 92 MERENDEIRA 25/05/1994 8 3.2 8 48 

111981 VIVIANE FERREIRA GERONYMO 67.20     67.20 93 MERENDEIRA 09/05/1982 8 4.8 6.4 48 
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106004 RODES RODRIGUES DOS SANTOS 67.20     67.20 94 MERENDEIRA 17/07/1963 6.4 3.2 9.6 48 

101430 CARLA FERNANDA DOS SANTOS 67.20     67.20 95 MERENDEIRA 25/09/1994 6.4 6.4 6.4 48 

105080 RAQUEL MOZA LEITE 67.20     67.20 96 MERENDEIRA 18/02/1976 3.2 6.4 9.6 48 

112609 NAJILA DE CASSIA RIBEIRO 66.40     66.40 97 MERENDEIRA 24/02/1979 4.8 1.6 8 52 

113586 CLEIA FERNANDA DONOLA 66.40     66.40 98 MERENDEIRA 28/09/1987 4.8 1.6 8 52 

111856 SIDNEA NOGUEIRA DA SILVA 66.40     66.40 99 MERENDEIRA 10/07/1976 11.2 3.2 8 44 

105175 ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 66.40     66.40 100 MERENDEIRA 06/06/1976 4.8 8 9.6 44 

109968 ROSANGELA JACINTO DOS SANTOS 65.60     65.60 101 MERENDEIRA 18/08/1988 8 0 9.6 48 

112377 ROSANE APARECIDA DA SILVA 65.60     65.60 102 MERENDEIRA 09/04/1974 8 3.2 6.4 48 

113375 ROSEMARI LUCAS 65.60     65.60 103 MERENDEIRA 15/11/1977 8 3.2 6.4 48 

108855 RAFAELA PEREIRA DOS SANTOS 65.60     65.60 104 MERENDEIRA 12/05/1991 6.4 3.2 8 48 

108294 ELIANE FERNANDES DOS SANTOS 65.60     65.60 105 MERENDEIRA 30/11/1990 6.4 4.8 6.4 48 

112883 LUCINÉIA DA SILVA FONSECA 65.60     65.60 106 MERENDEIRA 31/08/1979 4.8 4.8 8 48 

114157 VALESKA NEGRAO LIMA 65.60     65.60 107 MERENDEIRA 29/07/1994 3.2 4.8 9.6 48 

105226 EDNA ZANCHIM GIMENEZ 64.80     64.80 108 MERENDEIRA 17/12/1982 3.2 3.2 6.4 52 

101626 PATRICIA MARTINEZ FERNANDES 64.80     64.80 109 MERENDEIRA 17/06/1984 3.2 3.2 6.4 52 

112750 SILVANA GRACIANO 64.80     64.80 110 MERENDEIRA 20/02/1976 8 4.8 8 44 

114769 MIRELLA ROLIM WESTPHAL 64.80     64.80 111 MERENDEIRA 20/05/1991 8 6.4 6.4 44 

113081 ESTELA REGINA KLER RODRIGUES 64.80     64.80 112 MERENDEIRA 08/09/1995 8 6.4 6.4 44 

114229 BRUNA CAROLINA DE OLIVEIRA 64.80     64.80 113 MERENDEIRA 09/04/1996 8 6.4 6.4 44 

105112 JENI DE FATIMA DA SILVA 64.00     64.00 114 MERENDEIRA 28/10/1971 8 1.6 6.4 48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

112152 ROSILENE RODRIGUES 64.00     64.00 115 MERENDEIRA 31/03/1972 6.4 1.6 8 48 

112961 NELOANE DE PADUA FRIDRICH ELIAS 64.00     64.00 116 MERENDEIRA 23/01/1988 6.4 3.2 6.4 48 

109475 ARLETE ERANI MULDER 64.00     64.00 117 MERENDEIRA 02/07/1983 4.8 8 3.2 48 

104469 EDNA AZEVEDO S ANNA VALE 64.00     64.00 118 MERENDEIRA 20/09/1979 9.6 8 6.4 40 

107908 ANA APARECIDA BORRI 63.20     63.20 119 MERENDEIRA 08/11/1965 4.8 1.6 4.8 52 

110338 ROSANGELA DE ALMEIDA 63.20     63.20 120 MERENDEIRA 17/11/1965 9.6 3.2 6.4 44 

105219 FRANCIELE BACHES 63.20     63.20 121 MERENDEIRA 24/04/1986 9.6 4.8 4.8 44 

112049 VERA LÚCIA DE OLIVEIRA SOUZA 63.20     63.20 122 MERENDEIRA 10/05/1970 8 1.6 9.6 44 

113228 ANGELA DUTRA MESQUITA 63.20     63.20 123 MERENDEIRA 29/01/1967 8 3.2 8 44 

105098 CLAUDETE POSTAI DOS SANTOS 63.20     63.20 124 MERENDEIRA 31/10/1970 8 3.2 8 44 

114011 CRISTIANE KURCEWICZ 63.20     63.20 125 MERENDEIRA 10/08/1983 8 4.8 6.4 44 

112125 SABRINE GUIMARÃES DA SILVA 63.20     63.20 126 MERENDEIRA 06/08/1989 6.4 4.8 8 44 

114154 QUELI DE LARA SALGADINHO 63.20     63.20 127 MERENDEIRA 18/02/1989 4.8 4.8 9.6 44 

104619 CARINA SENA DOS SANTOS 63.20     63.20 128 MERENDEIRA 25/11/1997 4.8 6.4 8 44 

113655 MARLI LOURDES BIAZI AMES 62.40     62.40 129 MERENDEIRA 30/05/1970 8 1.6 4.8 48 

107466 MARCIA MARIA BIESECHE GARCIA 62.40     62.40 130 MERENDEIRA 19/05/1975 8 3.2 3.2 48 

105165 MARLENE DE FATIMA FERNANDES 62.40     62.40 131 MERENDEIRA 18/05/1984 6.4 3.2 4.8 48 

114094 VANESSA LIMA DA SILVA 62.40     62.40 132 MERENDEIRA 04/04/1983 6.4 4.8 3.2 48 

107514 ELIANE WEBER 62.40     62.40 133 MERENDEIRA 13/02/1989 3.2 3.2 8 48 

108253 LETICIA LOPES 62.40     62.40 134 MERENDEIRA 08/03/1993 8 4.8 9.6 40 

107859 VÂNIA GALDINO DA SILVA 62.40     62.40 135 MERENDEIRA 21/08/1985 6.4 6.4 9.6 40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

104426 VANESSA CARDOSO DE SÁ 61.60     61.60 136 MERENDEIRA 14/10/1982 6.4 6.4 4.8 44 

112677 SIMONE RIBEIRO VENCESLAU 61.60     61.60 137 MERENDEIRA 10/10/1988 4.8 3.2 9.6 44 

104643 VANESSA WANDERLEY SOARES 60.80     60.80 138 MERENDEIRA 01/05/1987 9.6 4.8 6.4 40 

112588 ROSANGELA POROLONICZAK PERES 60.80     60.80 139 MERENDEIRA 03/08/1978 6.4 3.2 11 40 

111424 ELIZABETH BENITES 60.00     60.00 140 MERENDEIRA 06/07/1983 8 0 8 44 

103492 EDILENE PERREIRA DOS SANTOS 60.00     60.00 141 MERENDEIRA 27/05/1984 8 3.2 4.8 44 

100772 SUELI BORGES DOS SANTOS QUADROS 60.00     60.00 142 MERENDEIRA 10/08/1976 8 4.8 3.2 44 

104131 VANESSA ANDRADE TELESTE 60.00     60.00 143 MERENDEIRA 02/06/1984 8 4.8 3.2 44 

110373 ANTONIA SILVA SUAREZ 60.00     60.00 144 MERENDEIRA 16/06/1988 6.4 3.2 6.4 44 

101934 CRISTIANE MULINARI 60.00     60.00 145 MERENDEIRA 12/05/1982 4.8 4.8 6.4 44 

100806 CRISTINA MOREIRA FERLE 60.00     60.00 146 MERENDEIRA 19/10/1970 6.4 6.4 11 36 

114780 BIANCA PEREIRA DA SILVA CARVALHO 60.00     60.00 147 MERENDEIRA 02/08/1992 6.4 6.4 11 36 

111862 APARECIDA PEREIRA BASTOS 59.20     59.20 148 MERENDEIRA 14/12/1970 6.4 1.6 3.2 48 

111169 ZÉLIA BARBOSA GONÇALVES 59.20     59.20 149 MERENDEIRA 14/02/1979 6.4 1.6 3.2 48 

109859 BARBARA CAROLINE DE FREITAS 59.20     59.20 150 MERENDEIRA 10/08/1993 9.6 6.4 3.2 40 

111302 LUCIA BERGAMINI FREITAS SILVESTRE 59.20     59.20 151 MERENDEIRA 07/06/1975 8 3.2 8 40 

113996 CELIA DOS SANTOS DE MORAIS 59.20     59.20 152 MERENDEIRA 01/11/1985 8 3.2 8 40 

112717 VALDINEIA MESSIAS DA SILVA GOMES 59.20     59.20 153 MERENDEIRA 08/06/1985 8 4.8 6.4 40 

106562 SABRINA CAIADO BARRETO GUEDES 59.20     59.20 154 MERENDEIRA 22/08/1998 8 4.8 6.4 40 

111780 ISABEL DA SILVA SALES 59.20     59.20 155 MERENDEIRA 22/06/1981 6.4 3.2 9.6 40 

103408 EDINA DA SILVA VIEIRA 59.20     59.20 156 MERENDEIRA 09/06/1973 6.4 4.8 8 40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

113900 JOSEANE PEREIRA DO NASCIMENTO 58.40     58.40 157 MERENDEIRA 26/09/1982 8 1.6 4.8 44 

105925 VIVIANE DROSSON DA SILVA 58.40     58.40 158 MERENDEIRA 01/01/1982 6.4 3.2 4.8 44 

105120 MARIA DE FATIMA GRACINO 58.40     58.40 159 MERENDEIRA 28/03/1993 4.8 1.6 8 44 

114163 ELENICE CARDOSO 58.40     58.40 160 MERENDEIRA 02/02/1982 4.8 3.2 6.4 44 

112832 VANESSA FREITAS DA SILVA 58.40     58.40 161 MERENDEIRA 16/09/1989 4.8 3.2 6.4 44 

111063 CLEUSA FERREIRA 58.40     58.40 162 MERENDEIRA 10/02/1980 4.8 4.8 4.8 44 

104542 MARISTELA APARECIDA LICZBINSKI 58.40     58.40 163 MERENDEIRA 29/10/1966 9.6 4.8 8 36 

112282 JULIANE JOICE BERNARDES DE SOUZA 58.40     58.40 164 MERENDEIRA 14/10/1988 8 4.8 9.6 36 

114953 ERICA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 57.60     57.60 165 MERENDEIRA 30/03/1993 6.4 1.6 1.6 48 

110336 ROSILENE DE ALMEIDA 57.60     57.60 166 MERENDEIRA 05/10/1971 4.8 4.8 8 40 

111046 ANA PAULA APARECIDA DE MATOS 57.60     57.60 167 MERENDEIRA 25/04/1991 3.2 4.8 9.6 40 

113504 BEATRIZ ELORRANI BENITES OLIVEIRA 
RODRIGUEZ 56.80     56.80 168 MERENDEIRA 02/04/1999 4.8 3.2 4.8 44 

114211 ELISÂNGELA GONÇALVES 56.00     56.00 169 MERENDEIRA 01/05/1977 3.2 0 4.8 48 

103936 IVONE DO ESPIRITO SANTO RIGOLON 56.00     56.00 170 MERENDEIRA 30/12/1969 4.8 3.2 8 40 

103905 CRISTINA MARIA DA SILVA MATEUS 56.00     56.00 171 MERENDEIRA 05/04/1974 4.8 3.2 8 40 

107505 LEONICE JONCK 56.00     56.00 172 MERENDEIRA 19/08/1975 4.8 3.2 8 40 

112055 MARTA FERREIRA DOS SANTOS 56.00     56.00 173 MERENDEIRA 12/05/1984 4.8 3.2 8 40 

104364 LUCILENE GONÇALVES NETO 55.20     55.20 174 MERENDEIRA 12/06/1975 3.2 3.2 4.8 44 

106686 SUELEN LOPEZ DE ALVARENGA 55.20     55.20 175 MERENDEIRA 07/01/1987 3.2 3.2 4.8 44 

111529 LUCIMEIRE MOTA DE OLIVEIRA 55.20     55.20 176 MERENDEIRA 07/02/1971 3.2 4.8 3.2 44 

114467 LUCIA HELENA RIBEIRO 55.20     55.20 177 MERENDEIRA 17/12/1975 6.4 3.2 9.6 36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

105388 DINALVA LIMA DE SANTANA PEREIRA DO VALE 55.20     55.20 178 MERENDEIRA 26/06/1969 6.4 4.8 8 36 

104429 SILVIA BARGAMO 55.20     55.20 179 MERENDEIRA 14/01/1982 6.4 6.4 6.4 36 

104585 MARCIA DE MORAES 55.20     55.20 180 MERENDEIRA 10/08/1983 6.4 6.4 6.4 36 

114936 HELEN ADRIELE RODRIGUES GRACINO 55.20     55.20 181 MERENDEIRA 23/10/2000 4.8 9.6 4.8 36 

101932 ADILAINE MORAES DE SOUZA 54.40     54.40 182 MERENDEIRA 05/12/1983 8 1.6 4.8 40 

110547 RENATA ANGELICA PEREIRA DA CRUZ 54.40     54.40 183 MERENDEIRA 18/02/1989 3.2 3.2 8 40 

114388 ANALIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 54.40     54.40 184 MERENDEIRA 08/05/1966 11.2 3.2 8 32 

105252 SHEILA FERREIRA DOS REIS 53.60     53.60 185 MERENDEIRA 17/07/1987 6.4 0 3.2 44 

112231 VERA LUCIA DOS REIS 53.60     53.60 186 MERENDEIRA 12/12/1965 8 3.2 6.4 36 

104914 MÁRCIA BORGES 53.60     53.60 187 MERENDEIRA 13/02/1977 6.4 3.2 8 36 

106138 JOSIANE GRACAINO RIBEIRO 53.60     53.60 188 MERENDEIRA 22/06/1986 6.4 4.8 6.4 36 

105123 ANA LUCIA GRACINO 53.60     53.60 189 MERENDEIRA 23/07/1987 4.8 4.8 8 36 

109176 ANA PAULA POTENZA FRUTOS 53.60     53.60 190 MERENDEIRA 16/10/1979 4.8 6.4 6.4 36 

107548 MARLI PEREIRA DA SILVA 53.60     53.60 191 MERENDEIRA 18/11/1982 4.8 6.4 6.4 36 

111521 LUCILENE RAMOS TORRES RUHOFF 52.80     52.80 192 MERENDEIRA 13/08/1985 4.8 3.2 4.8 40 

113604 ROSIELE BORGES DA SILVA 52.80     52.80 193 MERENDEIRA 03/06/1998 4.8 3.2 4.8 40 

113182 ELVIRA BISPO DE ALMEIDA DOS SANTOS 52.80     52.80 194 MERENDEIRA 13/08/1970 3.2 1.6 8 40 

112218 CLARICE BATISTA DA SILVA 52.80     52.80 195 MERENDEIRA 19/08/1978 3.2 3.2 6.4 40 

102127 VANESSA MARQUES DA SILVA 52.80     52.80 196 MERENDEIRA 13/12/1993 3.2 3.2 6.4 40 

104116 LEILA IVANHA GUCKERT PEREIRA 52.80     52.80 197 MERENDEIRA 02/09/1968 1.6 6.4 4.8 40 

114039 FRANCIELE DA SILVA DOS SANTOS RODRIGUES 52.00     52.00 198 MERENDEIRA 23/06/1986 4.8 1.6 9.6 36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

114619 MARILI MERCEDES BIBIANA NASCIMENTO 
GERONYMO 52.00     52.00 199 MERENDEIRA 03/09/1975 4.8 3.2 8 36 

105691 CARINA INÁCIO DOS SANTOS 52.00     52.00 200 MERENDEIRA 15/10/1981 4.8 3.2 8 36 

112279 ADRIELE FREITAS DA SILVA 51.20     51.20 201 MERENDEIRA 11/04/1995 6.4 1.6 3.2 40 

112542 MARIENE SOLLNER RIBEIRO 51.20     51.20 202 MERENDEIRA 14/02/1998 6.4 1.6 3.2 40 

110444 LIDINALVA DA COSTA COELHO 51.20     51.20 203 MERENDEIRA 09/09/1988 4.8 0 6.4 40 

114707 MARIA DE LOURDES SOARES 51.20     51.20 204 MERENDEIRA 27/11/1967 4.8 1.6 4.8 40 

101321 JHENIFFER BATISTA DOS SANTOS 51.20     51.20 205 MERENDEIRA 04/06/1998 4.8 4.8 1.6 40 

111389 ELENITA MARIA DA SILVA 51.20     51.20 206 MERENDEIRA 28/01/1977 3.2 1.6 6.4 40 

113870 CLAUDIA BOFF SOARES 51.20     51.20 207 MERENDEIRA 19/04/1981 9.6 4.8 4.8 32 

102743 ALESSANDRA APARECIDA GOMES 51.20     51.20 208 MERENDEIRA 27/04/1980 4.8 6.4 8 32 

104786 MARIA CLECI KRAUSE 50.40     50.40 209 MERENDEIRA 01/01/1980 6.4 1.6 6.4 36 

113552 DELICIA LOPES GOMES 50.40     50.40 210 MERENDEIRA 04/09/1962 4.8 3.2 6.4 36 

112343 ELIEZER RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 84.80 100.0
0    92.40 1 MOTORISTA DE VEÍCULOS 30/09/1987 9.6 9.6 9.6 56 

107007 MARCIEL MONTOVANI 86.40 95.00    90.70 2 MOTORISTA DE VEÍCULOS 20/01/1977 11.2 8 11 56 

108472 ROBSON DA SILVA CORREIA 77.60 100.0
0    88.80 3 MOTORISTA DE VEÍCULOS 25/03/1980 11.2 9.6 13 44 

103180 VAGNER SOARES DE SOUZA 78.40 95.00    86.70 4 MOTORISTA DE VEÍCULOS 29/01/1986 11.2 9.6 9.6 48 

110314 JOELSE WALDIR PINHEIRO 74.40 95.00    84.70 5 MOTORISTA DE VEÍCULOS 09/04/1988 12.8 9.6 8 44 

108057 DOUGLAS ELIAS FRANKE 66.40 100.0
0    83.20 6 MOTORISTA DE VEÍCULOS 12/04/1992 11.2 11.2 8 36 

106554 DIEGO GUERINI 64.00 100.0
0    82.00 7 MOTORISTA DE VEÍCULOS 21/12/1986 14.4 4.8 13 32 

106022 HENRIQUE MEDEIROS LIMA 68.00 95.00    81.50 8 MOTORISTA DE VEÍCULOS 29/01/1998 4.8 8 11 44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

113491 EDMILSOM GONÇALVES NERIS 61.60 100.0
0    80.80 9 MOTORISTA DE VEÍCULOS 21/05/1982 8 9.6 8 36 

101136 ROBSON LEME DE SOUZA 61.60 100.0
0    80.80 10 MOTORISTA DE VEÍCULOS 20/08/1964 6.4 6.4 13 36 

110904 VANDERLEI DA SILVA ROCHA 60.80 100.0
0    80.40 11 MOTORISTA DE VEÍCULOS 20/01/1992 4.8 8 8 40 

108144 JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 70.40 85.00    77.70 12 MOTORISTA DE VEÍCULOS 13/10/1988 11.2 9.6 9.6 40 

102827 FRANCISCO EDUARDO BOARO 63.20 90.00    76.60 13 MOTORISTA DE VEÍCULOS 24/08/1984 6.4 8 13 36 

104723 CARLOS SOLLNER PASTORE 60.00 90.00    75.00 14 MOTORISTA DE VEÍCULOS 16/01/1976 9.6 4.8 9.6 36 

108329 LUCAS LUIS BAUMGARTNER 73.60 75.00    74.30 15 MOTORISTA DE VEÍCULOS 03/11/1994 9.6 8 8 48 

114550 PAULO RICHTER 67.20 80.00    73.60 16 MOTORISTA DE VEÍCULOS 19/10/1963 9.6 6.4 11 40 

107925 RAFAEL CAJOLA 71.20 75.00    73.10 17 MOTORISTA DE VEÍCULOS 19/05/1989 9.6 6.4 11 44 

112950 LINO JOSE PEZ 64.80 80.00    72.40 18 MOTORISTA DE VEÍCULOS 24/11/1973 9.6 9.6 9.6 36 

105678 ADEILTON DE SANTANA DOS SANTOS 62.40 80.00    71.20 19 MOTORISTA DE VEÍCULOS 07/09/1991 14.4 11.2 13 24 

104922 EDSON DA SILVA 70.40 70.00    70.20 20 MOTORISTA DE VEÍCULOS 02/06/1987 9.6 8 13 40 

104712 ALMIR ROGERIO SPADA 60.00 80.00    70.00 21 MOTORISTA DE VEÍCULOS 04/11/1978 8 6.4 9.6 36 

111929 ELIEL ANTONIO DE SOUZA 72.80 65.00    68.90 22 MOTORISTA DE VEÍCULOS 20/12/1974 9.6 6.4 13 44 

112586 SADI FERREIRA JUNIOR 61.60 75.00    68.30 23 MOTORISTA DE VEÍCULOS 17/04/1997 11.2 8 6.4 36 

101254 JEFERSON DE SOUZA DE OLIVEIRA 60.80 75.00    67.90 24 MOTORISTA DE VEÍCULOS 22/11/1989 11.2 8 9.6 32 

108801 LUCIANO NOVAES VIEIRA 62.40 70.00    66.20 25 MOTORISTA DE VEÍCULOS 21/04/1988 8 3.2 11 40 

100690 GIOVANI GOMES COELHO 66.40 65.00    65.70 26 MOTORISTA DE VEÍCULOS 26/12/1985 8 4.8 9.6 44 

114102 CRISTIAN CARLOS LÉDIO 61.60 60.00    60.80 27 MOTORISTA DE VEÍCULOS 06/02/1981 6.4 8 11 36 

112555 IVAN CARLO 60.00 55.00    57.50 28 MOTORISTA DE VEÍCULOS 30/11/1989 4.8 9.6 9.6 36 

108757 ADRIANA AZEVEDO DA LUZ 90.40  2.50   92.90 1 PROFESSOR 07/03/1975 14.4 8 8 60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

104830 DIVA TAVARES DA SILVA BAIA 86.40  5.00   91.40 2 PROFESSOR 01/02/1973 11.2 11.2 8 56 

110810 ELIEZETE PEREIRA DE CARVALHO CRUZ 84.80  2.50   87.30 3 PROFESSOR 28/10/1979 8 11.2 9.6 56 

112802 ANALI RELITA VOIGT 80.80  5.00   85.80 4 PROFESSOR 05/07/1971 11.2 8 9.6 52 

107599 ELIANE BATISTA 83.20  2.50   85.70 5 PROFESSOR 24/01/1977 9.6 8 9.6 56 

112215 NOELI GONÇALVES DA SILVA DE SOUZA 84.80  NAP   84.80 6 PROFESSOR 22/06/1970 12.8 4.8 11 56 

108103 TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 84.00  NAP   84.00 7 PROFESSOR 17/03/1989 14.4 6.4 11 52 

109149 EVERTON RAFAEL TAVARES CENTURIÃO 76.00  7.50   83.50 8 PROFESSOR 04/05/1988 9.6 3.2 11 52 

101993 CÁTIA DOS SANTOS BOMFIM 78.40  5.00   83.40 9 PROFESSOR 03/04/1986 11.2 4.8 6.4 56 

101975 JAQUELINE LIMA LOPERA DOS SANTOS 77.60  5.00   82.60 10 PROFESSOR 11/01/1984 9.6 9.6 6.4 52 

103935 JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 80.00  2.50   82.50 11 PROFESSOR 27/10/1966 9.6 4.8 9.6 56 

101865 MARCIA ANDREIA PIZZETE XAVIER 76.80  5.00   81.80 12 PROFESSOR 18/03/1983 14.4 8 6.4 48 

110840 ARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS LOPES DE 
CARVALHO 76.80  5.00   81.80 13 PROFESSOR 24/07/1970 8 11.2 9.6 48 

106439 DANIELE AMARO DOS SANTOS 81.60  NAP   81.60 14 PROFESSOR 12/12/1994 11.2 3.2 11 56 

112151 DANIELA ANDREGHETTI 76.00  5.00   81.00 15 PROFESSOR 30/03/1978 14.4 8 9.6 44 

112928 GRACIELE ALCARA 76.00  5.00   81.00 16 PROFESSOR 14/03/1980 12.8 11.2 8 44 

113276 JUSARA ROSA MARTINS 78.40  2.50   80.90 17 PROFESSOR 22/02/1982 9.6 4.8 8 56 

102356 EDILAINE CRISTINA MARCIANO 78.40  2.50   80.90 18 PROFESSOR 21/05/1991 9.6 6.4 6.4 56 

105430 ELIANE DE CASTRO OLIVEIRA 75.20  5.00   80.20 19 PROFESSOR 06/09/1980 9.6 0 9.6 56 

113511 JESSICA CRISTINE PEREIRA 75.20  5.00   80.20 20 PROFESSOR 21/07/1989 6.4 6.4 6.4 56 

114681 OSMAR DIAS VICENTE 75.20  5.00   80.20 21 PROFESSOR 24/04/1981 11.2 6.4 9.6 48 

114343 FRANCINE NOGUEIRA MENDONÇA 77.60  2.50   80.10 22 PROFESSOR 15/12/1990 11.2 8 6.4 52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

112257 ELAINE KAIBER 74.40  5.00   79.40 23 PROFESSOR 09/12/1982 11.2 3.2 8 52 

113118 ANA CAROLINA PARLATO 73.60  5.00   78.60 24 PROFESSOR 13/03/1995 9.6 8 8 48 

114172 CARLOS CEZAR CANATO 75.20  2.50   77.70 25 PROFESSOR 17/02/1960 3.2 4.8 11 56 

111256 DAIANE IARA GUEDIS 75.20  2.50   77.70 26 PROFESSOR 22/08/1990 11.2 8 8 48 

107749 VANIA SANCHES GUEDES FIOROTTI 74.40  2.50   76.90 27 PROFESSOR 07/10/1987 11.2 4.8 6.4 52 

105571 CRISTIANE ROHERS CAPATTI 74.40  2.50   76.90 28 PROFESSOR 26/12/1977 9.6 6.4 6.4 52 

106915 LIDIA MEDEIROS 74.40  2.50   76.90 29 PROFESSOR 09/07/1979 9.6 6.4 6.4 52 

109685 DANIELE CRISTINA FISCHER DE OLIVEIRA 74.40  2.50   76.90 30 PROFESSOR 18/12/1980 12.8 8 9.6 44 

104234 GABRIEL ANICKSON DO CARMO SANTANA 
GALDINO 76.80  NAP   76.80 31 PROFESSOR 11/07/1999 11.2 8 9.6 48 

105531 KAUANA FRANCINE MACHADO GONÇALVES 
SANTOS MIRANDA 76.80  NAP   76.80 32 PROFESSOR 27/12/1994 11.2 11.2 6.4 48 

108128 MADALENA DE OLIVEIRA 71.20  5.00   76.20 33 PROFESSOR 29/06/1974 8 1.6 9.6 52 

107557 MARIA JOSÉ DIAS 71.20  5.00   76.20 34 PROFESSOR 22/01/1975 4.8 6.4 8 52 

105551 FERNANDA CAPATTI 73.60  2.50   76.10 35 PROFESSOR 05/03/1987 9.6 3.2 4.8 56 

109715 FLÁVIA BELINI QUERINO MARTINS 73.60  2.50   76.10 36 PROFESSOR 27/01/1980 12.8 6.4 6.4 48 

104651 FRANCIELE FERNANDA SILVA 73.60  2.50   76.10 37 PROFESSOR 30/12/1991 9.6 9.6 6.4 48 

112816 ADRIANA ROSARIA VIANA DA SILVA 76.00  NAP   76.00 38 PROFESSOR 13/06/1983 14.4 9.6 8 44 

107611 EDENICE MATHEUS 70.40  5.00   75.40 39 PROFESSOR 02/01/1971 9.6 4.8 8 48 

110375 IRIS CRISTIANE DE SOUZA 69.60  5.00   74.60 40 PROFESSOR 24/05/1984 8 11.2 6.4 44 

112172 NILDA DE FREITAS BONFIM MUSIAL 72.00  2.50   74.50 41 PROFESSOR 27/07/1974 4.8 11.2 8 48 

106754 DAILCE MARIA GONÇALVES DA SILVA 68.80  5.00   73.80 42 PROFESSOR 31/12/1970 4.8 1.6 6.4 56 

111927 NATACHIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALVES DE 
OLIVEIRA 68.80  5.00   73.80 43 PROFESSOR 13/09/1986 9.6 3.2 8 48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
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104672 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALVES 68.80  5.00   73.80 44 PROFESSOR 17/09/1983 8 6.4 6.4 48 

108635 PATRÍCIA JANDREY RIBEIRO 68.80  5.00   73.80 45 PROFESSOR 04/11/1994 6.4 6.4 8 48 

103996 GILMAR SOARES DA FONSECA 71.20  2.50   73.70 46 PROFESSOR 06/02/1972 8 3.2 8 52 

104791 WISLLAINE NATHALIE NUNES SILVA 71.20  2.50   73.70 47 PROFESSOR 26/03/1991 11.2 9.6 6.4 44 

102017 PAULO HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA 73.60  NAP   73.60 48 PROFESSOR 15/02/1998 8 8 9.6 48 

114304 ANA PAULA MENDONÇA 63.20  10.00   73.20 49 PROFESSOR 11/02/1984 8 4.8 6.4 44 

105026 GISELE RUIZ ALTHMAN DA SILVA 68.00  5.00   73.00 50 PROFESSOR 13/02/1989 6.4 4.8 4.8 52 

101477 ROSELAINE ANGHINONI 68.00  5.00   73.00 51 PROFESSOR 07/05/1993 12.8 4.8 6.4 44 

109921 ROSILENE BRAGANÇA DA SILVA DONADEL 68.00  5.00   73.00 52 PROFESSOR 23/03/1982 9.6 4.8 9.6 44 

107981 MARLI DE SOUZA JARDIM 68.00  5.00   73.00 53 PROFESSOR 31/08/1972 8 8 8 44 

105375 JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES 70.40  2.50   72.90 54 PROFESSOR 06/10/1990 8 6.4 8 48 

109228 MICHELE COELHO SILVA 70.40  2.50   72.90 55 PROFESSOR 15/11/1990 8 6.4 8 48 

104566 JULIANA MORENO DA SILVA 72.80  NAP   72.80 56 PROFESSOR 29/10/1998 9.6 3.2 8 52 

101496 WELLINGTON RAMOS DE CARVALHO 72.80  NAP   72.80 57 PROFESSOR 17/12/1999 12.8 4.8 11 44 

110106 SHEILA PATRÍCIA DE SOUZA COELHO 69.60  2.50   72.10 58 PROFESSOR 05/01/1983 9.6 6.4 9.6 44 

113225 FRANCIEL APARECIDO DA SILVA 72.00  NAP   72.00 59 PROFESSOR 21/02/1991 9.6 8 6.4 48 

109565 ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS 72.00  NAP   72.00 60 PROFESSOR 22/10/1998 9.6 9.6 4.8 48 

107989 IANA CLARA LIMA 72.00  0.00   72.00 61 PROFESSOR 17/10/1986 6.4 6.4 11 48 

112968 MARIA LUISA GARCIA CANATO 61.60  10.00   71.60 62 PROFESSOR 14/12/1959 4.8 4.8 8 44 

104197 LETÍCIA FERNANDA MENDONÇA 68.80  2.50   71.30 63 PROFESSOR 19/05/1997 9.6 6.4 4.8 48 

111027 JAQUELINE DA SILVA HELLMANN 68.80  2.50   71.30 64 PROFESSOR 21/04/1992 8 4.8 8 48 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
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110883 HIGO SILVA MONTEIRO MARTINS 68.80  2.50   71.30 65 PROFESSOR 19/11/1984 8 8 4.8 48 

106477 NOEMI SKITTBERG 68.80  2.50   71.30 66 PROFESSOR 21/01/1984 6.4 4.8 9.6 48 

105262 FRANCIELE DE OLIVEIRA ALVES 68.80  2.50   71.30 67 PROFESSOR 20/08/1994 4.8 8 8 48 

107930 WANUZA NEVES DE SOUZA 71.20  0.00   71.20 68 PROFESSOR 14/03/1991 11.2 11.2 4.8 44 

101787 JULIANE PAULA RIBEIRO ROCHA 71.20  NAP   71.20 69 PROFESSOR 31/05/1980 9.6 8 9.6 44 

101543 DANIELA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO 65.60  5.00   70.60 70 PROFESSOR 19/08/1975 8 3.2 6.4 48 

112612 JÚLIA ROMODA 65.60  5.00   70.60 71 PROFESSOR 03/11/1972 4.8 4.8 8 48 

102107 LETÍCIA DALLA COSTA ZATTA 65.60  5.00   70.60 72 PROFESSOR 04/12/1992 11.2 6.4 8 40 

108516 ANA PAULA BEZERRA GÓIS DOS SANTOS 65.60  5.00   70.60 73 PROFESSOR 26/10/1979 9.6 8 8 40 

104515 ANGELICA ADRIANA VIGNOTO DOS REIS 65.60  5.00   70.60 74 PROFESSOR 02/08/1984 9.6 8 8 40 

107504 JENIFER BIANCA SCHIZATE 68.00  2.50   70.50 75 PROFESSOR 24/07/1992 9.6 6.4 8 44 

104965 VALÉRIA CAPATTI 68.00  2.50   70.50 76 PROFESSOR 24/04/1985 8 6.4 9.6 44 

104141 GISLAINE DIAS FARIA 68.00  2.50   70.50 77 PROFESSOR 07/11/1989 11.2 11.2 9.6 36 

103976 ANDRÉIA RODRIGUES DOS SANTOS CELESTRINO 70.40  NAP   70.40 78 PROFESSOR 18/03/1982 12.8 1.6 8 48 

108013 CRISTIANA SILVA DE JESUS 70.40  NAP   70.40 79 PROFESSOR 05/09/1981 9.6 3.2 9.6 48 

106806 IVANIA DOS SANTOS 70.40  NAP   70.40 80 PROFESSOR 05/12/1981 9.6 6.4 6.4 48 

109221 ELIS DAIANE AMARAL DOS SANTOS PEREIRA 70.40  NAP   70.40 81 PROFESSOR 18/05/1988 6.4 8 8 48 

112788 LÍLIA ALVARES 60.00  10.00   70.00 82 PROFESSOR 18/10/1984 8 6.4 9.6 36 

107890 MARIA LÚCIA DOS SANTOS 64.80  5.00   69.80 83 PROFESSOR 02/05/1979 11.2 3.2 6.4 44 

107296 ELIA DA SILVA 64.80  5.00   69.80 84 PROFESSOR 23/10/1983 9.6 6.4 4.8 44 

112664 MARCELA CRISTIANE PENA BASQUERA 67.20  2.50   69.70 85 PROFESSOR 12/09/1981 9.6 1.6 8 48 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

                              ESTADO DO PARANÁ 
 
 

111760 PALOMA SILVA DE SOUZA 67.20  2.50   69.70 86 PROFESSOR 12/01/1992 6.4 4.8 8 48 

108732 JOCEIR DOS SANTOS LOPERA 67.20  2.50   69.70 87 PROFESSOR 31/01/1977 9.6 9.6 8 40 

104837 GISLAINE LIMA SIMEAO RIBEIRO GARCIA 69.60  NAP   69.60 88 PROFESSOR 27/11/1993 11.2 6.4 8 44 

114056 IRACEMA PEREIRA GONÇALVES RODRIGUES 69.60  NAP   69.60 89 PROFESSOR 27/07/1978 9.6 8 8 44 

104879 EDUARDA CRISTINA D . NEVES 69.60  NAP   69.60 90 PROFESSOR 23/09/1993 8 8 9.6 44 

105169 CRISTIANE BEATRIZ DAHMER COUTO 59.20  10.00   69.20 91 PROFESSOR 28/03/1979 8 3.2 8 40 

110367 REGINA VIEIRA COUTINHO DE SOUZA 64.00  5.00   69.00 92 PROFESSOR 04/05/1984 9.6 0 6.4 48 

108138 SANDRA PLANTZ 64.00  5.00   69.00 93 PROFESSOR 03/07/1985 4.8 4.8 6.4 48 

110360 DAIANE DE OLIVEIRA 64.00  5.00   69.00 94 PROFESSOR 28/01/1992 12.8 4.8 6.4 40 

100608 ADRIANA SANTOS BARBOSA CAVALCANTE DA 
SILVA 66.40  2.50   68.90 95 PROFESSOR 07/03/1977 11.2 1.6 9.6 44 

111643 CLARICE MARIA DALLA COSTA 66.40  2.50   68.90 96 PROFESSOR 01/01/1980 11.2 4.8 6.4 44 

112413 ALINE MENDONÇA 66.40  2.50   68.90 97 PROFESSOR 10/03/1995 9.6 6.4 6.4 44 

113398 HELEN GONÇALVES DE SOUZA 68.80  NAP   68.80 98 PROFESSOR 22/10/2000 9.6 6.4 4.8 48 

104541 GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA 68.80  NAP   68.80 99 PROFESSOR 13/03/1996 8 4.8 8 48 

104180 SILVANA LEDUINO MIRANDA 68.80  NAP   68.80 100 PROFESSOR 09/03/1978 12.8 6.4 9.6 40 

114437 CINTHIA AUGUSTA DA SILVA MAGNONI 68.80  NAP   68.80 101 PROFESSOR 19/03/1991 12.8 11.2 4.8 40 

108249 TATIANE BORGES DE OLIVEIRA SILVA 68.80  NAP   68.80 102 PROFESSOR 07/09/1986 9.6 9.6 9.6 40 

109250 TATIANE DIUBATE LIBANEO 63.20  5.00   68.20 103 PROFESSOR 13/07/1991 11.2 3.2 4.8 44 

105688 JAMILLE FAUSTO RIBEIRO JANGARELLI 63.20  5.00   68.20 104 PROFESSOR 05/01/1995 8 4.8 6.4 44 

102719 LOIANA PULITA 63.20  5.00   68.20 105 PROFESSOR 25/02/1992 6.4 4.8 8 44 

104563 ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA 63.20  5.00   68.20 106 PROFESSOR 09/04/1986 12.8 4.8 9.6 36 
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104143 EDIVANIA DA COSTA NEVES 65.60  2.50   68.10 107 PROFESSOR 11/09/1985 8 3.2 6.4 48 

105107 DAIANE GIMENEZ NERIS 65.60  2.50   68.10 108 PROFESSOR 27/04/1991 8 3.2 6.4 48 

106056 SIMONE PEREIRA DA SILVA 65.60  2.50   68.10 109 PROFESSOR 20/06/1987 6.4 1.6 9.6 48 

111138 MARLENE APARECIDA DA CUNHA 65.60  2.50   68.10 110 PROFESSOR 06/01/1990 12.8 3.2 9.6 40 

112445 MARINEIDE MARCELINA GOES 65.60  2.50   68.10 111 PROFESSOR 06/11/1983 9.6 6.4 9.6 40 

113080 DAIANE GRACIELE MARTH KRAEMER MANESCO 68.00  NAP   68.00 112 PROFESSOR 16/10/1984 9.6 6.4 8 44 

104118 DANIELA BACKES CORDEIRO 68.00  0.00   68.00 113 PROFESSOR 02/04/1987 9.6 6.4 8 44 

106229 ALEX SANDRO RODRIGUES BRITO 68.00  NAP   68.00 114 PROFESSOR 25/10/1984 8 6.4 9.6 44 

107578 LUCILENE LUZIA BARBOSA 64.80  2.50   67.30 115 PROFESSOR 28/03/1988 12.8 4.8 3.2 44 

108291 TÂNIA CRISTIANI TRETER DE FRANÇA 64.80  2.50   67.30 116 PROFESSOR 06/09/1980 8 1.6 11 44 

105197 LETICIA NEPOMUCENO DA SILVA 64.80  2.50   67.30 117 PROFESSOR 25/08/1983 8 6.4 6.4 44 

114044 ROSA DE JESUS LIMA PENTEADO 64.80  2.50   67.30 118 PROFESSOR 12/07/1965 11.2 9.6 8 36 

101931 CLISMERI CAROLINE PEREIRA CANCIO 67.20  NAP   67.20 119 PROFESSOR 23/09/1997 8 3.2 8 48 

105310 ELDA CRISTINA SILVEIRA 67.20  NAP   67.20 120 PROFESSOR 02/12/1990 12.8 4.8 9.6 40 

105334 SABRINA RIBEIRO 67.20  NAP   67.20 121 PROFESSOR 28/06/1990 12.8 8 6.4 40 

110001 LEONARDO GRACIANO DE MORAIS 67.20  NAP   67.20 122 PROFESSOR 23/06/1994 9.6 9.6 8 40 

113254 ROSA ELIZETE SAMPAIO SCHISLER 61.60  5.00   66.60 123 PROFESSOR 11/12/1974 9.6 1.6 6.4 44 

113312 ALESSANDRA PESSOTO NOGUEIRA GASPARETO 61.60  5.00   66.60 124 PROFESSOR 05/11/1982 6.4 4.8 6.4 44 

107724 ROSILENE LEITE LATRÔNICO 61.60  5.00   66.60 125 PROFESSOR 07/08/1980 6.4 6.4 4.8 44 

108395 ANDRÉIA BIBIANO 66.40  NAP   66.40 126 PROFESSOR 12/04/2000 11.2 8 3.2 44 

103984 BRUNA LETÍCIA KEUNECKE MOREIRA 66.40  NAP   66.40 127 PROFESSOR 28/07/1995 9.6 4.8 8 44 
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106526 LETICIA LIBERATO DIAS 66.40  NAP   66.40 128 PROFESSOR 23/04/1981 9.6 6.4 6.4 44 

106786 JOSEANE DE OLIVEIRA 66.40  NAP   66.40 129 PROFESSOR 17/08/1983 9.6 6.4 6.4 44 

113920 DANIELE CRISTINA TEXEIRA 66.40  NAP   66.40 130 PROFESSOR 20/07/1990 9.6 6.4 6.4 44 

106235 VANESSA CAROLINE MOLINA BRITO 66.40  NAP   66.40 131 PROFESSOR 16/02/1996 9.6 6.4 6.4 44 

105111 APARECIDA ÉLLEN DOS SANTOS CIRPIANO 
BORGES 60.80  5.00   65.80 132 PROFESSOR 12/11/1988 12.8 1.6 6.4 40 

110985 JANAINA SANTANA DA SILVA 60.80  5.00   65.80 133 PROFESSOR 07/04/1990 9.6 3.2 8 40 

114407 PATRÍCIA CRISTINE KELLER FERNANDES 60.80  5.00   65.80 134 PROFESSOR 25/03/1992 9.6 3.2 8 40 

114216 CLAUDIA CUNHA 60.80  5.00   65.80 135 PROFESSOR 25/04/1978 9.6 4.8 6.4 40 

101586 MARCELO RODRIGUES 60.80  5.00   65.80 136 PROFESSOR 29/01/1978 4.8 8 8 40 

101481 ANDRESSA ZANCHETT 63.20  2.50  X 65.70 137 PROFESSOR 29/01/1988 8 6.4 4.8 44 

109304 MAIARA DA COSTA DE BRITO DE SOUZA 65.60  NAP   65.60 138 PROFESSOR 05/05/1994 8 4.8 4.8 48 

106527 ADRIANE APARECIDA DE SOUZA 65.60  NAP   65.60 139 PROFESSOR 02/11/1988 6.4 6.4 4.8 48 

112160 DANIELE BACCHI ROCHA 65.60  NAP   65.60 140 PROFESSOR 02/06/1981 9.6 6.4 9.6 40 

109052 RAFAEL MARGATTO ALOISIO 65.60  NAP   65.60 141 PROFESSOR 05/03/1996 9.6 9.6 6.4 40 

105005 CÁSSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES 60.00  5.00   65.00 142 PROFESSOR 02/01/1987 8 3.2 4.8 44 

112912 NAIANI ROSA WARMLING 60.00  5.00   65.00 143 PROFESSOR 21/09/1994 4.8 3.2 8 44 

109332 THAINARA MERENCIO SILVINO 60.00  5.00   65.00 144 PROFESSOR 13/02/1997 4.8 4.8 6.4 44 

105384 SANDRA KATIA DE OLIVEIRA MATTER MARTINS 60.00  5.00   65.00 145 PROFESSOR 26/10/1981 12.8 3.2 8 36 

114635 ADRIANA GOMES MASSAMBONI FIORELLI 60.00  5.00   65.00 146 PROFESSOR 05/12/1985 11.2 4.8 8 36 

109199 GESSIANE MARIA LEITE 60.00  5.00   65.00 147 PROFESSOR 17/08/1978 8 6.4 9.6 36 

101589 FABIANA MARQUES TRAMONTINI 62.40  2.50   64.90 148 PROFESSOR 28/07/1981 8 6.4 8 40 
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103934 TÂNIA MOLMETSTET RODRIGUES 64.80  NAP   64.80 149 PROFESSOR 19/05/1992 4.8 1.6 6.4 52 

114834 ELISANGELA CARDOZO DA SILVA 64.80  NAP   64.80 150 PROFESSOR 14/08/1985 11.2 3.2 6.4 44 

114017 ISABELA CESÁRIO SIFUENTE FRASSON 64.80  NAP   64.80 151 PROFESSOR 05/09/1997 8 8 4.8 44 

108305 KELI GIMENES PICOLI 64.80  NAP   64.80 152 PROFESSOR 04/04/2001 8 8 4.8 44 

114120 CRISTIANE DUTRA DA SILVA 64.80  NAP   64.80 153 PROFESSOR 25/12/1979 6.4 8 6.4 44 

107437 BRUNO FERNANDO BRISCHILIARI 64.80  NAP   64.80 154 PROFESSOR 13/02/1994 6.4 8 6.4 44 

110423 MARCIA ELENA SILVEIRA ALMEIDA 59.20  5.00   64.20 155 PROFESSOR 18/01/1976 8 3.2 8 40 

112139 GRACIELI FERNANDA DA SILVA 59.20  5.00   64.20 156 PROFESSOR 29/12/1991 8 8 3.2 40 

112798 ANDREIA ALVARES 59.20  5.00   64.20 157 PROFESSOR 25/09/1981 6.4 3.2 9.6 40 

111944 MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA ALVES 59.20  5.00   64.20 158 PROFESSOR 11/06/1966 3.2 8 8 40 

109965 LUZIA GALDINO DA SILVA BACHEGA 61.60  2.50   64.10 159 PROFESSOR 12/08/1969 11.2 0 6.4 44 

108373 ELETICIA REGIANE DA SILVA JOSE 61.60  2.50   64.10 160 PROFESSOR 12/08/1986 9.6 1.6 6.4 44 

110459 MIRIAM QUESIA CARDOSO 61.60  2.50   64.10 161 PROFESSOR 26/09/1991 9.6 3.2 4.8 44 

114417 JÉSSICA DE SOUZA COSTA 61.60  2.50   64.10 162 PROFESSOR 04/01/1989 8 3.2 6.4 44 

107522 JULIANA DE OLIVEIRA 61.60  2.50   64.10 163 PROFESSOR 13/01/1988 6.4 3.2 8 44 

111863 DAIANE ESTEVO PRADO 64.00  NAP   64.00 164 PROFESSOR 26/02/1988 6.4 4.8 4.8 48 

108742 PAMELA CLARO DA COSTA GRITE 64.00  NAP   64.00 165 PROFESSOR 27/09/1997 4.8 3.2 8 48 

113794 PÉROLA RIBEIRO CRUZ DE LIMA 64.00  NAP   64.00 166 PROFESSOR 06/08/1989 11.2 6.4 6.4 40 

103954 ARIEL AUGUSTO CHRISTMANN 64.00  NAP   64.00 167 PROFESSOR 31/08/1991 12.8 11.2 8 32 

103050 FABIANA DE OLIVEIRA FREIRE 58.40  5.00   63.40 168 PROFESSOR 14/02/1978 6.4 4.8 3.2 44 

107721 MARLENE LEITE TREVISAN 58.40  5.00   63.40 169 PROFESSOR 08/01/1979 4.8 3.2 6.4 44 
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110097 VANIA CAPATTI 60.80  2.50   63.30 170 PROFESSOR 26/11/1979 4.8 0 8 48 

110956 CLAUDETE CANIVER DE MELO SILVA 60.80  2.50   63.30 171 PROFESSOR 16/04/1972 8 9.6 3.2 40 

110193 MARINA JULIETA VIDAL REGO DAS MERCÊS 60.80  2.50   63.30 172 PROFESSOR 24/06/1989 6.4 6.4 8 40 

103974 TATIANE LOPES DA SILVA GASPARELLO 63.20  NAP   63.20 173 PROFESSOR 23/06/1989 9.6 1.6 8 44 

114318 REJANE RODRIGUES FREIRE 63.20  NAP   63.20 174 PROFESSOR 15/01/1989 8 3.2 8 44 

104620 PAULA GABRIELLE GONCALVES JOENCK CASTRO 63.20  NAP   63.20 175 PROFESSOR 11/05/1996 8 6.4 4.8 44 

112634 ELAINE DINIZ MEIRA DE ALMEIDA 57.60  5.00   62.60 176 PROFESSOR 19/09/1984 3.2 3.2 3.2 48 

110828 ARIADNE SILVA FRANCISCO 57.60  5.00   62.60 177 PROFESSOR 19/07/1988 11.2 0 6.4 40 

104168 MAGNA DA SILVA PEREIRA 57.60  5.00   62.60 178 PROFESSOR 30/07/1976 4.8 3.2 9.6 40 

102654 DAIANE DE SOUZA AMARAL 60.00  2.50   62.50 179 PROFESSOR 13/02/1993 1.6 8 6.4 44 

114030 MARCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA 60.00  2.50   62.50 180 PROFESSOR 02/07/1970 11.2 6.4 6.4 36 

110470 ANDRESSA DA SILVA BRANCO DIAS 60.00  2.50   62.50 181 PROFESSOR 26/11/1987 11.2 8 4.8 36 

108206 ÂNGELA MARIA DOS SANTOS 62.40  NAP   62.40 182 PROFESSOR 09/11/1988 8 1.6 4.8 48 

106450 ANA PAULA CORREA EPAMINONDAS 
SALGADINHO 62.40  NAP   62.40 183 PROFESSOR 06/02/1991 11.2 3.2 8 40 

112811 MARIA EDUARDA NASCIMENTO MINUEZA 62.40  NAP   62.40 184 PROFESSOR 21/11/2001 9.6 6.4 6.4 40 

104165 MARINA CRISLANE PINHEIRO DA SILVA 62.40  NAP   62.40 185 PROFESSOR 30/04/1998 9.6 8 4.8 40 

108079 VICTOR HUGO CORDEIRO 62.40  NAP   62.40 186 PROFESSOR 27/05/1992 8 8 6.4 40 

113799 MARTA KAZUMI NAKAMURA ITO 62.40  NAP   62.40 187 PROFESSOR 20/06/1970 6.4 8 8 40 

105138 MICHELE FERREIRA GARCIA 56.80  5.00   61.80 188 PROFESSOR 09/08/1981 4.8 1.6 6.4 44 

108368 MARCIA DA SILVA PEREIRA 56.80  5.00   61.80 189 PROFESSOR 24/09/1973 3.2 1.6 8 44 

112988 MAGDA VÂNIA DE SOUZA 56.80  5.00   61.80 190 PROFESSOR 19/08/1979 3.2 3.2 6.4 44 
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107301 JOANA LÍGIA GONÇALVES TOMAZ 56.80  5.00   61.80 191 PROFESSOR 06/11/1988 9.6 6.4 4.8 36 

112048 KARINE DE OLIVEIRA CAETANO 56.80  5.00   61.80 192 PROFESSOR 04/12/1989 8 4.8 8 36 

113022 SIDINEIA ALVES DE JESUS 56.80  5.00   61.80 193 PROFESSOR 22/07/1983 8 6.4 6.4 36 

111004 BIANCA JAINE PEREIRA 56.80  5.00   61.80 194 PROFESSOR 08/03/1993 8 6.4 6.4 36 

107637 TALITA CANTÚ 56.80  5.00   61.80 195 PROFESSOR 18/09/1984 6.4 8 6.4 36 

112302 OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 56.80  5.00   61.80 196 PROFESSOR 13/05/1994 6.4 8 6.4 36 

113765 SIRLENE SILVA DE NOVAIS DE MOURA 59.20  2.50   61.70 197 PROFESSOR 13/11/1970 8 3.2 8 40 

112303 GEICIARA MARCINIAK WESTEMAIER 59.20  2.50   61.70 198 PROFESSOR 29/06/1993 8 3.2 8 40 

105057 EVERTON LUIS DORNELLES 59.20  2.50   61.70 199 PROFESSOR 19/09/1989 8 4.8 6.4 40 

114219 JAQUELINE ALVES DA SILVA 61.60  NAP   61.60 200 PROFESSOR 29/01/1983 9.6 1.6 6.4 44 

112291 MARLENE DA ROCHA 61.60  NAP   61.60 201 PROFESSOR 26/12/1969 8 3.2 6.4 44 

112006 DANIELE JOICE BARRIOS 61.60  NAP   61.60 202 PROFESSOR 19/09/1990 6.4 4.8 6.4 44 

113212 CARINE BARROS DE SOUZA 61.60  NAP   61.60 203 PROFESSOR 21/06/1994 12.8 6.4 6.4 36 

107727 GABRIELE NATALLE TREVISAN 61.60  NAP   61.60 204 PROFESSOR 30/11/1999 12.8 8 4.8 36 

113942 VERA LUCIA MINCOFF BERRI 61.60  NAP   61.60 205 PROFESSOR 01/07/1975 9.6 8 8 36 

107924 VANDERLEI APARECIDO NOUGUEIRA 56.00  5.00   61.00 206 PROFESSOR 10/04/1986 11.2 4.8 8 32 

107899 REGIANE DOS SANTOS 56.00  5.00   61.00 207 PROFESSOR 20/07/1979 9.6 6.4 8 32 

111060 EDITH ELIAS MARTINI 58.40  2.50   60.90 208 PROFESSOR 09/10/1972 6.4 3.2 4.8 44 

104456 ELISIANE DE OLIVEIRA CEZÁRIO 58.40  2.50   60.90 209 PROFESSOR 19/01/1998 11.2 4.8 6.4 36 

104193 GEISIANE APARECIDA DE SOUZA ALVES 58.40  2.50   60.90 210 PROFESSOR 08/06/1991 9.6 4.8 8 36 

104795 ANA PAULA SIEBENEICHLER DA SILVA 58.40  2.50   60.90 211 PROFESSOR 11/08/1993 6.4 8 8 36 
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111061 JANE MARIA DE OLIVEIRA 58.40  2.50   60.90 212 PROFESSOR 27/05/1974 6.4 9.6 6.4 36 

104975 CLAUDIA APARECIDA TONETO 58.40  2.50   60.90 213 PROFESSOR 18/03/1979 4.8 8 9.6 36 

104513 JULIA KELLY SANTANA 60.80  NAP   60.80 214 PROFESSOR 03/06/2000 11.2 8 1.6 40 

105988 INDIANAIRA JACONETTI BRAGA DA SILVA 60.80  0.00   60.80 215 PROFESSOR 04/07/1992 9.6 3.2 8 40 

102117 ESTELLE JULI SANFELICE 60.80  NAP   60.80 216 PROFESSOR 21/11/1999 9.6 3.2 8 40 

113068 ORAMA CAMILLE DE SOUZA 60.80  NAP   60.80 217 PROFESSOR 27/07/1993 6.4 8 6.4 40 

113673 MARIA LÍGIA DE ANDRADE E SANTOS SILVA 
FILHA 60.80  NAP   60.80 218 PROFESSOR 25/03/1991 11.2 8 9.6 32 

104077 FERNANDA AFFANIO MARAN BIANCONI 60.80  NAP   60.80 219 PROFESSOR 21/05/1980 9.6 9.6 9.6 32 

114209 FRANCIELLE FERNANDA DE MOURA NICOLAU 55.20  5.00   60.20 220 PROFESSOR 20/01/1992 8 4.8 6.4 36 

108370 ADIONE PATRICIA GOMES 55.20  5.00   60.20 221 PROFESSOR 02/12/1988 8 6.4 4.8 36 

104876 LUCILA FERNANDA DE OLIVEIRA 57.60  2.50   60.10 222 PROFESSOR 19/06/1984 9.6 3.2 4.8 40 

113406 LUCIANE XAVIER DOS SANTOS 57.60  2.50   60.10 223 PROFESSOR 13/02/1981 8 1.6 8 40 

108346 AFRANIO CRISTIAN DO NASCIMENTO 60.00  NAP   60.00 224 PROFESSOR 08/12/1987 3.2 6.4 6.4 44 

103914 DÉBORA CRISTINA DA CONCEIÇÃO 60.00  NAP   60.00 225 PROFESSOR 07/06/1982 9.6 6.4 8 36 

110363 CHARLES HENRIQUE PORCINO DA CUNHA 60.00  NAP   60.00 226 PROFESSOR 12/11/1995 8 6.4 9.6 36 

110000 ELENIR PINHEIRO ALVES 54.40  5.00  X 59.40 227 PROFESSOR 16/09/1980 6.4 1.6 6.4 40 

113117 FRANCIELE PASSAFARO 54.40  5.00   59.40 228 PROFESSOR 16/02/1989 4.8 3.2 6.4 40 

104506 ALEXANDRO CLEITON DOS REIS 54.40  5.00   59.40 229 PROFESSOR 21/03/1984 8 6.4 8 32 

112507 MICHELI DE OLIVEIRA TRECOSSI 54.40  5.00   59.40 230 PROFESSOR 25/04/1990 12.8 8 9.6 24 

111764 JULIANE CAROLINE SILVA 56.80  2.50   59.30 231 PROFESSOR 20/07/1991 8 6.4 6.4 36 

114891 MARINEY APARECIDA SOBRAL DA SILVA 56.80  2.50   59.30 232 PROFESSOR 05/12/1976 6.4 6.4 8 36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

101367 RENATA CAROLINE RODRIGUES SILVA 59.20  NAP   59.20 233 PROFESSOR 17/04/1998 8 6.4 4.8 40 

112114 ALINE TATIANE SCHIESTL 59.20  NAP   59.20 234 PROFESSOR 27/04/1997 8 8 3.2 40 

104492 LEONARDO BARBOSA 59.20  NAP   59.20 235 PROFESSOR 17/03/1995 6.4 4.8 8 40 

112484 ROSÂNGELA GONÇALVES 53.60  5.00   58.60 236 PROFESSOR 04/10/1972 8 3.2 6.4 36 

105435 CLEIDE HONORATO 53.60  5.00   58.60 237 PROFESSOR 26/04/1973 6.4 4.8 6.4 36 

105313 LUCIANA MARQUES DOS SANTOS 56.00  2.50   58.50 238 PROFESSOR 15/07/1980 8 3.2 4.8 40 

108919 QUÉSIA DE MOURA 56.00  2.50   58.50 239 PROFESSOR 31/03/1983 6.4 3.2 6.4 40 

108231 GLEICIANE OLGA RISSO 56.00  2.50   58.50 240 PROFESSOR 26/06/1985 4.8 3.2 8 40 

104659 GISELE HERNANDES DE MENDONÇA 58.40  NAP   58.40 241 PROFESSOR 03/01/1999 8 1.6 4.8 44 

105884 LARISSA CRISTINA DOS SANTOS 58.40  NAP   58.40 242 PROFESSOR 03/03/1995 3.2 3.2 8 44 

104360 MARCOS VINÍCIUS DE ALMEIDA 58.40  NAP   58.40 243 PROFESSOR 26/03/1992 11.2 1.6 9.6 36 

113055 CARLA ANDRIELLY MEDEIROS GODOY 58.40  NAP   58.40 244 PROFESSOR 10/11/1997 11.2 1.6 9.6 36 

105154 LETICIA DE MORAES MAZZI 58.40  NAP   58.40 245 PROFESSOR 23/06/1996 9.6 4.8 8 36 

105337 LUCIANE RANGEL DE LIMA 58.40  NAP   58.40 246 PROFESSOR 28/03/1977 9.6 6.4 6.4 36 

112366 MÁRCIA APARECIDA DA SILVA 58.40  NAP   58.40 247 PROFESSOR 08/02/1981 9.6 6.4 6.4 36 

112163 VANESSA FRITZ DOS REIS 58.40  NAP   58.40 248 PROFESSOR 11/03/1983 8 8 6.4 36 

102258 PATRICIA SANTANNA DE OLIVEIRA 58.40  NAP   58.40 249 PROFESSOR 28/01/1986 6.4 9.6 6.4 36 

106764 LUIS ANDRE DE CARVALHO 58.40  NAP   58.40 250 PROFESSOR 18/12/1995 6.4 9.6 6.4 36 

112149 MARIA ALVES FERREIRA 52.80  5.00   57.80 251 PROFESSOR 07/05/1953 8 0 4.8 40 

102564 MEYRE LANE DE OLIVEIRA SOARES 52.80  5.00   57.80 252 PROFESSOR 25/05/1974 6.4 1.6 4.8 40 

112501 DANIELE CRISTINA MUNHOS 52.80  5.00   57.80 253 PROFESSOR 11/07/1983 11.2 1.6 8 32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

109188 SOLANGE DA SILVA DE SOUZA 52.80  5.00   57.80 254 PROFESSOR 05/12/1982 6.4 4.8 9.6 32 

113084 TAMARA SOUZA DE ANDRADE 55.20  2.50   57.70 255 PROFESSOR 29/08/1990 4.8 3.2 3.2 44 

108401 LURDES LOURENÇO DA CRUZ 55.20  2.50   57.70 256 PROFESSOR 07/01/1975 9.6 3.2 6.4 36 

105140 CLAUDINÉIA CRISTINA DAHMER RIGO 55.20  2.50   57.70 257 PROFESSOR 18/09/1984 8 4.8 6.4 36 

104425 GISLAINE RODRIGUES PADILHA 55.20  2.50   57.70 258 PROFESSOR 27/10/1995 12.8 8 6.4 28 

109085 FÁTIMA ROCHA AJALA 57.60  NAP   57.60 259 PROFESSOR 30/10/1988 4.8 1.6 3.2 48 

104191 FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA 57.60  NAP   57.60 260 PROFESSOR 11/12/1984 9.6 1.6 6.4 40 

103992 SAMARA CAVALHEIRO DA COSTA 57.60  0.00   57.60 261 PROFESSOR 17/06/1996 8 3.2 6.4 40 

110695 CARLA BEATRIZ DE QUEIROZ VAROLO 57.60  NAP   57.60 262 PROFESSOR 29/05/2002 8 3.2 6.4 40 

111050 VANESSA MERIELLI PUSIPPE DAGOSTIM 57.60  0.00   57.60 263 PROFESSOR 01/10/1990 12.8 9.6 3.2 32 

105174 ALANA PANDOLFO 57.60  NAP   57.60 264 PROFESSOR 29/12/1990 11.2 6.4 8 32 

104142 EDNEIA DOS SANTOS 57.60  NAP   57.60 265 PROFESSOR 27/12/1993 9.6 6.4 9.6 32 

113420 MARGARETE ELAINE GEVEHR DE OLIVEIRA 52.00  5.00   57.00 266 PROFESSOR 06/08/1974 8 0 8 36 

114659 SOLANGE FATIMA ELOY ITO 52.00  5.00   57.00 267 PROFESSOR 07/04/1981 6.4 4.8 4.8 36 

109707 MARIA RUTE DA SILVA AMES 52.00  5.00   57.00 268 PROFESSOR 30/04/1974 4.8 1.6 9.6 36 

106972 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS 52.00  5.00   57.00 269 PROFESSOR 21/11/1989 3.2 6.4 6.4 36 

112454 BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA 54.40  2.50   56.90 270 PROFESSOR 23/10/1996 9.6 8 4.8 32 

114276 MATHEUS TEIXEIRA QUEIROZ 56.80  NAP   56.80 271 PROFESSOR 29/03/1996 6.4 3.2 3.2 44 

112261 CARLA GOMES MACIEL 56.80  NAP   56.80 272 PROFESSOR 24/08/1987 4.8 3.2 4.8 44 

111354 AMANDA DANIELLE ALVES SANTOS 56.80  NAP   56.80 273 PROFESSOR 07/06/1983 11.2 4.8 4.8 36 

104417 GEISA DANIELA DA SILVA ALTHMAN 56.80  NAP   56.80 274 PROFESSOR 29/03/2000 9.6 4.8 6.4 36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

112073 MICAELA RITA PERES 56.80  NAP   56.80 275 PROFESSOR 27/11/2000 9.6 4.8 6.4 36 

100757 VÂNIA APARECIDA BACKES 56.80  NAP  X 56.80 276 PROFESSOR 10/06/1988 8 6.4 6.4 36 

104446 RENATA DA SILVA DE SANTANA 56.80  NAP   56.80 277 PROFESSOR 23/08/1993 8 6.4 6.4 36 

114572 ANDRÉIA MESSIAS DE CÁSSIO 56.80  NAP   56.80 278 PROFESSOR 04/02/1990 8 8 4.8 36 

107517 APARECIDA LEITE VALA 51.20  5.00   56.20 279 PROFESSOR 15/04/1973 6.4 4.8 8 32 

107711 ANGELA MARIA TROLEIS AOKI 51.20  5.00   56.20 280 PROFESSOR 13/09/1971 14.4 4.8 8 24 

114615 BRUNA BORGES NEVES 53.60  2.50   56.10 281 PROFESSOR 16/07/1990 9.6 4.8 3.2 36 

113046 MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS 53.60  2.50   56.10 282 PROFESSOR 17/06/1964 8 3.2 6.4 36 

102455 CLEIDE DOS SANTOS 56.00  NAP   56.00 283 PROFESSOR 06/10/1988 6.4 1.6 8 40 

108893 DAIANE DA SILVA RODRIGUES CORDEIRO 56.00  NAP   56.00 284 PROFESSOR 31/03/2001 6.4 1.6 8 40 

104888 FRANCIELE FERNANDA BELMIRO 56.00  NAP   56.00 285 PROFESSOR 10/07/1987 6.4 3.2 6.4 40 

104200 DANIELE GOMES FORLIN 56.00  NAP   56.00 286 PROFESSOR 28/08/1996 9.6 6.4 8 32 

113953 ROSELI DE MORAES MINUEZA PAZ 56.00  0.00   56.00 287 PROFESSOR 11/03/1976 4.8 8 11 32 

108840 FÁTIMA APARECIDA TRECOSSI 50.40  5.00   55.40 288 PROFESSOR 28/08/1963 6.4 1.6 6.4 36 

111939 ALEXSANDRA VANESSA GONÇALVES 50.40  5.00   55.40 289 PROFESSOR 11/07/1982 6.4 3.2 4.8 36 

114630 LAIZA CRIS ARIANI VASCONCELOS CORREA 
VERONA 50.40  5.00   55.40 290 PROFESSOR 31/07/1981 8 4.8 9.6 28 

104556 MIYUKI CAROLINE KONNO FRANCIO 50.40  5.00   55.40 291 PROFESSOR 22/08/1985 8 8 6.4 28 

109810 ROSELI SANTISSIMO ILHEUS 52.80  2.50   55.30 292 PROFESSOR 30/11/1975 8 4.8 8 32 

114241 JOSILENE TEIXEIRA BRAZ 52.80  2.50   55.30 293 PROFESSOR 30/10/1985 8 6.4 6.4 32 

112083 PRISCILA MACIEL BITTENCOURT 52.80  2.50   55.30 294 PROFESSOR 08/06/1990 8 6.4 6.4 32 

114718 ZUNILDA SARACHO SANTIN 55.20  0.00   55.20 295 PROFESSOR 01/01/1972 9.6 6.4 3.2 36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

105104 MARIA RITA COIMBRA 55.20  NAP   55.20 296 PROFESSOR 23/01/1970 8 3.2 8 36 

106150 ANA CARLA PAGNO DE CARVALHO 55.20  NAP   55.20 297 PROFESSOR 08/10/1975 8 3.2 8 36 

113629 LUÍSA APARECIDA SANT'ANNA DE 
ALBUQUERQUE 55.20  NAP   55.20 298 PROFESSOR 18/04/1998 8 4.8 6.4 36 

114632 MIRIAM TOTTENE SANCHES 55.20  NAP   55.20 299 PROFESSOR 04/08/1985 6.4 3.2 9.6 36 

106694 INGRID ISABEL FERNANDES MUSSOI 55.20  NAP   55.20 300 PROFESSOR 04/11/1994 6.4 4.8 8 36 

104733 DANIELA BAER ALVES 55.20  NAP   55.20 301 PROFESSOR 02/01/1995 12.8 6.4 8 28 

109599 VERA LUCIA DE OLIVEIRA MANAGÓ 52.00  2.50   54.50 302 PROFESSOR 20/10/1975 6.4 1.6 8 36 

109704 VLADIA NEVES KLEIN FILIPINI 52.00  2.50   54.50 303 PROFESSOR 04/11/1982 6.4 1.6 8 36 

107560 EMILY FERNANDA DA SILVA BORGES 54.40  NAP   54.40 304 PROFESSOR 07/06/2000 6.4 1.6 6.4 40 

114704 SIMONE DE ANDRADE EVANGELISTA 54.40  NAP   54.40 305 PROFESSOR 17/09/1987 6.4 3.2 4.8 40 

110638 JULIANA DE SOUZA 54.40  NAP   54.40 306 PROFESSOR 04/07/1988 1.6 3.2 9.6 40 

102240 ADILSON RODRIGUES 54.40  NAP   54.40 307 PROFESSOR 26/09/1974 8 6.4 8 32 

100693 SONIA CRISTINA RODRIGUES TEOTONIO 51.20  2.50   53.70 308 PROFESSOR 09/02/1976 3.2 3.2 4.8 40 

112433 ANGELINA MARTA GONÇALVES 51.20  2.50   53.70 309 PROFESSOR 14/12/1971 9.6 4.8 4.8 32 

106949 ADMA NAYARA SILVA RIOS WLODARCZYK 51.20  2.50   53.70 310 PROFESSOR 23/06/1997 6.4 4.8 8 32 

113704 INDIANARA DE CARVALHO DA SILVA 53.60  NAP   53.60 311 PROFESSOR 06/10/2000 6.4 1.6 1.6 44 

105976 CLAUDIA APARECIDA FLECK DE OLIVEIRA PASSOS 53.60  NAP   53.60 312 PROFESSOR 04/02/1975 9.6 1.6 6.4 36 

107684 ANAADELIA DO CARMO 53.60  NAP   53.60 313 PROFESSOR 10/11/1978 8 3.2 6.4 36 

113783 PAULA DANIELA RICHTER 53.60  NAP   53.60 314 PROFESSOR 24/07/1986 8 4.8 4.8 36 

101822 DEBORA MAGALHÃES VENDRAME 53.60  NAP   53.60 315 PROFESSOR 02/04/1975 6.4 3.2 8 36 

113954 ANA CLÁUDIA DE MORAES MINUEZA DARÓS 53.60  NAP   53.60 316 PROFESSOR 15/08/1988 6.4 4.8 6.4 36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

104207 GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR 53.60  NAP   53.60 317 PROFESSOR 01/05/1992 6.4 6.4 4.8 36 

114586 BRUNA REJANE GERWIN 53.60  NAP   53.60 318 PROFESSOR 07/05/1995 6.4 6.4 4.8 36 

105411 JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO 53.60  NAP   53.60 319 PROFESSOR 19/12/1983 4.8 4.8 8 36 

107976 RODRIGO SILVA DE MOURA 53.60  NAP   53.60 320 PROFESSOR 26/09/1995 4.8 6.4 6.4 36 

104183 CARLA GISELE RIOS DA CONCEIÇÃO 53.60  NAP   53.60 321 PROFESSOR 28/04/1989 4.8 8 4.8 36 

109910 AGDA DE SOUZA COELHO SOSNOSKI 50.40  2.50   52.90 322 PROFESSOR 11/02/1979 9.6 1.6 11 28 

104552 ROSANA LUIZ DE OLIVEIRA 52.80  NAP   52.80 323 PROFESSOR 03/08/1974 6.4 3.2 3.2 40 

105374 ELOISA MARCATO SCHUCK 52.80  NAP   52.80 324 PROFESSOR 21/04/1986 4.8 3.2 4.8 40 

114133 VANESSA MIRANDA PENTEADO 52.80  NAP   52.80 325 PROFESSOR 09/05/1985 4.8 4.8 3.2 40 

105311 LIVIA MARIA ARDIGO 52.80  NAP   52.80 326 PROFESSOR 25/08/2001 4.8 4.8 3.2 40 

112362 MARLENE FERREIRA FERNANDES PORTO 52.80  NAP   52.80 327 PROFESSOR 17/04/1968 11.2 3.2 6.4 32 

106343 PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA 52.80  NAP   52.80 328 PROFESSOR 29/04/1986 9.6 4.8 6.4 32 

104622 DIANE LUCIA DOS REIS BRANCO 52.80  NAP   52.80 329 PROFESSOR 25/04/1997 14.4 6.4 8 24 

111802 THAIS GOMES GONÇALVES DE OLIVEIRA 52.00  NAP   52.00 330 PROFESSOR 04/12/1997 9.6 1.6 4.8 36 

111678 LIALIDA APRIGIO CORDEIRO 52.00  NAP   52.00 331 PROFESSOR 10/05/1992 6.4 4.8 4.8 36 

112879 MARIANA DIAS DE SOUZA MARQUES 52.00  NAP   52.00 332 PROFESSOR 30/03/1999 3.2 3.2 9.6 36 

114016 PATRICIA SILVA ROGGE BRUMATTI 52.00  NAP   52.00 333 PROFESSOR 23/11/1975 3.2 4.8 8 36 

107702 CINTIA PIRES INEIA 52.00  NAP   52.00 334 PROFESSOR 16/03/1990 6.4 8 9.6 28 

104535 FERNANDA SANCHES MARCATO 51.20  NAP   51.20 335 PROFESSOR 16/10/1985 3.2 3.2 4.8 40 

111914 CÉLIA CANELO FREZ 51.20  NAP   51.20 336 PROFESSOR 20/10/1984 12.8 3.2 3.2 32 

112431 GABRIELA DA SILVA NOETZOLD 51.20  NAP   51.20 337 PROFESSOR 05/05/2000 9.6 4.8 4.8 32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

105129 TIELI HORTÊNCIA DE MOURA 51.20  NAP   51.20 338 PROFESSOR 06/05/1998 8 1.6 9.6 32 

108894 MICAEL GOMES DE MORAES 51.20  NAP   51.20 339 PROFESSOR 19/07/2001 8 4.8 6.4 32 

103967 PEDRO DIMAS BATISTA 51.20  NAP   51.20 340 PROFESSOR 05/01/1957 6.4 3.2 9.6 32 

101701 ROSE CRISTINA MANTOAN IVO 51.20  NAP   51.20 341 PROFESSOR 03/09/1969 6.4 4.8 8 32 

104567 RAIANA MAIARA PEDRAL 51.20  NAP   51.20 342 PROFESSOR 20/03/1993 6.4 4.8 8 32 

114532 RAFAELA APARECIDA GOMES 51.20  NAP   51.20 343 PROFESSOR 12/03/1992 6.4 8 4.8 32 

105052 ALZIRA DORNELLES MIRANDA 51.20  NAP   51.20 344 PROFESSOR 03/05/1965 4.8 8 6.4 32 

101004 ANDRÉ DE SOUZA SANTOS 51.20  NAP   51.20 345 PROFESSOR 11/08/1982 4.8 8 6.4 32 

104861 CAMILA PEIREIRA MARCIANO 51.20  NAP   51.20 346 PROFESSOR 22/01/1990 14.4 6.4 6.4 24 

109140 JULIANA APARECIDA DA SILVA 51.20  NAP   51.20 347 PROFESSOR 10/08/1981 11.2 6.4 9.6 24 

107366 KETLYN OTILIA RODRIGUES 50.40  NAP   50.40 348 PROFESSOR 13/11/1994 8 1.6 4.8 36 

108997 ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO 50.40  NAP   50.40 349 PROFESSOR 09/06/1975 6.4 1.6 6.4 36 

113914 PAULA APARECIDA FERREIRA VIEIRA 50.40  NAP   50.40 350 PROFESSOR 03/10/1983 6.4 3.2 4.8 36 

113124 MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA 50.40  NAP   50.40 351 PROFESSOR 03/11/1964 4.8 4.8 4.8 36 

110173 ERICA ESTER DA SILVA 50.40  NAP   50.40 352 PROFESSOR 03/12/1995 3.2 4.8 6.4 36 

112252 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 50.40  NAP   50.40 353 PROFESSOR 30/08/1979 9.6 6.4 6.4 28 

112574 FERNANDA MARTINS OKADA TEN CATEN 50.40  NAP   50.40 354 PROFESSOR 29/12/1980 6.4 9.6 6.4 28 

107602 ELIANE BATISTA 88.00  2.50   90.50 1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/01/1977 12.8 4.8 13 56 

101844 MARCIA ANDREIA PIZZETE XAVIER 85.60  2.50   88.10 2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/03/1983 12.8 9.6 9.6 52 

110198 MARINA JULIETA VIDAL REGO DAS MERCÊS 84.80  2.50   87.30 3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/06/1989 11.2 4.8 11 56 

106438 DANIELE AMARO DOS SANTOS 83.20  2.50   85.70 4 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 12/12/1994 12.8 3.2 9.6 56 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
                              ESTADO DO PARANÁ 

 
 

105574 CRISTIANE ROHERS CAPATTI 83.20  2.50   85.70 5 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/12/1977 11.2 3.2 11 56 

108101 TAMIRES CRISTIANE TRAMARIN 84.00  NAP   84.00 6 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/03/1989 14.4 6.4 11 52 

103989 BRUNA LETÍCIA KEUNECKE MOREIRA 83.20  NAP   83.20 7 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 28/07/1995 12.8 4.8 8 56 

108641 PATRÍCIA JANDREY RIBEIRO 77.60  5.00   82.60 8 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/11/1994 12.8 3.2 8 52 

108012 CRISTIANA SILVA DE JESUS 81.60  NAP   81.60 9 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 05/09/1981 12.8 1.6 9.6 56 

113304 BRUNA LARISSE KOCK DA SILVA 76.00  5.00   81.00 10 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/02/1996 12.8 4.8 6.4 52 

114576 ANDRÉIA MESSIAS DE CÁSSIO 80.80  NAP   80.80 11 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/02/1990 11.2 11.2 6.4 52 

112508 MICHELI DE OLIVEIRA TRECOSSI 75.20  5.00   80.20 12 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 25/04/1990 14.4 4.8 6.4 48 

104516 ANGELICA ADRIANA VIGNOTO DOS REIS 75.20  5.00   80.20 13 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/08/1984 11.2 6.4 9.6 48 

104834 GISLAINE LIMA SIMEAO RIBEIRO GARCIA 77.60  2.50   80.10 14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/11/1993 11.2 1.6 11 52 

104233 GABRIEL ANICKSON DO CARMO SANTANA 
GALDINO 80.00  NAP   80.00 15 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/07/1999 14.4 8 9.6 48 

102342 EDILAINE CRISTINA MARCIANO 76.80  2.50   79.30 16 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/05/1991 9.6 1.6 8 56 

105376 JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES 76.80  2.50   79.30 17 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/10/1990 12.8 3.2 11 48 

100664 SONIA CRISTINA RODRIGUES TEOTONIO 76.00  2.50   78.50 18 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/02/1976 14.4 4.8 3.2 52 

106033 JULIANA DE OLIVEIRA 76.00  2.50   78.50 19 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/01/1988 11.2 3.2 8 52 

104195 LETÍCIA FERNANDA MENDONÇA 76.00  2.50   78.50 20 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/05/1997 9.6 3.2 9.6 52 

102659 DAIANE DE SOUZA 76.00  2.50   78.50 21 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/02/1993 9.6 4.8 8 52 

114662 ALINE CRISTINA DE AZEVEDO 72.80  5.00   77.80 22 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/10/1980 4.8 1.6 4.8 60 

106458 CÁTIA DOS SANTOS BOMFIM 72.80  5.00   77.80 23 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/04/1986 9.6 1.6 8 52 

109201 GESSIANE MARIA LEITE 72.80  5.00   77.80 24 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/08/1978 12.8 3.2 11 44 

113795 PÉROLA RIBEIRO CRUZ DE LIMA 77.60  NAP   77.60 25 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/08/1989 11.2 3.2 9.6 52 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
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112137 DAIANE GONÇALVES GUEDES PEREIRA 77.60  NAP   77.60 26 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/10/1991 11.2 4.8 8 52 

111065 LARISSA DE OLIVEIRA PUPO 72.00  5.00   77.00 27 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/03/1995 12.8 1.6 8 48 

110457 MIRIAM QUESIA CARDOSO 74.40  2.50   76.90 28 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/09/1991 11.2 1.6 8 52 

105176 ALANA PANDOLFO 76.80  NAP   76.80 29 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29/12/1990 14.4 4.8 8 48 

104562 JULIANA MORENO DA SILVA 76.80  NAP   76.80 30 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29/10/1998 11.2 6.4 9.6 48 

103391 JULIA KELLY SANTANA 76.80  NAP   76.80 31 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/06/2000 11.2 9.6 8 48 

110584 GILCIMAR GONÇALVES 73.60  2.50   76.10 32 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 28/02/1985 12.8 3.2 8 48 

114561 JAQUELINE RODRIGUES ANTUNES 76.00  NAP   76.00 33 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/08/1989 12.8 3.2 6.4 52 

113525 ROGELHO POLIDÁRIO ANDREIO 76.00  NAP   76.00 34 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/04/1984 12.8 4.8 13 44 

112503 DANIELE CRISTINA MUNHOS 70.40  5.00   75.40 35 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/07/1983 9.6 0 11 48 

113340 MÔNICA LAURINDO 72.80  2.50   75.30 36 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 25/07/1976 11.2 1.6 6.4 52 

105131 TIELI HORTÊNCIA DE MOURA 75.20  NAP   75.20 37 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/05/1998 9.6 0 8 56 

104187 SILVANA LEDUINO MIRANDA 75.20  NAP   75.20 38 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/03/1978 12.8 1.6 11 48 

114454 PATRÍCIA SCHIOCHET DE SOUZA 75.20  NAP   75.20 39 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/07/1984 9.6 6.4 9.6 48 

105624 RAFAELA OLIVEIRA SANTANA 75.20  NAP   75.20 40 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/04/1990 8 6.4 11 48 

114762 FERNANDA MARTINS OKADA TEN CATEN 75.20  NAP   75.20 41 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29/12/1980 8 9.6 9.6 48 

111053 REGINA VIEIRA COUTINHO DE SOUZA 69.60  5.00   74.60 42 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/05/1984 11.2 0 4.8 52 

107556 MARIA JOSÉ DIAS 69.60  5.00   74.60 43 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/01/1975 9.6 3.2 11 44 

105009 CÁSSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES 69.60  5.00   74.60 44 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/01/1987 9.6 6.4 8 44 

104427 GISLAINE RODRIGUES PADILHA 72.00  2.50   74.50 45 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/10/1995 9.6 6.4 8 48 

104123 EDNEIA DOS SANTOS 74.40  NAP   74.40 46 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/12/1993 8 0 4.8 60 
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108404 ANDRÉIA BIBIANO 74.40  NAP   74.40 47 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 12/04/2000 11.2 4.8 4.8 52 

105283 MAIARA CREMONESI GANACIN 74.40  NAP   74.40 48 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/11/1996 9.6 3.2 8 52 

112932 IRACEMA PEREIRA GONÇALVES RODRIGUES 74.40  NAP   74.40 49 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/07/1978 14.4 9.6 6.4 44 

109922 ROSILENE BRAGANÇA DA SILVA DONADEL 68.80  5.00   73.80 50 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/03/1982 12.8 0 6.4 48 

112243 KARINE DE OLIVEIRA CAETANO 68.80  5.00   73.80 51 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/12/1989 9.6 0 9.6 48 

102120 LETÍCIA DALLA COSTA ZATTA 68.80  5.00   73.80 52 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/12/1992 12.8 3.2 11 40 

105548 FERNANDA CAPATTI 71.20  2.50   73.70 53 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 05/03/1987 9.6 0 8 52 

105270 PRISCILA MACIEL BITTENCOURT 71.20  2.50   73.70 54 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08/06/1990 9.6 3.2 4.8 52 

105263 FRANCIELE DE OLIVEIRA ALVES 73.60  0.00   73.60 55 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/08/1994 9.6 4.8 3.2 56 

104568 RAIANA MAIARA PEDRAL 73.60  NAP   73.60 56 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/03/1993 12.8 4.8 6.4 48 

113083 DAIANE GRACIELE MARTH KRAEMER MANESCO 73.60  NAP   73.60 57 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/10/1984 9.6 3.2 11 48 

107993 IANA CLARA LIMA 73.60  0.00   73.60 58 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/10/1986 8 9.6 8 48 

104935 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUBACK 68.00  5.00   73.00 59 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/07/1964 8 0 6.4 52 

112990 MAGDA VÂNIA DE SOUZA 68.00  5.00   73.00 60 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/08/1979 6.4 0 8 52 

113275 JUSARA ROSA MARTINS 70.40  2.50   72.90 61 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/02/1982 11.2 3.2 6.4 48 

108150 MARGARIDA HARUMI KASUGA 72.80  NAP   72.80 62 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/09/1983 8 3.2 8 52 

106916 LIDIA MEDEIROS 67.20  5.00   72.20 63 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/07/1979 8 0 9.6 48 

110116 MARIA RUTE DA SILVA AMES 67.20  5.00   72.20 64 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30/04/1974 4.8 3.2 9.6 48 

108374 ELETICIA REGIANE DA SILVA JOSE 69.60  2.50   72.10 65 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 12/08/1986 9.6 0 6.4 52 

111271 VANIÉLE DONADEL 69.60  2.50   72.10 66 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/10/1983 11.2 3.2 9.6 44 

106947 ADMA NAYARA SILVA RIOS WLODARCZYK 69.60  2.50   72.10 67 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/06/1997 9.6 3.2 11 44 
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105345 ALESSANDRA MARTINES DA SILVA 72.00  NAP   72.00 68 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29/12/1987 11.2 4.8 6.4 48 

112667 DIANE MICHELE FELIX HOLZ 72.00  NAP   72.00 69 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/05/1985 9.6 1.6 11 48 

104880 EDUARDA CRISTINA D . NEVES 72.00  NAP   72.00 70 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/09/1993 9.6 4.8 8 48 

101076 ROSÂNGELA BATISTA DE LIMA DOS SANTOS 66.40  5.00   71.40 71 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/06/1986 11.2 1.6 8 44 

104846 LAUDICÉIA MARTINS DOS REIS CARNEIRO DA 
SILVA 66.40  5.00   71.40 72 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/01/1967 9.6 1.6 9.6 44 

109601 VERA LUCIA DE OLIVEIRA MANAGÓ 68.80  2.50   71.30 73 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/10/1975 12.8 0 6.4 48 

104967 VALÉRIA CAPATTI 68.80  2.50   71.30 74 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/04/1985 8 3.2 8 48 

113408 LUCIANE XAVIER DOS SANTOS 68.80  2.50   71.30 75 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/02/1981 6.4 4.8 9.6 48 

113763 SIRLENE SILVA DE NOVAIS DE MOURA 68.80  2.50   71.30 76 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/11/1970 6.4 4.8 8 48 

103933 CLEIDE DOS SANTOS 71.20  NAP   71.20 77 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/10/1988 9.6 1.6 6.4 52 

102150 KATIA GODOI LEDESMA 65.60  5.00   70.60 78 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/10/1971 9.6 0 6.4 48 

109806 INEZ ALVES TEIXEIRA 65.60  5.00   70.60 79 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/04/1968 8 4.8 11 40 

113733 TALITA CANTÚ 65.60  5.00   70.60 80 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/09/1984 8 6.4 9.6 40 

112399 MARGARETE GALDINO DA SILVA SELLA 68.00  2.50   70.50 81 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08/05/1981 8 1.6 4.8 52 

110100 VANIA CAPATTI 68.00  2.50   70.50 82 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/11/1979 6.4 0 8 52 

112458 BRUNA KATHLEEN SAUER DE SANTANA 68.00  2.50   70.50 83 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/10/1996 11.2 1.6 9.6 44 

112411 ALINE MENDONÇA 68.00  2.50   70.50 84 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/03/1995 9.6 4.8 8 44 

106041 ADRIANA APARECIDA DE SOUZA RECHE 70.40  NAP   70.40 85 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/08/1974 3.2 3.2 6.4 56 

109311 LILIAN QUELI LUCAS 70.40  NAP   70.40 86 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/01/1988 11.2 1.6 8 48 

103975 TATIANE LOPES DA SILVA GASPARELLO 70.40  NAP   70.40 87 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/06/1989 11.2 1.6 8 48 

114839 PATRICIA SILVA ROGGE BRUMATTI 70.40  NAP   70.40 88 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/11/1975 9.6 1.6 9.6 48 
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111436 GIOVANA DA ROCHA CAMARGO 70.40  NAP   70.40 89 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/07/1986 9.6 3.2 9.6 48 

109220 ELIS DAIANE AMARAL DOS SANTOS PEREIRA 70.40  NAP   70.40 90 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/05/1988 9.6 1.6 9.6 48 

113056 CARLA ANDRIELLY MEDEIROS GODOY 70.40  NAP   70.40 91 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/11/1997 9.6 4.8 8 48 

111030 ELIETE MARCIANO 70.40  NAP   70.40 92 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08/12/1983 8 3.2 9.6 48 

107116 MÁRCIA APARECIDA DE MATOS 64.80  5.00   69.80 93 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/08/1988 12.8 0 6.4 44 

104565 ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA 64.80  5.00   69.80 94 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/04/1986 11.2 0 8 44 

105926 ANA LUCIA DE SENES 64.80  5.00   69.80 95 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 25/03/1969 11.2 1.6 6.4 44 

112255 ELAINE KAIBER 64.80  5.00   69.80 96 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/12/1982 9.6 1.6 8 44 

105028 GISELE RUIZ ALTHMAN DA SILVA 64.80  5.00   69.80 97 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/02/1989 6.4 4.8 8 44 

112437 REGIANE CRISTINA DA COSTA SILVA 69.60  NAP   69.60 98 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/09/1999 8 0 8 52 

103928 TÂNIA MOLMETSTET RODRIGUES 69.60  NAP   69.60 99 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/05/1992 8 1.6 6.4 52 

101695 ROSE CRISTINA MANTOAN IVO 69.60  NAP   69.60 100 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/09/1969 12.8 0 11 44 

106767 ROSELAINE ANGHINONI 64.00  5.00   69.00 101 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/05/1993 8 1.6 4.8 48 

112162 CLAUDIA DIAS DE CASTRO 64.00  5.00   69.00 102 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/03/1976 6.4 0 8 48 

106757 DAILCE MARIA GONÇALVES DA SILVA 64.00  5.00   69.00 103 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 31/12/1970 6.4 6.4 9.6 40 

105312 LUCIANA MARQUES DOS SANTOS 66.40  2.50   68.90 104 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/07/1980 4.8 1.6 6.4 52 

103927 JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 66.40  2.50   68.90 105 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/10/1966 11.2 3.2 6.4 44 

107750 VANIA SANCHES GUEDES FIOROTTI 66.40  2.50   68.90 106 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/10/1987 9.6 3.2 8 44 

105014 SONIA SOARES KUGELMEIER 66.40  2.50   68.90 107 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/10/1978 9.6 4.8 6.4 44 

108399 LURDES LOURENÇO DA CRUZ 66.40  2.50   68.90 108 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/01/1975 8 6.4 6.4 44 

114584 MARCIA PIMENTEL MANSAN 68.80  NAP   68.80 109 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/03/1977 14.4 1.6 3.2 48 
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113633 GISELE HERNANDES DE MENDONÇA 68.80  NAP   68.80 110 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/01/1999 12.8 1.6 4.8 48 

108257 SANDRA SANCHES GUEDES BIFI 68.80  NAP   68.80 111 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/09/1981 11.2 0 8 48 

110227 WILLIAN BARBOSA GUERRA 68.80  NAP   68.80 112 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/07/1997 11.2 0 8 48 

111473 SANDRA JÚLIA DE LIMA MACIEL 68.80  NAP   68.80 113 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/07/1997 9.6 0 9.6 48 

106758 LUIS ANDRE DE CARVALHO 68.80  NAP   68.80 114 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/12/1995 12.8 6.4 8 40 

104757 VICTÓRIA EDUARDA CANAS DE SIQUEIRA 68.80  NAP   68.80 115 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/06/2000 12.8 8 8 40 

114218 LETÍCIA ISABELA ROMODA RIPI 68.80  NAP   68.80 116 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/12/1997 9.6 8 9.6 40 

109255 TATIANE DIUBATE LIBANEO 65.60  2.50   68.10 117 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/01/1980 11.2 4.8 8 40 

113636 GISELE DE MOURA FORTINO 68.00  NAP   68.00 118 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/05/1985 6.4 0 8 52 

100920 MARINA CRISLANE PINHEIRO DA SILVA 68.00  NAP   68.00 119 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30/04/1998 12.8 1.6 8 44 

104762 KATIUSCIA DE SOUZA OLIVEIRA LINS 68.00  NAP   68.00 120 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/07/1978 11.2 3.2 8 44 

107725 ROSILENE LEITE LATRÔNICO 62.40  5.00   67.40 121 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/08/1980 6.4 1.6 4.8 48 

110958 CLAUDETE CANIVER DE MELO SILVA 64.80  2.50   67.30 122 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/04/1972 8 3.2 8 44 

109986 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS 67.20  NAP   67.20 123 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/10/1992 11.2 0 6.4 48 

113181 CAMILE BARBOSA DE SOUZA 67.20  NAP   67.20 124 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/11/2002 8 1.6 8 48 

104652 PAMELA CRISTINA RATEIRO 67.20  NAP   67.20 125 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/12/1995 6.4 1.6 9.6 48 

103911 DÉBORA CRISTINA DA CONCEIÇÃO 67.20  NAP   67.20 126 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/06/1982 6.4 3.2 8 48 

109273 PAMELA PAGADIGORRIA HOLZ 67.20  NAP   67.20 127 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/02/1993 4.8 6.4 6.4 48 

104479 ALINE DE PAULA VIANA DORNELLES 67.20  NAP   67.20 128 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/02/1995 11.2 4.8 9.6 40 

112871 PAULO HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA 67.20  NAP   67.20 129 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/02/1998 11.2 4.8 9.6 40 

114073 CASSIA NAGELA MARCANTE 61.60  5.00   66.60 130 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/10/1992 9.6 0 6.4 44 
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101552 DANIELA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO 61.60  5.00   66.60 131 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/08/1975 9.6 1.6 6.4 44 

104196 ILSON ELVIS PEREIRA 61.60  5.00   66.60 132 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/05/1984 6.4 1.6 8 44 

108372 ADIONE PATRICIA GOMES 61.60  5.00   66.60 133 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/12/1988 4.8 4.8 8 44 

108357 BRIZZIANE BRIZZI DE OLIVEIRA 64.00  2.50   66.50 134 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/01/1994 11.2 3.2 8 40 

114165 FRANCIELLE SIMÕES MACHADO 66.40  NAP   66.40 135 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/06/1995 9.6 3.2 8 44 

106987 TATIANE DE NOVAIS DE MOURA 66.40  NAP   66.40 136 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/12/1990 8 4.8 8 44 

110730 JOANA LÍGIA GONÇALVES TOMAZ 60.80  5.00   65.80 137 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/11/1988 9.6 0 1.6 48 

104172 MAGNA DA SILVA PEREIRA 60.80  5.00   65.80 138 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30/07/1976 4.8 0 6.4 48 

110936 VÂNIA AMARO DOS SANTOS 63.20  2.50   65.70 139 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29/07/1993 11.2 0 6.4 44 

104746 GISLAINE TEIXEIRA FRAGA 65.60  NAP   65.60 140 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/01/1989 9.6 1.6 4.8 48 

104696 LILIAN FERNANDA TAGLIATI ALVES PEREIRA 65.60  NAP   65.60 141 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/03/1994 8 1.6 6.4 48 

103945 JENIFER VIEIRA DOS SANTOS 65.60  NAP   65.60 142 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/09/1998 8 3.2 4.8 48 

104376 JENIFER LOPES DOS SANTOS 65.60  NAP   65.60 143 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 31/12/1997 6.4 1.6 8 48 

108756 JULIANA APARECIDA DA SILVA 65.60  NAP   65.60 144 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/08/1981 12.8 3.2 8 40 

104356 LUCINEIDE MARTINS LOPES XAVIER 65.60  NAP   65.60 145 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/05/1971 9.6 6.4 8 40 

109547 FABIOLA DE AMORIM BENITEZ 62.40  2.50   64.90 146 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/11/1990 6.4 0 6.4 48 

108458 EDIVANIA DA COSTA NEVES 62.40  2.50   64.90 147 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/09/1985 12.8 3.2 4.8 40 

112346 JULIANA DE SOUZA 64.80  NAP   64.80 148 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/07/1988 4.8 0 6.4 52 

105032 DIOVANELI DO NASCIMENTO BUTZEN 
ANDRIOTTI 64.80  NAP   64.80 149 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/05/1994 9.6 0 9.6 44 

112382 RENATA SANTOS KOVALSKI MÓTTA 64.80  NAP   64.80 150 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 05/01/1993 9.6 1.6 8 44 

112005 DANIELE JOICE BARRIOS 64.80  NAP   64.80 151 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/09/1990 8 3.2 8 44 
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114882 OZANEI DA SILVA MACIEL DUARTE 64.80  NAP   64.80 152 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/07/1983 8 4.8 6.4 44 

104717 ALEXANDRA CABRAL BENITES SPADA 59.20  5.00   64.20 153 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/09/1980 9.6 1.6 6.4 40 

105160 ADRIANA NERI DE BARROS DA SILVA 61.60  2.50  X 64.10 154 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/08/1983 8 1.6 6.4 44 

112141 ROSELI BERTÉ GROFF 61.60  2.50   64.10 155 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/09/1971 6.4 3.2 6.4 44 

100577 TAINARA HELOISA MIRANDA 64.00  NAP   64.00 156 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/01/2000 8 1.6 4.8 48 

107728 GABRIELE NATALLE TREVISAN 64.00  NAP   64.00 157 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30/11/1999 6.4 3.2 4.8 48 

113798 MARTA KAZUMI NAKAMURA ITO 64.00  NAP   64.00 158 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/06/1970 11.2 1.6 9.6 40 

108817 VANETE GOMES DA SILVA 64.00  NAP   64.00 159 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/03/1977 11.2 1.6 9.6 40 

104548 ALINE BATISTA DE LIMA 64.00  NAP   64.00 161 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/02/1996 11.2 4.8 6.4 40 

112167 VANESSA FRITZ DOS REIS 64.00  NAP   64.00 161 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/03/1983 8 4.8 9.6 40 

114698 MICHELE COELHO SILVA 60.80  2.50   63.30 162 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/11/1990 4.8 1.6 4.8 48 

113521 SANDRA APARECIDA ANDRÉIO 63.20  0.00   63.20 163 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/11/1982 11.2 0 6.4 44 

112893 LUNA FABIELE VIEIRA 63.20  0.00   63.20 164 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30/09/1995 11.2 0 6.4 44 

105989 INDIANAIRA JACONETTI BRAGA DA SILVA 63.20  0.00   63.20 165 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/07/1992 9.6 3.2 4.8 44 

104192 FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA 63.20  NAP   63.20 166 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/12/1984 8 0 9.6 44 

111242 ANA CAROLINA NASCIMENTO SILVA 63.20  NAP   63.20 167 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/02/1999 8 11.2 8 36 

110007 ELENIR PINHEIRO ALVES 57.60  5.00  X 62.60 168 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/09/1980 9.6 0 6.4 40 

104512 ALEXANDRO CLEITON DOS REIS 57.60  5.00   62.60 169 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/03/1984 3.2 6.4 6.4 40 

114499 LASARA CRISTINA LIMA MACHADO 60.00  2.50   62.50 170 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/09/1968 6.4 0 8 44 

111124 THAIANE RAMOS OLIVEIRA 62.40  NAP   62.40 171 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/04/1991 6.4 1.6 4.8 48 

104505 CARLA POLIANA ANDREATTA 62.40  NAP   62.40 172 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/05/1990 12.8 3.2 4.8 40 
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104186 CARLA GISELE RIOS DA CONCEIÇÃO 62.40  NAP   62.40 173 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 28/04/1989 11.2 1.6 8 40 

104369 PAULA GABRIELLE GONCALVES JOENCK CASTRO 62.40  NAP   62.40 174 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/05/1996 11.2 1.6 8 40 

108177 JOSEANE DE OLIVEIRA 62.40  NAP   62.40 175 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/08/1983 11.2 3.2 6.4 40 

112721 NICOLE DE SOUZA DA SILVA 62.40  NAP   62.40 176 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/06/2002 11.2 4.8 4.8 40 

114298 BIANCA PEREIRA DRANKA 62.40  NAP   62.40 177 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/05/1999 8 3.2 9.6 40 

109699 LUIZA DE MATOS VERON 56.80  5.00   61.80 178 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/10/1986 11.2 3.2 4.8 36 

109325 THAINARA MERENCIO SILVINO 56.80  5.00   61.80 179 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/02/1997 9.6 1.6 8 36 

112914 NAIANI ROSA WARMLING 56.80  5.00   61.80 180 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/09/1994 6.4 1.6 11 36 

102510 ALINE LAUTERT DO AMARAL 61.60  NAP   61.60 181 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/06/1991 9.6 1.6 4.8 44 

108738 PAMELA CLARO DA COSTA GRITE 61.60  NAP   61.60 182 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/09/1997 9.6 1.6 4.8 44 

104844 VALERIA CORRÊA DO NASCIMENTO DA SILVA 61.60  NAP   61.60 183 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/10/1987 4.8 3.2 8 44 

105300 VITÓRIA REGINA DE FARIAS DA COSTA 61.60  NAP   61.60 184 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/01/1999 11.2 4.8 8 36 

114357 NEUSA GONÇALVES LIMA SILVA 58.40  2.50   60.90 185 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 31/08/1970 8 3.2 9.6 36 

113213 CREUNICE ROSSATO 60.80  NAP   60.80 186 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/10/1978 6.4 1.6 3.2 48 

110157 MARCIA HONÓRIO COELHO 60.80  NAP   60.80 187 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/03/1982 4.8 0 6.4 48 

106534 ADRIANE APARECIDA DE SOUZA 60.80  NAP   60.80 188 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/11/1988 11.2 1.6 6.4 40 

101602 BIANCA DE LIMA SANTOS FRANÇON 60.80  NAP   60.80 189 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/11/1996 9.6 1.6 8 40 

111714 ELIANE LEONARDO DE ANDRADE 60.80  NAP   60.80 190 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/02/1982 8 1.6 9.6 40 

104850 CAMILA PEIREIRA MARCIANO 60.80  NAP   60.80 191 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/01/1990 8 3.2 8 40 

108426 SUELI FERREIRA JERONYMO 57.60  2.50  X 60.10 192 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/01/1977 6.4 0 9.6 40 

104455 ADRIANA DE CARVALHO DIAS 60.00  NAP  X 60.00 193 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/04/1991 8 3.2 3.2 44 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
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113913 GISLAINE DOS SANTOS LIMA 60.00  NAP   60.00 194 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/04/1985 6.4 1.6 6.4 44 

103899 ROSIMEIRE SILVA DE PAULA 54.40  5.00   59.40 195 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/04/1967 6.4 1.6 4.8 40 

104324 RAFAELA GOMES DA SILVA MACIEL 54.40  5.00   59.40 196 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/04/1989 4.8 1.6 6.4 40 

111057 EDITH ELIAS MARTINI 56.80  2.50   59.30 197 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/10/1972 4.8 1.6 4.8 44 

114927 LINDAURA DOMINGUES CARDOSO RAMALHO 56.80  2.50   59.30 198 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/08/1979 9.6 3.2 6.4 36 

107583 RAQUEL TEIXEIRA DE ANDRADE 59.20  NAP   59.20 199 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08/01/1987 9.6 3.2 6.4 40 

103919 CARLA ROBRTA APRIGIO 59.20  NAP   59.20 200 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/03/1984 8 3.2 6.4 40 

100657 GABRIELA RIBEIRO GONNELLA 59.20  NAP   59.20 201 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/10/2003 6.4 1.6 9.6 40 

106976 TATIANE ROSA MANGOLIN DARÓS 59.20  NAP   59.20 202 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/11/1989 6.4 3.2 8 40 

111782 MARCIA LISBOA PINTO 53.60  5.00   58.60 203 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/10/1979 9.6 1.6 4.8 36 

105494 CLEIDE HONORATO 53.60  5.00   58.60 204 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/04/1973 4.8 1.6 9.6 36 

109706 GLENDA BERNARDI TURRA 56.00  2.50   58.50 205 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 25/06/1994 6.4 0 8 40 

114091 SILVIA REGINA CADETTE DOS SANTOS 58.40  NAP   58.40 206 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/09/1976 6.4 0 6.4 44 

112899 DARA SILVA PACHECO 58.40  NAP   58.40 207 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 14/04/2000 9.6 4.8 6.4 36 

101868 SIMONE LEITE DA SILVA 52.80  5.00   57.80 208 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 31/10/1983 6.4 0 4.8 40 

112714 VALDINEIA MESSIAS DA SILVA GOMES 55.20  2.50   57.70 209 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08/06/1985 11.2 3.2 3.2 36 

112962 MAIARA BERNARDINO DE FREITAS 57.60  NAP   57.60 210 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/11/1995 11.2 0 4.8 40 

106151 ANA CARLA PAGNO DE CARVALHO 57.60  NAP   57.60 211 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08/10/1975 9.6 0 6.4 40 

113587 JAQUELINE ALVES DA SILVA 57.60  0.00   57.60 212 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29/01/1983 9.6 0 6.4 40 

106006 SILVANA LOPES PEREIRA 57.60  NAP   57.60 213 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/04/1983 9.6 0 6.4 40 

100671 HELEN CARLA DOS SANTOS 57.60  NAP   57.60 214 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/01/1980 9.6 1.6 4.8 40 
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113176 JULIANE LOURENÇO LOPES ANTUNES 57.60  NAP   57.60 215 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/04/1994 9.6 1.6 4.8 40 

101936 CLISMERI CAROLINE PEREIRA CANCIO 57.60  NAP   57.60 216 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/09/1997 9.6 1.6 4.8 40 

111878 TAMIRES COSTA DE PAULA 57.60  NAP   57.60 217 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/09/1989 9.6 3.2 3.2 40 

105108 MARIA RITA COIMBRA 57.60  NAP   57.60 218 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/01/1970 8 0 8 40 

112703 FRANCIELLE POUBEL DE SOUZA 57.60  NAP   57.60 219 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/06/1982 8 1.6 6.4 40 

103484 MARIELE EMILIANA VERA DOS SANTOS 57.60  NAP   57.60 220 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/11/1992 8 1.6 6.4 40 

107138 BRUNA LETÍCIA CORDEIRO CAETANO 57.60  NAP   57.60 221 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/06/2000 8 1.6 6.4 40 

106188 AMANDA DE FREITAS FABIAN 57.60  NAP   57.60 222 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/04/2000 6.4 1.6 8 40 

109499 CIBELI RISSARDI AFONSO 57.60  NAP   57.60 223 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/02/1980 6.4 3.2 6.4 40 

100719 LUCIANA MITIKO HAYASHIDA MASUZAKI 57.60  0.00   57.60 224 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/07/1981 6.4 3.2 6.4 40 

104063 LIGIA CRISTINA SABATINE LATRONICO 57.60  NAP   57.60 225 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 14/03/1977 4.8 1.6 9.6 40 

104538 FERNANDA SANCHES MARCATO 57.60  NAP   57.60 226 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/10/1985 4.8 4.8 6.4 40 

104821 HAMILTON ALOISIO 57.60  NAP   57.60 227 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/09/1977 12.8 4.8 6.4 32 

104468 MÔNICA CAMPHORST DOS SANTOS MOREL 52.00  5.00   57.00 228 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/05/1981 8 3.2 3.2 36 

114753 ANDREZA DANIELA DE PÁDUA LIMA 52.00  5.00   57.00 229 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/06/1982 9.6 4.8 8 28 

108141 SANDRA PLANTZ 56.80  NAP   56.80 230 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/07/1985 6.4 1.6 3.2 44 

104904 RENATA DA SILVA DE SANTANA 56.80  NAP   56.80 231 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/08/1993 6.4 1.6 3.2 44 

105343 JOSINÉIA MARQUES DE ARRUDA DA CUNHA 56.80  NAP   56.80 232 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/04/1981 1.6 3.2 6.4 44 

113895 MARIA CLARISSE DE OLIVEIRA 56.80  NAP   56.80 233 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/10/1957 11.2 0 8 36 

108078 EMANUELA GOMES DE SOUZA DA SILVA 56.80  NAP   56.80 234 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/02/1986 11.2 3.2 4.8 36 

112372 MARINA RUFINO DE OLIVEIRA 56.80  NAP   56.80 235 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/08/1971 9.6 4.8 4.8 36 
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108071 LETICIA ALVES MOREIRA 56.80  NAP   56.80 236 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/08/1999 9.6 4.8 4.8 36 

104798 ELAINE DE ANDRADE CAMARGO 56.80  NAP   56.80 237 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/11/1982 9.6 6.4 3.2 36 

113458 EDILENE MARCIA CAPATTI 56.80  NAP   56.80 238 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/11/1978 8 0 11 36 

107849 GEZIANE MARIANA ALBIERO FERREIRA 56.80  NAP   56.80 239 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/10/2000 8 1.6 9.6 36 

108193 BRUNA MASTRANGELO DAMACENO 56.80  NAP   56.80 240 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 12/06/1989 8 3.2 8 36 

105446 LETICIA DE MORAES MAZZI 56.80  NAP   56.80 241 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/06/1996 8 4.8 6.4 36 

114092 SULIANE DA SILVA LÉDIO 56.80  NAP   56.80 242 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 14/09/1983 6.4 4.8 8 36 

103908 ELOISA MARCATO SCHUCK 56.80  NAP   56.80 243 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/04/1986 8 4.8 8 36 

107723 MARLENE LEITE TREVISAN 51.20  5.00   56.20 244 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08/01/1979 9.6 0 8 32 

106741 SALETE PARAGUASSU BUENO JAMBERSI 51.20  5.00   56.20 245 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29/05/1967 6.4 1.6 9.6 32 

112862 SUELI DOMINGUES 53.60  2.50   56.10 246 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/01/1975 3.2 0 4.8 44 

113641 POLIANA DA SILVA STOLARIC 53.60  2.50   56.10 247 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 07/03/1994 8 0 8 36 

112849 SABRINA ALVES DE ASSIS 53.60  2.50   56.10 248 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/07/1987 6.4 1.6 8 36 

103019 SILVIA FERNANDES DE OLIVEIRA 56.00  NAP   56.00 249 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/05/1998 11.2 0 3.2 40 

102845 JÉSSICA PEREIRA DE CARVALHO 56.00  NAP   56.00 250 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/03/1991 9.6 0 4.8 40 

114452 CINTHIA DE OLIVEIRA SCHEFFER 56.00  NAP   56.00 251 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/04/1991 9.6 0 4.8 40 

104575 IZABEL CRISTINA FERRIS SELA 56.00  NAP   56.00 252 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/11/1975 8 0 6.4 40 

104430 CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA BERALDO 56.00  NAP   56.00 253 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 31/05/1994 8 0 6.4 40 

112031 LUCINEIA DE OLIVEIRA 56.00  NAP   56.00 254 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/11/1986 8 1.6 4.8 40 

113011 ADRIELI AGUIAR DE LIMA 56.00  NAP   56.00 255 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/09/1988 8 1.6 4.8 40 

104201 PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERGER 56.00  NAP   56.00 256 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/10/1989 11.2 3.2 8 32 
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109688 EMANUELLE MARIA BAGATIN 56.00  NAP   56.00 257 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/08/1983 9.6 4.8 8 32 

100556 CAMILA TOMAZ VILAS BOAS 50.40  5.00   55.40 258 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30/11/1992 8 0 4.8 36 

103713 JOSIANE FÉLIX 52.80  2.50   55.30 259 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/11/1987 4.8 3.2 3.2 40 

110178 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 52.80  2.50   55.30 260 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/07/1976 9.6 3.2 6.4 32 

113201 MARCIANA AGUERO SANTANA 55.20  NAP   55.20 261 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/02/1969 11.2 0 6.4 36 

106858 MARRALA LAUANE PERES MOREIRA 55.20  NAP   55.20 262 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/07/1995 9.6 1.6 6.4 36 

112905 THAIS GOMES GONÇALVES DE OLIVEIRA 55.20  NAP   55.20 263 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/12/1997 9.6 3.2 4.8 36 

113638 DIANE LUCIA DOS REIS BRANCO 55.20  NAP   55.20 264 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 25/04/1997 8 3.2 6.4 36 

105249 DAIANE CASTIL DA SILVA WOLF 55.20  NAP   55.20 265 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/07/1986 6.4 3.2 8 36 

104593 GRACIELE ALUISO 55.20  NAP   55.20 266 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/04/1986 12.8 4.8 8 28 

100687 ELIANE DE FATIMA PADILHA 52.00  2.50   54.50 267 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/04/1995 9.6 0 4.8 36 

102518 PAULA FERNANDA VIARO DAGOSTIN 54.40  0.00   54.40 268 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/03/1987 9.6 0 3.2 40 

111153 AGNES MARIANA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
DE FREITAS 54.40  NAP   54.40 269 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 19/09/1995 8 1.6 3.2 40 

110854 ROSENY FRANCO DE LIMA 54.40  0.00   54.40 270 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/04/1972 6.4 3.2 3.2 40 

102126 ESTELLE JULI SANFELICE 54.40  NAP   54.40 271 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 21/11/1999 11.2 1.6 8 32 

113836 EDERSON ANTUNES 54.40  NAP   54.40 272 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/07/1987 6.4 3.2 11 32 

112301 JÉSSICA DAIANE GOMES SIMEÃO 51.20  2.50   53.70 273 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 12/01/1987 3.2 0 6.4 40 

105213 MARLI GAZZI FIGUEIRA RIBEIRO 51.20  2.50   53.70 274 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/05/1967 8 1.6 8 32 

114362 DANIELA COMIN 53.60  NAP   53.60 275 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/09/1996 3.2 0 4.8 44 

101059 SARA EMILY DA CRUZ DE CASTRO 53.60  NAP   53.60 276 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/07/1994 9.6 0 6.4 36 

114159 AMANDA AUSTIN RUBERTI SILVA 53.60  NAP   53.60 277 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/04/1998 9.6 0 6.4 36 
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111707 GABRIELA LOPERA DOS SANTOS 53.60  NAP   53.60 278 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 12/01/2004 9.6 0 6.4 36 

113479 GISLAINE BERKENBROCK 53.60  NAP   53.60 279 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 17/06/1986 8 0 8 36 

104510 LARISSA TAINÁ DE OLIVEIRA GUEDES 53.60  NAP   53.60 280 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/09/1997 8 4.8 3.2 36 

105401 CLENI ROSA DA SILVA PAPKE 53.60  NAP   53.60 281 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 27/05/1968 6.4 1.6 8 36 

112924 ROSANA VIEIRA DA SILVA 53.60  NAP   53.60 282 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/03/1990 6.4 4.8 4.8 36 

109233 BRENDA MARIA VIEIRA 53.60  NAP   53.60 283 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 24/01/1999 11.2 4.8 8 28 

114038 ROSELI PEDRAL 53.60  NAP   53.60 284 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/10/1972 11.2 6.4 6.4 28 

112397 MARCILENI FREITAS DE JESUS 50.40  2.50   52.90 285 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 02/10/1985 3.2 4.8 4.8 36 

109275 GILIANE CRISTINA BERKENBROCK VELLOZO 52.80  NAP   52.80 286 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/08/1988 6.4 0 4.8 40 

112698 ANDREIA VENCESLAU 52.80  NAP   52.80 287 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 12/10/1989 6.4 0 4.8 40 

112203 JULIANA SILVA NAVERO 52.80  NAP   52.80 288 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 23/09/1995 6.4 0 4.8 40 

108879 VÂNIA BUENO DA SILVA 52.80  NAP   52.80 289 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/05/1991 4.8 1.6 4.8 40 

112064 VANESSA DE SOUZA 52.80  NAP   52.80 290 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 01/12/1993 3.2 0 8 40 

113360 DAFNE MARCANTE SARAIVA 52.80  NAP   52.80 291 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 31/08/1995 6.4 3.2 9.6 32 

107322 PATRICIA ROCHA PAULO 52.00  NAP   52.00 292 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 22/01/1993 9.6 0 4.8 36 

113222 MILENA MANUELA MARTINEZ 52.00  NAP   52.00 293 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/12/1997 9.6 0 4.8 36 

111415 FRANCIELI FERREIRA TOCHETTO 52.00  NAP  X 52.00 294 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 11/07/1983 9.6 1.6 3.2 36 

112250 JAKELINE MARIA GONÇALVES 52.00  NAP   52.00 295 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/07/1996 9.6 1.6 3.2 36 

101478 BRENDA SILVESTRE CARDINAL 52.00  NAP   52.00 296 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/02/2001 8 0 6.4 36 

111696 LIALIDA APRIGIO CORDEIRO 52.00  NAP   52.00 297 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/05/1992 8 1.6 4.8 36 

109901 VALDIRENE AFONSO 52.00  NAP   52.00 298 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/04/1980 8 3.2 3.2 36 
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107254 SIMONE APARECIDA DE SOUZA 52.00  NAP   52.00 299 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 18/10/1981 4.8 1.6 8 36 

113950 ANDRESSA LAÍS BADUINO 52.00  NAP   52.00 300 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/03/1996 11.2 3.2 8 28 

109951 RENI VIEIRA NEVES DA SILVA 52.00  NAP   52.00 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/01/1968 9.6 6.4 8 28 

108998 ELINE BARRIOS PIRES LEONARDO 51.20  NAP   51.20 302 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 09/06/1975 11.2 0 6.4 32 

113110 GABRIELLE ALVES CANTU 51.20  NAP   51.20 303 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 31/03/2000 11.2 0 6.4 32 

104229 CAMILA NASCIMENTO 51.20  NAP   51.20 304 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 08/06/1991 9.6 0 8 32 

104412 CARINE DE PÁDUA GOMES 51.20  NAP   51.20 305 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 03/01/1995 9.6 1.6 6.4 32 

111943 DAIANE DIAS DA SILVA 51.20  NAP   51.20 306 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/03/2000 8 1.6 8 32 

113940 MARIA EDUARDA DE SOUZA DE OLIVEIRA 51.20  NAP   51.20 307 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/08/2003 8 1.6 8 32 

112138 TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO 51.20  NAP   51.20 308 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/02/1992 6.4 3.2 8 32 

112537 KARINA DA SILVA MODONEZI 50.40  NAP   50.40 309 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 26/08/1989 8 0 4.8 36 

110943 JENIFFER RAFAELA DE SOUZA 50.40  NAP   50.40 310 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 29/12/1994 6.4 0 6.4 36 

112078 CAROLINE FERNANDA DE OLIVEIRA KOLCZYNSKI 50.40  NAP   50.40 311 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 06/06/2002 6.4 3.2 3.2 36 

107616 DAIANDRA CASARIN FERREIRA 50.40  NAP   50.40 312 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20/04/1997 4.8 3.2 4.8 36 

110660 ANA PAULA KLAUCK DE MACEDO 50.40  NAP   50.40 313 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 13/08/1992 11.2 1.6 8 28 

104596 LIRIA MOREIRA DOS SANTOS 50.40  NAP   50.40 314 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 15/08/2000 8 1.6 11 28 

114222 MATHEUS ALVES MORAES PIRES 79.20     79.20 1 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 09/07/1999 12.8 4.8 8 52 

109442 BARBARA KAUANY MOREIRA DE OLIVEIRA 72.80     72.80 2 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26/11/1997 9.6 1.6 8 52 

107362 ELECIONE CUNHA 72.00     72.00 3 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24/03/1975 12.8 4.8 4.8 48 

104301 QUEILA DE SÁ PIMENTEL RIBEIRO 72.00     72.00 4 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 09/02/1989 12.8 4.8 4.8 48 

105239 FERNANDA FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA 72.00     72.00 5 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25/02/1992 11.2 3.2 8 48 
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111542 ADRIELA SANTANA PERES 69.60     69.60 6 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 05/06/1987 11.2 6.4 8 44 

104732 ERCILIA MARTINS DOS REIS PASSOS 68.80     68.80 7 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 27/10/1960 11.2 3.2 4.8 48 

104661 MAGDA LEÔNIA BOSCARIOLI GOMES 68.80     68.80 8 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 10/09/1979 9.6 3.2 6.4 48 

114113 MARCIO GALARÇA ESTEVO 68.00     68.00 9 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 07/10/1978 9.6 4.8 8 44 

113999 ADRIANE DE MATOS 65.60     65.60 10 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30/08/1980 6.4 4.8 6.4 48 

104269 SUZANA TEREZA DE OLIVEIRA 63.20     63.20 11 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 13/11/1976 9.6 3.2 4.8 44 

111275 FABIANA APARECIDA ALVES 63.20     63.20 12 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 08/06/1983 8 1.6 8 44 

107250 LUCIANA DA SILVA LIMA 63.20     63.20 13 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29/12/1995 8 3.2 6.4 44 

111910 ANA CARINA DOS ANJOS DONOLA BATTISTI 62.40     62.40 14 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 24/04/1987 8 4.8 8 40 

106936 PAULO ALBERTO ROEPKE SALLES 62.40     62.40 15 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 11/06/1991 8 4.8 8 40 

111103 VALERIA ALVES DA SILVA 61.60     61.60 16 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25/06/1990 9.6 1.6 4.8 44 

114813 JEISE JULIANA DOS SANTOS 61.60     61.60 17 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 06/06/1994 6.4 3.2 6.4 44 

108021 JENNYFFER SAVARIS 60.80     60.80 18 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 08/10/1993 12.8 4.8 9.6 32 

111160 VANESSA MIRANDA PENTEADO 60.00     60.00 19 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 09/05/1985 9.6 0 4.8 44 

111796 ELIZABETH ALVES DA SILVA 60.00     60.00 20 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25/02/1968 6.4 3.2 4.8 44 

114055 CRISTIANE POLIANA IGRSKI 56.80     56.80 21 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30/03/1990 8 0 3.2 44 

105191 PATRÍCIA CORONATO DAROS 56.80     56.80 22 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 20/11/1986 4.8 1.6 4.8 44 

111000 THIAGO DE JESUS DOS SANTOS 56.80     56.80 23 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17/01/1995 9.6 3.2 6.4 36 

113658 KARINE GOMES RIBEIRO 56.00     56.00 24 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25/03/1996 3.2 3.2 8 40 

105315 TATIELE EVANGELISTA CAMPHORST MARIANO 56.00     56.00 25 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 04/02/1990 9.6 4.8 8 32 

112227 GRACIELI DOS SANTOS BARBOZA 55.20     55.20 26 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12/07/1996 9.6 3.2 4.8 36 
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104944 ARLETE MERLI 55.20     55.20 27 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 20/07/1987 8 1.6 8 36 

103894 JOCIMARY DE SOUZA MENDONÇA 54.40     54.40 28 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01/09/1988 9.6 0 3.2 40 

114107 MONICA DOS SANTOS DA SILVA 54.40     54.40 29 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 10/12/1996 6.4 1.6 4.8 40 

108133 MARIA INES VALENTIM PEZOTTI 54.40     54.40 30 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30/05/1966 4.8 0 8 40 

114150 JUCELEI ANDREIA DA SILVA 54.40     54.40 31 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 09/09/1994 9.6 1.6 9.6 32 

105662 JOSUÉ DA SILVA LAURENTINO 54.40     54.40 32 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/02/1973 8 3.2 9.6 32 

105224 ELIARA DE LIMA DA SILVA 53.60     53.60 33 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/02/1992 3.2 0 4.8 44 

104858 ADRIANA GROHMANN 53.60     53.60 34 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 06/04/1988 9.6 3.2 3.2 36 

114103 CAROLINA FERRREIRA DE OLIVEIRA 53.60     53.60 35 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25/04/1986 6.4 1.6 8 36 

112819 ROSELI TOBIAS VIEIRA 52.80     52.80 36 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 20/08/1979 4.8 0 6.4 40 

110006 MARCOS PAULO LEAL 52.00     52.00 37 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 16/10/1976 6.4 1.6 6.4 36 

103605 RODRIGO MARTINS LOPES 51.20     51.20 38 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 25/07/1991 8 1.6 8 32 

 
NAP – NÃO APRESENTOU 
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